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síntese 

1. Na apresentação de u m  dossiê histó- 
r ico sobre o programa nuclear brasileiro, 
divulgado em março de 1977, o Presiden- 
te  Ernesto Geisel afirma que "todos nós - 
Povo e Governo - ternos responsabilidade 
na promoção do desenvolvimento, econô- 
mico, social e político, do Brasil. Para 
assegurar esse desenvolvimento, necessá- 
'rio 'ao bem-estar geral, é imprescindível 
dispor de adequadas fontes energéticas, 
dentre as quais sobressai, nos dias de 
hoje e no futuro próximo, a utilização do 
átomo". Editado em quatro línguas - ale- 
mão, .inglês, francês e espanhol -, além do 
português, o documento oficial esclarece os 
motivos que levaram o Governo brasileiro a 
optar pela utilização da energia nuclear: "a 
crise do petróleo veio demonstrar que o Bra- 
s i l  não poderia continuar a programar o seu 
desenvolvimento econômico à base de um 
combustível que se tornara caro e de dis- 
ponibilidade duvidosa. Com efeito, o pe- 
tróleo, além de seus novos custos elevados 
(O que por s i  só já recomenda que se lhe dê 
um uso mais racional e nobre), tornou-se, 
por razões de vária índole, de abastecimen- 
to  incerto, o que obriga os consumidores a 
constituição de vultosos e onerosos estoques 
estratégicos". E acrescenta o documento: 
"a utilização de novas fontes de energia, o 
que certamente caracterizará o mundo nes- 
te  final de século, constitui, portanto, um 
imperativo de ordem geral. No contexto de 
uma inegável crise energética mundial, co- 
loca-se, para grande número de países, a de- 
cisiva questão de encontrar alternativa a 
custos competitivos, confiável tecnicamente 
e que seja, sobretudo, garantida quanto ao 
suprimento. Esses são os fundamentos da 
definição da política energética do Brasil". 
E, segundo o dossiê, "tendo em vista o grau 

de confiabilidade tbcnica já alcançado em 
escala comercial e a competitividade de 
seus custos de produção no novo quadro da 
economia de petróleo, considera o Governo 
ser a energia nuclear a Única alternativa 
realmente viável". Páginas 7 a 16; e 69 a 93. 

2. As viagens presidenciais à França, Rei- 
no Unido e Japão são os destaques da ati- 
vidade de política externa em 1976, segun- 
do salienta o Presidente Ernesto Geisel em 
sua Mensagem ao Congresso Nacional, por 
ocasião da abertura da Sessão Legislativa, 
em 1.O de março de 1977. "Os encontros do 
Chefe de Estado com os líderes desses três 
países tiveram transcendental importancia 
para a afirmação da posição do Brasil no ce- 

- nário' internacional, ao mesmo tempo em 
que abriram ou aprofundaram áreas de diá- 

. logo e contatos econômicos, financeiros e 
culturais, dentro da política de diversifica- 
ção das relações externas", diz o Presidente 
em sua Mensagem. Além dessas iniciativas 
diplomáticas de grande impacto para o de- 

' senvolvimento do Brasil, o Presidente acen- 
tua em sua Mensagem a importância de seu 
encontro com o Presidente do  Peru, Fran- 
cisco Morales-Bermudez Cerrutti, do qual 
resultaram vários acordos celebrados, que 

. "constituem um exemplo, entre muitos, da 
importância que se atribui ao relacionamen- 
to estreito e mutuamente proveitoso com os 
países que, do ponto de vista histórico-cultu- 
ral ou em termos de desenvolvimento eco- 
nõmico, mais se aproximam do Brasil". O 
Presidente cita ainda as seguintes realiza- 
ções da diplomacia brasileira em 1976: as 
operações comerciais com países de expres- 
são portuguesa, especialmente Angola e Mo- 
çambique; a visita ao ~ r a s i l  dos Secretários 
de Estado e do-Tesouro norte-americanos e 
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a assinatura do Memorando de Entendimen- 
t o  com os Estados Unidos; a intensificação 
do  comércio com o Leste europeu; a par- 
ticipação do Brasil em várias reuniões in- 
ternacionais; a visita dos Chanceleres do 
Paraguai, do Uruguai, da Colômbia, do Suri- 
name e da Guiana; a promoção, em Brasília, 
da VIII Reunião de Chanceleres dos Países 
da Bacia do Prata; e a visita oficial do Cl-ian- 
celer Azeredo da Silveira a Washington. 
Para 1977, o Presidente prevê que o Gover- 
no continuará a desenvolver sua ação polí- 
tica no campo internacional em função dos 
objetivos duradouros da Nação, em parti- 
cular os que se ligam à segurança e ao de- 
senvolvimento; que a América Latina e a 
Africa continuarão a receber atenção priori- 
tária da diplomacia brasileira; e que o Bra- 
si l  continuará a emprestar seu apoio a ini- 
ciativas tendentes a criar uma nova ordem 
economica internacional, que atenda aos in- 
teresses e necessidades de todos os povos. 
Página 17. 

3. Durante um almoço no palácio Itama- 
raty de Brasília, em janeiro de 1977, em 
tiomenagem ao Chanceler canadense, Do- 
nald Campbell Jamieson, o FJinistro de Es- 
tado das Relações Exteriores, Azeredo da 
Silveira, declara que o Governo brasileiro 
tem persistentemente procurado identificar, 
com cada país, com grupos de países, sub- 
regionais, regionais, e aqueles ligados por 
interesses multilaterais, as formas de coope- 
ração internacional que melhor atendam aos 
interesses comuns, sempre com a preocupa- 
ç,70 de encontrar u m  entendimento baseado 
na harmonia e na justiça. Segundo Azeredo 
da Silveira, é necessário que os benefí- 
cios da cooperação se repartam de modo sa- 
tisfatório para as partes. Acrescenta ainda 
que, no campo da complementação econô- 
mica, da cooperação industrial e da coope- 
ração agrícola, "os esforços recentemente 
desenvolvidoç entre os dois Governos leva- 
ram a identificação de relevantes oportuni- 
dades que vêm ampliar os setores onde a 
associação de interesses econômicos e f i -  
nanceiros, entre o Canadá e o Brasil, já se 
fez histórica". O Chanceler Donald Campbell 
Jamieson, por sua vez, refere-se A potencia- 
lidade das relações brasileiro-canadenses 
que decorre da "grande complementari- 
dade que existe entre nossos países, com- 
plementaridade que emerge das muitos 

áreas em que podemos apoiar-nos e equili- 
brar-nos mutuamente". Em seguida, subli- 
nha que seu país atribui alta prioridade às 
relações com o Brasil. Na solenidade de 
assinatura de vários atos diplomáticos com 
o Canadá, Silveira assevera que "o Brasil, 
país pacifista por vocação histórica e pela 
índole de. seu povo, deseja que os benefl- 
cios da tecnologia sirvam ao progresso do 
seu povo e de toda a humanidade e entende 
esse progresso como uma marcha na dire- 
ção da paz, da harmonia e da eqüidade. 
Observa, a seguir, que "somos um povo ge- 
neroso e aberto ao diálogo e à cooperação. 
Mas somos, também, um povo orgulhoso de  
suas realizações nacionais, de haver cons- 
truido uma sociedade solidária, sem precon- 
ceitos de qualquer ordem, uma sociedade 
voltada para a criação de crescentes opor- 
tunidades de valorização da pessoa humana 
tânto em termos de realização individual 
quanto em termos de realização social. Esse 
destino nós o realizaremos. Não permitire- 
mos que seja fraudado ou desvirtuado por 
incompreensões ou influências forâneas". 
Páginas 33 a 49. 

4. Em companhia de vários representan- 
tes de Governo, o Ministro do Comércio de 
Malta, Patrick tiolland, visita o Brasil entre 
16 e 21 de janeiro de 1977, período em que 
é recebido pelo Presidente Ernesto Geisel e 
mantém conversações com os Ministros das 
Relasões Exteriores, dos Transportes e da 
Indústria e do Comércio. Em Brasília, o re- 
presentante maltês examina com autorida- 
des brasileiras as formas concretas de co- 
operação econômica, comercial e industrial 
entre os dois países e, de modo específico, 
projetos destinados a possibilitar aos expor- 
tadores brasileiros o uso de instalações d e  
Malta para comercializar, distribuir e pro- 
cessar mercadorias brasileiras sob a forma . 
de iniciativa conjunta. Patrick Holland sonda 
também a possibilidade de empreendimen- 
tos conjuntos industriais em Malta nos se- 
tores de engenharia leve, refinação de açú- 
car e madeireiro. Estuda ainda assuntos re- 
lacionados ao sistema de transporte entre 
os dois países e oferece os serviços de uma 
empresa de seu país para reparo de navios 
brasileiros. Página 51. 

I .  

5. O Chanceler Azeredo da Silveira, ao 
assinar, com o Embaixador iraquiano em 
Brasília, Jihad G. Karam, o Acordo sobre 
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.Transportes Aéreos Regulares Brasil-lraque, observa Silveira que, em seguida, acrescen- 
declara que esse documento "é um marco ta: "Estou, pois, convencido de que as con- 
significativo na história das relações entre clusões ora alcançadas são o ponto de par- 
os nossos países, presididas sempre por. tida para a formação de um novo mecanis- 
um espírito de mútua colaboração que an- mo de intercâmbio e cooperação entre o 

. tecedeu mesmo ao estabelecimento das re- Brasil e o Equador, em benefício dos altos 
laçóes diplomáticas, em 1947". Azeredo da objetivos de desenvolvimento e progresso de 
Silveira diz que o Acordo "expande, portan- nossos dois países". O Subsecretário-Geral 
to, as perspectivas de incremento das re- das Relações Exteriores do  Equador, José 
lações de todo tipo entre Brasil e Iraque. Ayala Lasso, manifesta'a opinião de que a 
Não será apenas o intercâmbio comercial Ata Final das Negociações Brasil-Equador é 
que se sentirá beneficiado. Também o co- por s i  mesma uma clara demonstração da 
nhecimento recíproco de nossas culturas, fraternal decisão dc! cooperar mutuamen- 
de nossa maneira de ser, resultará favoreci- te  que moveu os dois países durante as ne- 
do pelas facilidades de comunicação. E, gociações e que constitui, ademais, orien- 
através desse processo, não será surpresa tação permanente em sua política interna- 
verificar o quanto têm em comum os dois cional. Página 55. 
povos, na sua humanidade e nos seus an- 
seios de paz, eqüidade e bem-estar". 0 Em- 7. AO assinar O Convênio de Apoio Finan- 
baixador iraquiano assinala que o "Acordo ceiro a0 11 Programa de Cooperação Técnica 
de Aviação Civil entre os dois paises virá, entre 0 F;od.asil e 0 PNUD (Programa das Na- 
sem dúvida alguma,'intensificar os conheci- ções Unidas Para 0 Desenvolvimento), 0 
dos contatos entre 0s dois povos e ampliar . Chanceler Azeredo da Silveira diz que esse 

escopo da comunicação". Páginas 53 e convênio é testemunho da importância que 
101. emprestamos a cooperação internacional e 

que os projetos desenvolvidos pelo PNUD 
6. Por ocasião da Assinatura da Ata Final representam importante contribuição para 
das Negociações Brasil-Equador, o Minis- o desenvolvimento dos vários setores da 
tro de Estadr, das Relações Exteriores, Azere- técnica nacional, sobretudo em função do 
do da Silveira, revela que o mecanismo de efeito catalisador e aglutinador de recursos 
compensação comercial inaugurado entre os locais que propicia. Silveira lembra que "em 
dois paises, graças à sua agilidade, adqui- muitos campos, a experiência acumulada 
re  caráter inovador em termos de incentivo por alguns paises em desenvolvimento pode 
do intercâmbio entre países latino-america- ser de grande valia para outras nações em 
nos. Poderá ele constituir-se em instrumen- estágios semelhantes de crescimento e pro- 
to  altamente eficaz para se alcançar um au- gresso técnico. Em certos casos, tal  expe- 
mento substancial do fluxo de comércio bi- riência pode ser mais adaptada às condi- 
lateral, mediante o atendimento das neces- ções particulares dos paises em desenvolvi- 
sidades prioritárias de um ou outro país. mentq. Nesse cantexto, damos ênfase par- 
"Vejo, partanto, com aut3ntico 'otimiwno, b + " w l a r S F  programas regionais de coopera- 
horizonte aberto pelas presentes negocíla- ção t k n t h  e vemos com agrado o interesse 
ções, que constituem, indubitavelmente, um que o PNUD tem demonstrado em colocar 
modelo para o processo de cooperação re- em prática ofertas brasileiras para projetos 
gional sempre propugnada pelo Brasil", regionais". Páginas 63 e 106. 
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o programa nuclear 
do Presidente Ernesto rasileiro, IJJ 
transcrita abaixo, é o 

.' texto introdutório ao dossiê divulgado pela Presidência da Repúblic 
em 10 d e  março de 1977, intitulado O Programa Nuclear Brasileiro, 

j onde está traçada a política do Governo sobre a utilização do átomo.* 

AOS BRASILEIROS: 

Todos nós - Povo e Governo - temos responsabili- 
dade na promoção do desenvolvimento, econômico, 
social e político, do Bras-il. Para assegurar esse desen- 
volvimento, necessário ao bem-estar geral, é impres- 
cindível dispor de adequadas fontes energéticas, den- 
tre as quais sobressai, nos dias de hoje e no futuro 
próximo, a utilização do átomo. 

O presente documento visa a proporcionar esclareci- 
mento público sobre o ''Programa Nuclear do Brasil", 
que conta com o apoio unânime da vontade nacional e 
se baseia no nosso esforço próprio, conjugado com a 
cooperação externa, e na aceitação de salvaguardas, 
que garantem sua estrita aplicação pacifica. 

Brasllia, março de 1977 a 

Nas páginas seguintes, encontra-se o texto básico (subdividido em quatro segmentos) do dossi&. Na seçao 
Tratados, Acordos, Convénios, pagina 69, sáo reproduzidos três anexos constantes desse histórico documento. 

7 
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i -o problema energético do krasil: 
a necessidade da opção nuclear 

A decisão brasileira de realizar um impor- 
tante programa nuclear de finalidades pací- 
ficas fundamenta-se em avaliação cuidadosa 
das necessidades energéticas do país e das 
opções possíveis para satisfazê-las. 

2. País de grandes dimensões territoriais e 
com 110 milhões de habitantes, o Brasil, pa- 
ra o seu desenvolvimento econômico e para 
o bem-estar da sua população, necessita 
garantir um suprimento de energia seguro e 
constante. A análise da estrutura do balanço 
energético do país revela tendência ao uso 
crescente do petróleo. Entre 1940 e 1973, o 
consumo do petróleo passou de 9% para 
46% do balanço energético nacional e o da 
hidreletricidade de 7% para 21%. Do ângulo 
da dependência do suprimento externo, a 
análise revela, ademais, que, enquanto no 
início daquele período, mais de 85% da 
energia produzida no país eram de origem 
doméstica, em 1973, 40% passaram a ser 
importados. Essa crescente dependência do 
petróleo decorreu de conhecidos fatores de 
mercado que, em todas as partes do mundo, 
desestimularam o uso de outras fontes de 
energia. 

3. A crise do petróleo veio demonstrar que 
o Brasil não poderia continuar a programar 
o seu desenvolvimento econômico a base de 
um combustível que se tornara caro e de 
disponibilidade duvidosa. Com efeito, o pe- 
tróleo, al6m de seus novos custos elevados 
(O que por s i  só já recomenda que se lhe 

dê u m . u s ~ m a i s  racional e nobre), tornou-se, 
por razões de vária índole, de abastecimento 

.incerto, o que obriga os consumidores a 
constituição de vultosos e onerosos esto- 
ques estratégicos. A longo prazo, enfrenta-se 
ainda a perspectiva de um progressivo esgo- 
tamento das reservas mundiais, o que está 
levando mesmo importantes exportadores de 
petróleo a empreender significativos progra- 
mas de abastecimento energético alternati- 

vo, centrados na. opção nuclear. O Brasil 
pretende poder suprir, n o  futuro, suas ne- 
cessidades energéticas, livre de dependên- 
cias externas, a f im  de evitar que volte a 
ocorrer o que está acontecendo .hoje, quaii- 
do o País tem de impor pesadas cargas a 
sua população para se prover de uma das 
principais fontes energéticas de que neces- 
sita. 

4. A utilização de novas fontes de energia, 
o que certamente caracterizará o mundo 
neste final de século, constitui, portanto, um 
imperativo de ordem geral. No contexto de 
uma inegável crise energética mundial, co- 
loca-se, para grande número ae países, a 
decisiva questão de encontrar alternativa a 
custos competitivos, confiável tecnicamente 
e que seja, sobretudo, garantida quanto ao 
suprimento. Esses são os fundamentos da 
definição da política energética do Brasil. 

5. Na definição de um novo balanço ener- 
gético, o Governo considerou conveniente 
fazer uso crescente da eletricidade. As rnes- 
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mas razões, porém, que mil i tam contra o 
aumento da dependência do petróleo afas- 
tam a hipótese de desenvolvimento em es- 
cala considerável da produção termelétrica 
convencional. Quanto 3 opção hidrelétrica, 
que tem sido prioritária no desenvolvimento 
da produção de eletricidade no Brasil, apro- 
xima-se ela dos seus limites econômicos 
naturais. Na previsão de uma vigorosa taxa 
nacional de crescimento do consumo, que 
dobra a cada sete anos, as perspectivas são 
de exaustáo, ainda na próxima década, do 
aproveitamento hidrico nas regiões mais in- 
dustrializadas do país, onde se localizam ' 

cerca de 83% da demanda nacional, e n o  
nordeste. Ao final do século, o que se pode 
prever é a necessidade de uma potência ins- 
talada de geraç3o de eletricidade da ordem 
de 183.000.000 kw a 200.000.000 k~v, demanda 
de qualquer modo superior ao potencial hi- 
drico existente em todo o país, ainda que' 
este fosse integralmente aproveitável do 
ponto de vista econômico e técnico. 

6. Tendo em vista o grau de confiabilidadc 
técnica já alcançado em escala comercial e 
a competitividade de seus custos de produ- 
ção no novo quadro da economia de, petró- 
leo, considera c Governo ser a energia 
nuclear a única alternativa realmente viável. 
A existência em perfeito e continuado fun- 
cionamento, em 18 países, de cerca de 150 
usinas núcleo-elétricas, com mais de 900 
reatores-ano de serviço comercial, e de pla- 
nos para ãumento dessa capacidade instala- 
da de 70.000.000 kw para 400.000.000 kw, em 
todo o mundo, até 1985, constitui indicação 
precisa do grau de economicidade e confia- 
bilidade técnica já atingido pela geração 
nuclear de eletricidade. Somente nos Esta- 
dos Unidos existem atualmente mais de ses- 
senta centrais. S e g u n d ~  a "Energy Research 
and Development Administration - EKDA", 
desse país, será necessária a instalação de 
quatrocentos e cinqüenta usinas nucleares 
de 1.00G.000 kw, cada uma, apenas nos EUA, 
por volta do ano 2.000. 

7. Trata-se, pois, para o Brasil, de prumover 
a utilização articulada dos recursos hidricos 
e da energia nuclear: a médio prazo, na for- 
ma de complementaçáo das centrais hidre- 
létricas pelas centrais núcleo-elétricas; a 
mais loiigo prazo, na década dos noventa, 
pela utilização creçcenteniente preponde- 

rante da energia nuclear em termos de ele- 
tricidade gerada. 

8. Estudos técnicos, levados a efeito em 
1973-74, já haviam demonstrado a necessi- 
dade de se ter em operaçáo no pais, ate 
1990, cerca de 10.000.000 kw de potência 
nuclear, em complemento de uma capacida- 
de hidrica da ordem de 60.000.000 kw. Dentro 
desse 'planeiamento, duas usinas de . . . . . . 
1.200.000 kw, cada uma, deveriam entrar em 
serviço em 1982 e i983, o que significava a 
necessidade de tomar decisões sobre sua 
construção oito anos antes, isto é, em 1974, 
o que foi feito pelo Governo. Essas usinas 
vêm acrescentar-se à Usina Angra I, com 
capacidade de 600.000 kw, que deverá ser 
inaugurada no decorrer de 1978. 

9. Colocado diante da indiscutível e urgen- 
te necessidade econômica de definir sua po- 
lítica nuclear, o Brasil, na escolha do tipo 
de reator a ser utilizado nas centrais núcleo- 
elétricas. teve em conta o melhor rendimen- 
to técnico e segurança operacional eni ter- 
nios de geração de eletricidade. Buscou-se, 
ao mesmo tempo, o menor dispêndio inicial 
de capital. Baseado na experiência de pai- 
ses tecnologicamente mais adiantados, co- 
mo os EUA, a RFA, a França e o Japão, f i -  
xou-se o Brasil na linha de reatores a água 
levelurânio enriquecido. 

10. Além da escolha da tecnologia, outro 
fator que teve de ser considerado foi a vul- 
nerabilidade do abastecimento do combus- 
tível necessário a execução do programa. A 
evolução histórica recente estava a derhons- 
trar os perigos de uma substancial depen- 
dência de fontes externas para a satisfação 
das necessidades de insumos fundamentais 
para a economia. A f im de evitar o que ocor- 
rera com o petróleo, era imperativo que, no 
caso da energia nuclear, a solução fosse 
suscetível de dar ao país, a médio prazo, a 
indispensável autonomia. Era preciso, pois, 
ao fazer a opção técnica, ievar em conta, 
também, a necessidzde de assegurar a ple- 
na transferência para o Brasil das tecnolo- 
gias envolvidas em cada uma das áreas do 
ciclo combustível correspondente ao tipo 
de reator adotado. Em outras palavras, não 
era admissivel substituir uma dependência 
por outra. O crescIinento económico do 
país, ou sua simples subsistència, não pode . . 
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f icar na dependência de decisões de tercei- 
ros países quanto a preços e suprimento de 
combustíveis essenciais. Os perigos de uma 
ta l  dependência podem, aliás, ser exempli- 
ficados pelo que ocorreu quando não pude- 
ram ser assegurados pelos fornecedores os 
suprimentos dos serviços de enriquecimento 
contratados no exterior para a segunda e a 
terceira usinas nucleares em construção no 
Brasil, em razão de posterior alocação prio- 
ritária dos serviços disponíveis ao consumo 
doméstico no país supridor e a outros clien- 
tes estrangeiros. 

11. Considerando a magnitude do problema 
para seu desenvolvimento e a existência em 
seu território de reservas apreciáveis de urâ-, 
nio e indicações geológicas promissoras, 
não se pode negar ao Brasil o direito de en- 
riquecer o urânio no próprio país, de modo a 
assegurar o abastecimento interno. Além da 
indispensável autonomia, essa solução per- 
mitirá realizar ponderáveis economias cam- 
biais decorrentes da substituição de impor- 
tação dos serviços de enriquecimento. O 

mesmo raciocínio se aplica ao reprocessa- 
mento do combustível queimado nos reato- 
res. A reutilização do urânio e do plutônio, 
como óxidos mistos, nos reatores de água 
leve que o Brasil vai construir, deverá pro- 
porcionar substancial economia em minério 
de urânio e em serviços de enriquecimento, 
além de poupar custos de estocagem de plu- 
tônio. Segundo cálculos recentes da ERDA, 
a economia em minério de urânio resultante 
dessa reutilização é da ordem de 26%. 

12. A consideração do problema do supri- 
mento não pode ser isolada da questão do 
possível impacto no balanço de pagamentos 
das aquisições de combustível nuclear, caso 
devessem estas ser feitas no exterior. Além 
do aspecto da vulnerabilidade, não se pode 
igtiorar que o volume de recursos necessá- 
rios ao pagamento dessas importações cons- 
tituiria uma pesada carga para o país, a qual, 
conforme o comportamento das exportações 
nas possíveis conjunturas internacionais, po- 
deria tornar-se mesmo impossível de assu- 
mir. 

li-o acordo sobre a cooperação no 
campo dos usos pacíficos da energia 

nuclear entre o brasil e *a república 
federal da alemanha 

13. No plano externo, o Brasil procurou 
obter dos países que possuem a tecnologia 
de reatores a água levelurânio enriquecido 
e das diversas etapas do ciclo combustível 

I 

correspondente o necessário apoio à exe- 
cução do programa nuclear brasileiro. 

14. A República Federal da Alemanha - 
pafs com que o Brasil já mantinha um pro- 
grama de cooperação no campo nuclear ba- 
seado no Acordo Geral sobre Cooperação 
nos Setores da Pesquisa Científica e do De- 
senvolvimento Tecnológico, de 1969 - reu- 
n iu  as condições que tornaram possível o 

entendimento, pois atendia à preocupação 
fundamental do Governo que era a de obter 
a transferência da tecnologia indispensável 
e adequada para implantação de uma indús- 
tria nuclear autÔ,.oma para f ins pacíficos, 
abrangendo o ciclo completo do combustivel. 
O Acordo sobre a Cooperação no Campo dos 
Usos Pacíficos da Energia Nuclear foi assi- 
nado em Bonn, a 27 de junho de 1975, pelos 
Ministros.das Relações Exteriores dos dois 
países. Aprovado pelo Congresso Nacional, 
entrou em vigor a 18 de novembro do mes- 
mo ano. Simultaneamente com o Acordo, 
foi  também firmado, em Bonn, um protocolo 
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industrial entre os Ministros das Minas e 
Energia do Brasil e da Pesquisa e Tecnolo- 
gia da RFA, qu,e aprova diretrizes esp~c l f i -  
cas para cada área de cooperação. 0 s  cita- 
dos instrumentos intergovernamentais são 
compiementados por contratos entre as Em- 
presas Nucleares Brasileiras S.A. . . . . . . 
(NUCLEBRAS) e diferentes empresas ale- 
rnãs, nos quais se prevêem a formação de 
"joint-ventures" e a transferência de tecno- 
logia e de equipamentos para realização dos 
diversos empreendimentos, em cada uma 
das áreas de cooperação, a saber: 

- prospecção, extração, processamento de 
minérios de urânio, bem como produção de 
compostos de urânio; 

- produção de reatores nucleares e de ou- 
tras instalações nucleares, bem como de 
seus componentes; 

- enriquecimento de urânic e serviços de 
enriquecimento; 

- produção de elementos combustíveis e 
reprocessamento de combustíveis irradia- 
dos. 

15. O Acordo com a RFA acha-se em plena 
execução. No decurso dos últimos meses 
foi assinado um vasto conjunto de contra- 
tos referentes a: 

a) instituição de "joint-ventures" entre a 
iiUCLEBRAS e numerosas empresas alemãs; 

b) fornecimento de equipamentos ainda 
não produzidos no Brasil; 

C) prestação d2 serviços de engenharia bá- 
sica de centrais núcleo-elétricas e de outras 
instalações do ciclo combustível; 

d) financiamento necessário às importa- 
ções de equipamentos e serviços; 

e) transferência de informações técnicas 
na área de engenharia de produto, de fabri- 
cação e de operação. 

Já se acham instaladas as diversas subsidiá- 
rias da NUCLEBRAS que estão irnplernen- 
tando o Acordo. 

16. Para garantir que a cooperação cumpra 
suas finalidades unicamente pacificas, está 
o Acordo alicerçado nas seguintes disposi- 
ções: 

- afirmação do princípio de não-prolifera- 
ção das armas nucleares; 

- obrigação de subnieter As salvaguardas 
da Agência Internacional de Energia Atòmi- 
ca (AIEA) todos os equipamentos, instala- 
ções e materiais nucleares, assim como as 
informações tecnológicas transmitidas; 

- compromisso de não usar nenhum dos 
itens enumerados acima para o fabrico de 
armas nucleares ou outros explosivos 
nucleares; 

- comp~omisso de não reexportar os refe- 
ridos itens, a menos que o terceiro país 
recipiente tenha igualmente assinado um 
acordo de salvaguardas~com a AIEA; 

- compromisso de não reexportar equipa- 
mentos, instalações e materiais sensíveis, 
bem como de não transmitir informações 
tecnológicas relevantes, exceto se a Parte 
Contratante fornecedora der seu consenti- 
mento; 

- compromisso de dar proteção física aos 
equipamentos, instalações e materiais 
nucleares para resguardá-los da interferên- 
cia indevida de terceiros. 

17. O Acordo com a RFA e seus instrumen- 
tos complementares são essenciais ao pro- 
grama nuclear brasileiro. Constituem um to- 
do e não podem ser desfalcados de nenhum 
de seus elementos interdependentes e corn- 
plementares. Destinam-se exclusivamente 
a finalidades pacíficas e oferecem a plena 
garantia de que não se prestarão à prolife- 
ração de armas nucleares. 
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i i i  - a aplicação de 
salvaguardas internacionais 

18. A indiscutível finalidade pacifica do 
programa nuclear brasileiro levou, natural- 
mente, o Brasil e a RFA a proporem a 
Agência Internacional de Energia Atômica 
(AIEA) o texto de um Acordo de Salvaguar- 
da's que foi negociado com a Agência em 
janeiro de 1976. A aprovação do Acordo en- 
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil, o Governo da República Federal da 
Alemanha e a Agência Internacional de Ener- 
gia Atômica, para a Aplicação de Salvaguar- 
das, deu-se em 25 de fevereiro de 1976, pela 
Junta de Governadores da AIEA, na qual es- 
tavam representados, inclusive, todos os paí- 
ses fornecedores de equipamentos nuclea- 
res. Essa aprovação, sem quaisquer modifi- 
cações, do texto negociado pelo Brasil e 
pela RFA com a Agência, significou inequí- 
voco endosso da comunidade internacional 
à cooperação teuto-brasileira no campo dos 
usos pacíficos da energia nuclear. Tais Acor- 
dos internacionais não só constituem, pois, 
atos jurídicos perfeitos e acabados, como 
também configuram uma cooperação ple- 
namente aprovada pela comunidade inter- 
nacional. 

19. O Acordo firmado com a RFA e o Acor- 
do de Salvaguardas que o Brasil e a RFA 
assinaram com a AIEA estabelecem um sis- 
tema de controle que excede as exigências 
de salvaguardas contidas no Tratado sobre a 
Não-Proliferação das Armas Nucleares 
(TNP). O sistema compreende a aplicação 
de salvaguardas não só a material, equipa- 

mentos e instalações, mas também à trans- 
ferência de tecnolngia; a possibilidade de,  
restabelecimento do Acordo com a AIEA, 
caso, após sua expiração, venha a ser uti- 
lizada a tecnologia transferida; a aceitação 
da obrigação não só de não fabricar armas 
atômicas ou outros explosivos nucleares, co- 
mo  também de não promover qualquer uti l i- 
zação militar com a cooperação recebida; a 
aceitação de compromisso de adoção de 
medidas de proteção física contra atos de 
sabotagem ou de desvio de material nuclear; 
a obrigação de exigir a aplicação de salva- 
guardas a exportação para terceiros países, 
mesmo que se trate de países militarmente 
nucleares. 

20. A AIEA tem importante papel a desem- 
penhar na execução do sistema de salva- 
guardas. Ao longo de vinte anos, acumulou 
singular experiência nesse setor e estabele- 
ceu um conjunto importante de normas in- 
ternacionais 'para detectar qualquer desvio 
de material nuclear, bem como um mecanis- 
mo  eficiente para a aplicação dessas nor- 
mas. O sistema de salvaguardas da AIEA 
objetiva impedir os riscos de eventuais uti- 
.lizações indevidas de equipamentos e tec- 
nologia transferidos com finalidades exclusi- 
vaniente pacíficas e procura conciliar a pre- 
venção desses riscos com a satisfaça0 das 
necessidades legítimas e indiscutíveis de 
grande número de países que, para seu 
progresso, têm que recorrer 21 energia 
nuclear. 
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iv- o brasil e a não-proliferação 
das armas nucleares 

21. O Brasil é um país pacífico. Por voca- 
ção histórica e preceito constitucional, fa- 
vorece soluções negociadas para os confli- 
tos internacionais. O povo brasileiro vive em 
harmonia com todos os seus vizinhos. É es- 
tranha à íi-idole nacional qualquer ambição 
de expansicnismo ou de hegemonia. A preo- 
cupação dominante da Nação é com o seu 
desenvoivimento e c o n h i c o  e social, inte- 
grado e harmônico, na medida do possível 
em cooperação com as demais Nações, em 
desenvolvimento ou desenvolvidas, às quais 
presta o Brasil a sua solidariedade e das 
auais espera, reciprocamente, o mesmo tra- 
tamento. Ein concordâi:cia com esses prin- 
cípios básicos, o Brasil põe toda a ênfase de 
sua atuação na criação de um clima favorá- 
vel à paz e à segurança internacionais e ao 
desenvolvimento econômico e social da hu- 
manidade. 

3.2. A corrida cirmamentista, além de des- 
viar recursos indispensáveis ao progresso 
economico e social dos povos, contribui para 
aumentar as tensEes iiiternâcionais e os pe- 
rigos de conflitos armados. Mais aiiida, de- 
vido às imensas disparidades tecnológicas 
entre as I\lações, tende a favorecer formas 
de dominação política entre os povos, o que 
representa um tetrocesso com relação aos 
propbsitos e priricípios da Carta das Nações 
Unidas, que o Brasil subscreveu e apóia. O 
Brasil é favorável ao desarmamento dentro 
de condições que desestimi~leni os Estados 
de procurar meios e modos de fortalecer a 
sua posição militar. Com maior razão é o 
Brasil favorável ao desarmamento nuclear. 

23. Desde 1958, foram negociados e con- 
cluídos vários acordos internacionais liga- 

dos, direta ou indiretamente, à questão da 
proliferação das armas nucleares: 

a) o Tratado da Antártida, de 1959 (em que 
se impedem atividades militares no conti- 
nente, declarado zona desnuclearizada, e se 
proíbem testes nucleares ou o despejo de 
resíduos radioativos); 

b) o Traiado de Proscrição das Experiên- 
cias com Armas Nucleares na Atmosfera, no  
Espaço Cósmico e sob a Agua, de 1953; 

C) O Tratado sobre Princípios Reguladores 
das Atividades dos Estados na Exploração e 
Uso do Espaço Cósmico, inclusive a Lua e 
demais Corpos Celestes, de 1967 (qye con- 
tém dispositivos sobre a colocação em .órbi- 
ta de objetos com armas nucleares); 

d) o Tratado para Proscrição das Armas 
Nucleares na América Latina (Tratado de 
Tlatelolco), de 1967; 

e) o Tratado sobre a Não-.Proliferação das 
Armas Nucleares, de 1968; e 

f )  o Tratado sobre Proibição da Colocação 
'de Armas Nucleares e outras Armas de'Des-, 
truição em Massa no Leito do Mar, e no Fun- 
do do Oceano e em seu subsolo, de 1971. 

24. O Brasil assinou todos esses Acordos 
com exceçzo do Tratado sobre a Não-Proli- 
feração das Armas Nucleares (TNP), por seu 
caráter discriminatório. 

25. Com efeito, o TNP pretende legitimar 
uma distribuicão de poder inaceitável por- 
que decorrente do estágio em que se encon- 
travam os Estados, no que respeita à apli- 
cação da teci-iologia nuclear bélica, na data 
da sua assinatura. Como resultado dessa es- 
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tratificação, o Tratado exige estrito controle 
da AIEA sobre a difusão da utilização pací- 
fica do átomo, enquanto, em relação aos . 
países militarmente nuclearizados, nen hu- 
ma barreira cria à proliferação vertical dos 
armamentos nucleares, do que é prova o 
continuado crescimento e refinamento dos 
seus arsenais nucleares. Além disso, quanto 
ao  aspecto de segurança, não prevê o TNP 
qualquer sistema de proteção eficaz para os 
países militarmente não nucleares. Essa 
desproteção não s e  refere, apenas, aos pe- 
rigos de  ataque nuclear. Como os países 
nuclearmente armados continuam a aumen- 
tar aceleradamente os seus arsenais atômi- 
'cos, a quantidade de  rejeitos de  alta radio- 
atividade por eles produzidos passou a cons- 
tituir um considerável perigo coletivo. Fonte 
oficial de  uma potêncja nuclear estima que 
essa quantidade é, naquele país, 55 vezes 
superior à quantidade de rejeitos produzidos 
pelos seus programas de  utilização do áto- 
mo para fins pacíficos. 

26. O ' ~ r a s i l  é parte, porém, de  um Tratado 
regional, que não só proíbe a fabricação ou 
posse de  armas nucleares, mas também ve- 
da que s e  aceite o armazenamento e coloca- 
ção em território de país signatário de ar- 
mas pertencentes a países nuclearmente ar- 
mados. O Tratado para a Proscrição das Ar- 
mas Nucleares na América Latina (Tratado 
de  Tlatelolco), que antecedeu ao próprio 
TNP, contém em seu Protocolo Adicional n.O 
I obrigação, para a s  potências continentais 
ou extracontinentais que tenham, de jure ou 
de facto, responsabilidade internacional so- 
bre território situados na área de  sua apli- 
cação, de  proscrever armas nucleares nes- 
ses  territórios. O Tratado de  Tla;elolco con- 
tém, ademais, em seu Protocolo Adicional 
n.O Il, ' compromisso para a s  potências 
nucleares de  não empregar armas nucleares 
nos países da América Latina, nem ameaçar 
esses países com o seu emprego. A plena vi- 
gência do Tratado de  Tlatelolco depende, 
no momento, da aceitação dessas obriga- 
ções por parte daquelas potências. O Bra- 
sil, que assinou o Tratado, tem, de  acordo 
com a s  normas do ,Direito internacional, 
compromisso de  não praticar atos que frus- 

trem os objetivos do Tratado, ao  qual corres- , 

ponde a garantia de  que os demais signatá- 
rios procederão da mesma forma. 

27. O sentido verdadeiro da não-prolifera- 
ção é impedir a disseminação das armas 
nucleares e não a difusão da tecnologia 
nuclear em benefício da humanidade. O 
acesso. à tecnologia para' os usos pacíficos 
da energia nuclear, atendidos os controles 
adequados, não deve ser sujeito a restrições 
discriminatórias, seja entre países militar- 
mente nucleares e não nucleares, seja entre 
países militarmente não nucleares. O pró- 
prio TNP, aliás, ao  prever que a s  salvaguar- 
das não devem constituir obstáculo ao  de- 
senvolvimento econômico e tecnológico das 
Partes ou à cooperacão internacional no 
campo das atividades nucleares pacíficas, 
inclusive ~aianto  ao processamento, utiliza- 
ção ou produção de  material nuclear para 
fins pacíficos, reconhece ipso facto que, pa- 
ra esses efeitos, não existe distinção entre 
os pa í s~ , s  signatários e não-signatários. 
Cria, ainda, para aqueles, a obrigação de 
não colccar obstáculos à cooperação para o 
desenvolvimento do uso pacífico da energia 
nuclear, sob salvaguardas da AIEA. 

28. Muito preocupa o Brasil que o progres- 
sivo cerceamento da cooperação internacio- 
nal frustre a s  expectativas dos países de  uti- 
lizar esse caminho .para a consecução de 
suas legitimas aspirações em matéria 
nuclear. A falta de  cooperação internacional, 
em bases eqüitativas, pode, igualmente, 
frustrar os próprios objetivos da não-prolife- 
ração universal das armas nucleares, ao es- 
timular o desenvolvimento da tecnologia 
nuclear fora dos sistemas de  salvaguarda. 
Conforme o demonstra o próprio programa 
nuclear brasileiro, o Brasil está convencido 
de  que.a cooperação internacional é a me- 
lhor forma de assegurar, ao mesmo tempo, 
os objetivos do desenvolvimento da utiliza- 
ção da energia nuclear para fins pacíficos e 
da não-proliferação das armas nucleares e, 
por essa razão, pretende levar adiante inte- 
gralmente o seu programa e dará plena exe- 
cução ao Acordo com a RFA sobre a Coope- 
ração no Campo dos Usos Pacíficos da Ener- 
gia Nuclear e ao Acordo d,e Salvaguardas, 
firmado com aquele país e com a AIEA. 
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Na seção Tratados, Acordos, Convênios, pa- 
gina 69, encontram-se três dos cinco ane- 
xos deste dossiê divulgado pela Presidência 
da República, a saber: Acordo para a Aplica- 
ção de Salvaguardas entre Brasil, República 
Federal da Alemanha e Agência Internacio- 
nal de Energia Atômica (Anexo 11); Estatuto 
da Agência Internacional de Energia Atômi- 
ca (Anexo 111); e Tratado para a Proscrição 
das Armas Nucleares na América Latina, o 
Tratado de Tlatelolco (Anexo !V). O Anexo 
I é o Acordo sobre Cooperação no Campo 
dos Usos Pâcíficos da Energia Nuclear cn- 

anexos . 

t re Brasil e República Federal da Alemanha, 
jh publicado na Resenha de Política Exte- 
rior do Brasil (número V, página 156). Esse 
Acordo foi concluído em Bonn, em 27 de ju- 
nho de 1975 e aprovado pelo Decreto Legis- 
lativo n.O 85, de 20 de outubro de 1975. En- 
trou em vigor em 18 de novembro de 1975, 
tendo sido promulgado pelo Decreio n.O . . . 
76.695, de 1.O de dezembro de 1975 e publi- 
cado no Diário Oficial, da União, de 2 de de- 
zembro de 1975. O Anexo V é o Tratado so- 
bre Não-Proliferação das Armas Nucleares, 
de 1968, que não teve a adesão do Brasil. 
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Trecho sobre 
pobtica externa, i rn a extraído da 

Mensagem do 
presidente Ernesto ~ e i s e l  ao Congresso Nacional, na abertura da Sessão Legislativa, 

em 1.O de março de 1977. 

"iniciativas diplomáticas de grande impacto 
para o desenvolvimento do Brasil marca- 
ram o ano de 1976, destacando-se, entre elas, 
as visitas presidenciais à França, ao Reino 
Unido e ao Japão. Os encontros do Chefe 
de Estado com os líderes desses três países 
tiverzm transcendental importância para a 
afirmação da posição do Brasil no cenário 
internacional, ao mesmo tempo em que abri- 
ram ou aprofundaram áreas de diálogo e 
contatos econômicos, - financeiros e cultu- 
rais, dentro da política de diversificação das 
relações externas. 

Os acordos firmados durante as visitas, so- 
bretudo nas áreas econômica, financeira, 
científica e tecnológica, compõem significa- 
tivo conjunto de ações e compromissos, dos 
quais deverá resultar decidido impulso a 
u m  progresso que se deseja em bases auto- 
nomas e auto-sustentáveis. Esta renovada 
ênfase às relações com alguns países alta- 
mente industrializados se verificou pari 
passu com a manutenção do relacionamento 
com a comunidade dos países em desenvol- 

exemplo, entre muitos, da importância que 
se atribui ao relacionamento estreito e mu- 
tuamente proveitoso com os países que, do 
ponto de vista histórico-cultural ou em ter- 
mos de desenvolvimento econÔmico, mais 
se aproximam do Brasil. 

No ano de 1977, o Governo continuará a 
desenvolver sua ação política no campo in- 
ternacional ,em função dos objetivos ,dura- 
douros da nação, em particular os que se 
ligam à segurança e ao desenvolvimento. A 
América Latina e a Africa continuarão a re- 
ceber atenção prioritária da diplomacia bra- 
sileira, devendo assinalarem-se especial- 
mente as medidas que serão tomadas para 
completar o ciclo de ações conjuntas e es- 
quemas de cooperação com os países da 
América do Sul. No caso da Africa, igual- 
mente, a cooperação será aprofundada e 
compreenderá não apenas os campos eco- 
nômico e técnico, mas também o necessário 
apoio político à causa da eliminação da dis- 
criminação racial. 

vimento, sobretudo os da América Latina e Paralelamente, terá continuidade o esforço 
da Africa. O encontro com o Presidente do para aumentar e diversificar exportações, in- 
Peru e os acordos celebrados constituem um clusive para mercados ainda pouco explora- 
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dos pelo Brasil, e prosseguirá a cooperação 
com nações desenvolvidas que estejam em 
condições de  fornecer tecnologia e capitais 
- complementos necessários ao esforço in- 
terno de  desenvolvimento. Será adotada, 
neste particular, ação diplomática capaz d e  
assegurar transferência de  tecnologias in- 
dispensáveis a progressiva autonomia do 
país, em especial no setor crítico da energia. 
Finalmente, o Brasil continuará a empres- 
tar seu apoio a iniciativas tendentes a criar 
urna nova ordem econômica internacional, 
que atenda aos interesses e necessidades 
de  todos os  povos. 

2s grandes linhas de atuaçáo 

Sem deixar de  ser ecumênica, no sentido 
de  não proceder a exclusões apriorísticas, a 
política externa brasileira reconhece a exis-, 
tência de áreas prioritárias, em decorrência 
de  fatores tais como afinidades históricas e '  
situação geográfica. 

Assim, América Latina e Africa mantêm lu- 
gar destacado nas relações externas do Bra- 
sil, sendo que a firme posição quanto aos 
problemas do colonialismo e da discrimina- 
ção racial vem refletida na intensificaçáo 
dos contatos do Brasil com a s  nações afri- 
canas. A par das mútuas visitas de aulorida- 
des, entre a s  quais várias de nível mir:iste- 
rial, a cooperaçZo, em termos concr~+.os, 
com os países latino-americanos e africanxi. 
aumentou persistentemente. 

a 
i"- de  salientar-se especialmente quahto aos 
segundos, que o Brasil começa a exportar 
para alguns deles não só mercadorias mas 
também tecnologia e capital, sobretudo nas 
áreas de  consultoria e da construção civil, 
o que tem possibilitado razoável equilíbrio 
comercial com o conjunto da área, não obs- 
tarite a s  vultosas compras, pelo Brasil, de  
petróleo nigeriano. A s  relações com os'paí- 
ses  de  expressão portuguesa, especialmente 
ligados ao  Brasil, têm recebido conteúdo 
prático e importantes operações comkrciais 
foram efetivadas, sobretudo com Angola e 
FAoçambique. 

' O Brasil mantém intenso intercâmbio com 
os países árabes. Numerosas trocas de  visi- 
tas de delegaçóes governamentais e priva- . 
das  ocorreram em 1976 e importante acordo 

foi firmado com a Argélia, no campo do  
transporte marítimo. Como resultado desses 
contatos, abriram-se possibilidades à par- 
ticipação de  empresas brasileiras em pro- 
jetos de desenvolvimento nalguns desses 
pa ises . 
Outro vetor das relações externas 6 o do in- 
tercâmbio com a s  nações desenvolvidas, 
sendo desnecessário insistir no alto signifi- 
cado político das  visitas presidenciais à 
França, ao Reino Unido e ao Japão, Alkm da 
iinportância que tiveram em si mesmas, o 
tom e a substância das discussões, mantidas 
no mais alto nível de  representatividade, 
foram de  molde a justificar a afirmativa de  
que o Brasil é hoje interlocutor válido no 
diálogo promovido pelas grandes naçóes do  
mundo. . 
Não menos irnportantes-que o aspecto p'olíti- 
co dv tais visitas, foram se?is resultados, em 
termos de  acordos e contratos. 
O relacionamento bilateral com os Estados 
Unidos da América foi marcado por frequen- 
tes contatos de  autoridades brasileiras e 
norte-americanas. No início do ano, visitou 
o Brasil o Secretário de  Estado norte-ame- 
ricano, que firmou com o Chanceler brasi- 
leiro o Memorando de Entendimento, acordo- 
quadro para consultas e contatos em di- 
versos campos. Nesse contexto, realizaram- 
se  reuniões sobre assuntos de  comércio, 
ciência, tecnologia e energia. Igualmente im- 
portantes foram os entendimentos no cam- 
po econômico, sobretudo comercial, manti- 
dos quando da visita'ao Brasil do Secre- 
tário do Tesouro dos Estados Unidos. 

Seguindo diretriz do I I  PND, que preconiza 
a diversificação de  mercados e fontes supri- . 
doras, bem como orientaçáo do intercâmbio 
para áreas onde existam saldos comerciais, 
o Goverrio brasileiro procurou ampliar o co- 
mércio com o Leste europeu. A par do au.- 
mento global procedeu-se a gradual diver- 
sificação da pauta de  exportações, com a 
inclusão de produtos manufaturados e semi- 
manufaturados. 

A participação do Brasil em organismos e 
conferências do âmbito das Naçóes Unidas, 
ampla e intensa, tem permitido articular 
com os diferentes grupos regionais valiosos 
canais de  colaboração diplomática. O Bra- 
sil esteve presente na consideração dos as- 
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,suntos de maior interesse. para a comuni- 
dade internacional e daqueles que mais es- 
pecificamente dizem respeito aos países em 
desenvolvimento. Essa presença é essencial 

, para garantir a defesa do interesse nacional 
no  plano das relações multilaterais, além de 
contribuir para projetar favoravelmente a 
imagem brasileira no concerto das naçóes. 

O Brasil participou ativamente dos traba- 
lhos da I V  UNCTAD; não menos intensa .é 
sua atuação nas Negociações .Comerciais 
Multilaterais, ora em curso no âmbito do 
GATi.  Igualmente integra, em suas quatro 
comissões, a Conferência sobre Cooperação 
Econômica Internacional, que ora se realiza 
em Paris. 

américa latina 
. . 

A ~ m é r i c a  Latina continua sendo área de 
atuação prioritária da diplomacia brasileira. 

A colaboração na área do Prata tem sido 
intensa e rica em acontecimentos de rele- 
vo político e econ6mic0, destacando-se, de- 
vido à importante ação conjunta, as rela- 
ções com o Paraguai. O diálogo de alto ni- 
vel entre os dois países teve seqüência com 
o encontro presidencial, verificado em mar- 
ço na cidade de Presidente Prudente. Em 
maio, visitou Brasília o Chanceler paraguaio, 
para proceder à troca dos instrumentos de 
ratificação do Tratado de Amizade e Coope- 
ração, firmado em dezembro do ano ante- 
rior, com características de acordo-quadro. 
Vários relevantes projetos no campo da in- 
tegração física e econômica com esse país 
têm-se desenvolvido. mas nenhum se eaui- 

instrumentos de ratificação relativos a esse 
tratado, ao Convênio sobre Transporte Ma- 
rít imo e ao Convênio sobre Transporte Flu- 
vial e Lacustre, firmados também naquela 
ocasião. Na mesma oportunidade foram as- 
sinados acordos que estabeleceram facilida- 
des alfandegárias e colocaram em vigor con- 
vênio de cooperação científica e tecnológica. 
No que toca a integração física, vale consig- 
nar a inauguração, em fevereiro, da nova 
ponte internacional Barra do Quaraí - Bella 
Unión, ligando o território brasileiro ao Oes- 
te do Uruguai. Ainda em fevereiro, fo i  assi- 
nado, em Brasíiia, convênio de crédito no 
montante de US$ 131 milhões para equipa- 
mentos e serviços brasileiros destinados à 
construcão da central hidrelétrica de Pal- 

para em magnitude 'à construção da ~ i d r e -  
Iétrica de Itaipu. Além de sua excepcional 
importância como fonte supridora de ener- 
gia, para os dois países, Itaipu tem enorme , 

poder catalisador para o desenvolvimento 
de outras atividades, cujos notáveis efeitos' 
sobre a economia do Brasil e do Paraguai co- 
meçaram a se fazer sentir desde o início das 
obras. 

Também importantes são as relações com o 
Uruguai, país com o qual o Brasil mantém 
amplo Tratado de Amizade, Cooperação e 
Comércio, assinado por ocasião da visita 
presidencial, em 1975. Em 1976, os Chancele- 
res das duas nações procederam à troca de 

mar, a Situar-se no r io Negro, naquele país. 
Posteriormente, complementou-se o convê- 
nio de crédito com a adição de US$ 11 mi- 
lhões, para a compra de materiais de cons- 
trução brasileiros. Deve-se registrar, ainda 
no ano de 1976, importante colaboração 
prestada no setor da saúde pública, em 
atenção a solicitações específicas do Go- 
verno uruguaio. 

C o n  a Bolívia, prosseguiram conversações 
para implen~entar o Acordo de Cooperação 
e Complementação Industrial de maio de 

-1974 ,(Acordo de Cochabamba), relativo a 
exploração de gás e criação de pólo indus- 
trial naquele país. Importantes projetos es- 

t ã o  sendo executados ou encontram-se em 
estudos, no campo dos transportes rodoviá- 
rio e ferroviário, e deles resultarão, futura- 
mente, a interconexão ferroviária trariscon- 
tinental entre Santos e Arica e a interliga- 

' ção entre os sistemas rodoviários brasileiro 
e boliviano. 

A Argentina é um dos principais parceiros 
comerciais do Brasil. Reconhecem ambos 
os países não apenas a importância recípro- 
ca que têm como mercados para seus pro- 
dutos, mas tambérn a importância do inter- 
câmbio cultural e tecnológico que podem de- 
senvolver. Esses interesses comuns frutif i- 
cam, por exemplo, no projeto de aproveita- 
mento do trecho limítrofe do r io Uruguai e 
seu afluente Pipiri-Guaçu, que resultara num 
acréscimo de 5 milhões de kw ao potencial 
energético dos dois países. 

Igualmente significativa & a  cooperação para 
interconexão dos sistemas de microondas 
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por via terrestre, o que deverá estar .con- vorecer a participação do cobre peruano nò 
cluldo até meados de 1977. abastecimento do mercado brasileiro e in- 

Por outro lado, o comércio reciproco tem 
registrado altos níveis e já atingiu a cifra 
de USS 600 milhões, nos dois sentidos. A 
significação do intercâmbio é ainda realça- 
da pela sua composição, que revela cres- 
cente participação de produtos maniifatu- 
rados. Importantes contatos se realizaram, 
em 1976, na área do intercâmbio con~ercial 
Brasil - Argentina, com o objetivo de asse- 
gurar-lhe fluxo dinâmico; foram mantidos en- 
tendimentos na área agrícola (trigo) e in- 
dustrial (siderurgia). 

No âmbito dos contratos entre autoridades 
brasileiras e argentinas, importa registrar a 
visita do fvlinistro da Marinha do Brasil i 
nayão vizinha, em abril de 1976. 

As relações econômicas com o Chile pros- 

seguiram em 1976 com o envio de missão 
empresarial brasileira àquele país. O Minis- 
tro do Exército visitou o Chile, e esteve no 
Brasil o Almirante José Toribio Merino Cas- 
tro, membro da Junta de Governo e Coman- 
dante-em-Chefe da Armada. 

No âmbito do Tratado da Bacia do Prata, o 
Brasil procurou impulsionar o processo de 
desenvolvimento e integração física da re- 
gião. De 7 a 9 cie dezembro realizou-se em 
Brasília a VIII Reunião de Chanceleres dos 
Países da Bacia do Prata, na qual se exami- 
naram os resultados das reuniões dos gru- 
pos de trabalho das áreas básicas de trans-, 
porte, recursos hídricos, outros recursos ria- 
turais, cooperação econômica (incluindo tu- 
rismo) e cooperação em setores sociais (edu- 
cação e saúde). 

Tendo sido política do Governo desenvolver 
as relações com os países amazônicos, am- 
pliando para o norte e noroeste o esforço de 
cooperação e integração, já t ã ~  avançad~  
no que toca ao sul e sudoeste. Nesse con- 
texto, foi  de suma importâricia o encontro 
dos Presidentes do Brasil e do Peru, em no- 
vembro, realizado em ponto da fronteira 
entre os dois países. A significação do en- 
contro traduziu-se na assinatura de diversos 
atos internacionais. Entre eles, incluem-se: 
convênio comercial que prevê medidas para 
o incremento recíproco das exportações; 
convênio para fornecimento de produtos a 
médio prazo, destinado basicamente. a fa- 

crementar exportações de produtos agrlco- . 
Ias brasileiros para o Peru; acordo para 
instalação e funcionamento, em São Paulo, 
de escritório da Minero Peru Comercial, vi- 
s m d o  a facilitar a colaboração de metais 
não-ferrosos peruanos no mercado brasilei- 
ro; acordo para constituição de subcomissão 
mista brasileiro-peruana para a Amazônia, 
com o objetivo de estudar a cooperação re- 
gional em caráter global; acordo sanitário 
para o meio tropical; accrdo para a utiliza- 
ção de estações costeiras e de navios na re- 
gião Amazônica; convênio sobre transportes 
fluviais; troca de notas para a constituição 
do grupo técnico misto destinado a estudar 
o estabelecimento de sistema de auxilio 
a navegação no r io Amazonas. 

Na mesma ocasião, entraram em vigor os 
convênios cultural, de cooperação científica 
e cooperação turística e o accrdo para a 
conservação da flora e da fauna dos ter- 
ritórios amazônicos do Brasil e do Peru. 

Outro exemplo da crescente cooperação na 
área amazônica é a intensificação das rela- 
ções econômicas com a Colômbia, cujo 
Chanceler visitou o Brasil em junho. Na 
oportunidade, formalizou-se, por troca de 
notas, acordo de cooperação carbonífera, 
para prospecção de carvão coqueificável na 
Colômbia e exame da viabilidade técnica, 
econômica e jurídica de sua exploração e 
comercialização, com o objetivo de consti- 
tuir  associação de capitais prioritariamente 
brasileiros e colombianos. ,- 

Deve ressaltar-se, também, o impulso po- 
sitivo que receberam as relações com o Suri- 
name e a Guiana. Em junho, o Primeiro- 
Ministro e Ministro para Assuntos Gerais e 
Estrangeiros do Suriname esteve no Brasil, . 
em sua prirrinira visita oficial a país estran- 
geiro. Assinou-se, então, o Tratado de Ami- 
zade, Cooperação e Comércio, que fornece 
bases para desenvolvimento de amplos pro- 
gramas de cooperação bilateral e institui a 
Comissão Mista Brasil - Suriname. 

Os chanceleres brasileiro e guianense exa- 
minaram as perspectivas de desenvolvimen- 
to das relações bilaterais, em clima de en- 
tendimento e cooperação. Foi criada na 
ocasião a Comissão Mista Brasileiro-Guia- 
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'nense, integrada pelas preexistentes Comis- curado juntar elementos de ordem prática, . 
sóes Cultural e de Cooperação Econômica. que tornem mais eficaz a cooperação, 

Ainda na área amazônica, importantes con- 
tatos foram mantidos com a Venezuela e o 
Equador, sobretudo no que toca ao inter- 
câmbio comercial, visando inclusive às pos- 
sibilidades de aquisição, pelo Brasil, de pe- 
tróleo daqueles dois países. Nesse contex- 
t o  merecem especial menção a visita, em 
março de 1976, do Vice-Ministro de Pilinas 

. .  da Venezuela ao Brasil e a ida de missão 
oficial brasileira a Quito, onde se iniciaram 
negociações de amplo espectro de coopera- 
ção entre os dois países. 

. Verifica-se assim, para o conjunto da Amé- 
rica do  Sul, esforço que visa a estreitar la- 
ços de cooperação e entendimento, base 
de uma política que tem como seus princi- 
pios fundamentais .o desenvolvimento e a 
segurança cio país. 

O Brasil ratificou o Convênio Constitutivo do 
Sistema Econômico Latino-Americano - 
SELA, que entrou em vigor durante a I1 
Reunião Ordinária, em Caracas, do  seu ór- 
gão máximo, o Conselho Latino-Americaho. 
O principal objetivo dessa reunião foi  apro- 
var o.primeiro programa de trabalho do sis- 
tema, que deu caráter prioritário à coopera- 
ção nos setores agropecuário e industrial. 

~ u a n t o  à Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio - ALALC, além das medidas 
de desgravação tarifária, verificaram-se a re- 
negociação e ampliação de vários acordos 
de complementação industrial - âbrangen- 
do os setores químico, petroquímico, quírni- 
co-farmacêutico, de corantes, pigmentos e 
fotográfico, situados entre os mais dinâmi- 
cos do ~ & q u e  manufatureiro latino-america- 
no. No camoo extratarifário. cabe ressaltar 
o aperfeiçoamento do mecanismo de com- A América Central e o Caribe continuaram a pensação multilateral e créditos receber atenção da diplomacia brasileira. bem como das condições db acosso a re- Em 1976, estiveram no Brasil os Chanceleres cursos destinados a suprir deficiências de li- de e da Guatemalal firmando-se quides derivadas de desequilibrios no co- então acordos básicos de cooperação téc- mércio intra-zonal. Verificou-se iambérn o nica . lançamento, na praça financeira de Nova 

Relações diplomáticas foram eçtabelecidas, York, do Aceite Bancário Latino-Americano 
em caráter cumulativo, com Granada e, em (ABLA), título de crédito que objetiva captar 
breve, será aberta embaixada na Jamaica reCUrSOS extrazonais para O ~0mé;cio da re- 

gião. 
Precedida das reuniões dos respectivos co- 
mitês permanentes, sediados na Cidade do A Organização dos Estados Americanos COn- 
México e em Brasilia, realizou-se em Brasília, tinua a ter importante papel Para a América 
em agosto de 1976, a III Reunião da Comis- Latina, especialmente como foro para as 
são Mista Brasil - MCxico, que recomendou relações entre esta e OS Estados Unidos da 
o estabelecimento de um grupo minero- América. Durante a VI Assembléia-Geral, em 
metalúrgico e examinou possibilidades de Santiago, teve prosseguimento 0 exame das 
cooperação nos campos da eletricidade, e emendas à Carta da Organização, elaboradas 
das indústrias aeronáutica e farmacêutica. pelo Conselho Permanente, e foi confiu'nada 

a realização de sessão extraordiniria da 
Na Posse do P ~ s i d e n t e  Lopez Portillo, e m  Assembléia-Geral para concluir o processo 
1.O de dezembro de 1976, o Brasil fez-se de reestruturação do Sistema Interamerica- 
representar por uma missão especial che- no. F O ~  decidida também a convocação de 
fiada pelo Ministro da Educação e Cultura. outra sessão da Assembléia Dara rever todas . . -  ~ - 

as questões relativas a cooperaçã~ intera- As medidas para incentivar as relações bila- mericana para o  desenvolvimento^ terais com a América Latina têm sido com- 
plementadas pela participação ativa do Bra- 
si l  nos foros multilaterais latino-americanos, 
como a ALALC e o SELA, e naqueles em áfrica 
que a América Latina tem um peso deter- 
minante, como a OEA. As idéias de solida- O panorama político africano fo i  dominado 
riedade latino-americana, o Brasil tem pro- nos Últimos anos por duas questões princi- 
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pais: a liquidação do colonialismo e, mais 
recenteniente, os problemas dos regimes ra- 
cistas no sul do continente, além da ques- 
tão mais complexa;porque reúne ambos ele- 
mentos, que diz respeito Ci descolonização 
da Namíbia. A posição do Brasil nestas 
questões é inequívoca, na defesa do direito 
de  zutodeterminação dos povos e conde- 
nação das  práticas de  discriminação racial. 

As ações do Governo brasileiro nos campos 
político e diplon~ático refletiram-se em maior 
intercâmbio com os países africanos, assina- 
lando-se interesse por, parte destes em bus- . 
carem cooperacio nos mais diversos setores. 

Quatro novas embaixadas foram criadas - 
no Gabão e, cumuiativamerite com a Em- 
baixada em Abdijan, na Serra Leoa e no 
P,lto Volta; no Lesotho, criou-se missão di- 
plcmática, cumulativa com a embaixada em ' 

Maputo. 

Atestando o impulso nas relações do Brasil 
com a Africa, registraram-se, em 1976, a s  
visitas a o  Brasil, em caráter oficial, de vá- 
rias autoridades: Ministro dos Transportes, 
Indústria, Comércio e Marinha da Pvlauri- 
tâi~ia, Ministro do Desenvolvirxento Indus- 
trial e do Meio Ambiente do Senegal, klinis- 
tro do Comércio e da Indústria do Gabão, 
PAifiistro dos Piegócios Estrangeiros do Alto 
Volta, Ministro das Finanças e dos Trans- 
pories da Nigéria (bem conio quatro vice- 
ministros daquele país - Indústria, Obras 
PÚb!icas, Transportes e Recursos Hidricos), 
FLinistro sem Pasta José Araújo, da Guiné- 
tl.içsau, e Ministro das  Minas e Energia da 
Zsmbia. 

As r e l a ç ~ e s  com os países africanos de  ex- 
pressão portuguesa receberam novo impul- 
so, em 1975. 0s primeiros embaixadores do 
Brasil em Luanda e Maputo apresentaram 
credenciais, respectivamente, em maio 'e  
julho. Poucu antes, em abril, foi enviada a 
Angola rnissão comercial com o objetivo de  
lançar LS bases do intercâmbio econômico 
com equcie país. Como fruto dessa atua- 
ç83, veriiit'ou-se sensível ciumento de nossas 
transações comerciais com a íirea, tendo si- 
do aberta uma linha de crédito a Angola de  
USS 59 mill~ões, pelo Banco do Erasil. Para 
Moçanibiq~e, que tem adquirido barcos 
pesqueiros brasileiros, abrem-se oportunida- 
des  na medida em que aquele país procura 
substituir alguns de  seus fornecedores ira- 

dicionais. O Brasil desenvolve tambem p r a  
grama de  cooperação técnica com Guiné- 
Bissau, incluindo a concessão de  bolsas de  
estudo para estudantes guineenses. Em ju- 
nho, foi enviada a Guiné e Cabo Verde mis- 
são chefiada pelo titular do departamento 
responsável por assuntos africanos do MRE. 
Dessa visita resultou a assinatura de me- 
morandos de  entendimento com esses dois 
países, constituindo roteiro objetivo para a 
cooperação mútua. 

Para a intensificação das trocas comerciais 
com a Africa que s e  situam hoje em volta 
de  US$ 1 bilhZo, nos dois sentidos, muito 
têm contribuído a participaçáo do Brasil ern 
feiras naquele continente e a s  visitas recl- 
procas de  autoridades governamentais, mis- 
sóes técnicas e erflpresariais. 

A importância cada vez maior do relaciona- 
mento com a Africa pode ser exemplificada 
por ações entre a s  quais se  destacam: a reu- 
nião da Comissão Mista Brasil - Senegal, 
para examinar os principais aspectos das  
relações bilaterais; a promulgação dos acor- 
dos Comercial, de Cooper~ção Cultural e de  
Cooperação TPcnica e Científica assinados 
com o Zaiie; contrato corn o Tog?, no valor 
de  USS 5,7 milhões, para o fornecimer;to de  
3 a\~ióes militates do tipo Xavante, bem co- 
mo treinamento de pilotos e mecânicos to- 
goleçes, além da prestação de assessoria 
operacional e garantia do suprimento de  pe- 
ças de  reposiç20; Gana está recebendo o 
primeiro lote de 103 cabeças de  zebu e, 
numa segunda etapa, serão exportadas mais. 
2 mil cabeças; início de negociações com a 
Costa do Marfim para a venda e a instala- 
ção de  usinas de açúcar e beneficiamento 
de  arroz; concessão ao Gabâo de  linha de  
crédito de US$ 119 milhões, para financia- 
mento de projetos de desenvolvimento da- 
quele país. 

Em riovembro, com a compra de  café malga- 
xe, teve início o intercâmbio comercial com 
Madagáscar, que também recebeu visita d e  
rfiissáo brasileira. 

A Nigéria, fornecedor de  petrbleo ao Brasil, é 
o nosso principâl parceiro comercial na Afri- 
ca Negra, absorvendo 63% das exportações 
brasileiras para aquela área. Também na- 
quele país varias empresas brasileiras, prin- 
cipalmente ligada a corisultori8 e industria 
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de construção civil, têm significativa parti- 
cipação. A Interbrás vem exportando carne 
para a Nigéria e, em abril último, foi inau- 
gurada linha de navegação que estabeleceu 
ligação direta entre os dois países. 

Paz sobre o Oriente Médio, a realizar-se at6 
fins de março de 1977. O Brasil favorece 
uma solução negociada, à base dos princí- 
pios da Carta das Nações Unidas. 

estados unidos da arnérica e eanadá 
oriente próximo 

Graças a intenso trabalho diplomático e de 
outros órgãos do Governo, evidenciaram-se 
possibilidades de participação de empresas 
brasileiras na execução de planos de desen- 

, volvimento de alguns países do Oriente Pr6- 
ximo. 

Em 1976, visitou o Brasil o Diretor-Geral do 
Projeto Yanbu, da Arábia Saudita, situad:, 
na costa do Mar Vermelho e cujas obras de 
infra-estrutura .estão orçadas em USS 9 bi- 

. lhões. Essa visita abriu perspectivas para 
intensa participação de empresas e equipa- 
mentos brasileiros no projeto. 

O Banco do Brasil abriu escritório em Teerã 
e agência em AI Manarnah, capital do Es- 
tado de Bahrain. A Interbrás instalou, no 
Coveite, seu Escritório Central para o Orien- 
te  Médio, com a finalidade de dinamizar as 
exportações brasileiras. Dignas de menção, 
também, foram as descobertas, pela Bras- 
petro, de importantes jazidas de petróleo no 
Iraque e na Argélia. Com o Governo desse 
últ imo país, o Brasil âssinou Acordo sobre 
Transporte e Navegação lularítima, por oca- 
sião da visita a Brasília, em abril, do Minis- 
tro argelino dos Transportes. 

Ao f inal da visita do Ministro da Fazen- 
da do  Brasil ao Irã, em novembro, durante a 
qual se reuniu, pela primeira vez, a Comis- 
são Mista Irano-Brasileira de Cooperação 
Econômica e Técnica, foi assinado protocolo 
que permite expectativa de cooperação sem 
precedentes entre os dois países, prevendo 
numerosos empreendimentos conjuntos de 
grande envergadura e a conclusão de um 
Acordo Comercial em futuro próximo. 

Quanto ao conflito árabe-israelense, o Bra- 
s i l  votou, na XXXI Sessão da Assembléia Ge- 
ral das Nações Unidas, a favor de Resolu- 
ção, pela qual o Secretário-Geral da Organi- 
zação foi incumbido de retomar contactos 
com todas as partes envolvidas no conflito, 
com vistas à convocação da Conferência de 

As relações que o Brasil mantém com os 
Estados Unidos da América são extensas e 
complexas. No terreno econômico, os Es- 
tados Unidos permanecem como principal 
parceiro. 

Os fatos básicos dessas relações compõem 
o pano de fundo sobre o qual as iniciativas 
oficiais se desenvolvem. Para os Estados 
Unidos da América destinam-se 20% das ex- 
portações e de lá provêm 25% das importa- 
ções brasileiras, em números aproximados; 
aquele país constitui-se na maior fonte de 
investimentos diretos para o Brasil (33% do 
total acumulado) e, nessa medida, também 
o maior fornecedor de tecnologia ao Bra- 
sil. 

Tais fluxos têm-se desenvolvido de forma di- 
nâmica. Deve-se assinalar, entretanto, o pro- 
nunciado rfeficit da balança de comércio, 
com sérios reflexos no equilíbrio global do 
balanço de pagamentos brasileiros. 

A par de sua importância econ6inica, os Es- 
tados Unidos da América del2rn inegável 
papel político na moldura das reLc,ões inter- 
nacionais, sobretudo neste hemisfério. Cons- 
ciente deste fato, o Governo brasileiro tem 
mantido atitude positiva para com o diálogo. 
Em fevereiro de 1976, o Secretário de Esta- 
do norte-americano visitou o Brasil, sendo 
então assinado Memorando de Entendimen- 
to, que prevs sistema regular de consultas. 
Em outubro, tais consultas foram continua- 
das,,quando da visita a Washington, do Mi- 
nistro das Relações Exteriores do Brasil. No 
contexto do Meinoratido de Entendimento, 
reuniram-se também o Grupo Consultivo 
Econòrnico e os Grupos Conjuntos sobre 
Cooperação Científica e Tecnológica e de 
Tecnologia de Energia. 

Em setembro, realizaram-se em Brasília 
reuniões dos Grupos Conjuntos de Coopera- 
ção Científica e Tecnológica e de Tecnologia 
de Energia. Recomendou-se, então, aos dois 
Governos, a renovação e ampliação, a área 
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de tecnologia, do Acordo de  Cooperação Ci- 
entífica - o que foi feito por troca de  notas 
em 27 de  dezembro de  1976 - e identifica- 
ram-se áreas preliminares de  cooperação. 
Em tecnologia de  energia, foi assinalado o 
próximo intercâmbio de  técnicos em proje- 
tos específicos (energia solar e tecnologia 
de  hidrogênio) e discutiram-se a s  possibili- 
dades de  cooperação em bioconversão e ga- 
seif icação do carvão. 

Dentre a s  outras visitas de  autoridades bra- 
sileiras aos Estados Unidos da América e de  
autoridades norte-americanas 30 Brasil, ca- 
be menção à s  visitas do klinistro-Chefe da 
Secretaria do Planejamento e do Ministro 
das Minas c Energia, bem como As vindas ao  
Brasil do Secretário do Tesouro, do Secre- 
tário Assistente do Tesouro e do Secretário 
de  Estado Assistente para Organismos in- 
ternacionais. Durante a permanência do Se- 
cretário do Tesouro, chegou-se a impcrtan- 
tes entendimentos relativos à s  exportações 
de  manufaturados brasileiros para os Es- 
tados Unidos. Foram, igualmente, ventila- 
dos projetos prioritários em estudo, que po- 
deriam receber investimentos americanos. 

Ainda no campo das relaçóes brasileiro-es- 
tadunidenses, realizaram-se reuniões sobre 
comércio de  têxteis e sobre relações econô- 
niicas pelo Grupo Empresarial Brasil-EUA. 
Foi realizada, também, a I I  rodada de  nego- 
ciações com vistas à conclusão de conven- 
ção para evitar a dupla tributação da renda. , 

Em junho, foi instituída por acordo, em Bra- 
sília; comissão mista destinada % estudar 
questões economico-comerciais do Brasil e 
do Canadá tanto no ânbito bilateral quanto 
multilateral. Em consequência, realizou-se 
eni riovembro, no Canadá, a I Reunião da 
Comissão Mista Econômico-Comercial Bra- 
sii-Canadá, na qual examinaram-se a s  pos- 
sibilidades existentes nos setores de recur- 
sos minerais, agricultura, indústria, teríiulo- 
gia e comércio propriamente dito. 

eliropa ocidental 

A s  relações com a Europa Ocidental têm tra- 
dicionalmente grande importância para o 
Brasil. O volume de  cornércio com aquela 
área passa de  US$ 6 bilhões (valor F.O.B.) e 

significa aproximadamente 35% do total das  
mercadorias trocadas, em um ano, por nos- 
s o  país com o exterior. .O valor das exporta- 
ções brasileiras destinadas à Europa Oci- 
dental corresponde a cerca de  40% da re- 
ceita obtida com fornecimento a todo o 
mundo; além disso, a Europa Ocidental par- 
ticipa com 43,7% da totalidade dos investi- 
mentos diretos no Brasil. 

Com o desenvolvimento do Brasil, nestes 
últimos anos, tornaram-se maiores e mais 
complexas a s  necessidades que devem ser 
supridas pela colaboração externa. 

Nesse quadro destaca-se como marco histó- 
rico a assinatura, em 27 de  junho de  1975, 
em Bonn, do Acordo sobre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacíficos da Energia . 
i\luc!ear, com a República Federal da .Ale- 
manha, através do qual, pela primeira vez, 
um país desenvolvido concordará em trans- 
ferir o ciclo completo dos conhecimentos 
tecnológicos desse setor de vangiiarda, a 
uma nação em desenvolvimento. Já no ano 
de  1976, foram firmados os primeiros con- 
tratos comerciais e cle financiamento, liga- 
dos à execução dos vários itens do acordo, 
entre os quais se  destacam a construção das  
usinas nucleares Angra 1 1  e Angra I 1 1  e a da 
Fábrica de  Elementos Combustíveis. ' 

Os pontos culmincintes do processo de apro- 
ximação com a Europa Ocidental foram a s  
visitrzs do Presidente da República à. França 
e ao Reino Unido. o 

Na visita i França, de  26 a 28 de  abril, além 
das  discussões políticas a nível presiden- 
cial, foi avaliado o comum interesse em de- 
senvolver a cooperação nos campos da ener- ' 

gia elétrica e solar, pesquisa petrolífera, pe- 
troquímica, transportes terrestres e aéreos, 
instalações portuárias e aéreas, telecomuni- 
c a ~ õ e s ,  construção aeronáutica, indústria 
mecânica e informática. 

Acordou-se, então, a formação de  consórcio 
bancário, sob liderança francesa, para le- 
vantamento dos recursos destinados à cons- 
truçáo das hidrelétricas de  Tucuriii e Itapa- 
rica (energia elétrica para o desenvolvimen- , 

to das regiões amazônica e Nordeste, res- 
pectivamente), áreas prioritárias para ne- 
gociação em relação a projetos específicos. 
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Durante a visita e imediatamente ap6s man- 
tiveram-se, entre outros, entendimentos con- 
cretos com reflexo nos campos economico, 
comercial e científico, a exemplo do proto- 

. colo com os bancos de Comércio Externo e 
de Crédito Comercial para abertura de cré- 
dito de US$ 240 milhões, ao BNDE, para o 
pólo petroquímico do Rio Grande do Sul e 
construção de usinas de fertilizantes. Além 
disso, firmou-se contrato para compra de 
tubos flexíveis de aço para o campo petro- 
lífero de Garoupa, em operação equivalente 
a 250 milhões de francos e para a venda de 
40 milhões de toneladas de minério de fer- 
ro, pela Companhia Vale do Rio Doce, a Usi- 
nor, em uma operação de US$ 60 milhões. 
Destaca-se, ainda, a assinatura de Acordo 
Complementar entre o Brasil e a França, no 
campo da energia solar e de outras formas 
não convencionais de energia. . ' 

Também com a França, realizou-se em 
janeiro, em Brasília, presentes os Ministros 
das Relações Exteriores do Brasil e do Co- 
mercio Exterior da França, a primeira reu- 
nião da Grande Comissão de Competência 
Geral Franco-Brasileira, mecanismo de con- 
sulta instituído em 1975 para exame regu- 
lar e periódico de questões de interesse co- 
mum. 

Na visita do Reino Unido, realizada de 4 a 
7 de maio, os resultados não foram menos 
importantes. No tocante à cooperação eco- 
nómica, conforme registrado no comunicado 
conjunto, o Presidente da República reuniu- 
se coni líderes dos setores público e priva- 
do da indústria, que manifestaram o interese 
britânico em aumentar os investimentos no 
Brasil, particularmente nos campos do aço, 
equipamentos de engenharia, produtos pe- 
troquímicos, fertilizantes, bauxita e alumí- 
nio. O Presidente manteve entendimentos 
também com destacados banqueiros britâ- 
nicos, apresentados pelo Governador do 
Banco da Inglaterra. 

esterlinas, permitindo h empresa brasileira 
produzir 2 milhões de toneladas de aço em 
1982 (o valor do financiamento totalizara 
cerca de 500 milhões de libras esterlinas). 
Paralelamente, outro acordo estabeleceu 
uma linha de crédito para financiar a com- 
pra de equipamentos britânicos para a in- 
dústria brasileira do aço. Também foi rati- 
ficado, durante a visita, acordo sobre trans- 
ferência de tecnologia da construção de pla- 
taformas marítimas para a exploração de pe- 
tróleo, entre a British Steel  Corporation e a 
Companhia Brasileira de Aço. 

No campo do transporte ferroviário, nego- 
ciou-se um conjunto de medidas com vistas 
ao fornecimento e financiamento de equi- 
pamentos e serviços para a Ferrovia do Aço 
e ligações ferroviárias complementares, num 
total de 100 miliiões de libras esterlinas, na 
parte de equipamentos, e outro tanto em 
créditos financeiros. Foi também acordada 
linha de' crédito, ao BNDE, de 20 milhões 
de libras esterlinas, para a compra na Grã- 
Bretanha de bens de capital e equipamen- 
tos para projetos industriais de médio por- 
te. 0s  contratos de fornecimento do equipa- 
mento, no contexto desta linha de crédito, 
deverão ser firn-iados até maio de 1978. 

Como desdobramento das conversações 
man.tidas durante a visita presidenciai, o 
M inistro-Chefe da Secretaria de Planejamen- 
to assinou, em Londres, documento que 
concede empréstimo de US$ 100 milhões 
para o BNDE, e realizou entendimentos para 
concessão de créditos destinados à compra 
de eaui~amento siderúrgico. . . - 
Diversas personalidades britânicas visitaram 
o Brasil, entre as quais o Vice-Ministro das 
Relações Exteriores, em janeiro; o Ministro 
da Indústria, em junho; o Vice-Ministro da 
Agricultura, em agosto'; e o Vice-Ministro 
para Assuntos de Energia, em setembro. Em 
fevereiro, visitou o Reino Unido o Ministro 

Discutiu-se o fornecimento de minério de da Previdência e Assistência Social. 
ferro para a Grã-Bretanha e a participação Com a RepUblica Federal da Alemanha, britânica nos planos de desenvolvimento si- 
derúrgico do ~ ~ ~ ~ i l ,  inclusive transferência além dos diversos instrumentos referentes 

de tecnologia e suprimento de equipamen- de Coo~eraGão no Campo 
tos. No campo da siderurgia, duas empresas Usos ~ací f icos da Energia Nuclear, foram 
inglesas liderarão a participação européia, dados significativos passos para a intensi- 
na implantação do projeto Açominas, orçado ficação dos contatos recíprocos. Em outubro, 
em aproximadamente 900 milhões de libras esteve em visita ao Brasil o Ministro da 
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A!imentaçáo, Agricultura e Silvicultura, que 
discutiu as possibilidades de investímentos 
conjuntos na agroindústria. Realizou-se em 
novembro a I11 Reunião da Comissáo Mista 
Teuto-Brasileira de Cooperação Econômica, 
durante a qual fo i  acentuada a conveniência 
de se explorarem novas modalidades para 
o incremento dos investimentos alemães no 
Brasil e de se estimular a expansZo das ex- 
portações brasileiras para aquele país. 

Verificou-se também, em 1976, grande diver- 
sificaçao de empreendimentos da Itália no 
Brasil, com o início das atividades de fábrica 
de automó~~eis e motores ern Minas Garais, 
a assinatura de acordo de participacão no 
projeto siderúrgico .de Tubarão, no Espírito 
Santo, e ainda, a constituição do Comitê 
Empresaiial Cta!o-Brasileiro. Em decorrência 
da troca de visitas dos Ministros das Comu- 
nicações do Brasil e da Itália, ficou acerta- 
da a participação de empresas estatais ita- 
lianas nos programas de expansão da rede 
brasileira de telecornunicações.. 

Além da vinda de diversas niissões empre- 
sariais e governamentais ao Brasil, efetuou- 
se em julho a I1 Sessão da ComissZo Mista 
Bíasi!-Espanha de Cooperação Econômi- 
câ. Existem boas perspectivas para incre- 
mento de exportações brasileiras de produ- 
tos primários e a Eçpanha, por sua vez, se 
interessa em vender produtos siclerúrgicos, 
equipamentos ferroviSrios e navios espe- 
ciais. 

As re!ações entre Brasil e Portugal foram 
marcadas pela visita, em dezembro, do Pri- 
meiro-Ministro português, aconipanhado de 
comitivct da qual fizeram parte o ?:linistro 
dos Negócios Estrangeiros e o da Defesa, 
além de outras altas autoridades. Foram 
mantidas profícuas conversaçoes com as 
autoridades brasileiras com vistas ao revigo- 
ramento e ampliação das relações entre os 
dois países. 

Com relação à Escandinávia buscou-se, atra- 
vés da organização de seminários e da 
vinda ao Brasil de missóes empressriais, 
promover a expansão de intercâmbio econò- 
mico e comercial. Em outubro, o Governo 
Brasileiro aprovou projelo de empresa sueca 
para instalação, no Estado do Paraná, de 
fábrica de caminhões pesados e Ônibcis. 

europa oriental 

O ano de 1976 caracterizou-se pur maior . 
objetividade no intercâmbio econòn~ico entre 
o Brasil e os países da Europa Oriental, 
cujos mercados se tornaram mais impor- 
tantes, na medida em que tendências prote- 
cionistas se manifestaram em alguns dos 
compradores tradicionais. Nesse sentido, 
procedeu-se i dinamiração da Comissão de 
Comércio com o Leste Europeu - Coleste, 
e desenvolveram-se as relações econòmico- 
comcrciais, em especial com a URSS, a Po- 
Iônia e a Romênia, persistindo, de modo ge- 
ral, a tendência fortemente superavitiria do 
nosso ccmércio com a área. 

A par da vinda de missões téc17icas e comer- 
ciais de todos os países da Europa Oriental, 
cabe registrar a visita, em fevereiro, do Mi- 
nistro do Comércio Exterior da Polonia. 
Assinou-se, entZo, o Protocolo para Expansão 
Conlercial e Cooperação Econòniica, para o 
período de 1976-1980. 

Em setembro, realizaram-se reunides de 
coniiçsões mistas entre o Brasil e a lugos- 
lavia, Tchecos!ováquia, Hungria e República 
Democrática Alemã, refletindo a preocupa- 
çáo brasileira em defini: os pontos básicos 
da cstratégia comercial para o Leste euro- 
peu. Com vistas à superaçáo de dificuldades 
para o incremento do intercâmbio bilateral, 
emprestou-se particular atençáo às questões 
do dcsequilíbrio na balança comercial, da 
divzrsificação da pauta de exportaçóes e de 
importações de produtos primários e insu- . 
mos básicos. Para 1977, está prevista a rea- 
lizaçáo de reunião das comissões mistas 
corn a URSS, a Polania, a Romênia e a Bul- 
gária. . 

O Brasil participou com êxito, em 1976, de 
quatro feiras nos países do Leste: Feira da . 
Primavera de 1-eipzig (ROA), Feira Interna- 
cioriai de Bens de Consumo de Brno (Tche- 
cos!ováquia), Feira Internacional de PoL 7nam 
(Polonia) e Feira Internacional de Bens de 
C o n s u m ~  de Budapeste (Hungria). 

ásia e oceania 

As relações entre o Brasil 'e a Japão foram 
marcadas, no ano de 1976, pela visita do 
Presidente da República ao Japao, no perío- 
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do de 15 a 20 de setembro, a qual veio 
refletir o reconhecimento recíproco da di- 
mensão alcançada pelos interesses bilate- 
rais, tanto no âmbito político como no eco- 
nômico-comercial. 

A visita presidencial foi preccdida pela ida 
do Ministro das Minas e Energia a Tóquio, 
em janeiro de 1976, e pela vinda do Mi- 
nistro da Indústria Internacional a Brasília, 
em julho. 

. Assinalou-a o Comunicado Conjunto que re- 
flete a amplitude dos compromissos bilatê- 
ralmente assumidos. Na área do comércio, 
foram assinados, entre outros, contratos para 
o fornecimento de minério de ferro, a partir 
de 1977, com uma receita total estimada 
de US$ 6 bilhões. Acertou-se também a 
venda, a partir de 1977, de pellets de minério 
de ferro, no valor global de US$ 2,7 bilhões 
em 15 anos, e exporta'ções de produtos de 
aço provenientes da Usina de Tubarão, no 
valor de US$ 2,3 bilhões, em 18 anos, Asse- 
gurou-se tanibém o fornecimento de celulo- 
se e recursos florestais. 

Entre os empreendimentos conjuntos, desta- 
ca-se a participaçao japonesa no projeto 
siderúrgico de Tubaráo, no Espírito Santo, 
e no complexo industrial para a produção 
de alumina e alumínio, no Pará. 

Outros projetos de envergadura receberão 
apoio dos dois Governos, inclusive .um em- 
preendimento pioneiro no setor agrícola, na 
região dos serrados. 

A visita do Ministro das Minas e Energia a 
Seul, em julho, assinalou-se por contrato de 
longo prazo relativo a fornecimento de mi- 
nério de ferro pelo Brasil à República da 
Coréia. De sua visita às Filipinas, em no- 
vembro, resultou contrato de fornecimento 
de minério de ferro e compromisso do Bra- 
sil de importar concentrado de cobre fi l i- 
pino, além de abrirem-se perspectivas para 
a cooperação no campo de novas tecnolo- 
gias. 

Missão governamental' chefiada pelo Secre- 
tário-Geral do Comércio Exterior da India 
visitou o Brasil em novembro, para estudar 
as possibilidades de expansáo do comércio 
bilateral e de cooperação no campo eco- 
nômico e tecnológico. 

Com a República Popular da China conti- 
nuam em negociação os Acordos de Comér- 
cio e de Transporte Marítimo, cuja coriclu- 
são, em futuro próximo, virá trazer maior 
flexibilidade e amplitude ao intercâmbio si- 
no-brasileiro. 

As perspectivas de intensificação das .rela: 
çóes comerciais com a Austrália e Nova 
Zelândia vêm sendo ativamente exploradas. 
Três inissões neozelandesas visitaram o 
Brasil, com o objetivo de estimular o incre- 
mento das relações políticas e eccjnómicas 
entre os dois países. Com a Austrália, estão 
sendo examinadas perspectivas de comp!e- 
mentaçao econômica de grande enverga- 
dura. 

organismos internacionais 
@ 

O Brasil tem participado ativamente dos 
trabalhos dos organismos e conferéncias 
internacionais, em especial daqueles que 
se desenvolvem no âmbito das Nações Uni- 
das. Entre numerosos temas constantes da 
agenda da XXXI Assembléia Geral das Na- 
ções Unidas, os relativos a desco!onização 
receberam especial ênfase, como no trata- 
mento das questões da Namíbia, do Zim- 
babwe e dos remanescentes coloniais em 
diferentes regiões. Nesse contexto, foi im- 
portante o reconhecimento unânime dado 
a Angola, como novo membro das I'\iacó?ç 
Unidas, pela tíltima Assembléia Gkral, com- 
pletando o quadro dos Estados indewendrn- 
tes de expressão poi-tuguesa na 0;ganiza- 
ção. 

Durante a XXXI Assembléia Geral, o Brasil 
foi reeleito para novo mandato de cinco 
anos na Comissão de Direito Internacional, 
de ciijos trabalhos tem participado ininter- 
ruptamente desde a criação do órgão. 

No dese.mpenho da SU;! atribuiçSo de velar 
pela paz e segurança internacionais, as Na- 
ções Unidas têm conferido especial impor- 
tância ao desarmamento. As dificuldadês 
inerentes a essa questão sensível e comple- 
xa não impediram que a Conferência do 
Coniitê de Desarmamento, criada em 1962, 
lograsse resultados positivos em alguns as- 
pectos, embora marginais. A conclusão de 
um projeto de convenção, na sessão reali- 
zada em 1976, para a proibicão de uso rni- 
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l i tar ou hostil de técnicas de modificação 
ambiental, de cuja elaboraçao o Brasil par- 
ticipou, é u m  exemplo desse fato. 

O Brasil teve também intensa participação 
em organismos e conferências especializa- 
das no âmbito das Nações Unidas, onde se 
realiza o trabalho de criar gradualmente or- 
denamento jurídico internacional sobre uma 
variedade de temas ainda n2o sujeitas a 
disciplinamento. Tais temas abrangem desde 
questões ligadas ao fundo do mar ate 2s 
relativas ao LISO do espaço exterior. Em todos 
esses foros, o Brasil tem atuado de modo 
a garantir que o ordenamento jurídico se 
faça em benefício de toda a humanidade e 
leve em conta, especialmente, os interesses 
das nações em dcsenvolvimento, de modo 
a evitar-se a criação de obstáculos ao pro- 
gresso tecnológico. 

A ! l i  Conferência das NaçCes Unidas sobre o 
Direito do Mar realizou, em 1976, suas IV 
e V sessões. 0 s  documentos que a Confe- 
rência está considerarido, ainda iiiformal- 
rnente, refletem, em larga medida, posições 
básicas do Brasil, desde o início das nego- 
ciações sobre a matéria, como a referente 
ao estabelecimento de área de 200 miihas 
em que o Estado costeiro exercerá um so- 
matório de direitos em fórmula que já incor- 
pora vários eiementos essenciais e definido- 
res do mar territorial, e à criação de 
mecanismos que contemp!am a participação 
dos países em desenvolvimento na explora- 
ção dos recursos minerais dos fundos rnari- 
nhoç situados além das jurisdições nacio- 
riais. 

Outro grande conclave de que participou o 
Brasil foi a conferência sobre Estabeleci- 

'rnentos Humânos (Habitat), realizada de 
março a abril de 1976, em Vancouver, que 
representa seqüência das reuniões sobre 
meio-ambiente, populacão e alimentação, e 
antecede as d2 água e de dssertificação, 
previstas para 1977. A Conferência do Ha- 
bitat proporcionou o exame, a nível mundial, 
da tecnologia e das políticas aplicáveis aos 
sistemas urbanos e rurais de estabeieci- 
mentos humanos, e de diversos itens refe- 
rentes a relação entre políticas de habitação 
humana e dcsenvolvimento sócio-econò- 
mico. 

A convite do Governo, reaiizou-se 110 Rio de 
Janeiro a XX Sessão Ordinária da Confe- 

rência Geral da Agência Internacional de 
Energia Atômica (AIEA), presidida pelo Bra- 
sil. 0 s  trabaliios foram marcados pela to- 
mada de posição conjunta dos países em 
desenvolvimento a respeito dos diversos 
problemas que afetam a atuação da AIEA, 
no campo da utilização da energia nuclear 
e seu controle. De particular interesse para 
a política energética nacional foi a impor- 
tância atribuída à expansao da cooperação 
técnica entra países mais e menos desen- 
volvidos no campo nuclear. 

promoção comercial 

A açáo diplomática do Brasil, no que toca 
as discussões nlultilaterais de assuntos eco- 
nômicos, se fez no sentido de contribuir 
para o busca de soluções pasitivas dentro 
do chamado diálogo Norte-Sul. 

O 111 Acordo Internacional do Café entrou 
em vigor a lo de outubro de 1976, congre- 
gando 42 países exportadores e 20 nações 
importadoras. O trabalho de preparação téc- 
nica das bases de um novo Convênio Inter- 
nacional sobre Açúcar resultou na convoca- 
ção, para março de 1977, de cortferência 
r,egociadora, sob os auspícios da UNCTAD. 
No âmbito latino-americano, completou-se 
o processo de inçtitucionalizaçáo do Grupo 
de Países Latino-americ;rios e do Câribe 
Exportaaores de Açúcar (GEPLACEA), me- 
diante a adoçáo dos estatutos e a instalação 
de sua sede na Cidade do México. Em 19 
de outubro de 1976, entrou em vigor provi- 
soriamente, por um ano, o Accrdo Interna- 
cional do Cacau, corn a participaçáo de to- 
dos os países grandes produtores e signifi- 
cativa maioria dos consumidores, com exce- 
ç;?o dos Estados Unidos da América. O 
Brasil assinou o instrumento em ju1i10. de 
1976. 

Em maio, realizou-se a IV Conferência das 
Nações Unidas sobre Comércio e Desenvol- 
vimento (UNCTAD), que se concentrou prio- 
ritariamente rios probiemas da dívida exter- 
na dos países em desenvolvimento e da 
adoção de programa integrado d r  produtos 
de base. Quanto ao primeiro item, não se. 
alcançarain resultados concretos, mos, para 
o segundo, estabeleceu-se calendário para 
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negociação dos programas, garantindo-se, 
praticamente sua irreversibilidade. Outro re- 
sultado digno de menção foi a adoção de ca- 
lendário para a negociaçáo de código de 
conduta sobre transferência de tecnologia, 

. área em que o Brasil tem especial inte- 
resse. 

No  âmbito do GATT, prosseguiram os traba- 
lhos das P~egociações Comerciais Multilate- 
rais, com ativa participação do Brasil, que 
vem defendendo a adoção de tratarna,ito di- 
ferenciado em favor dos países em desen- 
volvimento nos diversos setores dessas ne- 
gociações. Ê auspicioso registrar a esse 
propósito que, por iniciativa brasileira, foi  
criado, no âmbito daquelas negociações, 
u m  grupo dedicado exclusivamente a re- 
forma do GATT. 

O Brasil participou, também, dos trabalhos 
da Conferência sobre .a Cooperação Econô- 
mica Internacional (Conferência de Paris). 
Na sessão de outubro, o Grupo dos 19 (dos 
países em desenvolvimento) e o Grupo dos 
8 (das nações industrializadas) apresenta- 
ram propostas formais sobre os diferentes 
temas tratados em cada comissão (Energia, 
Matérias-Primas, Assuntos Financeiros e De- 
senvolvimento) e, em novembro, iniciaram- 
se negociações sobre cada um desses temas. 
A reunião da conferência, a nível miiiisterial, 
prevista para dezembro, foi  adiada para o 
19 semestre de 1977. 

No setor das telecomunicações, o Brasil 
ratificou a Convenção Internacional de Te- 
lecomunicações, celebrada em 1073. 

No campo dos organismos financeiros inter- 
nacionais, o Brasil participou da Reunião 
da Junta de Governadores do Fundo Mone- 
tário Internacional e Banco Mundial, reali- 
zada em Manilla (Filipinas) em outubro, 
bem como da XVII Reunião Anual de Go- 
vernadores do BID, realizada no México, ten- 
do-se considerado nessa última a incorpora- 
ção .de membros extra-regionais, o que 
deverá resultar em maiores disponibilidades 
de recursos para os países em desenvolvi- 
mento do continente. 

Membro-pleno e fundador do Fundo Africa- 
no de Desenvolviniento (FAD), cujo objetivo 
permanente é o de promover o desenvolvi- 
mento econômico e social dos países afri- 
canos, o k s i l  ratificou, durante a III Reu- 
nião Anual da Assembléia de Governadores 
do FAD, em maio de 1976, o aumento de sua 
contribuição àquelas entidades. 

Realizou-se em Brasília, em dezembro de 
1976, paralelamente a VI11 Reunião de Chan- 
celeres dos Países da Bacia do Prata, a 1 
Reunião da Diretoria Executiva do Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento dos Paí- 
ses da Bacia do Prata, que contará com re- 
cursos da ordem de US$ 100 milh0es1 a se- 
rem aplicados na promoção do desenvolvi- 
mento harmônico e da integração física da 

No setor de transportes marítimos, foram região. 
concluídos acordos~com a Argélia e a Repú- 
blica Democrática Alemã. No que se refere 
aos transportes terrestres, o Brasil partici- 
pou da VI1 Reunião da Subcomissão de 

. Transportes da Comissão Especia'l Brasi lei- 
ro-Argentina de Coordenação - CEBAC, 
bem como da VI1 Reunião, em Montevidéu, 
de Ministros de Obras Publicas e Transpor- 
tes do Cone Sul. Foram igualmente concluí- 
dos acordos sobre transportes aéreos com 
o Iraque e os Países Baixos. 

O Brasil participou, em Genebra, da 111 Ses- 
são do Grupo Preparatório Intergovernamen- 
ta l  sobre Transporte Multinacional, da . . . . 
UNCTAD, com vistas à eventual elaboração 
de convenção internacional para regular 
esse t ipo de transporte. Cabe assinalar a 
inauguração, no Rio de Janeiro, em março 
de 1976, do Escritório do Conselho- Renio- 

Ainda no campo financeiro, firmaram-se 
acordos sobre dupla tributação com o Japão, 
complementando e modificando o já exis- 
tente, e com o Chile, aplicáveis aos rendi- 
mentos decorrentes do tráfego aSreo e marí- 
t imo entre os dois países. Trocaram-se 
instrumentos de ratificação de acordo seme- 
lhante com a Austria e entraram em vigor 
os assinados com a Espanha, República Fe- 
deral da Alemanha e Suécia. 

Na área da promoção comercial, além do 
esforço no que toca à informaçSo, foram 
organizadas 63 mostras de produtos brasi- 
leiros, das quais 27 na América, 20 na Eu- 
ropa Ocidental e 16 na Africa, Asia e Ocea- 
nia, das quais resultaram exportaçoes ime- 
diatas estimadas ení US$ 235 milhões. 

Realizaram-se, em colaboracão com o IPEA, - 
na1 da IMCO para a América Latina. pesquisas de mercado sobre características 
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e condiçõesda oferta brasileira exportável des congêneres dos dois palses, visando ao 
de produtos e serviços, e sua demanda in- desenvolvimento de projetos comuns de pes- 
ternacional. com ênfase sobretudo em mo- quisa. 
dutos não-Gadicionais. Tais pesquisas foiam 
realizadas para atender a necessidades es- 
pecíficas de exportações e tambkm a nível 
estratégico, com vistas à definição de prio- 
ridades globais para a ação de promoção co- 
mercial no Exterior. 

Tem-se procurado aprimorar o contingente 
de recursos humanos que opera nesta área 
e, para tanto, realizou-se o ll Ciclo de Trei- 
namento de Especialistas em Promoçáo Co- 
mercial (CITRE), qiie se destina a preparar 
técnicos de nível superior, nesta matéria, in- 
clusive com treinamento em serviço na rede 
diplomática e consular do MRE, para sua 
posterior reintegração no mercado de tra- 
balho nacional. 

Merece men~áo ,  igiialmente, o primeiro Se- 
minário sobre Exportações de Serviços, con- 
cebido como instrumento de divulgação, en- 
tre fornecedores brasileiros, de inforniaçõe.~ 
atualizadas sobre técnicas e condições de 
acesso a mercados externos de serviços. 

cooperação científica, técnica e 
cultural 

Na área de ciência e tecnologia, entrou em 
operação o sistema de inforrnaçáo científica 
e tecnológica do exterior (SICTUO peio qual 
os órgãos do MRE i10 exterior coritribuirão 
para atender aos objetivos de info.rmação 
definidos no II Plano Nacional de Desenvol- 
vimento Científico e Tecnológico. Cabe ain- 
da destacar a extensão da cooperaçáo com a 
Reocblica Federal da Alemanha. através de 
cothênios especiais assinados entre a Di- 
retoria de Hidrclogia e bla~legzçáo da Mari- 
nha Brasileira e o Instituto para Ciências do 
Mar de Kiel, no campo da oceanografia, e 
entre a NUCLEBRAS e a Sociedade para 
Pesquisa Nuclear de Karlsruhe. Criou-se o 
Grupo Conjunto Brasil - USA para Coope- 
ração Científica e Tecnológica, e firrnarâm- 
se convêi;ios complementares com o México 
e a Costa Rica, através do CNPq e entida- 

Nos campos da cooperaçáo tkcnica e inte- 
lectual, o Brasil recebe assistência técnica 
bilateral e multilateralmente. No primeiro 
caso, tem-se beneficiado especialmente da 
cooperação da RFA, França, Canadá, Reino 
Unido e Japão. Em 1976, foi concluído e 
aprovado i im programa quinquenal com o 
Canadá, o primeiro a regular todas as ações 
bilaterais no setor. Multilâteralmente, zpro- 
vou-se novo programa quinquenal (1977- 
1981) com o PNUD, que representa o mais 
importante programa na área científica e 
tecnológica negociado pelo Brasil, envolven- 
do recursos internacionais e contrapartida 
de recursos brasileiros da ordem de USS 300 
milhões. O Brasil participou tambim, no 
PNUD, do estímulo à cooperaçáo técnica 
entre países em desenvolvimento. 

PIO tocante à cooperaçáo oferecida pelo 
Brasil, prosseguiram as iniciativas para ex- 
pandi-la dentro das áreas de maior intzresse 
brasileiro na América Latina e Africa. Vale 
registrar o aumento de 40% do número de 
bolsas concedidas a estudantes estrangei- 
ros d r  pós-graduação. Além da assinatura 
de três novas acordos básicos, foram dados 
os primeiros passos ern programas de pro- 
jetos intezrx!os. Ns: Africa, intensificaram- 
s e  os contatos com os de fala portu- 
guesa, através do intercâmbio de missões, 
concessão de grande núrnero de bolsas de 
estudo e troca de inforrnacóes e documentos 
de trabaitio. Tamb$m é digno de registro o 
mernorat-ido, recentemente firmado Com'o 
Canadh, prevendo nova modalidade de co- 
operâçso tripartite com nações menos de- 
senvolvidas. 

Quanto à cooperaçao multilateral há que 
assinalar, principalmente, a participaçao do 
Brasil na XIX Sessão da Conferência Ge,rai 
da UNESCO. 

Na área de difusão cultural, as principais 
atividades relacionam-se com a preparayão 
da participação brasileira no II Festival 
Mundial de Artes e Culturas Negras e Afri- 
canas (i1 FESTAÇ), na Nigéria." 
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e reino unido 
Discurso do Chanceler Azeredo 

da Silveira, no Palácio Itamaraty 
de  Brasilia, em 5 de janeiro atualizam acordo sobre 

de 1977, durante a cerimônia de trcca de Notas, 
com o Embaixadcr do Reino Unido, Derek 

Dodson, para estabelecer emendas ao,Accrdo 
sobre Transportes Aéreos celebrado pelos dois paises em 1946. 

Senhor Embaixador, 

Quando da visita do Presidente Geisel à 
Inglaterra, há quase um ano, o Prefeito de 
Londres contou que um brasileiro lhe dis- 
sera que Recife ficava a quatro horas de 
São Paulo. Só mais tarde o Prefeito Lindsay 
Ring descobriu que o seu interlocutor bra- 
sileiro estabelecera a distância entre a ca- 
pital pernanibucana e a capital paulista 
pela duração da viagem por via aérea. A 
imensidão do país e a necessidade de in- 
tegrar as diversas regiões, de recursos na- 
turais e níveis de desenvolvimento econô- 
mico diferentes, levaram o brasileiro do Sé- 
culo XX, efetivamente, a adotar o civião como 
seu instrumento predileto para desbravar as 
barrcriras do espaço e isso não apenas den- 
t ro do pais mas também para os contactos 
com outros povos. 

Aliás, o acesso dos países em desenvolvi- 
mento ao transporte aéreo internacional de- 
correu, em larga medida, do fato de tratar- 
se de um fenômeno do Século XX e de se 
ter nutrido de concepções jurídicas mais 

. equânimes do que as que presidiram à evo- 
lução do transporte marítimo no século pas- 

sado. A propósito, é digno de menção o fato 
de o Reino Unido muito haver contribuído 
para a construçáo do direito aeronáuiico, 
sobretudo ao colocar a ênfase do discipli- 
namento das relações aeronáuticas no pla- 
no bilateral, - e  o conseqüente fundamento 
do transporte aéreo 'internacional no exercí- 
cio da terceira e da quarta liberdades do ar. 

acordo d e  iV46 incorpora principias 
de bilatvrização 

O Acordo sobre Transporte Aéreo do Brasil 
com o Reino Unido, assinado em 1946, é 
um dos mais antigos firmados por nosso 
país nesse domínio e incorpora os princípios 
de bilzterização que viriam a caracteriza 
as relações aeronáuticas internacionais de 
que o Reino Unido era defensor. 

Todavia já completou ele o seu terceiro de- 
cênio de vigência. Se, por um lado, isso 
revela a solidez e clarividência dos prin- 
c i p i o ~  ajustados, o longo tempo n30 deixou 
de atingir a sua parte operativa, notada- 
mente o Anexo e o Quadro de Rotas. Impu- 
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nha-se, pois, a sua revisão e atualização, o 
que fo i  feito em 1975 e que hoje se conclui, 
pela presente Troca de Notas. 

O Governo brasileiro, Senhor Embaixador, 
tem consciência da relevância de que se re- 
veste o presente entendimento, o qual de- 
verá favorecer o crescente êxito coiriercial 
das empresas transportadoras de nossos 
países, a plena utilização de nosso miítuo 
potencial tcirístico, bem como o incremento 
do intercâmbio comercial e cultural; ' 

avião ,é  símbolo da cooperação 
brasil-reino unido 

Senhor Embaixador, a longa história das re- 
lações anglo-brasileiras registra século e 

meio de arnizade, cooperação e respeito 
mútuo entre nossos dois povos, conforme 
declarou o Presidente Geisel, por ocasião de 
sua visita a Londres. O avião, encurtando 
as distâncias e facilitando as comunicações, 
é u m  símbolo bastante adequado à tradicio- 
nal cooperação entre nossos países. 

Como um dos Últimos atos públicos de que 
Vossa Excelência participa em Brasília, de- 
sejo expressar-lhe a esperança de que a 
consolidação e a atualização dos diplonras 
legais que regem as operações da aviação 
comercial venham assegurar que, no âmbito 
das reiaçóes aeronáuticas, continue a reinar, 
entre nossos países, na pitoresca expressão 
dos aviadores, o mais perfeito "céu de bri- , 

gadeirosf1:* 

* As No!as que atualizam o Acordo sobre lranscortes ABreos cntre o Erüsil e o Reino Unido e Irlanda do Norte 
est50 na página 93, seção Tratados, Acordos, Convenios. 
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O cana 

A visita ao Brasil do Ministro das Relações 
Exteriores do Canadá, Donald Campbell Ja- 
mieson, em janeiro de 1977, resulta na assi- 
natura de dois Memorandos de Entendimen- 
to: um para desenvolvimento de cooperação 
tripartite com países em desenvolvimento e 
outro para implementação do II Programa 
Nacional de Cooperação Técnica Brasil- 
Canadá, assim como de um contrato de em- 
préstimo, no valor de 5 milhões de dólares 
canadenses, destinado a financiar projetos 
brasileiros nas áreas de telecomunicações, 
capacitação de pessoal no setor de eletrici- 
dade, processamento e engenharia mineral, 
pesquisas de energia elétrica e serviços de 
consultorias técnicas em geral. Durante as 
conversações do visitante com autoridades 
brasileiras, são avaliadas as relações eco- 
nômicas e comerciais entre Canadá e Brasil. 
Jamieson e o Chanceier brasileiro, Azeredo 
da Silveira, analisam novas formas para os 
dois países expandirem e diversificarem 

. seus vínculos econômicos, identificando 

áreas especificas nos campos comercial, 
industrial, agrícola, financeiro, cultural, cien- 
tífico e tecnológico, especialmente sobre a 
possibilidade de cooperação nos setores de 
,recursos minerais, produtos manufaturados, 
engenharia,. siderurgia, produção de carvão 
metalúrgico, minério de ferro, petróleo, po- 
tássio, bauxita, exploração florestal, pesca, 
equipamentos hidrelétricos e ferroviários, 
metais e aeroportos. O Chanceler canaden- 
se é recebido em audiência pelo Presidente 
Ernesto Geisel e mantem entendimentos 
com os Ministros das Relações Exteriores, 
da Fazenda, da Agricultura, da Indústria e 
do Comércio, das Minas e Energia, da Se- 
cretaria do Planejamento da Presidência da 
República e com o Presidente da Câmara 
dos Deputados. Jamieson inaugura, oficial- 
mente, a nova Chancelaria da Embaixada do 
Canadá em Brasília, e, em São Paulo, fala 
a Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Além 
disso, entrevista-se com os Governadores de 
São Paulo e do'Rio de Janeiro. 
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I 
Discursos dos Ministros das 

Relações Exteriores do 
Brasil, Antonio F. Azeredo 6s r e I a ~ 6 e ~  com O brcisil 

da Silveira, e do Canadá, Donald Carnpbell Jamieson, no Palácio ltamaraty 
de Brasilia, em 12 de janeiro de 1977, durante o banquete oferecido ao Chanceler canadense. 

CMANCELER BRASILEIRO formação histbrica, um motivo de 
aproximação 

Senhor Ministro das Relações Exteriores do países mundo ocidental, e 
Canadá, do continente americano, o que significa 

que partilhamos de um sistema comum de 
um prazer dar-lhe as boas vindas a Brasilia "10"~ e de Uma comunidade de interesses 

e encarar a perspectiva de nossas conver- bem definida. Ao mesmo tempo, as contin- 
gências de formação histórica, de evolução sações, já tão promissoramente iniciadas, cultural e de desenvolvimento 

hoje mesmo à tarde. nos distinguem sobremaneira no continen- 

O prazer é acrescido pela oportunidade de 
assim renovar o convívio pessoal com Vossa 
Excelência, cujas qualidades humanas e de 
homem de Estado pude apreciar quando do 
nosso encontro, durante a Assembléia-Geral 
das Nações unidas, no ano passado. Sua 
lúcida apreciação dos acontecimentos inter- 
nacionais e perspicaz apreciação dos pro- 
blemas de países em distintos graus de evo- 
lução calaram-me profundamente. Antevejo, 
assim, estimulantes e frutíferas nossas con- 
versações de agora. 

Sobram razões para que nossos paises me- 
lhor se conheçam, mais se entendam e com 
acrescido empenho ampliem as suas rela- 
ções recíprocas. 

te, o que,-longe de constituir fator de dis- 
persão, pode e deve tornar-se motivo de 
aproximação, pelas oportunidades que assim 
se seguem de uma coBlplementação fecun- 
da de interesses. 

De fato, somos ambos países de raizes fun- 
damentalmente extracontinentais e que nos 
tornamos profundamente representativos do 
nosso próprio hemisfério. É graças a isso 
que podemos ambos compreender, com na- 
turalidade, que os chamados valores da ci- 
vilização.ocidental, que comungamos e de- 
fendemos, são uma criação histórica cole- 
tiva, para a qual se a Europa forneceu os 
grandes lineamentos, outros continentes, co- 
mo o Americano, forneceram, e continuam 
fornecendo, contribuições que a enriquecem 
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e atualizam. É precisamente esse sentimen- 
t o  d e  participação, d e  criação, d e  evolução 
dinâmica que  torna o ideal ocidental vivo e 
atual e que  o impede d e  enriquecer-se numa 
ideologia totalitária. 

No plano da  comunidade regional, não s ão  
formais o s  laços que  nos unem a o  Canadá, 

ara o que, ao contrário d o  Brasil, não inte, 
Sistema Interamericano. Isso não obstante, 
o Canadá náo somente tem acompanhado d e  
perto a s  realizações dos  órgãos colegiadcs 
hernisféricos, como ainda tem participado, 
ativamente, d o  exame d e  todas a s  questões 
d e  maior relevância para o Continente. Por 
e s sa s  razões, e não apenas  pelas d e  vizi- 
nhança hemisférica, o Brasil, como outras 
Nasões do  continente, nutre com relaçáo a o  
Canadá, sentimentos genuínos d e  particular 
fraternidade. 

S e  e s se s  fatores nos  aproximam por coinci- 
dência d e  atitudes, o s  outros, d e  diferenças, 
a q u e  aludi, o mesmo podem causar por 
correspondência d e  interesses. 

circunstâncias históricas 
determinzrzni diferentes evoluçóes 

As circunstâncias históricas determinararn 
diferentes ritmos d e  evolução nos nossos 
países.  Em consequência, coloca-se o Ca- 
n a d i  hoje entre o s  países do  continente de 
maior avanGo económico e tecnológico. Tal 
situação faz com que  s e  exemplifique, no 
caniinente, o contraste entre umNort-e de- 
senvolvido e um Sul subdesenvolvido que, 
em sua  configuração global, chegou a sr 
apresentar como uma situação d e  oposição 
e mesmo d e  conflito. 

Nós, do Brasil, não somos dos ciiie assim in- 
terpretam a s  divergências, por vezes acirra- 
das, entre a s  naçázs desenvolvidas e a s  em 
desenvolvin;eiito. Ao contrário, nelas temos 
vlsZc agÉ::as os  sinicrr!as de  uma inadcqua- 
da dus problemas cia cooperação ia- 
ternacional, no períod3 que atravessamos. 
De fato, O c ~ n ~ i v i o  de scciedades, que já 
s e  encontrzrn no período pós-industria1, corri 
outras, qii? s e  encon:ram eni vários níveis 
d e  descnvolvimento da fase pré-industrial e 
industrial, gera um grande número de prc- 
blernas, cuja solução não pode ser  encon- 

trada a partir d e  simplificações conceituais, 
da s  quais a que separa o s  hemisfkrios Nor- 
t e  do Sul não é senão um exemplo. 

Por essa razêo, temos persistentemente pro- 
curado identificar, com cada país, com grui 
pos d e  países, sub-regionais, regionais, e 
aqueles  ligados por interesses multilaterais, 
a s  formas d e  cooperação internacional q u e  
melhor atendam aos  interesses comuns, 
sempre com a preocupação d e  encontrar um 
entendimento baseado na harmonia e na 
justiça. 

repartir os benefícios da cooperação 

Usei propositadamente e s sa s  palavras, pois 
s ó  são  duradouros o s  entendimentos que  a 
ambos objetivos satisfaçam. É necessário 
que  o s  benefícios da cooperação s e  repar- 
tam e s e  repartam d e  modo satisfatório para 
a s  partes. Mas é necessário, também, que  
certcs objetivos menos imediatos, mais per- 
manentes, sejam reconhecidos e atendidos, 
entre eles, fundamentalmente, o s  que  visam 
a proporcionar a humanidade, como um 
todo, uma perspectiva d e  maior eqüidade 
no usufruto dos  bens  materiais. 

Temos, todos os  povos do mundo de  hoje, 
um objctiyo que preside aos demais, que é o 
de preservar a Paz, sem a qual todos os ou- 
tros objetivos quase que perderiam o seu  
sentido. Klas a Paz já não se faz agora por 
irr,posição ou para ar'endrr aos interesses 
de  urna polência dominante. A Paz 6 uma 
criação dinâmica que exige a responsável 
participnção de todos. E inerente à Paz é a 
distribuição do progresso, do acesso aos  co- 
nhecimer~los essenciais e ao  desenvolvimen- . 
to e c o ~ ô m i c o  e das oportunidades de  rea- 
lização cultural e espiritual. 

Senhor Ministro, 

Temos procurado que esses  princípios ge- ' 

rals norteiem a s  nossas relações bilaterais. 
Erit:e nós, é inequívoca a disposição, d e  
parte a parte, para identificar a s  mais am- 
plas faixas d e  coincid3ncias e d e  conver- 
gências e para explorar a s  possibilidades d e  
corriple1nent2ção resultantes da s  nossas di- . 
fereriças nattirais e d e  estágio d e  desenvol- 
vimento. Com isso, valorizamos a coopera- 
ção e estimulamos o entendimento. . . 
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Temos âinda muito o que fazer. Ainda não 
exploramos totalmente as potencialidades 
do comércio reciproco. Certamente ele se 
poderia beneficiar deeuma maior atenção de 
ambas as partes, tanto no  plano oficial, para 
facilitar as trocas, sem interpor-llies des- 
necessários entraves, como no plano parti- 
cular, através de uma prospecçáo' mais 
acurada das oportunidades que se oferecem 
em czda mercado. 

No campo da complementaçáo econômica, 
da cooperação industrial e da cooperação 
agrícola, os esforços recentemente desen- 
volvidos entre os dois Governos levaram a 
identificação de relevantes oportunidades 
qu,e vêm.ampliar os setores onde a associa- 
ção de interesses econômicos e financeiros, 
entre o Canadá e o Brasil, já se fez históri- 
ca. O mesmo podemos dizer, com. satisfa- 
@o; do progresso realizado no campo da 
cooperação científica, técnica e tecnológica, 
exemplificado pelo II Programa Nacional de 
Cooperação Técnica, aproj~ad0 pelos dois 
países para o período de 1977-1980. 

é grande e sincera a estima que os 
brasileiros devotam ao canadá 

Em nossas conversaçóes, Senhor Ministro, 
este e outros temas estão sendo estudados. 
Já hoje, tivemos a oportunidade de exami- 
nar muitas dessas matérias. Amanhã e de- 
pois, com outros Ministros do Governo e 
comigo, Vossa Excelência terá a oportunida- 
de de rever muitas outras. Estou certo de 
que, como resultado desses encontros, 10- 
graremos os dois Governos obter uma ainda 
melhor percepção do vasto campo aberto 
à cooperação entre os nossos países. 

Senhor Ministro, 

A visita de Vossa Excelência ao Brasil 6 
motivo de grande satisfação para nós. Vossa 
Excelência poderá verificar aqui em Brasí- 
lia, em São Paulo e no Rio, que, depois 
visitará, como é grande e sincera a estima 
que devota ao povo canadense o povo bra- 
sileiro. 

Peço a todos que bebam comigo à saúde da 
Rainha e à prosperidade do povo do Ca- 
nadá, à amizade e à cooperação entre os 

nossos povos, bem como à saúde e à fe- 
licidade do Ministro das Relações Exterio- 
res do Canadá e da Senhora Jamieson. 

CHAMCELER CANADENSE 

Senhora Embaixatriz e Senhor Embaixador 
Silveira, 

Senhoras e Senhores, 

Gostaria de agradecer a Vossa Excelência 
as gentis palavras de boas-vindas, as obser- 
vações corteses sobre meu país e suas li- 
sonjeiras referências a mim. Devo dizer que 
são lisonjeiras, ao considerar a sua brilhan- 
te carreira, tanto como diplomata quanto, 
nos últimos três anos, como Ministro. Vossa 
Excelência está conduzindo com êxito, sob 
a liderança de seu insigne Presidente, uma 
política externa que guarda muitas seme- 
Ihaiiças com a de meu país. Ao alargar os 
horizontes de suas relações externas, o Bra- 

.si1 tem fortalecido a sua posição no mun- 
do e tem aberto novos mercados para seus 
produtos. Também apreciei suas palavras 
de louvor às relações canadense-brasileiras 
e devo dizer que a calorosa hospitalidade re- 
cebida por nós desde que chegamos ao ter- 
ritório brasileiro nos tem dado uma indica- 
ção concreta da seriedade dessas manifes- 
tações. . 

Vossa Excelência pode estar certo de que 
sua sinceridade e sua seriedade de propósi- 
tos são inteiramente correspondidas de nos- 

. sa parte. Trouxe comigo uma delegação de 
alto nível composta de representantes do 
Parlamento, do empresariado e de vários 
Departamentos do Governo e u m  grupo de  
jornalistas que cobrirão a visita. Estão comi- 
go o Senhor Marcel Prud'homme, Presidente 
do Comitê de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional da Câmara dos Comuns; o Senhor 
Duncan Campbell, Presidente da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá e Vice-presidente 
da Aluminium Company of Canada o Senhor 
Gary German, Presidente do Conselho Exe- 
cutivo da ~ssbc iação  Canadense para a 
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América Latina e Assessor Especial do Vice- 
Presidente Executivo da Noranda Mines Li- 
rnited; o Senhor Lou Bourgeois, Gerente-Ge- 
ral da Câmara do Comércio Brasil-Canadá e 
o Senhor Frank Clark, Diretor Executivo da 
Associação Canadense para a América Lati- 
na. Estão comigo também representantes 
graduados do meu próprio Ministério, do Mi- 
nistério da Indústria e Comércio, da Agência 
Canadense para o Desenvolvimento Interna- 
cional, do Ministério da Agricultura, do Mi- 
nistério das Finanças e da Corporaçao'Ca- 
nadense para o Desenvolvimento das Expor- 
tações. 

importantes paralelos entre 
hãasil e .  canadá 

Trouxe uma Delegação representativa de um 
ieque tão amplo de interesses porclue C fir- 
nie o  osso propósito de desenvolver rela- 
çCes mais íntimas com seu país. Tenho a es- 
perança de que, através das discussões que 
eu e meus funcionários teremos com os Se- 
nhores, estaremos melhor habilitados a en- 
tender os interesses, necessidades e capa- 
cidades de cada uma das partes c a desen- 
volver novas áreas em que poderemos co- 
operar de forma concreta. Pois considero 
que, embora a substância das relaçiles ca- 
nadensc-brasileiras seja significativa, a sua 
po.lcncialidade é muitíi maior. A razão por 
que creio haver este pctencial é a grande 
corn~~lr:~.izntarIclude qce exisie entra nos- 
sos psíscs, eomplerncnlaridade que ciner- 
ge das muitas áreas em que podemos 
apoiar-nas e equilibrar-nos tnutuameiítc. 14á 
dv fzfo importantes paralelos entre nós: na 
nossa história, na nossa posição hemisféri- 
c2, nas nossas necessidades econômicas e 
no nossa futuro grandioso. 

Devo mencionar inicialmente que minha pro- 
víncia natal, Newfoundland, quase se cha- 
mou Brasil. Fci em 1481. onze anos antes da 

em virtude do  qual John Cabot, em sua vk- 
gem a Newfoundland em 1497 imaginou ter 
descoberto a ilha e nomeou-a Newfoundland 
ou Terra Nova, e o nome Brasil talvez não 
estivesse disponível, quando Pedro Alvares 
Cabral descobriu seu magnífico país em 
1500. Assim, desde o inicio, as Histórias de 
nossos dois países estiveram ao menos no- 
minalmehte entrelaçadas. Poderia aduzir ou- 
tros exemplos da História dos primeiros dias 
de nossos países. N5o são tais fatos isola- 
dos da História que mais interessam, contu- 
do, e sim a semelhança dos nossos mode- 
los de desenvolvimento E! semeihança dos 
resultados alcancados, para os quais desejo 
chamar sua atenção. 

dois países ligados pela história 

Canadá e Brasil, dentre os grendes países 
das Américas, foram os iinicos que alcança- 
ram a independência sem os I-iorrores da 
Guerra Civil e a conseqüente ruptura dos la- 
ços culturais com a Europa, que frequente- 
merite acompanhou o progresso de autono- 
mia nacional em outras partes do Hemisfé- 
rio. Porque estivernos ligados, através da 
histiiria, tanto a Eiiropa quanto a América, 
fomos capazes de desenvolver sociedades 
que em muitos aspectos se distinguem das 
do restante do Contineiite. O Canadá foi 
imensamente assistido nesse processo pelo 
fato de possuir, não uma, mas duas línguas 
importantes, o que nos pernii i iu tirar partido 
da experiência c, das riquezas de duas cultu- 
ras européias. Ceste acervo de influências 
procuramos retirar o melhor, qualquer que 
fosse a fonte, e adaptá-lo à experiência ca- 
nadense:. 

- nossa constituiçáo reflete este fato. Posto 
que somos uma federação corno o Brasil e 
rnui;os outros países do btem isfério, teremos 
também um dos poucos sistemas parlamen- 
tares do Continente. 

épica viagem de ~ o l o i n b o ~  de acordo com -- no;,, siste,, econhmico tamb8-n reflete as pesquisas históricas mais recentes, que este fato. T~~~~ uma economia mista em 
0s homens de Devon, aquele pequeno fin- que as companhias públicas e privadas exis- 
cão da Inglaterra de onde sairarn tantos CO- tem Iado a lado. O Governo dcçernpenha 
lonizadores da minha província, singrí3rar-n tambéln um papel fundameiltal na determi- 
pela primeira vez o Atlântico e descobriran: riação do ritmo da econom'ia. Eçt2mos ten- 
Newfoundland. Chamaram Etasil à terra des- tando agora canalizar o intrestii-nento estran- 
coberia. Não fosse por um acaso da Histhria, geiro de modo a retirar dele o maior bene- 
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'flcio. Estabelecemos a Agência de Inspeção 
do Investimento Estrangeiro, que somente 
permite novos investimentos externos ou 
aquisição por empresas estrangeiras de fir- ' 
mas canadenses, quando.0 investimento ou 

. aquisição são comprovadamente de especial 
benefício para o Canadá. 

- inspiramo-nos em exemplos europeus pa- 
ra modeiar o nosso amplo sistema de previ- 
dência social e fomos pioneiros na criação 
de alguns esquemas próprios. Devo acres- 
centar que fiquei impressionado com o que 
ouvi a respeito da maneira pela qual o Go- 
verno brasileiro tem usado seus fundos pre- 
videnciários na construção de habitações 
para os menos favorecidos. 

cem anos, e esta não é a primeira ameaça 
que enfrentamos. O Canadá tem o gênio da 
conciliação no melhor sentido da palavra. 
Por isso, estou certo de que esta ameaça 
mais recente à Confederação também será 
resolvida. 

Até aqui minhas observações se limitaram a 
descrever os 'paralelos políticos e culturais 
dos modelos de desenvolvimento de ncssos 
países. Não me referi a uma área em que 
tais paralelos são talvez mais impressionan- 
tes: nossos modelos de desenvolvimento 
econômico. Em ambos os países, enfrenta- , 

mos o problema de tentar desenvolver, com 
recursos financeiros inadequados e com 
uma natureza muitas vezes hostil, enormes 
territórios onde se encontram substanciais - baseamo-nos em exemplos e riquezas. Respondemos de modo similar a americanos na assistência que Ofe- este desafio, Tivemos ambos que desenvol- recemos a Educação e a Cultura. ver oli adquirir a organização, a tecnologia 
e a infra-estrutura necessariaoara ex~ lo ra r  

sociedade aberta, único meio de 
. nossos vastos territórios e pa'ra realkar o 

seu potencial em energia hidrelétrica, em 
alcançar a unidade matérias-primas e na agricultura. 

Beneficiamo-nos da diversidade de influên- 
cias, mas somente fomos capazes de nos reçultad~s também são paralelos 
inspirar nessas fontes e de manter o país 
aberto aos ventos de mudança que estão 
varrendo o planeta em virtude do nosso com- 
promisso com os princípios de uma socie- 
dade aberta. i\losso respeito fundamente en- 
raizado pelas liberdades democráticas e pe- 
los direitos humanos foi para nós um meio 
de lidar eficientemente com as diferenças 
lingüísticas, culturais, regionais e sociais 
existentes no Canadá. Não seria honesto 
deixar de admitir que nem sempre foi fácil 
manter tais princípios. Sofremos com as ten- 
sões e pressões decorrentes do r i tmo acete- 
rado da História do nosso tempo. Não obs- 
tante, temos a firme convicção de que a so- 
ciedade aberta, com todos os riscos que 
acarreta, é o único modo de, no longo prazo, 
alcançar a mudança dentro da estabilidade, 
bem como a unidade e a prosperidade. 

Temos agora no poder, em uma de nossas 
províncias, Quebec, u m  Governo que advoga 
sua separação do resto do Canadá. Como 
membro do Governo do Canada, quero as- 
segurar-lhe que estamos confiantes em que 
o país se manterá unido. O Canadá tem exis- 
t ido como uma Confederação por mais de 

Se os problemas. que enfrentamos em nos- 
so desenvolvimento revelam fortes parale- 
los, o mesmo se dá com os resultados: am- 
bos os países se expandiram a ponto de se 
tornarem, por suas dimensões, .verdadeiros 
subcontinentes. O seu pais é maior que a 
extensão continental dos Estados Unidos da 
América; o Canadá, por sua dimensão, se 
situa abaixo apenas da União Soviética. So- 
mos ambos países do futuro. O Brasil com 
seu vasto território e população de 102 mi- 
lhões está seguramente destinado a tornar- 
se uma das grandes potências mundiais. O 
Canadá, embora com uma população equi- 
valente a menos da quarta parte deste 
número, alcançou um produto nacional bru- 
t o  comparável ao de muitos países indus- 
triais da Europa Ocidental. Em virtude da 
particularidade de suas evoluções históricas, 
ambos os países estabeleceram uma com- 
plexa ,rede de relações fora do hemisfério 
ocidental. Por causa dos muitos paralelos 
em nosso desenvolvimento e em nossa si- 
tuação atual poderemos alcançar um apre- 
ciável grau de cooperação em muitas áreas. 
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A extensão de  nossa geografia e de  nossos 
litorais nos fez trabalhar juntos na confe- 
rência sobre o Direito do Mar. Nossa posição 
dual como países industrializados e como 
exportadores de  matérias-primas nos tem 
permitido cooperar intimamente nas Nações 
Unidas e na Conferência de  Cooperação 
Econômica Internacional, no contínuo diá- 
logo sobre uma nova ordem económica. 
Mais importante ainda: temos desenvolvido 
uma recompensadora cooperação economi- 
ca nos últimos oitenta anos. Há hoje uma 
grande concentraçáo de  investimento cana- 
dense no Brasil, maior do que. em qiialquer 
outra parte do mundo com exceção dos Es- 
tados Unidos da América. Situamo-nos no 
quinto lugar entre os fornecedores de capi- 
tal de  risco ao Brasil. Os investimentos ca- 
nadenses no Brasil ascendem a um bilhão 
de  dólares - enquanto os bancos canaden- 
ses  forneceram empréstimos no valor tam- 
bém de um bilhão. No Hemisfério Ocidental 
soinos importontes parceiros comerciais. 

Emlíorâ tenhamos alcançado resultados con- 
siderájiris até aqui, o poleircial das nossas 
relações ainda é, a rneu ver, muito maior. 
Tericionamos desenvolver este potencial, 
pois atribuímos alta prioridade às  relações 
com o Brasil. Estamos no rnoinento empe- 
nhados no esforço para equilibrar a s  rela- 
çóes ricas e extensas que mantemos com os 
Estados Unidos da América, através cla in- 
tensificação e da ampliação de  nossos con- 
tatos políticos e económicos corn outras re- 
giões importantes do mundo. Recentemente, 
en-ipreendemos importantes açõ2&+com a Co- 
munidade E~iropéia e o Japão, que, sedundo 
creio, nos permitirão melhor realizar nossa 
capacidade de  crescimento. A América Lati- 
na - e, em particular, o Brasil - é para nós 
uma outra áreo com a qual desejamos co- 
operar na busca de  desenvolvimento subs- 
tancial e mutuaniente benéfico. Desde que 
tomarnos, em 1970, a decisão de  fortalecer 
nossos laços com outros países do Hemisfé- 
rio Ocidental, designamos um Embaixador 
como Observador Permanente junto à Orga- 
nização dos Estados Americanos, nos torna- 
mos merr~bros do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, aderimos a todas a s  agên- 
cias especializadas mais significativas da 
OEA, fornecemos assistência financeira ao 
Pacto Aridino, nos dispusemos a colaborar 

nos projetos de  desenvolvimento técnico do 
SELA e estabelecemos numerosos progra- 
mas de cooperação bilateral na área. 

brasil, importante parceiro do 
canadá 

Dentro do Hemisfério Ocidental, posso asse- 
gurar-lhe que não há para nós, à exceção 
dos Estados Unidos da América, país mais 
importante do que o Brasil. E quanto mais 
olhamos para o futuro. mais grandioso este 
enorme país emerge em nossas mentes. Des- 
de  a visita, ao final de 1974, do então Minis- 
tro da Indústria e Comércio, Senhor Alastair 
Gillespie, intensificamos nossos esforços no 
sentido de  realizar o nosso interesse em re- . 
laçóes niais estreitas com o seu pais. Isto 
foi particularmente evidente no ano passado. 
Em março e, novar~ente, em riovembro, o 
Presidente da Agência Canadense para o 
Desen~~olvimento Internacional esteve aqui, 
a firn de verificar de  que maneira nossa es- 
tratégia de cooperação com países que s e  
encontmm em um estágio intermediário en- 
tre o mundo em desenvolvimento se  poderia 
aplicar ao Brasil. Por esta estratégia, que se 
bas2ia no princípio da cooperação entre par- 
ceiros iguais, esperamos entre outras coisas, 
promover cooperação em Ciência e Tecnolo- 
gia e enipreendimentos conjuntos entre fir- 
mas de porte similar. Devo assinalar, a pro- 
pósito, que nos con~prometemos a gastar, de  
agora a 1981, quantia superior a 13 milhões 
de dólares no Brasil em formas corivencio- 
nais de assistência ao desenvolvimento. 

Em junho, concluímos o acordo para estabe- 
lecer uma Coniissão Mista EconÔmico-Co- 
rnercial. Em setembro nosso Ministro da 
Agricultura, Eugene Whelan, esteve aqui pa- 
ra discutir cooperação em tecnologia agri- 
cola. Em novembro, teve lugar o primeiro 
encontro da Comissão Mista Economico-Co- 
mei'cial, em Ottawa. Agora apraz-me vir aqui, 
como Chefe de  u n a  delegação representati- 
va de vários Departamentos governamentais 
para seguir construindo sobre estes esfor- 
ços e preparar visitas futuras; e posso asse- 
gurar-lhe que não esmoreceremos. 

Sempre consideramos o Brasil como um de 
nossos principais' iriterlociitores, à medida 
que nos tornamos progressivamente mais 
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engajados em assuntos hemisféricos. Mossas 
' tradições políticas especificas, que tanto di- 

verge'm das da maioria dos membros dn We- 
misfério, nos proporcionaram um entendi- 
mento da posiçzo especial do Brasil no Sis- 
tema Interamericano. Se olhamos para o seu 
país fora do contexto hemisférico e no qua- 
dro mais amplo do mundo como um todo, ve- 
mos nele uma nação que se integra no mun- 
do Ocidental, mas cujo modelo de desenvol- 
vimento a torna apta a entender as aspira- 
ções do Terceiro hlundo. 

Também nós estamos bem situados para 
apreciar as aspirações das nações em de- 
senvolvimento por uma transferência mais 
rápida de recursos reais e pela aceleração 
do seu r i tmo de desenvolvimento. Como co- 
presidente pelas nações industrializadas da 
Conferência de Cooperação Internacional, 
na qual o Brasil também é um participante 
de relevo, temos trabalhado ardorosamente 
e em contato intimo com o Senhor Perez 
Guerrero, da Venezuela, para eliminar o hia- 
to que presentemente separa os países de- 
senvolvidos dos paises em desenvolvi- 
mento. 

brasil e canadá podem contribuir 
na busca de soluções 

Recentemente fiquei impressionado com o 
alto grau de retórica que assumiram as dis- 
cussõcs entre paises desenvolvidos e em de- 
senvolvimento sobre produtos básicos e so- 

. bre outras questões centrais para o Dialogo 
Norte-Sul. Preocupa-rrie profundamente que 
não tenhamos sido capazes de realizar pro- 
gressos significativos nesses assuntos-cha- 
ve. Quer-me parecer que países como o Ca- 
nadá e o Brasil, particularmente no que toca 
a produtos de base, podem contribuir de mo- 
do pragmático na busca de soluções que 
atendam às necessidades de paises desen- 
volvidos e dos países em desenvolvimento. 

Com relação a alguns produtos de base, 
nossas exportações compõem uma parcela 
significativa do Comércio Mundial. Por 
exemplo, no caso do minério de ferro, as 
exportações de nossos dois países ascen- 

deram a cerca de  23% do coníércio mun- 
dial do produto em 1974. Em concentrados 
de colÒmbio (nióbio), as exportacões brasi- 

' leiras e canadenses constituíram aproxima- 
damente 75% do comércio mundial em 1974. 
Cada u m  de nossos países também exporta 
quantidades significativas de outros produ- 
tos de base, por exemplo, no caso do Cana- 
dá, cobre, níquel, urânio, chumbo e zinco. 
Contudo o Canadá depende também de im- 
portações de outros produtos de base essen- 
ciais, como o petróleo e produtos tropicais, 
inclusive café. Assim podemos entender a 
necessidade de acordos de produtos de base 
para recursos específicos que atendam às 
necessidades dos países consumidores e 
produtores. 

Também desejamos cooperar intimamente 
com seu p a í s  parâ levar as negociações 
comerciais multilaterais de Genebra a uma 
.rápida e bem sucedida conclusão. O Ca- 
nadá, uma das maiores potências comer- 
ciais, considera essas negociações de crí- 
tica importância. Estamos conscientes do 
papel @s;iecial que o Brasil vem tentando 
desempenhar nestas negociações a f im  de 
assegurar um resultado salisfatório para os 
países cm desenvolvimento. O seu Governo 
deve estar consciente também da iniciativa 
do Canadá de propor uma técnica negocia- 
dora complementar conhecida como abor- 
dagem por setores '("sector approach") que 
se destina a assistir países exportadores de 
recurscs primários, tanto desenvolvidos 
quanto em desenvolvimento, a obter melho- 
res oportunidades pora prodrrzir e comercia- 
lizar, externamente, alguns produtos primá- 
rios elaborados, assim como matérias-pri- 
mas e criar, deste modo, maior atividade in- 
dustrial e maior emprego em nossos merca- 
dos internos. Tenho fortes esperanças de 
que o Brasil apóie esta iniciativa. 

Isto não é tudo. Desejamos continuar nossa 
íntima colaboração com seu país na questão 
do Direito do Mar. Desejamos desenvolver 
nosso nascente diálogo em questões afri- 
canas:Estamos conscientes das íntimas re- 
lações que o Brasil fo i  capaz de estabelecer 
com os países africanos, em particular os 
de fala portuguesa e gostaríamos de conhe- 
cer suas impressões. 
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duas  economias complementares 

Em virtude da complementaridade de nos- 
sas  economias, é nos assuntos econômicos 
que s e  verifica a maior possibilidade de co- 
operação, especialmente entre os setores 
privados de  nossos países. Devido ao nosso 
modelo de  desenvolvimento, ocupamos uma 
posição de  liderança mundial em mui.tas 
áreas importantes para a expansão de  scia 
economia: em telecomunicaçóes e ferrovias, 
em construção de  aeroportos, em motores 
de  aviação e em aviões de curta decolagem 
e aterrissagem, em turbinas hidrelétricas, 
em geradores e em transmissão de energia 
a longa distância. Espero tratar deste as- 
pecto das nossas relaçues em maior deta- 
lhe em minha visita a SZo Paulo e ao Rio, 
onde devo encontrar-me com líderes em- 
presariais. 

Essencial é assegurar que o enorme poten- 
cial para cooperaçáo econômica entre nós 
s e  torne rnais conhecido. Temos participado 
e continuaremos a participar em suas feiras 
comerciais: durante o ano passado rnanti- 
vemos um simpósio sobre aeroportos em 
São Paulo e participamos da mostra agrí- 
cola de Porto Alegre. Continuaremos a en- 
viar miss6es ministeriais. Desenvolvercrnos 
a atividade cultural. Nosso pianista, Aftriur 
Cizolins, foi uma das atraqões da seniaria da 
Força Aérea de  Sáo Paulo. A violinista ca- 
nadense, Liona Boyd, está excursionondo 
pelo Brasil neste momento. Ainda estc ano, 
apfaz-me anunciar que os Grands Ballets 
Canadiens visitarão este país. Estamos fa- 
zendo algo juntos, também nos esportes. Co- 
nio sabem, uma amazona canadense foi a 
vencedora do campeanato mundial de 1976 
no Jockey Club de  São Pacilo. Algum dia po- 
deremas defrontar-nos em um campo de  fu- 
tebol. 

Reconhecemos os esforços que o seu país 
tem feito para nos conscientizar sobre o 
seu potencial. Conto COiil a visita de Vossa 
Excelência ao Canadá, em momento opor- 
turio, assim como com a s  do Ministro da 
Indústria e do Comércio, Senhof Severo Go- 
mes, e do Ministro da Açricultura, Sen!.ior 
Alysson Paulinelli. Vemos com agrado a re- 
cente abertura em Toronto de escritórios de 
dois Bancos brasileiros. Cremos que essas 
visitas e o s  fatos com elas relacionados ccn- 

tribuirão para o esforço de  seus interesses 
políticos, comerciais e financeiros no Ca- 
nadá. 

A consciência que temos do grande poten- 
cial existente para cooperação entre nós se- 
ria de  menor importância caso rrossas po- 
líticas econômicas respectivas não I, ~ v a s s e m  
em conta nossos interesses mútuos. 

canadá compreende política 
brasileira de industriâtizaçáo 

Compreendemos plenamente sua política de  
industrializa;30 e nos esforçanios por nos 
adaptar a ela. Reconhecemos, em particular, 
que muitas firmas canadenses com neg6cios 
no Brasil deverão gradualmente deslocar a 
sua ênfas? de operaçijes de venda para um 
maior engajamei~to no drsenvolvimrnto da 
economia brasileira, através da cooperação 
técnica, industrial e financeira com firmas 
brasileiras. 

A fiin de financiar tais projetos, a Corpora- 
ç2o Canadense de Deçinvolviniento das Ex- 
portaç6zs tem-se mostrado e continuará a 
mostrar-se pronta a oferecer seguros d e  
curto e médio prazo, assim co~iio financia- 
n~unto de longo prazo e seguros para in- 
vestimc~iios canadenses rio exterior. I\?o mo- 
rnento, ela tem 183 niilhóes de dólares em- 
penhados no Brasii. 

Náo esperamos que nossa cooperação s e  
faça apenas em uni sentido. O mcfc,:lo ca- 
nadense continuará a ser um dos mcis aber- 
tos do mundo e estamos preparados para 
concordar com uma liberalização ainda 
maior nas negociações comerciais n~uliilate.. 
rais. Al6m do mais, nosso esquema gira1 de 
preferências estabelece tarifas especiais 
para urna ampla gama dos seus produtos. 

Esperamos que, de siia pzrtc levem nossos 
interesses em cansid~raçáo, ao  desenvolver 
sua po!ítica economica. Espeíanios que nos 
auxilieni a nos adaptarrrios à nova realidade 
de  ernpreendimentuç conjuntos com com- 
panhias brasileiras. Esperamos que estimu- 
lem firmas canadenses de corisultcria a con- 
tribuir cor11 sua experiência e corn sua tec- . 
nologia para o d~ienvolvin~ento dc? sua 
vasta fronteira. 
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Tencionamos aprofundar estes temas eco- Se atentarmos para os nossos interesses 
nômicos nas nossas discussóes com os li- mútuos e nos tornarmos conscientes da ca- 
deres empresariais em São Paulo e no Rio. pacidade de cada um, poderemos fazer 

grandes coisas juntos, pois em nossa seme- Aqui em Brasilia vemos com expectativa 
lhança e em nossas diferenças nos com- 

favorável as disciissóes sobre maneiras de pensamos admira,delmente. o objetivo prin- 
incrementar nossas relações bilaterais nos cipal desta visita é o de dizer-lhe que esta- 
campos político e econômico. mos dispostos a fazer tal  esforço. 

Discurso do Ivlinistro de Estado das 
brasil, pais paci1;si.a 

Relações Exteriores, Antonio 
F. Azeredo da Silveira, no por V O C ~ ~ C ~ O  histórica 
Palácio Itamaraty de Brasilia, em 13 de janeiro de 1977, por ocasião da assinatura de atos 

diplomáticos com o fdinistro das Relações' &teriores do Canadá, Donald Campbell Jarnieson. 

Senhor Ministro, dois paises ysreocupados com a 

Os resultados de nossas conversações fa- qualidade de vida 
Iam por s i  mesn2os e não vejo necessidade 
de inventariá-10s neste mornento, quando, 
por atos concretos, testemunl?amos o ex- 
traordinário grau de entendimerito que atin- 
gimos. 

O Comunicado Conjunto dá conta das mui- 
tas coincidancias e converg5ncias que en- 
contramos em nossas po!íticas externas e 
do clima excepcional de amizade que pre- 
sidiu nossas consultas. 0 s  atos que assina- 
mos - o contrato de empréstimos para 
cooperação técnica e o Memorando sobre 
cooperação tripartite -, bem como os en- 
tendimentos a que chegamos sobre o II Pro- 
grama Nacional de Assistência Técnica ates- 
tam a maturidade alcançada nas relações de 
cooperação recíproca para o desenvolvi- 
mento. 

Desejo particularmente ressaltar, . a  esse 
respeito, a importância do Memorando de 
Entendimento que permitirá a nossos paí- 
ses estender a terceiros os benefícios da- 
quela cooperação. Creio que essa será uma 
Út i l  experiência para ambos os nossos 
países. 

Venho acompanhando com interesse a evo- 
lusão da política externa canadense e esse 
exame me permitiu constatar q i~e  a preo- 
cupação com a qualidade de vida tem sido 
uma caracteiística constante na ação gover- 
namental do Canadá. Essa é, tambim, uma 
preocupação brasileira e u m  objetivo não 
só nosso como cios países em desenvolvi- 
mento em geral. Existem graus, porém, no 
que pode ser alcançado em cada país para 
melhorar a qualidade de vida de suas popu- 
lações. Para muitas, para uma grande parte 
das nações do Globo, o problema imediato 
é ainda o de preservar condições primárias 
de sobrexist~ncia. Nesses países, acabar 
com a fome, diminuir a dizimação causada 
pela.doença, abater a miséria, são ainda os 
objetiuos primários irrecusáveis. 

Em outros países, a melhoria de vida já 
pode ser,.caracterizada com a abertura de 
crescentes oportunidades de progresso ma- 
terial e espiritual na direçáo dos padrões 
já alcançados nas grandes sociedades de- 
senvolvidas. Em muito poucos países, o 
problema da qualidade de vida pode ser res- 
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tringido aos seus aspectos mais rarefeitos 
e sofisticados, característicos das socieda- 
des que já resolveram os problemas cruciais 
do desenvolvimento econômico, cultural e 
social. 

O Canadá, cuja presença no mundo avulta a 
cada dia, tem, corno n6s temos, a consciên- 
cia dessa diversidade e dessas gradaçues. 
E como nós próprios refletimos estágios 
diferentes de evolução, muito podemos nos 
ensinar no próprio exerclciu da cooperação 
com terceiros países. 

Qualidade de  vida também significa auto- 
respeito, auto-realização, autonomia. Tais 
objetivos, nossas conversações igualmente 
nos levaram a confirmar serem coincidentes 
em nossos países. Por essa razão, podemos 
confiar os sólidz~s alicerces que foram esta- 
belecidos para nossa cooperação, em todos 
os domínios, inclusive no político. 

auto-respeito siznifica mútuo respeita 

Auto-respeito significa, também, mútuo 
respeito pois náo há um sem outro nas re- 
laçóes internacionais. Significa o estorço 
sincero para compreender a s  razões da ou- 
tra parte, a capacidade de  diálogo e de ne- 
gociaiyão, a confianca na cornposição dos 
interesses legítimos com os de  outros povos, 

Quanto à auto-i-ealizaçso, é ela o objetivo 
comum a todcs os povos. No c380 dos pai- 
ses  em desenvolvimento significa, ainda, 
alcançar níveis s~icessivamente mais eleva- 
dos de  progresso que os  aproximem dos 
pdtamares alcançados pelos países mais 
desen\~olvidos. Seria irrealista pensar que, a 
longo prazo, a s  grandes disparidades de pio- 
grcsso material possam ser aceitas como 
naturais entre os povos. O Canâdá, cujo pro- 
grama de assistência internacional C3 reco- 
nhecidamente arnplo, revela uma louvável 

cornpreensão desse problema. A esse pro- 
pósito, é importante ressaltar que, no mun- 
do de hoje, a fator mais dinâmico para o 
progresso material e social é o avanço tec- 
nùlógico. f importante que as Nações se 
dêem conta de  que o progresso tecnolSgico 
é um instrumento, o mois poderoso talvez, 
de manipulação social e que pode servir à 
causa da harmonia entre os povos como 
pode servir a sua desiinião. O Brasil, pais 
pacifista por vocação iiistórica e pela índole 
de seu povct, deseja que os benefícios da 
tecnologia sirvam ao progresso do seu povo 
e de toda a humanidade e entende esse 
progresso como uma marcha na direção da 
paz, da harmonia e da eqllidade. 

Disse ainda que a autonomia era parte da 
qualidade de vida a que aspiramos. Sonos  
um povo geiluroso e aberto no diálogo c à 
cooperação. M a s  somos, ianihéni, um p w a  
orgulhoso de  suas reaiimar;(ies nacionais, t!e 
haver construido lima sociedade sooidária, 
sem preconceitos da q ~ i a f y t ~ ~ r  rirdem, uma 
sociedade vri!'tada para a criação de cres- 
centes oportunidades de valoriaaqáo da pes- 
soa humana tanto em ternos de realiza~ãa 
individual qtianto em tcrntos de  :calização 
social. Esse destino nós o rzaiizarernos. Não 
perrnitiretnori quo rejd fraudado sti desvir- 
tuado por incompreeiist3es ou influêtrcias 
farâneas. 

Senhor Ministro, 

Quero, ao terminar, expressar mais uma vez 
o prazec que tive em retomar o diálogo com 
Vossa Excelência. Quero agradecer a Vossa 
Excelência o empenho que, sei, colocou em. 
tornar essa visita t io  proveitosa para a s  
relações entre os nossos países. Quero, 
ainda, s e  me permite Vossa Excelência, eç- 
tender meus agradecinie~tos a todos aque- 
les que compõem a sua comitiva, a cujo tra- 
balho dedicado devemos tanto dos resulta- 
dos agora alcançados. 
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comunicado coniunto 
Comunicado Conjunto Brasil-Canadá, divulgado em 

Brasília, em 13 d e  janeiro d e  1977, sobre a visita 
oficial d o  Ministro das  Relações Exteriores -canadCi 

canadense,  Donald Campbell Jamieson. 

Atendendo a um convite feito por Sua Ex- 
celência, o Embaixador Antonio Francisco 
Azercdo da Silveira, Idinistro das Relações 
Exteriores do Brasil, o ivlinistro das Relações 
Exteriores do Canadá, o Excelentissimo Se- 
nhor Donald Campbell Jamieson, realizou vi- 
sita oficial ao Brasil de 11 a 18 de janeiro de 
1977. O Senhor Jamieson foi  acompanhado 
pela Senhora Jamieson, Senhor Marcel 
Prud'homme, Presidente do Comitê Per- 
manente de Assuntos Exteriores e Defesa 
Nacional da Câmara dos Comuns, altos fun- 
cionários do Ministério uas Relações Exte- 
riores, Indústria e Comércio, Finanças, Agri- 
cultura, da Agência Canadense de Desen- 
volvimento Internacional e da Export De- 
velopment Corporation do Canadá, e re- 
presentantes da Câmara de Comércio Brasil- 
Canadá, da Associaçáo Canadense para 
América Latina e da imprensa. 

2. O Ministro das Relações Exteriores foi  
. recebida pelo Presidente da República Fe- 

derativa do Brasil, Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, a quem transmitiu os cum- 
primentos do Governo canadense e o de- 
sejo de intensificar as relações entre o Bra- 
s i l  e o Canadá. 

3. O Ministro das Relações Exteriores do 
Canadá foi também recebido pelo Presiden- 
te da Câmara dos Deputados, Sua Excelên- 
cia Célio de Oliveira Borja, assini como pelos 
Ministros: Mário t-lenrique Simonsen, da Fa- 
zenda; Alysson Paulinelli, da Agricultura; Se- 
vero Fagundes Gomes, da Indústria e Co- 
mércio; Shigeaki Ueki, das Minas e Ener- 
gias; e João Paulo dos Reis Velloso, A l i -  
nistro-Chefe da Secretaria do Planejamento. 

questães multilaterais e biiaterais 
de  interesse mútuo 

4. Durante as conversaçóes os dois Mi- 
nistros das Relações Exteriores passaram em 
revista as principais questões multilaterais 
e biltaerais de interesse mútuo. Na análise 
de tais questões, os h'iinistros acentuaram a 
importância da abertura e dinamismo dos va- 
lores do Muiido Ocidental, e a contribuição 
que ambos países, com base em tais valores, 
podem prestar, tanto nacional como interna- 
cionaln~ente, para a solução dos problemas 
sociais, econômicos e políticos. 0s  Minis- 
tros discutiram as melhores forrnas de pro- 
mover os objetivos da paz e segurança inter- 
nacionais, o desenvolvimento, a.nova ordem 
econômica, e o Direito do Mar. 

5. Ressaltaram também a importância que 
ambos países atribuem as Nações Unidas 
para conseguir aqueles objetivos e ressalta- 
ram a necessidade de fortalecer a Organiza- 
ção e seu sistema com a finalidade de me- 
lhor cumprir os propósitos e princípios da 

,Carta. Concordaram quanto A conveniência 
de nianter consultas regulares entre repre- 
sentantes de ambos países com vistas a 
trocar idéias e ampliar a cooperação em as- 
suntos afetos as Nações Unidas. , 

6. Os Ministros trocaram igualmente idéias 
sobre o sistema interamericano e os orga- 
nismos que o compõem, e convieram em 
que a crescente aproximação do Canadá 
ao sistema tem-se.den~onstrado benéfica. 
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concordância de pontos de vista 
em assuntos  do mar 

7. Assinalaram que ambos os  paises 
haviam declarado, na forma das suas res- 
pectivas legislações nacionais, seus direi- 
tos como Estados costeiros sobre os re- 
cursos do mar adjacente, do respectivo leito 
marinho e subsolo, até a distância de  200 
niilhas, e sobre os recursos da plu?tsforma 
continental mais além. Notaram com satis- 
fação o consenso que s e  está formando na 
Conferência das Nações Unidas sobre o Di- 
reito do Mar a respeito desses direitos. Rea- 
firmaram seu decidido apoio à reserva dos 
fundos marinhos e oce~nicos,  alérr~ dos l i -  
mites das  jurisdiç6e.s nacionais, e dc  seus 
recursos como "patrimônio comum da hurna- 
riidade'' e ao  estabelecimento dc  urn re- 
gime internacional para administrar a pes- 
quisa na área e a exploração de  seus re- 
cursos, incluindo um mecanismo internacio- 
nal adeqciado, e expressaram sua esperan- 
ça de rápido progresso, nessas questões, na 
ConferSncia sobre o Dirc?ito do Mar. 

8. No curso das conversaçõeç sobre cues- 
toes do Hemisfério, os dois Ministros assina- 
iaram a cfcscente importància da América 
Latina na comunidade internacional. 

9 .  Concordaram quanto à necessidade de  
os países desenvclvidoç e em desenj/o!vi- 
mento tentzrem, em concordância com çi.ias 
respectivas políticas nacionais, trabalhar 
juritos para resolver problemas furidainen- 
tais globais de escassez de alimentos, den. 
sidade dernogfáfica, fornecimento de  ener- 
gia, preços e processamentc de  produl-os 
priníários, desenvoivimento ecor16mico e so- 
cial e preserlação do meio ambiente. 

10. Os dois Ministros reconheceram a im- 
por tâ~cia  e a urgência da promoção de urna 
s ~ l u ç ã o  justa e durado)a para o problema 
do Oriente FAidio. Para c& fim expressaram 
siias esprranças de  que sejam prontamunte 
retomadas a s  negociações. 

racial e expressaram sua esperança no pros- 
seguimento do processo de descolonização, 
com base no respeito ao princípio de  auto- 
determinação. 

uma nova ordem cconomica 
internacional 

12. Passaram em revista a atual situação 
econômica internacional e ressaltaram a im- 
portância de  continuar a trabalhar com vis- 
tas ao fortalecimento da recuperação econô- 
mica mundial e a manutenção de  níveis 
de crescimento sustentáveis. Reafirmaram a 
conveniência de  evitar a introdução de  po- 
líticas restritivas, tendo em vista a vulne- 
rabilidade das econoriiias dos países em de- 
senvolvimento e a importância da expansão 
cio com6rcio como meio de contribuir para 
a recuperação economica global. 

13. Coricordaram quanto à importância do  
estabelecimento de  uma nova ordem econô- 
mica internacional que contribua para que 
os paiscs em desenvol\~imento alcancem ní- 
veis mais elevados de atividade ecoiiomica 
e de padrões de vida. Para atingir tal obje- 
tivo reconheceram a necessidade de  maior 
participação dos países em deserivolvirn@nto 
nos benefícios do cor~i3rcio intefnacisnal. 
Nes'e contexto, acolheram corn satisfação o 
corri!;iomisso assiirnido pelos países indus- 
trializados de  rever periodicamente o al- 
cance e a cobertura do Sisierna Geral de  
Preferências, com vistas ao seu aperfeiçoa- 
mento. 

14. Reconhecendo a crescente interdepen- 
dência econômica entre os países, Zmcaram 
idéias sobre a atual Rodada de  Negocia- 
cões Comerciais Multilaterais e sublinharam 
a irnpoítância de seu êxito, a fim de  assagu- 
rar urna liberatização comercial ampla e . 
significativa. Mar.ifcstaran1 igi~a1rneni.e a es- 
perança de que os atuais esiorços no Gr1.i- 
po de Reforma das Negociações Comerciais 
~lultilaterais assegurem que (3 Acordo Ge- 
ral sobre Tarifas e Coméfcio (GATS) propi- 
cie r11-na estrutura eficaz para a expensão 
do comércio dos países em desenvolvimen- 
to. Tanlkém Dassaram em revista o traba- 

11. 0s dois Ministros examinaram a evo- lho da conferência sobre Cooperaçzo Econô- 
lução politica do Crlitinente Africano, repu- mica Ifiternacional e dos diversos foros in- 
diaram todas a s  práticüs de  discrimiriação ternacionais que tratam dos problemas re- 
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lativos a produtos da base. Reiteraram sua 
confiança em que o diálogo Norte/Sul, nos 
muitos níveis em que está sendo conduzido, 
produza resultados concretos e relevantes. 

comissão mista e assuntos 
bilaterais 

15. Os dois Ministros reafirmaram a impor- 
tância que atribuem ao trabalho da Comis- 
são Mista Econômico-Comercial Brasil-Cana- 
dá, como um foro de consulta e formulação 
de recomendações ns área de comércio e 
cooperação econômica entre os dois pai- 
ses. Reiteraram que o funcionamento da 
'Comissão reflete o desejo dos dois países 
de aumentar e fortalecer seus vínculos bila- 
terais e compor uma estrutura para diversi- 
f icar e aprofundar as relações entre os dois 
Governos. Foram de particular importância 
as visitas ao Brasil do Senhor Alistair Gilles- 
pie, então Ministro da Indústria e Comér- 
cio, em outubro de 1974, do Senhor Fugene 
Whelan, Ministro da Agricultura canaden- 
se, a visita ao CanadS feita em novembro de 
1976 pelo Senhor Shigeaki Uelti, Ministro 
das Minas e Energia do Brasil, e a atual visi- 
ta do PAinistro das Relações Exteriores ca- 
nadense, bem como a proposta troca de vi- 
sitas dos Ministros cia Indústria e Comkrcio 
do  Brasil e do Canadá. 

16. Em nível bilateral, os dois Rlinistros 
avaliaram as relações econÒmicas e comer- 
ciais entre os dois países e analisarain no- 
vas formas para expandir e diversificar seus 
vínculos econômicos, identificando áreas 
específicas no campo do comércio e coope- 
ração industrial. 

17. Enfatizaram que o Canadá e o Brasil 
participam de experiêr~cias similares concer- 
centes ao desenvolvimento econômico na- 
cional. Além disso, os dois países ção favo- 
recidos com ricas reservas de recursos na- 
turais de capital importância para s, res- 
pectivos processos de desenvolviinento. Re- 
conheceram as relações altamente comple- 
mentares entre os diferentes setores das 
duas economias. Assinalaram também, com 
satisfação, as perspectivas promissoras de 
cooperação existentes nos campos dos re- 
cursos minerais, agricultura, manufaturados, 
engenharia, tecnologia e comércio. 

recursos minerais, agricultura, 
indústria e finanças 

18. No que diz respeito aos esforços para 
estabelecer atividades econômicas comple- 
mentares no campo dos recursos minerais, 
os Ministros assinalaram, com satisfação, .o 
progresso substancial já alcançado como re- 
sultado, do entendimento entre o Ministro 
das Minas e Energia do Brasil e as auto- 
ridades e empresas canadenses. 
19. .Um passo importante para' a expres- 
são concreta dessa cooperação ocorreii du- 
rante a visita, com a assinatura da "Carta 
de Intenções" entre a Companhia Vale do 
Rio Doce do Brasil e a Kaiçer Resources 
Limited do Canadá, para estabelecer u m  
empreendimento conjunto para desenvolver 
a produção de carvão metalúrgico no Cana- 
dá. Além ~ i s s o ,  a Siderbrás anunciou sua 
imediata intenção de comprar uma conside- 
rável quantia de carvão balmer cie uma mi- 
na da Kaiser existente na Costa Oeste do 
Canadá. Ao mesmo tempo, a Siderbras e a 
Cape Breton Development Corporation re- 
tomaram negociações para o fornecimento 
do carvão mineral canadense da Costa Les- 
te. Para ambas as operações foi significati- 
vo o objetivo econômico de equilibrar as 
exportações de carvão mineral canadense 
para o Brasil e a exportação de minério de 
ferro da companhia Vale do Rio Doce. 
20. Os dois Ministros tambén: tomaram de- 
vida nota do interesse da parte da  Petrocan 
em estabelecer um relacionamento opera- 
cional com a Petrobrás, visando a u m  in- 
tercâmbio de experiéncias e outras formas 
de cooperaçáo, e concordaram que esta área 
oferece uma oportunidade para colaboração 
frutífera. 
21. Além do interesse em aplicar a tecno- 
logia canadense na exploração do potássio 
brasileiro, o Ministro das Relações Exteriores 
tambSm rnencionou o objetivo brasileiro de 
expandir suas vendas de bauxita e outros 
minerais. Essa iniciativa foi  bem recebida 
pelo Ministro das Relações Exteriores ca- 
nadense, que está disposto a dar-lhe inte- 
gral apoio. 
22. NO que diz respeito à cooperação agrí- 
cola, os dois Ministros assinalaram os re- 
sultados das conversações entre os Minis- 
tros da Agricultura do Brasil e do Canadá 
durante as quais identificaram boas possi- 
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bilidades para incrementar a cooperação 
tkcnica e realizar empreendimentos con- 
juntos nos campos d e  exploração florestal, 
pesca e agricultura. 
23. No que  s e  refere a o  desenvolvimento 
industrial, o s  dois Ministros examinaram 
o papel dos  investimentos canadenses no 
progresso do  Brasil e reconheceram com sa-  
tisfação a extensão e diversidade da p.ar- 
ticipação canadense no desenvolvimento 
econômico daquele país. Ao expressar sua 
satisfação pelo que foi realizado, ambos 
o s  Ministros demonstraram interesse em 
estender esta cooperação ainda mais e assi- 
nalaram o progresso que está sendo feito 
em campos como GS de  equipamento hidre- 
létrico e ferroviário, petroquímico, de  me- 
tais e minerais. 
24. 0s dois illinistros, reconhecendo o mú- 
tuo interesse em incrernentar a cooperação 
industrial e considerando a s  exigências tira- 
siieirds quanto a o  conteúdo importado de  
certos equipamentos, notaram com satis- 
lação a disposiqão da Export Development 
Corporation (EDC) de  estender a o  Fiíiame 
- órgão do Banco Nacional de  Desenvol- 
vimento EconOrriico (BNDE) e a outras em- 
presas brasiltiras, firianciamcnto para fa- 
c;!ltar a venda de c o m p o n e n t ~ s  e equipa- 
mentos inductriais canadenses relacionadcs 
com um maior desenvolvim~nio d e  projetos 
no Brasil. Partilharam com pi cer do anún- 
cio da conclução dos novos  cord dos de  f i -  
iianciamento da EDC ern apoio 3 parikipa- 
ção canadense nos projetus brasileiro? para 
geração e distribuição de  energia eiétrica, 
equipamentos para produção d e  petróleo 
para o campo de  Garoupa e para a indús- 
tria de  polpa d e  papel. Considersram favora- 
velmente a s  perspectivas para maior parti- 
cipação canadense em grandes projetos in- 
diistriais d e  infra-estrutura no Brasil, in- 
cluindo hidreletricidade, estradas de  ferro, 
tcfecomunicaçQes, construc;ão d e  aeropor- 
tos e setores d e  engenharia. 
25. No campo da cooperacão financeira, o 
idlinistro das  Relaaões Exteriores do Brasil 
manitestou o interesse do Governo brasilei- 
ro no sentido t l i  que o Banco do Brasil SIA 
seja autorizado com base em reciprocida- 
de, a realizar no Canadá cperaçoes bancá- 
rias d e  qualquer natureza. O Secret6rio c'e 
Esiddo para os Neg5cios Exteriores do  Ca- 
n ~ d a  assinalou que o seu Go~lerno havia SLI~J-  

metido recentemente ao PcirIame~ito rrrii 

white paper  sobre legislação bancária ca- 
nadense que contempla a.atividade d e  ban- 
cos  estrangeiros no Canadá como subsidiá- 
rias e constituídas segiindo a s  normas do 
Bank Act. Ambos os  Ministros concorda- 
ram em que a expansão das  operações do  
Banco do Brasil SIA no Canadá constituiria 
importante instrumento para aumentar o 
fluxo das  transações económicas entre o s  
dois países. 
26. 0 s  dois Ministros manifestaram a es- 
perança d e  que a s  negociações de  um acor- 
do para evitar a bitributação entre o Brasil 
e o Canadá sejam levadas a bom termo, 
contribuirido assim para o aperfeiçoamento 
do intercâmbio econômico e financeiro en- 
tre os  dois países. 
27. 0s dois PJlinisiros reviram o programa 
de  cooperaçZo para o desenvolvimento ini- 
ciado pela Agência Canadense de  Desen- 
volvimento Internacional e a s  instituições 
brasileiras competentes. 
28. 0s dois Fvlinistros assinalaram que, no 
quadro d e  i~ rn  fundo especial canadense 
administrado pelo Bznco Interamericano de  
Desenvolviínento, G Brasil ~itilizou CanS 13,7 
milhões para finariciar alividadcs relaciona- 
das  com a aplicação de  rêciirsos canaden- 
s e s  nos setores de  eriergia elétrica e pros- 
pecção mineral. 

corrpzraçáo científica e Técnica 

29. No que s e  refere à coop%-aqão cientí- 
fica e técnica, o Mir?isircr das Relações Exte- 
riores .do Brasil demonstrou a satisfac50 dP 
Governo brasileiro com a participação cio 
Cc7nâdá na implementação do Segundo Pio- 
grama Nacicrial de Cooperaçáo Técnica, nas 
áreas de  forniação profissional, elet,icidade, 
pesca, geologia, tc!ecornunicações, deçen- 
velvimento florestal e agrícola, dcsetivoi'di- 
rnento urbano, alimentaçao e inforrnática- 
30. Para finariciar essas atividâdes, ambos 
o s  Países coiicordaram na utilização, duran- 
t e  o período de 197711981, dê  contribuições, 
totalizando, pelo Canadá, CanS 17,5 milhões, 
e pelo Brasil, CrS 627.4 rriilhões (aproxima- 
damente CanS 62,7 rriilh6eç). 
31. 0s Ministros da'; Relações Exteriores e 
da Fazenda do Brasil. e o Ministro das Rela- 
ções Exteriores do Canadá assinaram um 
contrato de empréstimo de Can$ 5 milhões 
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para financiar projetos nas áreas de teleco- 
municações, capacitação de pessoal no se- 
tor de eletricidade, processamento e enge- 
nharia mineral, pesquisas de energia elétri- 
ca e serviços de consultorias técnicas em 
geral. 
32. O Ministro canadense resumiu a Es- 
tratégia da Cooperação para o Desenvol- 
vimento Internacional de seu Pais. Os dois 
Ministros concordaram em examinar novas 
formas de cooperação. 

meníorando de eriteridirnento e 
intercâmtrio cultural 

33. 0 s  dois Ministros ressaltaram com sa- 
tisfc?ção a assinatura de um Memorando de 
Entendimento sobre cooperação tripartite 
que incorpora -sugestão canadense para a 
coordenação de esforços recursos de ambos 
os Países com visias à cooperacão técnica 
com países em desenvolvimento que mani- 
festarem interesse nessa cooperaçao tripar- 
tite. Essa cooperação abrangerá s e t ~ r e s  co- 
mo  o de produção e comercialização de ali- 
mentos, de construção de moradas. 
34. 0 s  dois Ministros coi-icordaram com a 
convenitncia de aumentar a cooperação no 
campo geral da ciGncia e tecnologia. Con- 
cordaram que o iiitercâmbio de visitas nos 
diferentes campos de especializaçã:, seria a 
melhor maneira de identificar as possibili- 
dades nesse sentido. 
35. 0 s  Ministros consfataram com satisfa- 
ção que, em seguida a um encontro do Mi- 
nistro das Relações Exteriores do Canadá 
com o Ministro da Agrici~ltul~a do Brzsil, f i- 
cou estabe!ecida a troca de visitas entre 
funcionários dos respectivos Ministérios da 
Agricultura para o exame das possibilidades 
de intercâmbio e de cooperação em proje- 
tos conjuritos. Foi reiterado o convite ao Mi- 
nistro da Agricultura do Brasil para visitar o 
Canadá. 
36. 0 s  Ministros ressaltaram o desejo de 
aumentar o intercâmbio cultural entre os 
dois Países. Passaram em revista o inter- 
câmbio existente e notaram que, do 
lado canadense, inclui programas que 
antecipam a possibilidade de conferên- 
cias; o intercâmbio interuniversitário e 

projetos comuns de pesquisa; o intercâm- 
bio de professores de idiomas e de estudan- 
tes. O Governo canadense tenciona também 
aumentar o programa de bolsas de estudo. 
Do lado brasileiro, estão sendo planejadas 
diversas atividades culturais, que incluem 
a expansão do programa de leitorados no 
Canadá; a doação de livros básicos para es- 
tudantes de Português; o aumento do núme- 
ro de bolsas de estudo para canadenses; 
bem como o estohelecimento de um Institu- 
to de Estudos Brasileiros em Ottawa. Foi 
anunciado que em 1977 os "Grands Ballets 
Canadiens" realizarão uma temporada no 
Brasil. 0 s  dois Ministros manifestaram sua 
intençáo de intcrcambiar futuros projetos 
concretos dessa natureza. 

isiauguração da nova chancelaria 
canadense 
37. No dia 13 de janeiro o Senhor Jamieson 
inaugurou a nova Chancelaria da Embaixada 
do Canadá, na presença do Ministro das Re- 
lações Exteriores do Brasil e da con~unidade 
canadense. 
38. O Ministro das Relações Exteriores do 
Canadá dirigiu a Sua Excelência o Ernbaixa- 
dor Azeredo da Silveira convite a que, em 
época que seja mutuamente conveniente, re- 
tribuísse sua visita ao Brasil. O Ministro das 
Relações Exteriores do Brasil aceitou, com 
prazer, esse convite, 
39. De acordo com o programa da visita, o 
Ministro das Relações Exteriores do Canadá 
e sua comitiva partirão amanhã para São 
Paulo, onde o Senhor Jamieson falará pe- 
rante a Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 
inaugurará as novas instalações do Consula- 
do do Canadá, e visitará o Governador em 
exercício, Professor Manoel Gonçalves Fer- 
reira Filho. De 15 a 17 de janeiro, o Ministro 
das Relações Exteriores do Canadá visitará 
o Rio de Janeiro, onde se encontrará com a 
comunidade canadense, e visitará o Gover- 
nador .Floriano Faria Lima, concluindo sua 
visita a 18 de janeiro. 
40. Outrossim, o Ministro das Relações Ex- 
teriores do Canad3 foi convidado a retornar 
a Brasilia para manter conversações adicio- 
nais com o Senhor Presidente da República, 
ao final da sua visita. * 

Os dois Memorandos de Entendimento e o Acordo Brasil-Canadá para emprestimo de 5 milhões de dõlares 
canadenses estão na seção Tratados, Acordos, Convenios, página 96. 

49 
Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



Comunicado Conjunto 
de Imprensa Brasil-Malta, 

assinado p i l o  Chenceler O n3 
Azeredo da Si!veira e oelo 

Ministro do Cornhrcio de 
Malta, Patrick Holland, o 

no Palácio Itamaraty de 
Brasília. em 21 de ianeiro 

Atendendo a convite do Governo brasileiro, 
o Ministro do Comércio de Malta, Excelentis- 
simo Senhor Doutor Patrick Holland, reali- 
ZOLI visita ao Brasil de 15 a 21 de janeiro de 
1977. Acompanharam o Doutor Holland os 
Senhores Maurice Abela, Srcretário Pernia- 
nente do Minist6rio da Conirnonwealtl~ e dos 
Negócios Estrangeiros; Paul Xuereb, PJem- 
bro do Parlamento e Presidente do Mid-pAed 
Bank Ltd.; Albert Mizzi, Presidente da Sea 
Malta Co. Lid. e da Air Malta Co. Ltd.; Franz 
Spiteri, Vice-presidente do Conselho da 
Malta Dry Docks Corporation; Paul Farrugia, 
Embaixador cle Malta junto à Santa Sé; Os- 
car Grech, Oficial Administrativo do Ministé- 
rio do Comércio; Senhores Albert Edv~ard 
Galea e Vincent Galea, Assessores do Minis- 
tro do Conlércio de  Malta; e Ralph Bonelio, 
Secretário particular do Ministério do Co- 
mércio. 

2. Em Brasilia, a Delegação maltesa foi re- 
cebida pelo Presidente da República, Sua 
Excelência o Senhor Ernesto Geisel, tendo 
o Ministro do Comércio de  Malta transmitido 
a Sua Excelência os cumprimentos de seu 
Governo e o desejo de  intensificar a s  rela- 
ções entre o Brasil e Malta. 

3. O Ministro do Combrcio de  Malta foi 
também recebido pelos Senhores Ministros 
Antonio F. Azeredo da Silveira, das Relações 

Exteriores; Dyrceu Araújo Nogueira, dos 
Transportes; e Severo Fagundes Gomes, da 
Indústria e do Comércio. 

4. Durante encontro com Sua Exceiência o 
Senhor il'iinistro das Relações Exteriores, foi 
discutida a contribuição que os dois países 
poderiam dar ao deserivolvirr,ento econômi- 
co e social e a promoç2o da paz e da segu- 
rança internacionais. 
5. No curso das coiiversações assinalaram 
a cresccnie importância do papel que Malta 
pode desempenhar no comércio internacio- 
nal no Mediterrâneo, seja com os países do 
Norte da Africa e do Oriente Próximo, seja 
com a Europa sobretudo como resultado de  
seu acordo de  acordo de  associaçao com a 
Comunidade Econômica Européia. 

6. Em nível bilateral, foram discutidas pe- 
los representantes dos dois países formas 
concretas de  cooperação econômica, corner- 
cial e industrial que resultassem em vanta- 
gens mútuas para o Brasil e para h4aita. Em 
particular, foram discutidos projetos desti- 
nados a possibilitar aos exportadores bra- 
sileiros o uso das instalações existentes em 
Malta para comercializar, distribuir e pro- 
cessar mercadorias brasileiras sob a forma 
de  empreendimento conjunto. Foram tam- 
bém discutidas a s  possibilidades do estabe- 
lecimento de empreendimentos conjuntos 
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industriais em Malta nos setores da enge- 
nharia leve, da refinaria de açúcar e niadei- 
reiro. Foi também discutida a possít~el uti- 
lização dos serviços oferecidos pela Sea Mal- 
ta para o transbordo de exportações brasilei- 
ras para portos do Mediterrâneo e os ser- 
viços oferecidos pela bjlalta Dry Docks para 
o reparo de navios brasileiros. O i3rasil con- 
siderará também sua participação na Feira 
de Cornérclo Internacional de Malta, que se 
realiza anualmente em julho. 

Itamaraty - com a colaboração da Confe- 
deração Nacional do ComC-rcio -, rnantive- 
ram entrevistas com autoridades da Petro- 
brás, do Instituto Brasileiro do Café, da Su- 
narnan, do Lloyd Brasileiro e do Instituto 
do Açúcar e do Alcool. Em São Paulo, com a 
colaboraç~o da Coinparihia de Prornoção de 
Exportação de Manufaturados do Estado de 
Sao Paulo (Copeme), mantiveram contatos 
com empresas exportadoras brasileiras dos 
setores de interesse de Malta. 

7. De acordo com o programa de visita, o . 8. A Delegação de Malta registrou seu pro- 
Ministro do Comércio de Malta e sua comi-. fundo agradecimento pela hospitalidade re- 
tiva seguiram viagem na manhã do dia 18 cebida e pelos excelerites preparativos que 
de janeiro para o Rio de Janeiro, onde, em asseguraram os bons resultados e o sucesso 
cumprimento de programa elaborado pelo da visita. 
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Discursos do Ministro de Estãdo das Relôções O 

Exteriores, Antonio F. Azeredo da Silveira, e do 
Embaixador iraquiano, Jihad G. Karani, no Palácio C0B"B"e O raqkle 

Itamaraty, de Brasília, em 21 de  janeirc de 1977, durante a solenidade d e  assinatura do 
Acordo sobre Transportes Aérecs Regulares Brasil-lraque. 

Senhor Embaixador, 

A assinatura do Acordo sobre Transportes 
Aéreos regulares entre o Brasil e o Irzque 
é u m  marco significativo na história das re- 
lações entre os nossos países, presididas 
sempre por um espírito de mútua colabora- 
ção que antecedeu mesmo ao estabeleci- 
mento das relações diplomáticas, em 1.947. 

Foi no  Brasil que o Iraque, numa demons- 
tração de apreço por nosso pais, instalou, 
em 1971, sua primeira missão diplomática 
na América Latina. 

Na área do comércio, figura o Brasil, histo- 
ricamente, como um dos primeiros, se nao o 

. primeiro comprador da Cornpanhia Nacional 
Iraquiana de Petróleo. A cooperação brasi- 

leiro-iraquiana no setor petrollfero se eçten- 
de, ainda, &.área da prospecção. Em tempos 
recentes, tornou-se rotineira a presença de 
tScnicos brasileiros na indústria de petró- 
leo em Bagdá, Basrah e Mosul, e de ira- 
quianos nos campos de predução do Re- 
côncavo e outras regioes do Brasil. 

espírito de cooperação anima a 
iniciaf iva privada 

O mosmo espírito de cooperação anima 
a iniciativa privada de ambos os países, a 
qual participa, entre outros, de projetos na 
área siderúrgica e da construção de estra- 
das. O empresariado brasileiro não ficou 
alheio ã'o processo de desenvolvimento do 
intercâmbio comercial, fazendo-se represen- 
tar na Feira Internacional que o Governo 
iraquiano promove cada outono, em Bagdá, 
e onde se vem registrando, ano após ano, 
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afluxo crescente de  expositores no Pavilhão 
do Brasil. 

Atravbs do instrumento que acabamos de 
firmar, a s  empresas designadas pelo Brasil 
e pelo Iraque poderão oferecer' duas fre- 
quèncias semanais entre a s  principais cida- 
des  brasileiras e iraquianas, através de pon- 
tos na Africa do Norte e Ocidental. Felicito- 
me com Vossa Exceltncia pc!a circunstàn- 
cia du nossos países serem ligados atra- 
vés do Continente africano, com o qual, 
tanto o mundo árabe quanto o Brasil têm 
profundas afinidades históricas. 

O avião é o próprio símbolo dos transpor- 
tes  ern nosso século. Encurtando a s  distân- 
cias, facilita a aproximação e o entendi- 
mento entre os povos. O presente Aunrdo ex- 
!iatide, partznto, as  perspeckiwzs l i e  incre- 
mcnta das relrr$õ,~s de todo t ipo sntrr o 
Brasii c o Iraq~le. Não será ~ipenas a inter- 
cân~bio comi?rciai que se sentir3 becefdeia- 
do. Taí:~bér;~ o cnriiíccirncnio r;?çiproco d e  
ixr;ssas culturas, de nossa masvira de  ser, 
resrritei5 favorecido pelas Pacilíd:ii!cs de co- 
miicicaç50. E ,  através desse processo, iioo 
será uu:.:lresa veriiicai o quanta tBrn em 
comuni os dois povos, ria sim h~inanit iade 
s nas ssuç airrsei~s dr! paz, cquiiiarle e k e n -  
estar. 

São estes, Senhor Embaixador, ao assinar 
o Accrdo sohre Transportes Aére& entre o 
Brrisil e a Iraqur, os rneus since:os votos. 

Estou muito contente, pois, mais uma vez, 
tenho a honra de assinar um acorda de  
cooperacão entre o Brasil e o Irayue. 
Este Acordo de Aviação Civil entre os dois 
países virá, sem dúvida alguma, intensificar 
os conhecidos contatos entre os dois 
povos, e ampliar o escopo da comunicação. 
Posso dizer objetivamente que, durante 
esses cinco arlos, ambos os governos teste- 
munharam um u'estacável progresso em 
suas relações. Tcdavia isso ri50 reflete a s  
nossas aspirações. Kós, no Irc?que, sentimos 
q ~ i c  devemos fazer mais, a fim de atender . 
de forma mais precisa aos ~ ro je tos  brasi- 
leiros em estudo. 
AcregJito, poréni, que Vossa Excelência con- 
corda que tais atrasos não se  originam em 
q~ialquer inditerenc;a, mas sim na natureza 
da burocracia c ein suas conseyfientes di- 
f iculdades. 

Sincertirnerrie, csprzro qeie, cleillro destas 
rr!zt3çl I) ano dc 1977 ucncrcli?? resultados 
benn inaic; práticos; n5o apehas psrcluc pres- 
seí~tinlos que os ?!ossos piíialos de  vist;i em 
?çi-í;ç2o aos problemas irrtcrilacicnaís, e, em 
paiticriiair os dos brabes, estíio sr tornando 
m3is prósintos, ?nas também pcrrjsic acre- 
dito na progresciv;i cùmpctiitivlriarlc das fir- 
rn3s b ~ ~ i ~ i i ~ i i a s  e na pu:~ncií;ll-:de brasi- 
feira como Um p:.aniiss!3r poiier acunbi* i tc~.  
Vivam para senipre a s  arriizades brasi(\,iro- 
iraq~iiaria e brãsi!eiro-árabe! 

Q Na p5ginji 101, seç5o Tratadas, Acordos, Convtnios, o Acordo sobre Transport~s AQreoi Brasil-lraquc. 
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Discursos do Ministro Oe Estado das Relações Exteriores, 
Antonio F. Azeredo da Silveira, e do Subsecretário-Geral 
, das Relações Exteriores do Equador, Embaixador José 

Ayala Lasso, no Palácio . , -. . .. . .  F Itarnaraty de Brasília, em . - 17 de  fevereiro de 1977, -equador 
durante a solenidade d e  assinatura da Ata Final das  Negociações Brasil-Equador. 

Esta cerimônia a que tenho a satisfação de 
presidir reveste-se de um significado muito 
especial. R/iais que n encerramento de um 
ciclo de negociações entre o Brasil e o 
Equador, ela representa, com efeito, impor- 
tante passo no processo de efetiva coopera- 
ção entre nossos dois países. 

Durante estes dias de trabalho, as Delega- 
ções brasileira e equatoriana tiveram a opor- 
tunidade de trocar idéias e deliberar a 
respeito de temas de grande interesse para 
o incremento de nossas relações. A ampli- 
tude e repercussão dos assuntos tratados 
são efetivamente de molde a abrir novas 
avenidas no contexto de nosso relaciona- 
mento, inserindo-se, prcmissoramente, no 
quadro da coopera~ão regional latino-ame- 
ricana. 

Entre os assuntos aprovados avultam os ter- 
mos de referência para a venda à Petrobrás 
do excedente de cru equatoriano e para um 
possível estabelecimento de contatos para 
exploração e produção de hidrocarbonetos 

entre Braspetro e CEPE. Segiindo os citados 
termos de referência, as compras de petró- 
leo  excedente equatoriano pela Petrohrá, 
corresponderáo compras do Equador no 
Brasil, por montante eq~iivalente, havendo 
também sido aprovada a lista indicativa de 
produtos c serviços que poderão ser consi- 
derados prioritariamente para f ins do sis- 
tema previsto. 

Esse mecanismo de compensação comer- 
cial, graças a sua agilidade, adquire carhter 
inovador em termos de incentivo do ifiter- 
c2mbio entre países latino-americanos. Po- 
derá ele, outrossim, canstiti!ir-se em inçtru- 
mento aftarnente eficaz para se alcançar um 
aumento substancial do fl l ixo de comércio 
bilateral, madiarite o atendimento das ne- 
cessidades prioritárias de um e outro pais. 

As negociações voltaram-se ainda para as 
possibilidades de participação brasileira no 
mercado de serviços do Equador, setor em 
que nossa experiência tem obtido compro- 
vado êxito em outras áreas; para o estímulo 
à cooperaçZo financeira mediante operaçíies 
creditícias a serem facilitadas pela abertura 
de agência do Banco do Brasil em Quito; 
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para a cooperação na região amazonica e 
cooperação técnica em geral; a construção 
e equipamento, pelo Brasil, de centros des- 
portivos no Equador; o planejamento no se- 
tor de transportes e a cooperação no campo 
da gestão tecnológica. 

uni modelo para o processo de 
cooperação regional 

Vejo, portanto, com autêntico otimismo, o 
horizonte aberto pelas presentes negocia- 
ções, que constituem, indubitavelmente, um 
modelo para o processo de cooperação re- 
gional sempre propugnada pelo Brasil. 

Ao apontar os carnpos onde o interesse co- 
nium pode estabelecer sistemas de cola- 
boraçao profícua, as  conversa$ircs que hcjs 
terrciinam dcmtlrstrarn, d c  man~i ra  clara, 
que a s  re1ac;Ues brasileiro-eqbiatorianas sA 
t$!r~ rnati?ros para progredir ainda mais, rlmrn 
clima de entei?díiírcnto e confiança nautua. 

Estou, pois, convencido de que as conclu- 
sões ora alcançadas são o ponto de partida 
pai3 a formação de um novo mecanismo de 
intercâmbio e cooperação entre o Brasil e 
o Equador, em benefício dos altos objetivos 
cie desenvolvimento e progresso de nossos 
dois países. 

E, assim, com a maior satisfayão, que nie 
co~gra tu lo  com o Scrihor Subsecretario-Gc- 
:a1 das Relagóes Exteriores, Embaixador 
José Ayala iasso, e com os ilustres integran- 
tes da Delegaçáo eqiiatoriana, pelo êxito d a  
missão que aqui desempenharam e pelo 
alto espírito de cordialidade fraterna que 
timbraram em imprimir à sua atuação. 

JOSE MALA LASSO 

Q~iando, há poucos dias, a Delegação equa- 
toriana que tenho a honra de presidir che- 
gou ao Bras~l, todos os srus componentes 
tínhamos a certeza de que as conversações 
com a Delegação do Brasil hav~r iam de al- 
cançar pleno êxito. 

Para isso, baseávamo-nos nos antecedentes 
sempre fraternais que caracterizaram, ao 
lon,oo da história, as relações entre nossos 
países, na vontade coincidente de seus go- 

' 

vernos de dar quantos passos sejam neces- 
sários para imprimir um caráter cada vez 
mais dinâmico e prático a essas relações, 
no conhecimento da ilustre personalidade de 
Vossa Excel5ncia e nas claras demonstra- 
ções que nos deu de propiciar uma polii ica 
comum de cooperação e desenvolvimento 
em benefício mútuo e nos resultados que 
já havia sido possível obter em Quito, no  , 
mês de novembro último, quando nos visitou 
uma Delegação brasileira integrada, como 
aquela com a qual negociarnos nestes dias, 
por personalidades brilhantes e experimen- 
tadas. 

Sem ernbargo, o que foi possível alcançar 
e r ~ i  Brasilia, por sua efetividade e pragnia- 
tismo, supera o que até 115 pouca conside- 
rávamos como a máxima rnedida do possí- 
vel. 

Israsíl apóia iniciativa eqhia-turiana 

Gentro de uma etapa preparatória da Tercei- 
ra Reunião da Comissáo Mista Equatoriano- 
Brasileira, durante cujas deliberações se 
formalizarão os compromissos jíi assumidos, 
iieterrriinarno; fórmulas e mecanismos Ima- 
ginatrvos e pr3ticos de cocpcração, resolve- 
inos criar a Subcomissão Mista para a Ama- 
zonia, cuja ttanscendència, sendo descie 
agora muito grande, há de evidenciar-se ca- 
tla vez mais, i medida que vá pondo em 
prática os diversos programas de proteçao 
ambienia! e de desenvolviri;ento de nossas 
respectivas áreas amazi^;nicns, de forma tal 
que satisfaça as legítimas aspirações tle 
nossos povos e a necessidade de evitar que 
na AriiazÔnia se introduzarn fatores pertur- 
badores que afetem o equilíbrio ecológico 
da região; identificamos amplas niargens e 
carripcs de cooperação mútua para o desen- 
volviniento de nossas relaçóe.; comerciais e 
a execução de programas rcdoviárioç, por- 
tiiáiios, de colonização, de exploracão e 
aproveitamento de hidrocdrbunetos, de 
venda de excedentes de petróleo equato- 
riano ao Brasil e de aqcisição de bens e 
serviceç brasileiros por um vontante simi- 
lar; e, sem limitar nossas conversações ao 
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plano exclusivamente bilateral, concorda- 
' mos em apreciar a importante contribuição 

que significaria para a América Latina a 
criação de um Centro Internacional de Orga- , 

nismos de Pré-Inversão, de cujas atividades 
. possam beneficiar-se os países de nosso 

continente, conio clientes que são das 
firmas consultoras internacionais, para ne- 
gociar com as qiiais o organismo, cuja cria- 
ção o Equador sugeriu, dará maior força e 
elementos de avaliação. Senhor lulinistro, o 
país de Vossa Excel&ncia, apreciando a im- 
portância deste projeto, já ofereceu todo seu 
apoio à iniciativa equatoriana e estará re- 
presentado em Quito durante a reunião pre- 
vista para fins do mês de abril próximo. 

Estes sáo, Senhor P,/linistro, alguns poucos e 
importantes resultados entre os numerosos 
que obtivernos conjuntamente, durante es- 
tas negociações. A Ata Final, lida há poucos 

momentos, é por si rnesma uma clara de- 
monstração da fraterna! decisão de coope- 
rar mutuamente que moveu nossos países 
durante as negociações e que constituem, 
ademais, orientaçzo permanente e m  sua po- 
lítica internacional. 

Permita-me, Senhor Ministro, que Ihe,agra- 
deça particularmente o gesto eloqüente que 
teve para com os negociadores destes com- 
promissos, ao nos conceder a distinção de 
s~ibscrevê-10s na presença de Vossa Exce- 
lencia, reconhecendo assim sua especial irn- 
portância e destacando seu significado. 

Regressamos ao Equador levando esta men- 
sagem de amizade, seguros de que a próxi- 
ma reunião da Comissão Mista, à qual as- 
sistirá pessoalmente o Ministro das Rela- 
çoes Exteriores de meu país, consagrará es- 
tes e outros entendimentos entre o Brasil e 
o Equadof? 

Ata Final das  
Negociações 

Brasil-Equador, negociações b r ~ ~ i i  
assinada pelo Secretário-Gcral do Ministério das Relações Exteriores,. Embaixador Rarniro Saraiva 
Guerreiro, e pelo Subsecretário-Geral das Relações Exteriores do Equador, Embaixador José Ayala 

Lasso, no Palácio Itamaraty de  Brasília, em 17 de fevereiro de  1977. 

Na cidade de Brasilia, entre os dias 14 e 17 
de fevereiro de 1977, reunirarri-se as Delega- 
ções do Brasil e do Equador, presididas, res- 
pectivamente, pelo Embaixador Ramiro Sa- 
raiva Guerreiro, Secretário-Geral das Rela- 
ções Exteriores, e pelo Embaixador Jos i  
Ayala Laçso, Subsecretário-Geral das Rela- 
ções hteriores, para prosseguir con-i as ne- 
gociações iniciadas em Quito, de 19 a 24 de 
novembro de 1976, com o objetivo de prepa- 
rar a próxima reunião da Comissão Mista 
Brasileiro-Equatoriana. 

mum, com as deliberações a seguir indica- 
das: 

a) Ao examinar a lista de produtos para os 
quais o Equador havia pedido anteriormente 
concessões tarifárias, anexa a Ata assinada 
em Quito em 24 de novembro de 1976, a De- 
legação do Equador indicou, por solicitação 
da parte brasileira, uma escala de priorida- 
des na lista, para que as autoridades brasi- 
leiras considerem a curto prazo tratamento 
especial aos produtos identificados como de 
maior prioridade, que possam gerar corren- 
tes de comércio imediato. (Anexo i) 

2. Na ocasião, foram aprofundados os te- b) As duas Delegações aprovaram, em 
mas tratados na citada reunião de .Quito e principio, os "termos de referência para a 
examinados outros assuntos de interesse co- venda a Petrobrás de cru excedente da CEFE 
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e para um possível estabelecimento d e  cuti- 
tratos para exploração e produção de  hidro- 
carbonetos entre Braspetro .e CEPE". Segun- 
cio os  citados temas d e  referência, à s  com- 
pras d e  petróleo excedente equatoriano pe- 
la Petrobrás corresponclerlío compras do 
Equador no Brasil por montantu equivalente, 
devendo ser, para esse  fim, es:abelecido um 
sistema d e  compensação entre o s  dois paí- 
ses. No mais breve prazo posçível, uma m'is- 
são  brasileira irá a o  Equador para negociar 
com a s  autoridades competentes equ~tor ia -  
nas o referido sistema, o qual deverá estar 
acordado e estabelecido antes  da entrada 
em vigor do niecanismo comercial d e  que 
tratam os  termos de  referêncii: já aludidos. 
Em anexo (Anpxo 2), encontram-se devida- 
mente rubrica:ios o s  documentos que con- 
tem os  termos de  referência e a lista indica- 
tiva d e  produtos e serviços que poderão ser  
considerados prioritariarnerlte para fins do 
sistema previsto no documento anterior. 

C) A Deleguçio equatoriaria reafirmou secl 
interesse na p,>~ticipação brasileira na cons- 
t r~ içao  da Via Inferoceânica e em outros pro- 
jetos viários e portuários. As autoriddrlzs 
eqiiatoriunas facilitarão i s  fifmas brasilei- 
ras interessadcis em atuar no Eqiiador seu 
estabelecimento naquele país pari3 tomar 
conhecimento do meio e cumprir requisilos 
da legislação nacional. 

A Delcgaqão equatoriana rnaniíestoi~ a dis- 
posição d e  adquirir equipanientos brasilei- 
ros para menutenção de  estradas, no valor 
c!e aproximadan~ente vintc e cinco milhões 
de  dólares. Para esse  fim fez cn: "{a da lis- 
ta anexa do equipamento em a p q o  e d e  
SLICIS, especificações técnicas. A de!egac;áo 
brasileira comprorncteu-s? a dar uma res- 
posta com pieçcs, condiçces d e  pagamento 
e características do equipamento no rriais 
breve prazo possível. 

d) 0s orgariisinos competentes brasileiros 
cxaminarzo em cada caso e de  acordo cor3 
a s  normas vigentes no Brasil, a concessão 
d e  créditos destinados à execução de  prcje- 
tos  equôtorianos adjudicados à Interbris, 
como coordenadora dc  prograrr,as brasil2i- 
ros, e que nzo sejam incluídos nas oprra- 
çoes 2 que s e  refere a letra b. Para facili- 
tar a s  eventuais operações creditícias a que 
se refere o presente item, o Governo eqim 

toriano está de  acordo, em base d e  recipro- 
cidade e de  conformidade com a s  normas 
vigentes no Equador e no Brasil, em que se- 
ja aberta uma agência d o  Banco do  Brasil 
em Quito, caso conc!uarn satisfatoriamente 
a s  negociações que, para esse  fim, serão ini- 
ciadas entre os  dois países. 

e) As duas  Delegações concordaram com 
a conveniência de  criar uma Subcomissão 
Mista para o s  territórios Amazônicos dos 
dois países, corno 6rgão da Comissão Mista 
Brasileiro-Fquatoriana, e acordaram subme- 
ter a esta, em sua terceira reunião, um pro- 
jeto de  resolução, erri virtude do  qual seria 
criada a referida Subcomissão (Anexo 3). 

f) A Delegação equatoriana submeteu à De- 
legação brasileira, para exame das  autori- 
dodes scrnpetenteç brasilsiras, duas  rela- 
çóes de ?rojetos de ccoperação técnica, re- 
izi-entes de preferência à AinazOnia (Ariexos 
4 e 5). O Ecjuador enviar2 ao  Brasil o deta- 
Ihamento dos referidos projetos, sobre o s  
qdaiç o Brasil s e  manifestará na proxima 
reuriião da Comissáo Vista Brasiteiro-E,qua- 
toriana. 

g) A Cc-legcição brasileira manifestou a in- 
tenção de  participar, através da Iriterbrás, 
do  programa de  coiistrução e eq~iiparnento 
de  centros deçportivcs eni cada umri das  
províncias ecluatorianas, bem corno da pres- 
tação da cccresponderite açsist3ccia thcni- 
ca para a execuçzo clo i,eíe,ido programa. A 
Uelcpção  equat.oriana faci!itcju à parte bra- 
sileira. documentos carn evpecificaçG&s so- 
bre tal projeto. (Anexos 6 e 71. A Delega<;.ão 
do Brasil informou que o Brasil podc, no 
contexto global de  sua pa:licipaçáo no pro- 

' 

jeto e dentro de  suas  prbprias possibilida- 
des, enviar técnicos brz;sileiros para colabo- 
rar na execução do plano desportivo eyuato- 
riano, segiindo solicitaç3eç que lhe f a ~ a ' o  
Go%ierno do Equador. Ao mesmo ternpo, ma-. 
nifestou sua disposic;áo de  receber no Bra- 
sil técnicos ou pessosl cclua'ioriano do mes- 
MO setoi, para observacao de rnétodos, está- 
gios 'de apcrfeiçoamcntu OLI de  treinamento. 
A De1cgac;áo do  Brasil ofereceu enviar unia 
lista de e q ~ ~ i p a m e i ~ t o s  esportivus, prcduzi- 
cios no Brasil, com as espccificac;óes técrii- 
caç, preços c condiçous de venda. 
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h) A Delegação do Equador submeteu uma 
solicitação de  assistência tkcnica (Anexo 8) 
por parte da Firianciadora d e  Es:udos e Pro- 
jetos - Finep - no campo d e  gestão tecno- 
lógica ein favor do  Fundo Nacicnal d e  Pré- 
Inversão (Fonapre) e do Centro d e  Iriforma- 
ção em Pré-lnversáo (CIP), cuja estrilturaçáo 
será definida na próxima reunião d e  Entida- 
d e s  de Pré-Inversão, a realizar-se em Quito, 
entre os  dias 26 e 29 de  abril próximo, sob 
os auspícios do BID, da OEA e do  PNUD. 

A Delegação do  Brasil manifestou a aceita- 
ção do Brasil em proporcionar a documenta- 
ção e a assessoria técnica solicitadas e em 
participar da mencionada reunião de  abril 
em Quito. As duas  Delegações concordaram 

em que os objetivos assinalados no pro- , 

jeto em questão permitirão meltiores possi- 
bilidades de negociações financeiras, tecno- 
lógicas e d e  mercado, para acelerar o ritmo 
e dar maior profundidade ao  processo de  
desenvolvimento, bem como para fortalecer, 
a curto prazo, os  laços d e  interde~endência 
regionais nos campos econômicos, político, 
social e cultural. 

i) A Delegaçáo brasileira manifestou sua 
disposição de  cooperar com os  programas 
equatorianos rio setor d e  Planejamento d e  
Traiiçportes e, com esse  fim, fez entrega d e  
um projeto de  cooperação técnica, prepãra- 
do pela Empresa Brasileira d e  Planejamento 
d e  Transportes - Geipot (Anexo 9). 
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entendimento e fraternidade 
Discurso do Chanceler 

. Azeredo da Silveira, no 
Palácio itarnaraty de entre brasileiros e S U ~ ~ O S  

Brasília, em 17 de fevereiro de 1977, ao recepcionar os membros da Sociedade Suíça dos 
Amigos de Versalhes e da Fundação para a História dos Suíços no Exterior. 

Meus Senhores e minhas Senhoras, 

É com prazer que dou as boas-vindas aos 
membros da Sociedade Suíça dos Amigos 
de Versalhes e da Fundação para a História 
dos Suíços no Exterior, que aqui vieram 
não apenas para ver i n  loco a contribuição 
prestada por ilustres suíços ao desenvolvi- 
mento econômico e cultural do Brasil - 
notadamente com a criação da cidade de 
Nova Friburgo - como iambém para co- 
nhecer de perto o nosso país. 

Tenho certeza de que os Senhores aqui se 
sentirão entre amigos, pois as relações en- 
tre o Brasil e a Suíça - a par de sua mag- 
nitude e crescente importância - tiveram 
sempre a caracterizá-las um modelar espi- 
r i to de entendimento e de fraternidade. Te- 
nho certeza, igualmente, de que aqui consta- 
tarão o grande esforço de uma jovem nação, 
trabalhando no l imite de suà capacidade 
para alcançar, no mais breve prazo, as me- 
tas de desenvolvimento sócio-ecoitômico e 
cultural a que justamente aspira o seu povo. 
Em Brasllia, a capital adolescente que sim- 
boliza o esforço nacional pelo crescimento 
acelerado e harmônico desse povo, os Se- 
nhores terão ocasião de constatar os resul- 
tados de  tal determinação. Há cerca de dois 
meses, um dos jornais da capital brasileira 

citava as seguintes estatísticas sobre a ci- 
dade ao cabo de 16 anos de vida: 800 m i l  
habitantes; 250 mi l  estudantes de primeiro e 
segundo graus; 25 m i l  universitários; 10 mi- 
lhões de metros quadrados de jardins e gra- 
mados,pÚblicos; 150 m i l  automóveis. 

primeiros imigrantes sulços 
vieram em 181 8 ' 

Da constância histórica com que se dedica 
o brasileiro a tarefa de consolidar seu de- 
senvolvimento cultural, no sentido mais 
ecumênico e profundo da expressão, e da 
inestimável contribuição de outros povos 
para esse desenvolvimento, constitui exem- 
p lo  marcante o decreto de maio de 1818, 
assinado pelo Rei Dom João VI de Portu- 
gal, pai do proclamador da Independência 
do Brasil e de seu primeiro Imperador, D. 
Pedro I. Por esse Decreto, cem famílias de 
colonos do Cantão de Friburgo recebiam au- 
torização para se instalarem no Brasil. Aqui 
chegando, foram elas encaminhadas a um 
local de clima ameno, no atual Estado do  
Rio de Janeiro, onde fo i  fundada, em 13 de 
janeiro de 1820, a vila de Nova Friburgo, 
hoje importante cidade daquela região. Ofi- 
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cialmente inaugurada em 17 de abril daquele 
ano, a cidade de Nova Friburgo é prova con- 
creta do amor do povu suiço à cultura, de 
sua capacidade de adaptação a um novo 
meio e do nunca desmentido talento eco- 
nômico que faz hoje da Confederação Helvé- 
tica uma das nações mais prósperas do 
mundo. 

Com efeito, a nova comunidade - não obs- 
tante seu relativo isolamento da Corte - 
desde logo tornou-se um pólo de atração 
intelectual na serra fluminense. Frequenta- 
ram seus colégios representantes das me- 
lhores famílias da própria capital, que ali 
assimilariam não apenas lições inestimáveis 
de grandes professores - em suas memó- 
rias, o estadista brasileiro Joaquim Nabuco, 
por exemplo, recordaria o Professor Taut- 
phoeus como "o mais nobre dos modelos 
humanos" -, como sobretudo se embebe- 
riam do esplrito de tolerâricia e respeito que 
norteava o desenvolvimento de Nova Fribur- 
bo, que já no século XIX se integrava harmo- 
niosamente ao núcleo original de friburgiien- 
ses brasileiros de descendência italiana, por- 
tuguesa e síria. Para a diplomacia brasilei- 
ra, que tem no Earão do Rio-Branco o seu 
patrono, Nova Friburgo é também uma pre- 
sença afetiva: ali se iniciaria o Barão na 
magistratura, como Promotor Público, de- 
senvolvendo nos debates da tribuna a habili- 
dade que o caracterizaria em futuras nego- 
ciações nos foros bilaterais e multilaterais 
da riascente República brasileira. 

Nova Friburgo contribuiu também, de forma 
decisiva, para a grande expansão da cafei- 
cultura paulista. De fato, foi em um de seus 
distritos que se originou a variedade de café 
"Java", que mais tarde se espalharia pelas 
fazendas flumineses e alcançaria posterior- 
mente as lavouras do Estado de São Paulo. 

nova friburgo, símbolo vivo da - 

cooperação suíço-brasileira . 

Nova Friburgo é, enfim, um símbolo vivo dos 
' 

fecundos resultados da cooperação suíço- 
brasileira, refletidos de forma feliz num in- 
tercâmbio particularmente intenso entre os 
nossos dois países nos campos econômico, 
financeiro e comercial. Ocupa a Suiça, a 
propósito - e não o ignora por certo a mi- 
nha audiência, constituída em sua maioria 
por homens de negócios - o quarto lugar 
entre os malores investidores estrangeiros 
no Brasil, apresentando a característica sin- 
gular de haver mantido no período 197111975 
a elevada taxa média de 40% no crescimen- 
to de tais aportes de capital. O comércio 
bilateral, que já ultrapassava em 1975 a 
barreira dos US$ 300 milhões, apresenta 
igualmente perspectivas promissoras. 

Meus Senhores, 

Tive o privilégio, por quase três anos, de 
usufruir da hospitalidade suíça, quando Che- 
fe da Representação diplomática brasileira 
em Genebra. Nesse periodo, pude observar 
de perto a escrupulosa tenacidade do povo 
suíço na preservação e melhoria da quali- 
dade de sua vida. Ali desfrutei, também, da 
paz de espírito e da serenidade que a topo- 
grafia majestosa do país impregna em todos 
os seus habitantes. 

Meus Senhores, 

Ao lhes formular meus mel,hores votos de 
uma feliz estoda no Brasil, desejo muito . 
sinceramente que possam encontrar aqui, 
no cunvivio com a nossa gente, característi- 
cas similares à hospitalidade, determinação 
e serenidade que constituem algumas das 
mais altas virtudes do povo suiço. 

Muito obrigado. 
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convênio e .apo,io 
Discurso do k 

nancenro as programa 
- 

e cooperação 
keredo  

da Silveira, ao assinar, no Palácio Itamaraty de Brasilia, em 14 de março 
de 1977, o Convênio de Apoio Financeiro ao I I  Programa de Cooperaçáo Técnica 

.entre o Brasil e o PNUD (Programa das%ações Unidas para o 
Desenvolvimento). 

Excelentíssimo Senhor 
Bradford Morse, 

E-me especialmente grato saudar Vossa Ex- 
celência, em nome do Governo brasileiro. 

O ato que acabamos'de assinar relativo à 
contribuição brasileira as atividades do Pro- 
grama das Nações Unidas para o Desenvol- 
vimento em nosso país é testemunho da 
importância que emprestamos à coopera- 
ção internacional, canalizada pelo órgão das 
Nações Unidas que Vossa Excelência vem 
dirigindo com tanta eficiência desde o ini- 
c io de 1976. 

0 s  projetos desenvolvidos sob' a égide do 
Programa representam importante contribui- 
ção para o desenvolvimento dos vários se- 
tores da técnica nacional, sobretudo em fun- 
ção do efeito catalisador e aglutinador de 
recursos locais que propicia. Tal contribui- 
ção tem t ido o seu valor realçado em vir- 
tude da eficiente coordenação da assistência 
técnica fornecida por órgãos das .Nações 
Unidas através do PNUD, o que permite 

.maior economia de esforços e utilização 
mais racional dos .recursos. Tal característi- 
ca, que tem sua contrapartida na coordena- 
ção dos esforços nacionais, garantida pela 
ação. empreendida ' de forma harmoniosa 
pela Secretaria de Planejamento da Presi- 
'dência da República e pelo Itamaraty, deve 
ser preservada, evitando-se, assim, as ten- 
tativas de atomizar a cooperação técnica 
por meio de canais individualizados das vá- 
rias agências da ONU. 

eficiência da cooperação depende 
de boa administração 

Pais que busca alargar o horizonte de seus 
conhecimentos técnicos e que pretende co- 
locar esses conhecimentos a serviço de um 
desenvolvimento integral, voltado para o ho- 
mem, o Brasil tem em alta conta a coopera- 
ção prestada pelo PNUD. A eficiência de tal 
cooperação depende de vários fatores en- 
t re os quais a sua boa administração, o que 
inclui a escolha de projetos viáveis e de 
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alto efeito multiplicador. Para tanto, é es- 
sencial que o PNUD conserve a característi- 
ca de universalidade que .tem presidido à 
cooperação por ele veiculada. Tal universa- 
lidade pode ser entendida em dois sentidos. 
Em primeiro lugar, ela supõe a não-cxclusáo 
de países que, relativamente mais avança- 
cios na trilha do drscnvolvimento, necessi- 
tam ainda da colaboração externa para atin- 
gir os seus objetivos de melhorar a quali- 
dade de vida de sua populaçáo, coma é o 
cas:, do Brasil e de outros países. Implica, 
por outro lado, o reconhecimento de que os 
projetos do PNUD náo podem ser confina- 
dos a certas áreas específicas, ainda que 
teoricsmente sejam merecedoras de atenção 
especial. A ênfase que alguns países têm 
procurado dar à cooperação destinada a in- 
vestimentos sociais básicos, embora corres- 
ponda a preocupações éticas IoQváveis, pa- 
dece, a meu ver, de um equívoco básico. É 
que a assistência prestada por agências in- 
ternacionais é largamente insuficiente para 
atender aos problemas desses setores, como 
o demonstra, no caso do Brasil, a despro- 
porção entre os recursos do PNUD e os re- 
cursos nacionais destinados àqueles inves- 
timentos. A preocupação excessiva em dire- 
cionar a cooperação internacional para se- 
tores eçpecíficos pode reduzir o seu efeito 
multiplicador e, nessa medida, ter conse- 
qüências inversas às desejadas. 

No inicio do próximo ano, Vossa Excelência 
estará atuando como Secretário-Geral da 

Conferência sobre Cooperação Técnica en- 
tre Países em Desenvolvimento. É esta uma 
nova área da cooperaçáo internacional que 
se vem delineando de forma promissora e 
à qual o Brasil atribui especial importância. 
Cremos, com efeito, que, em muitos cam- 
pos, a experiência acumulada por alguns pai- 
ses em desenvolvimento pode ser de grande 
valia para outras nações em estágios seme- 
ihantes de crescimento e progresso técnico. 
Em certos casos, tal  experiência pode ser 
mais adaptada às condi~ões particulares dos 
países em desenvolvimento. Nesse contexto, 
damos ê ~ f a s e  particular aos programas re- 
gionais de cooperaçáo técnica e vemos com 
agrado o interesse que o PNUD tem demons- 
trado em colocar em prática ofertas brasi- 
leiras para projetos regionais. 

Senhor Administsador, 

O ato que acabamos de assinar, embora de 
escopo delimitado a aspecto específico da 
cooperação prestada pelo PNUD, é simbolo 
do empenho do Brasil em capacitar-se tec- 
nologicamente para enfrentar o desafio do 
desenvolvimento, em bases autônomas e 
socialmente justas, e do desejo de fazê-lo, 
sempre que possível e necessário, com o 
apoio da cooperaçáo externa. 

Muito obrigado. * 

+ Na pagina 106, s e ç h  ~ratados, Acordos, ConvOnios, a '  íntegra desse Convenio firmado com o..pNUD.' 
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relações diplomáticas 

brasil cria - 

embaixada na jarnaica 

Pelo Decreto n.O 79 103, de 10 de janeiro de 
1977, o Presidente da República, Ernesto 
Geisel, criou a Embaixada do Brasil em 
Kingston, Capital da Jamaica, pais que é 
membro da Organização dos Estados Ameri- 
canos (OEA) e da Comunidade do Caribe. A 
Missão Diplomática brasileira em Kingston 
era cumulativa com a Embaixada do Brasil 
no Panamá. 

concessão 
de agrérnent 

O Governo brasileiro concedeu agrément 
aos seguintes Embaixadores estrangeiros: 

Ibrahima Maciré Sima, do Mali, em janeiro 
de 1977; 

Luis Maria Argafia, do Paraguai, em janeiro 
de 1977; 

Ambrosio Garcia Rivera, da Bolívia, em ja- 
neiro de '1977; 

Jos6 Eduardo Menezes Rosa, de Portugal, 
em março de 1977; 

Zouheir Mourabet, da Siria, em março de 
1977; 

Harrison Elbert Major, de Trinidad-e-Tobago, 
em março de 1977; 
Shin Shae Myung, da Coreia do Sul, em 
março de 1977; 
Moussa Sanguiana Camara, da Guiné, em 
março de 1977; 
Ahmed Abdul-Nahi Macki, do Sultanato de 
Oman, em março de 1977. 

Foi concedido agrément aos seguintes Em- 
baixadores brasileiros: 

Armindo Branco Mendes Cadaxa, junto à 
Jamaica, em março de 1977; 

Antonio Carlos Diniz de Andrada, junto ao 
Paquistão; em março de 1977; 

Raul Henrique Castro .Silva de Vincenzi, 
junto ao Chile, em março de 1977; 

David Silveira da Mota Júnior, junto à Ve- 
nezuela, em março de 1977. 

designação de  
embaixadores brasileiros 

João cabra1 de Mello Netto, junto à Repli- 
blica da Guiné (cumulativamente com o 
Senegal), em 1.O de fevereiro de 1977; 

Espedito de Freitas Resende, junto à Santa 
Sé, em 22 de fevereiro de 1977; 
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Jorge de Carvalho e Silva, junto à República 
Federal da Alemanha, em 16 de março de 
1977; 

Sérgio Luiz Portella de Aguiar, junto a Gra- 
nada (cumulativamente com Trinidad-e- 
Tobago), em 22 de março de 1977; 

Quintino Simphoroso Deseta, junto a Nica- 
rágua, em março de 1977; 

Mário Gibson Alves Barboza, junto à Repú- 
blica Italiana, em 22 de março de 1977; 

Antonio Borges Leal Castello'Branco Filho, 
junto a República Helênica, em 29 de março 
de 1977; 

Roberto Luiz Assumpção de Araújo, junto ao 
Reino do Nepal (cumulativamente com a 
India), em 29 de março de 1977. 

entrega 
de credeiiciais 

De Embaixadores brasileiros: 

Marcos Antonio de Salvo Coimbra, à Repú- 
blica do Alto Volta, em 28 de janeiro de 1977; 

Joaquim de Almeida Serra, à República do 
Zaire, em 4 de março de 1977. 

De Embaixadores estrangeiros: 

Antonio N. Protonotários, da Raaública He- 
lêriica, em 14 de fevereiro de 1977; 

' 

Abde!latif E1 Khatib, da República do Mar- 
rocos, em 14 de fevereiro de 1977; 

León Roberto García Cruz, dos Estados Uni- 
dos Mexicanos, em 24 de fevereiro de 1977; 

Mulamba Nyunyi Wa Kadima, do Zaire, em 
24 de fevereiro de 1977; 

Norman Statham, do Reino Unido da Grá- 
Bretanha e da Irlanda do Norte, em 3 de 
março de 1977; 

Manuel Francisco Villacorta Viellmann, da 
Guatemala, em 3 de março de 1977. 

falecimento do 
embaixador carlos alfredo bernardes 

O Embaixador do Brasil nas Filipinas, Carlos 
Alfredo Bernardes, fo i  sepultado no cemitb- 
r io São João Batista, no Rio de Janeiro, no 
dia 26 de março de 1977, depois de ter sido 
homenageado com as honras militares de 
estilo. Ao sepultamento compareceram nu- 
merosos representantes do corpo diplomá- 
tico, além de intelectuais e representantes 
da sociedade carioca. 

Com 61 anos de idade e quase 40 de carreira 
diplomática, o Embaixador Carlos Alfredo 
Bernardes faleceu em sua residência, em 
Manilla, no dia 23 de março, vítima de en- 
farte. Seu'corpo chegou ao Rio de Janeiro 
no dia 26 de março, procedente de Tóquio, 
e foi levado diretamente do Aeroporto do 
Galeão para o cemitério São João Batista, 
onde mais de 500 pessoas o velaram. O 
Diretor-Geral do Cerimonial do Ministério 
das Relações Exteriores das Filipinas, Em- 
baixador Rafael A. Gonzales, na qualidade 
de representante do Governo filipino, veio ao 
Brasil acompanhando o corpo do Embaixa- 
dor Carlos Alfredo Bernardes. 

O diplomata brasileiro ingressou na carreira 
em 1939, tendo, entre 1961 e 1962, ocupado o 
cargo de Secretario-Geral do Ministério das 
Relações Exteriores. Entre as principais mis- 
sões que desempenhou, destacam-se: secre- 
tário da IX Conferência Internacional Ame- 
ricana, em Bogotá; secretario da delegação 
brasileira a Conferência Interamericana para 
Manutenção da Paz e da Segurança do Con-. 
tinente, no Rio de Janeiro; assessor da de- 
legação do Brasil à reunião comemorativa 
da assinatura da Carta das Nações Unidas; 
conselheiro da niissáo brasileira junto à 
ONU; integrou durante vários anos a dele- . 
gação do Brasil nas sessões da Assembléia- 
Geral da ONU em Nova York; foi  delegado 
do Brasil na primeira reunião da Comissão 
Interamericana de Energia Nuclear em 
Washington; e representou, em Chipre, o 
Secretário-Geral da ONU. 
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relações comerciais. 

'delegaç2o comercial de 
moçamhique faz sondagens 

Uma delegação comercial de Moçambique 
visitou Brasília nos dias 2 e 3 de fevereiro 
de 1977 com o objetivo de estudar as pos- 
sibilidades de aumentar o intercâmbio de 
seu país com o Brasil. Os visitantes manti- 
veram contatos com vários órgãos da área 
oficial, entre os quais o Itamaraty, onde pro- 
curaram conhecer o sistema brasileiro de 
formação e aperfeiçoamento de diplomatas, 
mantido pelo Instituto Rio-Branco. 

Fizeram parte da comitiva que esteve na 
Capital Federal o vice-governador do Banco 
de Moçambique, Carlos Manuel Adrião Ro- 
drigues; e um dos altos funcionários do Mi- 
nistério dos Negócios Estrangeiros, Murade 
Isaac Murargy. Outro membro da delegação, 
o administrador da empresa rnoçambicana 
de pesca, René Gonçalves D1Assunçáo, de- 
morou-se no Rio de Janeiro. Essa empresa 
opera com 17 barcos pesqueiros compra-. 
dos do Brasil em 1976. 

feira de tripoli 
exibe produtos brasileiros 

Pela terceira vez consecutiva, o Brasil par- 
ticipou oficialmente da Feira Internacional 
de Trípoli (a 15.= que se realiza), entre 1.0 

e 20 de março de 1977, na Capital da Llbia. 

A presença de empresas brasileiras nessa 
feira foi de grande importância para o de- 
senvolvimento e continuidade das relações 
comerciais entre Brasil e Líbia, especial- 
mente porque os produtos brasileiros, con- 
siderados de boa qualidade e com preços 
atraentes, representam uma nova opção de 
compra dentro de um mercado puramente 
de consumo. 

Cerca de 40 países participaram da última 
. Feira Internacional de Trípoli, em 1976, du- 

rante a qual se realizaram negócios no va- 
lor de 203 milhões de dólares - superior 
em 49,26 por cento sobre as Vendas efetua- 
das na feira de 1975, que foram de aproxi- 

, madamente 136 milhões de dólares. A XIV 
Feira contou com a participação de m i l  ex- 
positores, dos quais alguns dos mais des- 
tacados, seja pela apresentação arquiteto- 
nica de seus pavilhões, seja pelo número de 

, participantes, eram da Alemanha Ocidental, 
França, Espanha, União Soviética, Brasil, 
Egito, Alemanha Oriental, Polônia e Romê- 

*nia. As estimativas da direção da feira in- 
dicam que perto de 650 m i l  pessoas visi- 
taram os,estandes da mostra em 1976. 

A participação brasileira na XIV Feira Inter- 
nacional de Trípoli - coordenada pelo Mi- 
nistério das Relações Exteriores - com um 
total de 38 expositores, num pavilhão exclu- 
sivo de 584 metros quadrados, permitiu o 
fechamento de'negócios no valor de apro- 
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ximadamente 400 mi l  dólares durante o 
evento e de u m  milhão de dólares após seu 
encerramento. A representação brasileira fo i  
uma das mais visitadas. 

o brasil na feira da 
primavera de leipzig 

Com u m  pavilhão de 500 metros quadrados, 
de que participaram 46 empresas e 14 re- 
presentantes comerciais, o Brasil esteve 
mais uma vez presente à Feira da Primavera 
de Leipzig, na República Democrática Ale- 
mã (RDA), realizada, neste ano, entre 13 e 
20 de março. 

Nos contatos com empresas da RDA, foram 
abertas boas perspectivas para a colocação 
de manufaturados brasileiros, sobretudo 
chapas acústicas, têxteis (confecções) e ali- 
mentos processados, como legumes enlata- 
dos, objeto do interesse específico da ca- 
deia de lojas Intershop. Surgiram, durante a 
Feira de Leipzig de 1977, várias oportuni- 
dades de exportação para outros países, no- 
tadamente Catar, Gana, República Federal 
da Alemanha, Suíça, Inglaterra, Libano e Ho- 
landa, que se interessarani por alimentos, 
tcxteis, material esportivo, material de cons- 

trução, cutelaria, calçados, confecções 'e 
equipamentos telefônicos 

O pavilhão brasileiro, quer pela original con- . 
cepção arquitetônica, quer pela qualidade 
e diversidade dos produtos exibidos, cau- 
sou impressão das mais favoráveis, tanto 
assim que foi um dos escolhidos pelos or- 
ganizadores da feira para cenário das fil- 
magens com vistas a divulgação internacio- 
nal da mostra. Altas personalidades locais 
visitaram o pavilhão, entre as quais o Chefe 
de Estado da RDA, Erich Honecker, e o , 
Ministro do Comércio Exterior, Horst Solle. 

A Feira de Leipzig, que se realiza há mais 
de 800 anos, é u m  dos certames mais im- 
portantes, senão o mais importante, entre 
as promoções comerciais do gênero na Eu- 
ropa Oriental. Considerada em nossos dias 
u m  ponto de encontro do comércio Leste- 
Oeste, ela tem despertado a atenção de 
empresários de todos os continentes. 

Prova do sucesso da mostra é o crescente 
interesse de Estados e empresas em se fa- 
zerem representar, o que tem resultado no 
comparecimento, em média, de 9 a 10 m i l  
firmas, de cerca de 70 países. Trata-se de 
uma feira de caráter geral, que comporta a 
exposição de qualquer t ipo de produto, des- 
de bens de consumo duráveis e perecíveis, 
até maquinaria e equipamento.pesad0. 
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"O importante e fundamental é procurar 
explicitar a s  converg2ncia.s tácitas e 
maximizar o produto das  negociações 

inspiradas no interesse nacional das  partes, 
uma vez que o s  tratados só são  realmente 

estáveis e duradouros na medida e m  que 
representam a harmonizaçáo d e  posições, 
condição imprescindível à perenidade dos  

pactos1' - Azeredo da Silveira. 

anexos do dossiê sobre 
. o programa nuclear brasileiro 

Seguem-se tr6s dos cinco anexos 
integrantes do dossiê intitulado 
O Prcgrama Nuclear Brasileiro, divulgado 
pela Presidência da República em 10 de 
março de 1977. O Anexo I -Acordo sobre 
Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos 
da Energia Nuclear en te  Brasil e . . 
República Federal da Alemanha - foi 
publicado nesta revista, em seu número 
V, página 156. O Anexo V - Tratado 
sobre a Não-Proliferação das Armas 
Nucleares, de 1958 - não teve a adesão 
do Brasil. 

acordo entre brasil, rfa e aiea 
para a aplicação de  salvaguardas (anexo ii) 

Este Acordo foi concluido em Viena. 
em 26 de fevereiro de-1976, e assinado 

pelo Embaixador AndrB Teixeira de 
Mesquita, em nome do Brasil; pelo 

Embaixador Siegfried Balken, em nome 
da República Federal da Alemanha; e 

por Sigvard Eklund, em nome da 
Agência Internacional de Energia 

Atômica. 

CONSIDERANDO que o Governo da República Fe- 
derativa do Brasil e o Governo da Republica Federal 
da Alemanha concluíram um Acordo sobre Coope- 
raçáo no Campo dos Usos Pacíficos da Energia 

Nuclear em 27 de junho de 1975 (denominado a 
seguir de "o Acordo Bilateral"); 
CONSIDERANDO que a Agência Internacional de 
Energia Atiirnica (referida a seguir como "a Agên- 
cia") está autorizada por seu Estatuto a aplicar 
salvaguardas, a pedido das Partes, com relação a 
qualquer accrdo bilateral ou multilateral; 
CONSIDERANDO qué o Governo da República Fe- 
derativa do Brasil e o Governo da República Federal 
da Alemanha solicitaram à Agência a aplicação de 
suas salvaguardas ao material nuclear fornecido, 
transferido ou produzido sob o Acordo Bilateral; 
CONSIDERANDO que a Junta de Governadores da 
Agência (referida a seguir como "a Junta") acedeu 
a esta solicitação em 24 de fevereiro de 1976; 
EM CONSEQUCNCIA, o Governo da República Fe- 
derativa do Brasil, o Governo da República Federal 
da Alemanha e a Agência acordaram o seguinte: 

PARTE I 

definições 

artigo I 

Para as finalidades deste Acordo: 
a) "Documento de Inspetores" significa o Anexo 
ao documento da Agência GC(V)INF/39; 

b) "Instalação nuclear" significa: 
1) Uma instalação nuclear principal tal como de- 
finida no parágrafo 78 do Documento de Salvaguar- 
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2) Qualquer local onde material nuclear em quan- 
tidades maiores que um quilograma efetivo seja 
comumente empregado; 

C) "Material nuclear!' significa qualquer material 
fértil ou fissil especial, como definido no artigo XX 
do Estatuto da Agência; 

d) "informaçáo tecnolbgica relevante" significa 
uma informacão designada como tal por qualquer 
um dos ~ o v e h o s  contratantes que transfira tal- in- 
formação sobre o projeto, a construção ou a opera- 
ção de uma instalação nuclear ou equipamento es- 
pecificado ou sobre a preparação, uso ou processa- 
mento de material nuclear ou material especifica- 
do, em todas as formas que tal informação possa 
ser transferida, exceto informações tecnolbgicas 
disponíveis ao público; 

e) "Documento de Salvaguardas" significa o do- 
cumento da Agência INFCIRCl661Rev. 2; 

f) "Equipamento especificado" significa .qualquer 
equipamento que seja especialmente projetado ou 
preparado para o processamento, uso 'ou produção 
de material nuclear; 

g) "Material especificado" significa qualquer ma- 
terial que seja especialmente preparado para o pro- 
cessarnento, uso ou produção de material nuclear. 

comprcmisso dos governos contratantes e da agen- 
cia 

artigo 2 

O Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha compro- 
metem-se a que nenhum dos seguintes itens seja 
usado para a fabricação de qualquer arma nuclear 
ou para promover qualquer outra finalidade militar 
ou para fabricação de qualquer outro artefato explo- 
sivo nuclear: 

1) material nuc'lear ou qualquer' instalação nuclear 
transferida de um dos referidos Estados para o 
outro; 

2) qualquer instalação nuclear que seja projetada, 
construída ou operada em um dos referidos Esta- 
dos com base em ou pelo uso de informação tec- 
nolbgica relevante transferida do outro; 

3) material nuclear, inclusive gerações siibsequen- 
tes de material físsil especial produzido, que tenha 
sido produzido, processado ou usado com base em 
ou pelo uso de: 

a) qualquer instalação nuclear ou material nuclear 
referido neste Artigo; 

bl qualqiier outro item referido no Artigo 7, pará- 
grafo 1; ou 

C) qualquer informação tecnológica relevante' 
transferida de um dos referidos Estados para o 
outro. 

artigo 3 

1. O Governo contratante do Estado interessado, 
na ocasião da primeira transferência de informação 
tecnológica relevante daquele Estado para o outro, 
comunicará à Agência uma descrição adequada da 
informação tecnológica relevante transferida, se a 
informação se relaciona com qualquer das seguintes 
áreas de cooperação: 

a) produção de compostos de material nuclear de 
pureza conveniente para uso no ciclo do combus- 
tível; 

b) fabricaçáo de reatores nlicleares, outras instala- 
ções nucleares ou seus componentes; 

C) enriquecimento de urânio; 

d) fabricação de elementos combustíveis; e 

e) reprocessamento do combustível irradiado. 

2. Sem restringir o alcance do Artizo 2, qualquer 
instalação nuclear ou equipamento especificado, 
projetado, construído ou operado, dentro de um pe- 
ríodo de vinte anos após a comunicação feita i 
Agência de acordo com o parágrafo 1 acima, no 
Estado para o qual a informação tecnolbgica rele- 
vante tenha sido transferida, será considerado como 
projetado, construido ou operado com base em ou 
pelo uso de informação tecnológica relevante trans- 
ferida, se seu projeto, construção ou operação forem 
baseados no mesmo, ou essencialmente no mesmo 
processo, ou processos, físico ou químico conforme 
especificado e comunicado à Agência, de acordo 
com o poarágrafo 1 acima, pelo Governo do Estado 
do qual a informaçSo tecnológica relevante tenha 
sido transferida. 

artigo 4 

1. A Agência compromete-se a aplicar suas Salva- 
guardas ao material nuclear referido no Artigo 2 a 
f im de assegurar, na medida em que fcr capaz, que 
aquele material nuclear não será usado para a fa- 
bricação de qualquer arma nuclear ou para pro- 
mover qualquer outra finalidade militar ou para 
fabricação de qualquer outro artefato explosivo nu- 
clear. A Agência também aplicará os dispositivos 
pertinentes do Documento de Salvaguardas às ins- 
talações nucleares referidas no Artigo 2, com vistas 
a assegurar a efetiva aplicaçáo de salvaguardas 
sobre material nuclear. 

2. As salvaguardas não serão aplicadas à minera- 
@o ou às atividades de processamento de mi- 
nérios. 

artigo 5 

0 s  Governos contratantes~comprometern-se a facili- ' 

tar a aplicação das salvaguardas previstas neste 
.Acordo e a cooperar com a Agência, e entre si, 
para aquela finalidade. . . 
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das, bem como uma instalaçáo crítica ou uma ins- 
talação separada de armazenamento; ou 

PARTE III 

inventários, listas e notificações 

artigo 6 

1. O Governo contratante do Estado do qual a 
transferência for feita notificará à Agência sobre: 
a) qualquer transferência para o outro Estado de 
material nuclear, uma instalação nuclear, equipa- 
mento especificado ou material especificado; 
b) qualquer transferência para o outro Estado de 
informação tecnológica relevante. 

2. Qualquer instalação nuclear ou equipamento 
especificado que seja projetado, construído ou ope- 
rado com base em ou pelo uso de informação tec- 
nológica relevante, transferida de um Estado para 
o outro, será notificado à Agência pelo Governo 
do Estado ao qual a informação tecnológica rele- 
vante tenha sido transferida. O Governo do Estado 
do qual a inforfiação tecnológica relevante tenha 
sido transferida está sob a obrigação de consultar 
prontamente o outro Governo se, do ponto de vista 
do primeiro, houver razão para a notificação à Agên- 
cia de acordo com este paragrafo. Os Governos con- 
tratantes, em conjunto ou separadamente, informa- 
rão, prontamente, à Agência se surgir qualquer de- 
sentendimento.entre eles a respeito da notificação 
ou não à Azência, de acordo com este parágrafo, 
sobre uma determinada instalação nuclear ou equi- 
pamento especificado. 

3. O Governo contratante que for o interessado 
notificará a Agência a respeito de qualquer outra 
instalação nuclear que deva ser relacionada no In- 
ventário de acordo com o Artigo 7, Parágrafo 1 b). 

artigo 7 

1. A Agência estabelecerá e manterá um Inventá- 
rio relativo a cada um dos referidos Estados. O 
Inventário será dividido em três partes: 
a) a Parte Principal de cada Inventário relacionará: 
i) material nuclear, qualquer instalação nuclear, 
equipamento e material especificados transferidos 
do outro Estado para o Estado interessado; 
i i )  qualquer instalação nuclear e equipamento es- 
pecificado que seja projetado, construído ou ope- 
rado no Estado interessado, com base em ou pelo 
uso de informação tecnológica relevante transferida 
do outro Estado; 
iii) material especificado que tenhã sido preparado 
ou produzido no Estado interessado com base em 
ou pelo uso de equipamento especificado ou infor- 
mação tecnológica relevante transferida do outro 
Estado; 
iv) material nuclear, incluindo gerações subse- 
qüentes de material físsil especial produzido, que 
tenha sido produzido, processado ou usado no Es- 
tado interessado com base em ou pelo uso de qual- 
quer item relacionado na Parte Principal do Inven- 
tário ou qualquer informação tecnológica relevante 
transferida do outro Estado. 

Se material nuclear vier a substituir qualquer mate- 
ria1 nuclear referido em i) e iv) acima, de acordo 
com o parágrafo 25 ou 26 d) do Documento de Salva- 
guardas, o material substituto será relacionado no 
lugar do material nuclear referido em i) e iv) acima. 

b) A Parte Subsidiária de cada Inventário relacio- 
nará: 

i) qualquer instalação nuclear enquanto contenha 
qualquer equipamento ou material especificado 
enumerado. na Parte Principal do inventário; 

ii) qualquer instalação nuclear enquanto contenha, 
utilize, produza ou processe qualquer material nu- 
clear relacionado na Parte Principal do Inventário; 

c) a Parte Inativa de cada Inventário arrolará qual- 
quer material nuclear que seria normalmente rela- 
cionado na Parte Principal do Inventário, mas que 
não está arrolado porque: 
i) está isento de salvaguardas de acordo com o 
disposto nos parágrafos 21, 22 ou 23 do Documento 
de Salvaguardas; ou 

ii) as salvaguardas correspondentes estão suspen- 
sas de acordo com o disposto nos parágrafos 24 ou 
25 do Documento de Salvaguardas. 

2. A Agência também estabelecerá e manterá uma 
Lista, a respeito de cada Estado recipiendário, con- 
tendo uma descrição daquelas informações tecno- 
lógicas relevantes conforme tenha sido notificado 
de acordo com o Artigo 6 parágrafo 1 b). 

3. A Agência enviará cópias de ambos os Inven- 
tários e das Listas, referidas no paragrafo 2 acima, 
a ambos os Governos contratantes cada doze meses 
e também em quaisquer outras ocasiões especifi- 
cadas por qualquer dos Governos contratantes em 
solicitação comunicada à Agência com pelo menos 
duas semanas de antecedência. 

artigo 8 . 

1. A notificação disposta no Artigo 6, pará- 
grafo 1 a) será feita normalmente à Agência não 
mais de duas semanas após a chegada no Estado 
interessado da instalação nuclear, do material 
nuclear, do equipamento ou material especificado, 
exceto as remessas de material fértil .em quanti- 
dade que não exceda a uma tonelada métrica, as 
quais não estarão sujeitas 2 exigência de notifi- 
cação dentro de duas semanas, mas serão infor- 
madas à Agência em intervalos que não excedam 
três meses. A notificação disposta no Artigo 6, 
parágrafo 2 será feita normalmente o mais cedo 
possível. 

2. .As notificações do Artigo 6, parágrafos 1 a) e 
2) incluirão, na medida do necessário, a compo- 
sição nuclear e quirnica, a forma física e a quan- 
tidade do material, o tipo e a capacidade do 
equipamenfo especificado ou instalação nuclear 
envolvida,. a data de embarque, a data de recebi- 
mento, a 'qualificação do consignador e do consig- 
natário, assim como qualquer outra informação 
pertinente. 

3. Os Governos contratantes tamb6m comprome- 
tem-se a dar à Agência, tão cedo quanto possível, 
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o conhecimento p r e v i ~  da transferência de grandes 
auantidades de material nuclear. aualauer insta- 
lação nuclear ou equipamento especificado. 

4. A notificação prescrita no Artigo 6, parágrafo 
1 b) será feita tão cedo quanto possível. 

5. O conteúdo geral, a forma e os prazos das 
notificações previstas no parágrafo 4 acima serão 
acordados entre as Partes deste Acordo. 

artigo 9 

1. O Governo contratante interessado notificará a 
Agência, através de relatórios de acordo com o 
Documento de Salvaguardas, de qualquer material 
fissil especial produzido durante o período coberto 
pelo relatório em qualquer dos itens descritos no 
Artigo 7, parzgrafos 1 a) e b) ou por sua utilização. 
Ao ser recebida a notificação, a Agência relacionará 
tal material produzido na Parte Principal do Inven- 
tário. A Agência pode verificar o calculo das quan- 
tidades de tal material. Ajustes necessários no 
inventário serão feitos por acordo entre a Agência 
e o Governo contratante interessado. Até o acordo 
final entre a Agência e o Governo contratante 
interessado serão utilizados os cálculos da Agência. 

2. O Governo contratante interessado notificará a . 
Agência, através de relatórios de acordo ccm o 
Documento de Salvaguardas, de qualquer material 
nuclear que deva ser arrolado na Parte Principal 
do Inventário conforme o Artigo 7, parágrafo 1 a) iv). 
No recebimento da notificação, a Agência relacio- 
nará tal material nuclear na Parte Principal do 
Inventário. 

artigo 10 

1. Quando qualquer item relacionado na Parte 
Principal do Inventário de um dos referidos Estados 
for transferido para o outro, as modificações ne- 
cessárias seráo feitas nos respectivos inventários. 
na data eni que o item em apreço tiver sido rece- 
bido no Estado interessado, desde que a notifi- 
cação prevista no Artigo 6, parágrafo P tenha  sido 
recebida pela Agência. 

2. O Goverco contratante i.iteressado notificará a 
Agência de qualquer transferência de itern relacio- 
nado na Parte Principal de seu Inventário para 
unl rrcipiendário que não se encontre em nenhum 
dos referidos Estados. Tal item pode ser transferido 

. e, depois da transferência, ser& retirado do Inven- 
tário, somente se providências tiverem sido tomadas 
pela Agência para aplicar salvaguardas com. res- 
peito a tal item. Quando qualqtier dos itens seguin- 
tes for transferidc, os Governos contratantes noti- 
ficarão conjuntamente a Agéiicia de tal transfe- 
rência e o item em, questão será retirado do 
Inventário somente quando recebida pela Agência 
tal notificação conjunta: 

a) ur%nio enriquecido em mais de 20% em urânio 
235. uranio 233 e plutônio, excetuando-si, porém, 
pequenas quantidades desses materiais, necessá- 
rias, por exemplo, para fins de laboratbrio; 
b) usinas para fâbricação de elementos combus- ' 

tíveis para a produção de elementos contendo 

urânio enriquecido em urânio 235 em mais de 20%, 
urânio 233 ou plutônio; 

C) usinas para reprocessamento de elementos com- 
bustíveis irradiados; e 
d) usinas para enriquecimento de urânio. 
Notificac,ões conjuntas serão tambkm usadas no 
caso de transferência de componentes críticos im- 
portantes de qualquer das usinas referidas em b), 
C) e d) acima. 

3. Informação tecnológica relevante pode ser 
transferida para um recipiendário que não se en- 
contre em nenhum dos ditos Estados, somente se 
a Agência tivec tomado providências para. aplicar 
salvaguardas com relação ao uso da informação 
transferida. 

artigo 11 

1. Sempre que material nuclear, equipamento ou . 
material especificados relscionados na Parte Prin- 
cipal do Inventário de um dos referidos Estados 
for transferido para uma instalação nuclear dentro 
desse Estado, a qual não esteja ainda arrolada 
naquele Inventário, a notificação necessária con- 
forme o Artigo 6, parágrafo 2, será feita à Agência 
antes que tal transferència venha a ser efetuada. 
Nenhuma dessas transferéncias pode ser feita até 
que a Agência tenha confirmado que celebrou 
ajustes de acordo com o Artigo 15, parágrafo 2, 
com respeito àquela instalação. 

2.  A notificação prevista no parágrafo 1 acima 
será feita a Agência com siificiente antecedência 
de maneira a habilitar a Agência a tomar as medi- 
das ali estipuladas, antes de efetuada a transfe- 
rência. A Agência determinará prontamente qual- 
quer ação necessária. O conteúdo dessas notifi- 
cações obedecerá, na medida necessária, às 
exigências do Artigo 8, parágrafo 2. 

artigo 12 

A Agência isentará de salvaguardas o material 
nuclear nas condições previstas nos parágrafos 21, 
22 ou 23 do Documento de Salvaguardas e suspen- 
derá as salvaguardas quanto ao material nuclear . 
nas condições previstas nos parágrafos 24 ou 25 
daquele Documento. 

artigo 13 

O material nuclear será eliminado do Inventário . '  

correspondente e as salvaguardas da Agência nele 
incidentes terminarão, como disposto nos pará- 
grafos 26 e 27 do Documento de Salva~uardas. As 
~nstalações nucleares, o material e equipamento 
es~ecificados arrolados na Parte Pr inc i~a l  do In- 
ventário serão eliminados do Invent3rio~correspon- 
deate sempre e quando a Agência determinar que 
tais instalações nucleares, equipamento e material 
especificados foram consumidos, não mais são uti- 
lizáveis para qualquer atividade nuclear pertinente 
do ponto de vista das salvaguardas ou se tornaram 
praticamente irrecuperaveis. A Agência terminará 

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



artigo 21 

1. O Governo contratante do Estado interessado 
assegurará que qualquer proteção contra riscos de 
terceiros, inclusive qualquer seguro ou outra garan- 
tia financeira, que cubra um incidente nuclear em 
instalação nuclear naquele Estado, seja aplicada 
B Agência e seus inspetores no exercício das fun- 
ções previstas neste Acordo, na mesma medida em 
que aquela proteção se aplique a seus nacionais. 

2. Qualquer reclamação por qualquer dos Governos 
contratantes contra a Agência ou pela Agência 
ou contra qualquer dos Governos contratan- 
tes a respeito de qualquer dano, que não, seja 
dano decorrente de incidente nuclear, resultante da 
implementaçáo de salvaguardas sob este Acordo, 
será resolvida de acordo com o direito internacio- 
nal. 

PARTE VI11 

interpretação e aplicação do acordo e solução de 
controvérsias 

artigo 22 

A pedido de qualquer uma das Partes deste Acordo 
haverá consultas sobre qualquer questão decorren- 
te da interpretação ou aplicação deste Acordo. 

artiga 23 

1. As Partes procurarão resolver por negociação 
qualquer controvérsia decorrente da interpretação 
ou aplicaçáo deste Acordo. 

2. Se uma controvérsia n i o  puder ser dirimida por 
negociação, ou por outros meios acordado: pelas 
Partes interessadas, será submetida, por sol!citação 
de uma das Partes iriteressadas, a um tribunal ar- 
bitral, assim constituído: 

a) se a controvérsia envolver apenas duas das Par- 
tes contratantes, as três Partes concordando que a 
terceira Parte não está implicada, as duas Partes 
envolvidas designarão cada uma um árbitro e os 
dois árhitrcs assim designados elegerão um tercei- 
ro, que será o presidente do tribunal. Não havendo 
qualquer das Partes designado árbitro dentro de 
trinta dias após o pedido de arbitragem, qualquer 
delas poderá solicitar ao Presidente da Corte lnter- 
nacional de Justiça que indique um árbitro. O mes- 
mo procedimento será aplicado se trinta dias após 
a designação ou indicação do segundo Srbitro o 
terceiro árbitro não tiver sido eleito; ou 

b) se a controvérsia envolver as três Partes deste 
Acordo, cada Parte designará uni árbitro, e os três 
árbitros assim designados, por unanimidade, elege- 
rão um quarto árbitro, que será o Presidente, bern 
como um quinto arbitro. Se dentro de trinta dizs 
após o pedido de arbitragem qualquer das Partes 
náo tiver designado um árbitro, qualquer Lima das 
Partes poderá pedir ao Presidente da Corte Inter- 

, . 
nacional de Justiça que indique o número neces- 
sário de árbitros. O mesmo procedimento se apli- 
cará se, decorridos trinta dias da designação ou 
indicação do terceiro dos três primeiros árbitros, . 
o Presidente ou o quinto árbitro não tiverem sido 
eleitos. 

3. A maioria dos Membros do tribunal constituirá 
quorum, e todas as decisões reauererão o assenti- 
mento de pelo menos a maioria. O processo arbitra1 
será estabelecido pelo tribunal. Ps decisóes do tri- 
bunal, incluindo todas as deliberações referentes à 
sua constituição, procedimento, jurisdição e a di- 
visão das despesas de arbitragem entre as Partes 
serão obrigatórias para todas elas. A remuneração 
dos árbitros será determinada pelo mesmo critério 
utilizado no que diz respeito aos juízes ad hoc da 
Corte Internacional de Justiça. 

artigo 24 

Decisões da Junta referentes à implementaçáo des- 
te Acordo, excetuando-se as que se relacionem uni- 
camente com os Artigos 20 e 21, teráo, se assim 
nelas estiver estipulado, execução imediata pelas 
Partes, aguardando a decisão final de qualquer 
controvérsia. 

PARTE IX 

cláusulas finais 

artigo 25 

Qualquer emenda a este Acordo requererá o con- 
sentimento das Partes. Se a Agência modificar o 
Documento de Salvaguardas, o escopo do sistema 
de salvaguardas ou o Dccumento dos Inspetores, 
este Acordo será emendado, se ambos os Governos 
contratantes assim o requererem a f im de levar em 
conta qualquer dessas m~dificações ou todas elas. 
Acréscimos ao Documento de Salvaguardas que ve- 
nham a ser aprovados pela Junta para abranger 
procedimentos especiais de salvaguardas com. res- 
peito a usinas para a separação dos isótopos de 
material nuclear serão aplicáveis sob este Acordo. 

artigo 26 

Este Acordo também se aplicará a Berlim (Oeste) ' 

desde que o Governo da República Federal da Ale- 
manha não faça uma declaração em contrário ao 
Diretor-Geral da Agência e ao Governo da Repú- 
blica Federativa do Brasil até três meses depois 
da entrada em vigor do presente Acordo. 

artigo 27 

Este Acordo entrará em vigor com a assinatura 
pelo representante autorizado do Governo da Re- 
pública Federativa do Brasil, pelo representante au- 
torizado do Governo da República Federal da Ale- 
manha e pelo Diretor-Geral da Agência, ou de seu 
representante. 
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1. Este Acordo permanecerá em vigor até que, de 
conformidade com este Acordo: 

a) salvaguardas tenham terminado em relação a 
todo material nuclear, inclusive gerações subse- 

' 

qüentes de material fissil especial produzido, su- 
jeito a salvaguardas sob este Acordo; e 

b) todos os. outros itens tenham sido eliminados 
dos inventários. 

2. Se após a expiração do presente Acordo, uma 
instalação nuclear ou equipamento especificado 
forem projetados, construidos ou operados em qual- 

. quer dos Estados com base em ou mediante o uso 
de informação tecnológica relevante transferida do 
outro, este Acordo voltará, imediatamente, a vi- 
gorar. 

artigo 29 

1. Com respeito à República Federal da Alema- 
nha, as estipulações do Tratado de 1.O de julho 
de 1968 sobre a Não-Proliferação de Armas Nuclea- 
res, bem como dos Tratados que criaram a Comu- 
nidade Econômica Européia e a Comunidade Euro- 
péia de Energia Atômica e do Acordo de 5 de abril 
de 1973 em implemenfação do Artigo III 1) e 4) 
do Tratado de Nao-Proliferação de Armas Nucleares 
não serão atingidos por este Acordo. 

2. O referido Acordo de 5 de abril de 1973, en- 
quanto permanecer em vigor, terá o efeito de sus- 
pender a aplicação de salvaguardas deste Acordo 
na República Federal da Alemanha. 

estatuto da agência internacional 
d e  energia atômica (anexo 111) 

Assinado na conferência internacional para a 
criação da AIEA, na sede da Organizaçio das 

Nações Unidas, Nova York, em 26 de outubro de 
1956. Aprovado pelo Decreto Legislativo n.O 24, 

de 24 de julho de 1957. O instrumento de 
ratificação foi depositado em 29 de julho de 1957. 

Promulgado pelo Decreto n.O 42 155, de 27 de 
agosto de 1957. Piiblicado no Diário Oficial, 

da União, de 3 de setembro de 1957. 

decreto no 42.155, de 27 de 
agosto de 1957 

Promulga o Estatuto da Agência Internacional de 
Energia Atômica, assinado na sede das Nações 
Unidas, em Nova York, em 26 de outubro de 1956. 

O Presidente da República: 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo De- 
creto ,Legislativo n.O 24, de 24 de julho de 1957, 

o Estatuto da Agência lnternacionai de Energia 
Atômica, assinado na Sede das Nações Unidas, em 
Nova York, em 26 de outubro de 1956; e havendo 
sido ratificado, pelo Brasil, por Carta de 25 de 
julho de 1957, e tendo sido depositado, a 29 de 
julho de 1957, junto ao Governo dos Estados Uni- 
dos da América, em Washington, o Instrumento bra- 
sileiro de ratificação do referido Estatuto: 

Decreta que o mencionado Estatuto, apenso po'r 
cópia ao presente Decreto, seja executado e cum- 
prido tão inteiramente como nele se contém. 
Rio de Janeiro, em 27 de agosto de 1957; 136.O da 
Independência e 69P da República. 

Jose Carlos de Macedo Soares 

o estatuto da aiea, na íntegra 

artigo I . 

instituição da agência 

As Partes ao presente Estatuto instituem uma Agên- 
cia Internacional de Energia Atômica, doravante de- 
signada como "a Agência", em conformidade com 
as disposições e condiçóes estabelecidas a seguir. 

artigo I 1  

objetivos 

A Agência procurará. acelerar e aumentar a con- 
tribuição da energia atômica para a paz, a saúde 
e a prosperidade no mundo inteiro e se assegurará, 
na medida de suas possibilidades, que a assistên- 
cia prestada por ela própria, a seu pedido ou sob 
sua direção ou controle, não seja utilizada de ma- 
neira a contribuir para fins militares. 

artigo 111 

funções 

A Agência está autorizada a: 

1. Fomentar e facilitar, no mundo inteiro, o de- 
senvolvimento e a aplicação prática da energia atô- 
mica para fins pacíficos, assim como as pesquisas 
nesse campo; atuar como intermediária, quando 
para tal solicitada, a f im de conseguir que um de 
seus membros preste serviços ou forneça materiais, 
equipamento ou instalações a outro membro; e rea- 
lizar qualquer operação o u  prestar qualquer ser- 
viço que seja de utilidade para o desenvolvimento 
ou a aplicação prática da energia atômica para fins 
pacíficos ou para as pesquisas nesse campo; 

2. Prover, em conformidade com o presente Esta- 
tuto, os materiais, serviços, equipamentos e instala- 
ções necessários ao desenvolvimento e à aplicação 
prática da energia atômica para fins pacíficos, in- 
clusive à produção de energia elétrica, assim como 
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a pesquisa nesse campo, levando em devida conta 
as necessidades das regiões subdesenvolvidas do 
mundo; 

3. Fomentar o intercâmbio de informações cientí- 
ficas e técnicas sobre a utilização da energia ato- 
mica para fins pacificos; 

4. Estimular o intercâmbio e a formação de cien- 
tistas e especialistas no campo da utilização da 
energia, atômica para fins pacíficos; 

5. Instituir e aplicar salvaguardas destinadas a 
assegurar que os materiais fissionáveis especiais e 
outros materiais, assim como os serviços presta- 
dos, o equipamento, as instalações e as informa- 
ções fornecidos pela própria Agência ou a seu pe- 
dido, ou ainda sob sua direção ou controle, não 
sejam utilizados de maneira a contribuir para fins 
militares; e estender a aplicação dessas salvaguar- 
das, a pedido das partes, a qualquer acordo bila- 
teral ou multilateral ou, a pedido de um Estado, 
a qualquer atividade desse Estado no campo da 
energia atômica; 

6. Estabelecer ou adotar, em consulta e, quando 
' for o caso, em colaboração com os órgãos compe- 

tentes das Nações Unidas e com as agências espe- 
cial izada~ interessadas, normas de segurança des- 
tinadas a proteger a saúde e a reduzir ao mínimo 
os perigos para a vida e a propriedade (inclusive 
normas de segurança para as condições de traba- 
lho); prover a aplicação dessas normas às suas pró- 
prias operações, assim como Ss operações em que 
sejam utilizados produtos, serviços, equipamento, 
instalações e informações fornecidos pela própria 
Agência ou a seu pedido, ou ainda sob sua direção 
ou controle; e tomar medidas para a aplicação 
dessas normas, a pedido das partes, a operações 
efetuadas em virtude de um acordo bilateral ou 
multilateral ou, a pedido de um Estado, a qualquer 
atividade desse Estado no campo de energia ato- 
mica; 

7. Adquirir ou criar as instalações, os. estabeleci- 
mentos e o equipamento necessários ao exercício 
de suas atr ibui~ões autorizadas, sempre que o equi- 
pamento, os estabelecimentos e as instalações, q!e 
de outro modo estariam à disposição da Agencia 
na região interessada, sejam inadequados ou 5 5  dis- 
poníveis em condições que considere insatisfa- 
mtórias. 

B) No exercício de suas funções, a Agência: 

1. Atuará em conformidade com os princípios e 
objetivos das Nacões Unidas, para fomentar a paz 
e a cocperacáo internacional, e de acordo com a 
política das Nações Unidas no sentido de alcançar 
um desarmamento universal, com as devidas salva- 
guardas, e em conformidade com qualquer accrdo 
internacional celebrado em aplicação dessa poli; 
tica; I ,%C, 

2. Estabelecerh controle sobre a utilizaçáo tios 
materiais fissionáveis especiais por ela recebidos, 
a f im de assegurar que esses materiais,sejam em- 
pregados unicamente para fins pacificos; 

3. Repartirá seus recursos de modo a garantir.a. 
sua eficaz utilização e a obter o maior benefício 

geral possível em todas as regiões do mundo, le- 
vando em conta as necessidades especiais das re- 
giões subdesenvolvidaç; 

4. Apresentará relatórios anuais sobre seus traba- 
lhos A Assembléia Geral das Nações Unidas e, quan- 
do necessário, ao Conselho de Segurança: se, em 
relação As atividades da Agência, surgirem ques- 
tões que sejam da competência do Conselho de 
Segurança a Agência notificá-lo-á, como órgão ao 
qual incumbe a responsabilidade principal pela 
manutenção da paz e da segurança internacional; 
ela poderá igualmente tomar as medidas previstas 
no presente Estatuto, inclusive as enumeradas no 
parágrafo "c" do Artigo Xll; 

5. ~presentatá relatórios ao Conselho Econômico 
e Social e aos demais órgãos das Nações Unidas, 
sobre questões da respectiva competência desses 
órgãos. 

C) No exercício de suas funções, a Agência não 
subordinará a assistência prestada a seus mem- 
bros a coridições políticas, econômicas, militares ou 
quaisquer outras incompatíveis com as disposições 
do presente Estatuto. 

0) Sob reserva das disposições do presente Esta- 
tuto e das dos acordos que, em conformidade com 
o mesmo concertem um Estado, ou grupo de Esta- 
dos, e a Agência, esta exercerá suas funções com 
o devido respeito pelos direitos soberanos dos Es- 
tados. 

artigo IV 

membros 

A) 0s  membros fundadores da Agência serão os 
Estados-Membros das NaçOes Unidas ou de qual- 
quer agência especializada que tiverem assinado o 
presente Estatuto, dentro de noventa dias a partir 
da data em que for aberto à assinatura, e que ti- 
verem depositado um instrumento de ratificoçáo. 

Bl Os outros membros da Agência serão os Esta- 
dos que, membros ou não das Nações Unldas bu 
de qualquer agência especializada, depositem um 
instrumento de aceitação do presente Estatuto, 
desde que sua administração como membro tenha 
sido aprovada pela Conferência Geral, por reco- 
mendação da Junta de Governadores. Ao recomen- 
dar e aprovar a adn?issão de um Estado, a Junta 
de Governadores e a Conferência Geral deverão 
assegurar-se de que esse Estado se encontra em 
condições de cumprir as obrigaçóes que incumbem 
aos membros da Agência e de que se acha dis- 
posto a fazê-lo, levando ainda em devida conta a 
sua capacidade e seu desejo de agir ern confor- 
midade com os objetivos e princípios da Carta das 
Nações Unidas. 

C) A Agéncia fundamenta-se no principio da igual- 
dade soberana dos membros os quais, a f im de 
terem assegurados os direitos e privilégios que de-, 
correm da qualidade da membros da Agência, de- 
verão cumprir de boa fé as obrigações contraldas 
de conformidade com o presente Estatuto. 
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artigo V 

conferência geral .. 

A) Uma Conferência Geral, composta de represen- 
tantes de todos os membros da Agência, reunir-se-á 
em sessão ordinária.anual e celebrará as sessoes 
extraordinárias que o Diretor-Geral convocar a pe- 
dido da Junta de Governadores ou da maioria dos 
membros. As sessões serão celebradas na sede da 
Agência, salvo decisão contrária da Conferência 
Geral. 

B) Nas aludidas sessões, cada membro será re- 
presentado por um delegado, que poderá ser acom- 
panhado de suplentes e assessores. As despesas de 
viagem e de estada de cada delegação correrão por 
conta do membro interessado. 

C) No principio de cada sessão, a Conferência Ge- 
ral elegerá o Presidente e os demais membros da 
Mesa, os quais desempenharão suas funções du- 
rante todo o período da sessão. Sob reserva das 
disposições do presente Estatuto, a Conferencia 
Geral estabelecerá o seu regimento. Cada membro 
da Agência disporá de um voto. As decisões a que 
se refere o parágrafo H do Artigo XIV, o parágrafo 
C do Artigo XVIII e o parágrafo B do Artigo XIX 
serão tomadas pcr maioria de dois terços dos mem- 
bros presentes e votantes. As decisões sobre outras 
questões, inclusive a determinação de questões adi- 
cionais ou categorias de questões que devam ser 
resolvidas por maioria de dois terços, serão to- 
madas pela maioria dos membros presentes e vo- 
tantes. O quorum será constituído pela maioria dos 
membros. 

D) A Conferência Geral poderá discutir qualquer 
questão ou assunto no âmbito do presente Estatuto, 
ou que se refira aos poderes e funções de quais- 
quer dos 6rgãos nele previstos, e poderá fazer re- 
comendações sobre essas questões ou assuntos aos 
membros da Agência, a junta de Governadores ou 
a ambos. 

E) A Conferência Geral: 

1. Elegerá os membros da Junta de Governadores 
em conformidade com o Artigo VI; 

2. Aprovará a admissão de novos membros, em 
conformidade com o Artigo IV; 

3. Suspendera os privilégios e direitos de um 
membro, em conformidade com o Artigo XIX; 

4. Examinará o relatório anual da Junta; 

5 .  Em conformidade com o Artigo XIV, aprovará 
o orçamento da Agência, recomendado pela Jurita, 
ou remetê-lo-á a essa Última, com suas recomen- 
dações sobre o conjunto ou as partes, para que 
lhe seja novamente submetido pela Junta; 

6. Aprovará os relatórios a serem submetidos bs 
Nações Unidas, em conformidade com o acordo 
aue estabele-a as relacões entre a A~ência e esse 
brgãos, com exceção dos relatórios mencionados no 
parágrafo C do Artigo XII, ou os remeterá à Junta 
com suas recomendações; 

7. Aprovará quaisquer acordos entce a Agência e 
as Nações Unidas ou outras organizações, a que 

se refere o Artigo XVI, ou os devolverá à Junta com 
suas recomendações, para que lhe sejam novamen- 
te submetidos; 

8. Aprovará regras e limitações com respeito b fa- 
culdade da Junta para contratar empréstimos, em 
conformidade com o parágrafo G do Artigo XIV; 
aprovará as regras relativas à aceitação de contri- 
buiçôes voluntárias pela Agência; e apryará, se- 
gundo o parágrafo F do Artigo XIV, a ,arma em 
que poderá ser utilizado o fundo geral, menciona- 
do nesse parágrafo; 

9 .  Aprovará emendas ao presente Estatuto, em 
conformidade com o parágrafo C do Artigo XVIII; 

10. Aprovará a nomeação do Diretcr-Geral em con- 
formidade com o parágrafo A do Artigo VII. 

F) A Conferência Geral está autorizada a: 

1. Tomar decisões sobre qualquer assunto que a 
Junta de Governadores lhe tenha expressamente re- 
metido para esse fim; 

2. Apresentar questões ao exame da Junta de Go- 
vernadores e solicitar-lhe que apresente relatórios 
sobre qualquer assunto relativo as funções da 
Agência. 

artigo VI 

junta de governadores 

A) A Junta de Governadores terá a seguinte com- 
posição: 
1. A Junta de Governadores que se retira desig- 
nará, para participarem da Junta, os nove membros 
mais avançados da Agência no campo da tecnolo- 
gia da energia atômica, inclusive da produção de 
matérias férteis, e o membro mais adiantado no 
ramo da tecnologia da energia atômica, inclusive 
da prcdução de matérias férteis, em cada uma das 
seguintes regiões, nas quais não esteja situado 
nenhum dos nove membros antes mencionados: 
1) América do Norte 
2) América .Latina 
3). Europa Ocidental 
4) Europa Oriental 
5 )  Africa 
6) Oriente Médio e Asia Meridional 
7) Sudeste da Asia e Pacifico 
8) ~xt remo Oriente 

2. A.Conferência Geral elegerá para que façam 
parte da Junta de Governadores: 

a) vinte membros da Agência, dando devida aten- 
ção a uma representação eqüitativa, na Junta como 
um todo, d ~ s  membros das regióes relacionadas no 
subparágrafo A . l  do presente Artigo, de maneira 
que a Junta inclua sempre nesta categoria cinco 
Representantes da região "América Latina", qua- 
tro Representantes da região "Europa Ocidental", 
três Representantes da região "Europa Oriental", 
quatro Representantes da região "Africa", dois Re- 
presentantes da região "Oriente Mkdio e Asia Me- 
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ridional", um Representante da regiao "Sudeste da 
Asia e Pacifico" e um Representante da região "Ex- 
tremo Oriente". . 
Nenhum membro desta categoria poderá, ao tér- 
mino de seu mandato, ser reeleito na mesma cate- 
goria para um novo mandato; 

b) um outro membro entre os pertencentes Li se- 
guintes regiões: 
Oriente Médio e Asia Meridional 
Sudeste da Asia e Pacifico 
Extremo Oriente 

C) um outro membro entre os pertencentes às se- 
guintes regiões: 
Africa 
Oriente Médio e Asia Meridional 
Sudeste da Asia e Pacífico 

B) As designações previstas no subparágrafo A. l  
realizar-se-ão dentro de um período não inferior a 
sessenta dias antes da abertura da sessão anual 
ordinária da Conferência Geral. As eleições previs- 
tas no subparágrafo A.2 do presente artigo serão 
efetuadas no curso das sessões anuais ordinárias 
da Conferência Geral. 

C) Os membros rrpresentados na Junta de Gover- 
nadores, de acordo com o subparágrafo A . l  do pro- 
sente artigo, exercerão suas funções desde o f im 
da próxima sessão ordinária da Conferência, pos- 
terior a sua designação, até o f im da sessão anual 
ordinária seguinte da Conferência Geral. 

D) 0 s  membros representados na Junta de Gover- 
nadores, de conformidade com o subparágrafo A.2 
do presente artigo, exercerão suas funções desde 
o f im de sessão ordinária anual da Conferência 
Geral, durante a qual tiverem sido eleitos até o 
f im da segunda sessão anual ordinária subseqüen- 
te da Conferência Geral. 

E) Cada membro da Junta de Governadores dispo- 
rá de um voto. As decisões sobre a, montante do 
orçamento da Agência serão tomadas por maioria 
de dois terços dos membros presentes e votantes, 
como orevisto no oaránrafo H do Artigo XIV. As 
decisões sobre out;os ãssuntos, inciusiGe a deter- 
minacão de questões adicionais ou categorias de 
quosfões a serem resolvidas por maioria-de dois 
tercos, serão tomadas por maioria dos membros 
presentes e votantes. O quorurn será constituído por 
dois terços dc todos os membros da Junta. 

F) A Junta de Governadores terá autoridade para 
desempenhar as funções da Agência, em conformi- 
dade com o presente Estatuto, sob reserva de suas 
responsabilidades em relação à Conferência Geral, 
tal como nels previsto. 

G) A Junta de Governadores reunir-se-á todas 
as vezes que julgar necessário. As reuniões serão 
realizadas na sede da Agência a menos que a 
própria Junta decida de outra forma. 

H) A Junta de Governadores designará, entre os 
seus membros, o Presidente a os outros membros 

da Mesa e, sob reserva das disposições do presen- 
te Estatuto, estabelecerá o seu próprio regimento 
interno. 

I) A Junta de Governadores poderá criar as co- 
missões que julgar necessárias e nomear pess.oas 
para representá-la junto a outras organizações. 

J) A Junta de Governadores preparará, para a Con- 
ferência Geral, um relatório anual sobre os assun- 
tos da Agência e sobre todos os projetos aprova- 
dos pela instituição. A Junta preparará igualmente, 
para apresentar à Conferência Geral, todos os rela- 
tórios que a Agência tenha de fazer às Nações 
Unidas, ou os que seja solicitada a fazer, ou a 
qualquer ou tp  organização, cujas atividades este- 
jam relacionadas com as da Agência. Esses rela- 
tórios, assim como os anuais, serão submetidos aos 
membros da Agência no mínimo um mês antes da 
sessão anual ordinária da Conferência Geral. 

artigo VI1 

pessoal ' 

A) O pessoal da Agkncia será chefiado por um Di- 
retor-Geral, a ser nomeado pela Junta de Governa- 
dores para um período de quatro anos, com a apro- 
vacão da, Conferência Geral. O Diretor-Geral será o 
mais alto funcionário da Agência. 

B) O Diretor-Geral será responsável pela nomea- 
ção, organização e direção das atividades do pes- 
soal e ficará sob autoridade e controle da Junta 
de Governadores. No exercício de suas funções, se- 
guirá os regulamentos adotados pela Junta. 

C) O pessoal da Agência compreenderá os especia- 
listas em questóes científicas e técnicas e demais 
funcionários qualificados necessários à consecução 
dos objetivos e ao desempenho das funções da 
Agência. Esta guiar-se-á pelo princípio da manu- 
tenção de um mínimo de pessoal permanente. 

D) A consideração primordial, que será levada em 
conta no recrutamento e nomeação do pessoal e na 
determinação das condi~ões de trabalho, será a de 
assegurar à Agência os serviços de funcionários 
que possuam o mais alto grau de eficiência, de 
competência técnica e de integridade. Sujeito a 
essa consideraçáo, serão devidamenie observadas as 
contribuições dos membros à Agência e a impor: 
tância de recrutar o pessoal sob um critério geo- 
gráfico tão amplo quanto possível. 

E) As condições de nomeação, de remuneração e 
de dispensa do pessoal ajustar-se-50 aos regula- 
mentos estabelecidos pela Junta de Governadores, 
sob reserva das disposições do presente Estatuto . 
e das regras gerais aprovadas pela Conferência Ge- 
ral, após recomendações da Jurita. 
F) No cumprimento de seus deveres, o Diretor- 
Geral e o pessoal não solicitarão nem aceitarão 
instruyões de nenhuma procedência alheia à Agên- 
cia e se absterão de toda atividade incompatível 
com a condição de funcioriários da Agência. Sob re- 
serva de suas respsnsabilidades para com esta ÚIti- . 
ma, náo revelarão. nenhum segredo de fabricação 
nem qualquer outra informação confidericial de que 
tenham conhecimento em v i r t~de  de suas funções 
oficiais junto à Agência. Cada. um dos membros 
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sé' compromete a respeitar o caráter internacional 
das funções do Diretor-Geral e do pessoal, e a não 
procurar influenciá-los no desempenho de suas fun- 
ções. 

G). no presente artigo, o termo "pessoal" compre- 
ende também guardas. 

artigo VIII 

troca de informações 

A) Recomenda-se a cada membro pôr Ci disposição 
da Agência todas as informações que, no entender 
do membro, possam ser de utilidade para a Agên- 
cia. 

B) Cada membro porá à disposição da Agência 
todas as informações científicas obtidas em con- 
seqüência da assistência prestada pela Agência, 
em virtude do Artigo XI. 

. C) A Agência compilará e porá à disposição dos 
membros, em forma acessível, todas as informações 
que tenha recebido em virtude dos parágrafos A 
e B do presente artigo. Adotará ainda medidas po- 
sitivas para fomentar, entre os membros, a troca de 
informações sobre a natureza e a utilização da 
energia atômica para fins pacíficos e, para esse 
fim, Ihes servirá de intermediária. 

artigo I X  

fornecimento de materiais 

A) Os membros poderão pôr à disposição da Agên- 
cia, sob condições com ela convencionadas, as 
quantidades de materiais fissionáveis especiais 
que julgarem convenientes. Os materiais colocados 
à disposição da Agência poderão, a discrição do 
membro que os forneceu, ser armazenados pelo 
membro interessado ou, com o assentimento da 
Agência, nos depósitos desta. 

B) Os membros poderão igualmente pôr à disposi- 
ção da Agência materiais férteis, conforme defini- 
dos no Artigo XX, assim como outros materiais. A 
Junta de Governadores determinará as quantida- 
des desses materiais que a Agsncia aceitará em 
virtude dos acordos previstos no Artigo XIII. 

C) Cada membro comunicar8 à Agência as quan- 
tidades, a forma e a composição dos materiais fis- 
sionáveis especiais, dos materiais férteis e de ou- 
tros que em conformidade com suas próprias leis 
deseje pôr imediatamente à disposição da Agência 
ou no curso de um período determinado pela Junta 
de Governadores. 

D) A pedido da Agência um membro deverá for- 
necer sem demora a outro membro ou a um grupo 
de membros as quantidades dos materiais que ti- 
ver posto à disposição da Agência por ela especi- 
ficadas e entregará sem tardar à própria Aqência 
as quantidades de materiais que sejam realmente 
necessdrias ao funcionamento de suas instalações 
e a realização nelas de pesquisas científicas. 

E) Ps quantidades, a forma e a composição dos 
materiais postos à disposição por um membro po- 
derão ser por ele modificadas, a qualquer mo- 
mento, com aprovação da Junta de Governadores. 

F) Uma primeira comunicação 'deverá ser feita 
por cada membro, nos termos do parágrafo C deste 
artigo, no período de três meses que se seguir à 
data da entrada em vigor do presente Estatuto 
em relação a esse membro. Salvo decisão contrária 
da Junta de Governadores, os materiais postos ini- 
cialmente' à disposição da Agência corresponderão 
ao ano civil subseqüente ao da entrada em vigor 
do presente Estatuto com relação ao membro in- 
teressado. Da mesma maneira, cada comunicação 
posterior corresponderá, salvo decisão contrá- 
ria da Junta, ao ano civil que se seguir ao da 
comunicação e deverá ser feita, ao mais tar- 
dar, até primeiro de novembro de cada ano. 

G) A Agência determinará o lugar e o modo de 
entrega e, se for o caso, a forma e a composição 
dos materiais cuja entrega tenha solicitado a um 
membro, deduzindo-os da quantidade total que esse 
membro se prontificará a fornecer. A Agência pro- 
cederá igualmente a verificação das quantidades 
dos materiais fornecidos e manterá os membras 
informados, periodicamente, sobre o assunto. 

H) A A-ncia será responsável pela armazenagem 
e proteçao dos materiais que se encontrarem em 
seu poder. Deverá também certificar-se de que esses 
materiais estarão protegidos contra (1) as intem- 
péries, (2) o afastamento ou uso não autorizados, 
(3) os danos ou a destruição, inclusive a sabo- 
tagem, e (4) a tomada pela força. Na armazenagem 
dos materiais fissionáveis que se encontrem em 
seu poder, a Agência deverá assegurar uma dis- 
tribuição geográfica desses materiais que não per- 
mita a acumulação de grandes estoques em qual- 
quer país ou região do mundo. 

I) A Agência deverá, logo que possível, estabele- 
cer ou ,adquirir os elementos que sejam necessá- 
rios, entre os abaixo relacionados: 

1. Material, equipamento e instalações para a re- 
cepção, a armazenagem e a distribuicão de ma- 
teriais; 

- 

2. Meios materiais de proteção; 
3. Medidas adequadas de segurariça e de prote- 
ção à saúde; 
.4. Laboratórios de controle para a análise e a 
verificação dos materiais recebidos; 
5 .  Alojamentos e instalações administrativas para 
o pessoal necessário à execução das disposições 
precedentes. 

J) Os rnateriais postos à disposição, em virtude 
.deste artigo, serão utilizados na forma determinada 
pela Junta de Governadores, em conformidade com 
as disposições do presente Estatuto. Nenhum mem- 
bro poderá exigir que os materiais por ele coloca- 
dos à disposição da Agência sejam conservados 
separadamente, nem poderá indicar o projeto espe- 
cifico no qual devam ser usados. 

artigo X- 

serviços, eguipamentos e instalações 

0 s  membros poderão pôr à disposição da Agência 
os serviços, o equipamento e as instalações que 
possam contribuir para a realização <os. objetivos 
e o desempenho das funções da Agencia. 
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artigo XI  

projetos da aghncia 

A) Qualquer membro ou grupo de membros da 
Agência que deseje empreender um projeto de de- 
senvolvimento ou aplicação prática da energia 
atômica para fins pacíficos, ou de pesquisa nesse 
campo, poderá solicitar a assistência da Agência 
para a obtenção dos materiais fissionáveís especiais 
e outros, assim como para os serviços, o equipa- 
mento e as instalações necessárias B realiza;ão de 
ta1 projeto. Qualquer pedido desse gênero. deverá 
ser acompanhado de uma exposição sobre os obje- 
tivos e o alcance do projeto e ser6 examinada pela 
Junta de Governadores. 

E) Se a tanto solicitada, a Agência poderá tainbCm 
ajudar a um membro ou grupo de membros nas 
gestões para obter, de outras fontes, os meios finan- 
ceiros necessários 3 realização desses projetos. Ao 
fornecer essa assistência, a Agência não ficará 
obrigada a dar garantias nem a assumir qualquer 
responsabilidade financeira com relação ao projeto. 
C) A Agência poderá fazer arranjos para obter o 
fornecimento, da parte de um ou mais de seus mem- 
bros, de quaisquer materiais, serviços, eql~ipamento 
e instalações necessários à execução do projeto, 
ou pcderá encarregar-se de fornecê-los diretamente, 
em todo ou em parte, levando em consideração os 
desejos do membro ou dos membros que tiveram 
solicitado a sua ajuda. 

D) A f im de estudar o pedido, a Agência poderá 
enviar ao território do membro ou do grupo de 
membros solicitantes uma ou mais pessoas qualifi- 
cadas para examinarem o projeto. Para esse fiin, a 
Ajência poderá, com o assentimento prévio do mem- 
bro ou do grupo de membros autores do pedido, 
utilizar seus próprios funcionários ou empregar 
quaisquer nacionais, de um de seus membros, devi- 
damente qualificados. 

E) Antes de aprovar um projeto em virtude do pre- 
sente artigo, a Junta de Governadores levara, em 
conta devidamente: 

1. A utilidade do projeto, inclusive as suas possi- 
bilidades de realização do ponto de vista científico 
e técnico; 

2. A existência de planos adequados, de fundos 
suficientes e do pessoal técnico qualificado para 
assegurar a boa execução do projeto; 

3. - A existência de normas sanitárias e de senu- 
rança adequadas A manutenção e à armazenagem 
dos materiais e ao funcionamento das instalações; 

4. A impossibilidade em que se encontre o mem- 
bro o11 grupo de membros solicitantes de cbter os 
meios financeiros, os materiais, as instalações, o 
equipamento e os serviços necessários; 

5. A repartição eqüitativa dos materiais e outros 
recursos postos à. disposição da Agência; 

C. As necessidades particulares das regiões sub- 
desenvolvidas do mundo; 

7. Quaisquer outras queslões pertinentes. 

F) Uma vez aprovado um projeto, a Agência con- 
cluirá, com o membro ou grupo de membros que o 
tenha submetido, um acordo que deverá: 

1. Prever a atribuição a esse projeto de todos os 
' 

materiais fissionáveis especiais ou outros materiais 
que possam ser necessarios; 

2. Prever a transferência dos materiais fissioná- 
veis especiais do lugar em que estejam armazena- 
dos - quer se trate de materiais sob custódia da 
Agência ou do membro que os forneceu para os 
projetos da Agência - ao membro ou grupo de 
membros que submeter o projeto, sob condições 
que garantam todas as remessas necessárias e que 
correspondam 3s normas de segurança e proteção à 
saúde; 

3. Definir as condições, inclusive os preços, para 
o fornecimento de quaisquer materiais, serviços, 
equipamento e instala~ões pela própria A2ência e, 
no caso desse fornecimento ser proporcionado por 
um membro, enunciar as condições ajustadas entre 
o membro ou grupo de membros que submete o 
projeto e o membro que, presta a assistência; 

4. Incluir compromisso, pelo membro ou grupo de 
membros que submete o projeto, de que (a) a assis- 
tência prestada não será utilizada de modo a con- 
tribuir para fins militares,. e (b) o projeto ficará 
s ~ j e i t o  às salvaguardas previstas no Artigo XII, 
devendo ser esprcificadas no acordo as salvaguar- 
das correspondenteç; 
5. Conter rnedidas apropriadas com relação aos 
direitos e interesses da kaência e aos do membro 
ou membros interessados,-em quaisquer invenções 
ou descobertas. ou Datentei, com elas relacionadas. 
que possam resultar do projeto; 

6. Prever medidas adequadas no tocante à.solução 
de controvérsias; 
7. Iricluir quaisquer outras disposições apropria- 
das. 

G) As disposições do presente artigo aplicar-se-ão 
igualmente, se for o caso, a quaisquer pedidos de 
materiais. se~ icos ,  instalações ou equipamento, re- 
lativo a um projeto já em curso,. 

artigo XII 

salvaguardas da agência 

A) No tocante a qualquer projeto da Agência, ou 
a outro arranjo no qual as partes interessadas lhe . 
solicitem que aplique salvaguardas, a Agência terá 
os seguintes direitos e responsabilidades, na me- 
dida em que se apliquem a esse projeto ou arranjo: 

1. Examinar os planos das instalações e do equi- 
pamento especializado, inclusive dos reatores nu- 
cleares, e aprová-los unicamente para assegurar 
que não serão utilizados de modo a contribuir para 
fins militares, que se conformam às normas de 
proteção da saúde e de segurança pertinentes e 
que permitirão a eficaz aplicação das salvaguardas 
previstas no presente artigo; , 

2. Exigir a aplicacão das medidas de proteçáo da 
saúde e das medidas de segurança prescritas pela 
Agência; 
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3. Exigir a manutenção e a apresentação de re- efetuadas pela pr6pria Agência para determinar se 
gistros das operações para facilitar a contabilidade estzo sendo observadas as medidas de proteção da 
dos materiais fbrteis e dos materiais fissionáveis saúde e as medidas de segurança por ela prescritas 
especiais utilizados ou produzidos no projeto ou no para aplicação aos projetos sujeitos a sua apro- 
arranjo; ' vação, direção ou controle, e se a Agência vem 

tomando todas as medidas capazes de-evitar que 
4. Pedir e receber relatórios 'sobre a marcha dos os materiais férteis e os materiais fissionáveis es- 
trabalhos; peciais, que se achem sob sua nuarda ou aue se- 

5 .  Aprovar os meios a serem usados para o trata- 
mento químico dos materiais irradiados, untca- 
mente com o objetivo de garantir que esse trata- 
mento químico não se prestará ao desvio dos ma- 
teriais para fins militares e que se ajustará às 
normas de orotecão da saúde e às normas de 
segurança aplicáv6is; exigir que os materiais fissio- 
náveis especiais recuperados ou obtidos como sub- 
produtos sejam utilizados para fins pacíficos, sob 
a salvaguarda contínua da Agência, em trabalhos 
de investigação ou em reatores, existentes ou em 
construção, especificados pelo membro ou mem- 
bros interessados; exigir que se deposite em poder 

' da Agência todo o excedente de materiais fissio- 
náveis especiais, recuperados ou obtidos como sub- 
produtos, além das quantidades necessárias aos 
usos acima indicados, a f im de evitar acumulação 
desses produtos, sob a condição de que, pos- 
teriormente, a pedido do membro ou membros 
interessados, os materiais fissionáveis especiais as- 
sim depositados em poder da Agência Ihes serão 
restituídos sem demora para serem por eles utili- 
zados nas condições acima especificadas; 

6. Enviar ao território do Estado ou Estados bene- 
ficiários inspetores, designados pela Agência ap6s 
consulta com o Estado ou Estados interessados, os 
quais terão acsso, a qualquer momento, a todos 
lugares e infcrmações e pessoas que, por sua pro- 
fissáo, se ocuparem de materiais, equipamentos ou 
instalações que devam ser controlados por força 
do presente Estati~to, segundo seja necessário para 
a contagem dos materiais férteis e materiais fis- 
sionáveis especiais fornecidos, assim como dos pro- 
dutos fissionáveis, e para determinar se não há 
violação do compromisso de não utilização de rno- 
do a contribuir para fins militares, mencionado 
no subparágrafo F.4 do Artigo XI, e das medidas 
de proteção da saúde e das medidas de segurança, 
mencionadas no subparágrafo A.2 do presente ar- 
tigo, assim como de quaisquer condições prescritas 

. no acordo concluído entre a Agência e o Estado 
ou Estados interessados. A pedido do Estado in- 
teressado, os inspetores designados pela Agência 
serão acompanhados por representantes das auto- 
ridades desse Estado, sob a reserva de que tal 
fato não deverá acarretar demoras aos trabalhos 
dos inspetores nem constrangê-los no exercício de 
suas funções; 

7. Em casos de violação e de falta, e se o Esta- 
do ou Estados beneficiários não tornarem, em um 
prazo razoável, as medidas corretivas requeridas, 
a Agência terá o direito de suspender ou dar por 
terminada a assistência e retirar quaisquer ma- 
teriais e equipamento fornecidos por ela ou por 
um membro ao referido Estado ou Estados, para 
a execução do projeto. 

B) A Agência estabelecerá, de acordo com suas 

jam utilizados ou produzidos durante suas pi6pr.(is 
operações, não serão utilizados de forma a servir 
a fins militares. .A Agência deverá exercer imedia- 
tamente ação corretiva para pôr f im a qualquer 
violação ou omissão da obrigação de tomar as me- 
didas apropriadas. 
C) O corpo de inspetores será também encarre- 
gado'de obter e verificar a contabilidade mencio- 
nada no subparágrafo A.6 do presente artigo e de 
decidir se é observado o compromisso mencio- ' 

nado no subparágrafo F.4 do Artigo XI, as dispo- 
sições do subparágrafo A.2 do presente artigo e 
todas as outras condições do projeto prescritas pelo 
acordo concluído entre a Agência e o Estado ou 
Estados interessados. Os inspetores comunicarão 
qualquer viola$io ao Diretor-Geral, que transmitirá 
as informações h Junta de Governadores. A Junta 
pedirá ao Estado ou Estados beneficiários que po- 
nham fim imediatamente a qualquer violação cuja 
existência for comprovada. A Junta levará essa vio- 
'lação ao conhecimento de tcdos os membros, assim 
como ao Conselho de Segurança e à Assembléia- 
Geral das Nações Unidas. Se o Estado ou Estados 
beneficiários não tomarem, em um prazo razoável, 
todas as medidas necessárias a pôr f im a essa 
violação, a Junta poderá tomar uma das duas se- 
guintes medidas, ou ambas: dar instruções p a p  
que seja reduzida ou interrompida a assistência 
concedida pela Agência, ou por um membro, e pe- 
dir a devolução dos materiais e equipamento for- 
necidos ao membro 'ou membros beneficiários. A 
Agência poderá igualmente, de conformidade com 
o Artigo XIX, privar qualquer membro infrator do 
exercício dos privilégios e direitos inerentes à qua- 
lidade de membro. 

artigo X l l i  

reembolso dos membros 

Salvo ç^ for convencionado de outra forma entre a 
Junta de Governadores e o membro que fornecer 
à Agência materiais, serviços, equipamentos e ins- 
talações, a Junta concluirá com o aludido membro 
um acordo que estipule o reembolso dos elementos 
fornecidos. 

artigo XIV 

disposiç~es financeiras 

A) A Junta de Governadores submeterá à Confe- 
rência Geral um projeto de orçamento anual das 
despesas da Agência. A f im de facilitar a tarefa da 
Junta a esse respeito, o Diretor-Geral preparará 
inicialmente o projeto de orçamento. Se a Confe- 
rência Geral não aprovar o projeto, devolvê-lo-á h 
Junta acom~anhado de suas recomendacões. A 

necessidades, um corpo de inspetores. Esse corpo Junta apreientará, então, novo projeto à '  Confe- 
ficará encarregado de examinar todas as operações rência Geral para aprovação. . 
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8 )  As despesas da Agência serão classificadas determinar a Junta de Governadores, com a apro- 
segundo as seguintes categorias: vaçáo da Conferência Geral. 

1. Despesas administrativas, que incluiráo: 

a) Despesas com o pessoal da Agência, excetua- 
das as relativas ao pessoal cujo emprego esteja 
relacionado com os materiais, serviços, equipamen- 
to e instalações referidos no subparágrafo, B.2 se- 
guinte; as despesas com reuniões; e as despesas 
necessárias a preparação de projetos da Agência e 
B distribuição de informação; 

b) As despesas decorrentes da aplicação das sal- 
vaguardas previstas no Artigo Xll em relação aos 
projetos da Ajência ou, no subparágrafo A.5 do Ar- 
tigo 111, em relação aos acordos bi laterais.0~ mul- 
tilaterais, assim como as despesas de manipula- 
ção e armazenagem pela Agência de material fis- 
sionável~especial, que não sejam as despesas de 
armazenagem e manipulação a que se refere o 
parágrafo E deste artigo; 

2. As despesas, além das previstas no subpará- 
grafo 1 do presente parágrafo, relativas a materiais, 
instalações, estabelecimentos e equipamento, ad- 
quiridos ou instituídos pela Agência no exercício 
de suas atribuições, assim como as relativas ao 
custo dos materiais, serviços, equipamento e ins- 
talações que a Agência proporcionar em virtude 
de acordo com um ou rnais.de seus membros. 

C) Ao fixar os gastos previitos no subparágrafo 
B.1 "b" acima, a Junta de Governadores deduzira 
as quantias recuperáveis, por.força de acordos, re- 
lativos à aplicação de salvaguardas, convencionadas 
entre a Agência e as partes ern convênios bilaterais 
ou multilaterais. 

D) A Junta de Governadores repartirá entre os 
membros da Agência as despesas previstas no sub- 
parágrafo B . l  acima, de acordo com lima escala 
a ser fixada pela Conferência Geral. Ao fixar a 
escala, a Conferência Geral se guiará pelos prin- 
cípios adotados pelas Nações Unidas no tocante 
às contribuições dos Estados membros para o orça- 
mento ordinário daquela organização. 

E) A Junta de Governadores estabegcerá, perio- 
dicamente, uma escala de taxas, inclusive taxas 
razcáveis e uniformes de armazenagem e manipu- 
la;ão, aplicáveis aos materiais, serviços, equipa- 
mento e instalações fornecidos pela Agência aos 
seus membros. Essa escala será calculada de for- 
ma a dar à Agência uma renda suficiente para co- 
brir as despesas e custos referidos no subparágrafo 
B.2 acima, deduzida qualquer contribuição volun- 
taria que a Junta de Governadores decida utilizar 
para esse f im de acordo com o parágrafo F. As 
quantias obtidas com a aplicação dessa escala se 
destinarão a um fundo especial, que será utilizado 
para pagar aos membros os materiais, serviços, 
equipamento ou instalações, que tenham forneci- 
do, e para satisfazer todas as outras despesas re- 
feridas no subparágrafo 8.2 acima, nas quais inci- 
da a própria A~ência. 

R 0s excedentes de renda a que se refere o 
parágrafo E sobre as despesas e custos que nele 
se mencionam, assim como as contribiiições vo- , 

luntárias fei:aç à Agência, serão colocados em um 
fundo geral que poderá ser usado na forma que 

G) Sujeito às regras e limitações aprovadas pela 
Conferência Geral, a Junta de Governadores poderá 
contrair emprkstimos em nome da Agência, sem 
impor, todavia, aos membros da Agência qualquer 
responsabilidade no tocante a esses emprbstimos, 
e a aceitar contribuições voluntárias oferecidas à 
Agência. 

H) As decisões da Conferência Geral sobre ques- 
tCes financeiras e as da Junta de Governadores 
sobre o montante do orçamento da Agência serão 
tomadas por maioria de dois terços dos membros 
presentes e votantes. 

artigo XV 

privilkgios e imunidades 

A) A Agência gozará, no território de cada um 
dos membros, da capacidade jurídica e dos privi- 
légios e imunidades necessários ao exercício de 
suas funções. 

B) 0s delegados dos membros e seus suplentes e 
assessores, os Governadores nomeados para a Jun- 
ta, assim como seus suplentes e assessores, o Di- 
retor-Geral e o pessoal da Agência gozarão dos pri- 
vilégios e imunidades necessários ao exercício, corri 
independência, de suas funções em relação à 
Agência. 

C) A capacidade jurídica e os privilégios e imu- 
nidades mencionados no presente artigo serão de- 
finidos em um acordo ou acordos distintos a se- 
rem concluídos entre a Agência, representada para 
esse fim pelo Diretor-Geral, que agirá d e  acordo 
com as instruções da Junta de Governadores, e os 
membros. 

artigo XVI 

relações com outras orgaliizações 

A) A Junta de' Governadores, com o assentimento 
da Conferência Geral, fica autorizada a concluir 
um ou mais acordos que estabeleçam relações 
apropriadas entre a Agência e as Nações Unidas ' 
e quaisquer outras organizações cujas atividades 
sejam afins às da Agência. 

B) O acordo ou acordos que estabelecerem as re- 
lações entre a Agência e as Nações Unidas deve- 
rão prever que: 

1. A Agência submetera às Nações Unidas os re- 
latórios m5ncionados nos subparágrafos B.4 e B.5 
do Artigo 111; 
2. A Agencia examinará as resoluções a ela E- 
ferentes, aprovadas pela Assembléia-Geral ou por 
um dos Conselhos das Nações Unidas e, quando 
solicitada, apresentará relatórios ao órgão apro- 
priado das Nações ,Unidas sobre as medidas por 
ela tomadas, ou por seus membros, de conformi- 
dade com o presente Estatuto, como resultado de 
tal exame. ... 
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artigo XVtl 

solução de controvérsias 

A) ~ua lqÚer  questão ou controv6rsia sobre a in- 
terpretação ou aplicação do presente Estatuto, que 
não seja solucionada por meio de negociação, será 
submetida à Corte Internacional de Justiça, de 
conformidade com o Estatuto da Corte, a menos 
que as partes interessadas concordem em outro 
meio de solução. 

B) A Conferência Geral ou a Junta de Governa- 
dores acham-se igualmente habilitadas a solicitar 
da Corte Internacional de Justiça, com prévia au- 
torização da Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
pareceres consultivos sobre quaisquer questões ju- 
rídicas que surjam no âmbito das atividades da 
Agência. 

artigo XVI I I 

emendas e retiradas de membros 

A) Qualquer membro pode propor emendas ao pre- 
sente Estatuto. O Diretor-Geral preparará cópias 
certificadas do téxto de qualquer emenda proposta 
e as remeterá a todos os membros, pelo menos no- 
venta dias antes da data em que a emenda deverá 
ser examinada pela Conferência Geral. 

B) Na quinta sessão anual da Conferência Geral, 
após a entrada em vigor do presente Estatuto, a 
questão da reuisão geral de suas disposições será 
incluída na agenda da referida sessão. Se apro- 
vada pela maioria dos membros presentes e vo- 
tantes, a revisão será efetuada no curso da sessão 
seguinte da Conferência Geral. Por conseguinte, 
as propostas sobre a questão da revisão geral do 
Estatuto poderão ser submetidas à decisão da Con- 
ferência Geral segundo o mesmo processo. 

C) As emendas entrarão em vigor para todos os 
membros quando: 

(i) aprovadas pela Conferência Geral por maioria 
de dois terços dos membros presentes e votantes, 
após o exame das observações apresentadas pela 
Junta de Governadores sobre cada emenda pro- 
posta; 
(ii) aceitas por dois terços de todos os membros 
de acordo com as disposições constitucionais res- 
pectivas. A aceitação por cada um dos membros 
se efetuará mediante o depósito de um instrumen- 
to  de aceitação com o Governo depositário men- 
cionado no parágrafo C do Artigo XI. 

D) A qualquer momento depois de transcorridos 
cinco anos a contar da data da eotrada em vigor 
do presente Estatuto, conforme o parágrafo E do 
Artigo XXI, ou em qualquer ocasião em que não 
esteja disposto a aceitar uma emenda ao Esta- 
tuto, um membro poderá retirar-se da Agência me- 
diante aviso prévio dado por escrito ao Governo 
depositário, mencionado no parágrafo C do Artigo 
XXI, que informará sem demoras a respeito B Junta 
de Governadores e a todos os outros membros. 

E) A retirada de um membro da Agência não afe- 
tará as obrigações contratuais assumidas nos ter- 
mos do Artigo XI, nem as obrigações orçamentárias 
relativas ao ano em que se retira. 

artigo XIX 

suspensão e privilégios 

A) Todo membro em atraso, no pagamento de suas 
contribuições financeiras à Agência, não terá di- 
reito de voto se o montante da soma devida for 
igual ou superior ao total das contribuições devi- 
das por ele para os dois anos precedentes. A Con- 
ferência Geral poderá permitir, entretanto, que esse 
membro vote, se chegar A conclusão de que o atra- 
so se deve a circunstâncias alheias à vontade do 
membro. 

B) Qualquer membro Que tiver infringido reitera- 
damente 'as disposições do presente zstatuto, ou 
de um acordo concluído Por ele em confcrmidade 
com o presente Estatuto, poderá ser suspenso do 
exercício dos direitos e privilégios de membro por 
decisão da Conferência Geral, tomada por maioria 
de dois terços dos membros presentes e votantes, 
sob prévia recomendação da Junta de Governa- 
dores. 

artigo XX 

definições 

Para os fins do presente Estatuto: 

1. Entende-se por "material fissionável especial'' 
o plutônio 239; o urânio 233; o urânio enriquecido 
nos isótopos 235 ou 233; qualquer material que con- 
tenha um ou vários dos elementos citados; e os 
demais materiais fissionáveis que, de tempos em 
tempos, a Junta de Governadores designar. Todavia, 
o termo "material fissionável especial" não se apli- 
ca aos materiais férteis. 

2. Entende-se por "urânio enriquecido nos isóto- 
pos 235 ou 233" o urânio que contém os isótopos 
235 ou 233, ou ambos, em quantidade tal que a 
relação entre'a soma .das quantidades desses dcis 
isótopos e a de isótopo 238 seja superior A relação 
entre a quantidade de isótopos 235 e a de isótopos 
238 no urânio natural. 

3. Entende-se por "material fértil" o urânio cons- 
tituído pela mistura de isótopos que ocorre na 
natureza; o urânio cuja proporção de isótopo 235 
seja inferior à normal; o tório; todos os materiais 
acima mencionados sob a forma de metal, liga, 
compostos químicos ou concentrados; qualquer 
outro material que contenha um ou vários dos 
materiais antes mencionados na concentração que 
for fixada, de tempos em tempos, pela Junta de 
Governadores; e os demais materiais que, de tempos 
em tempos, designar a Junta de Governadores. 

artigo XXI 

assinatura; aceitação e entrada em vigor 

A) O presente Estatuto será aberto 3 assinatura 
de todos os Estados-tilembros das Nações Unidas 
ou de quaisquer das agências especializadas, a 
26 de outubro de 1956, e permanecerá aberto i3 
assinatura por um período de noventa dias. 
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6) Os Estados signatários tomar-se-ão partes do 
presente Estatuto mediante depósito de um instru- 
mento de ratificação. 

C) 0 s  instrumentos de ratificação dos Estados 
signatários e os instrumentos de aceitação dos 
Estados cuja admissão tenha sido aprovada, con- 
forme o parágrafo B do Artigo IV do presente Esta- 
tuto, serão depositados com o Governo dos Estados 
Unidos da Amkrica, que será o Governo depositário. 

0) A ratificacão ou aceitacão a elos Estados. do 
piesente ~staíuto, se efetüará 'em conformidade 
com suas disposições constitucionais respectivas. 

E) O presente Estatuto, independentemente do 
Anexo, entrará em vigor quando dezoito Estados 
liouverem depositado instrumentos. de ratificação, 
em conformidade com o parágrafo B deste artigo, 
e desde que entre esses dezoito Estados figurem, 
pelo menos, três dos seguintes: Canadá, Estados 
Unidos da América, França, Reino Unido da Grã- 
Bretanha e Irlanda do Norte e União Soviética. 
Os instrumentos de ratificação e os instrumentos 
de aceitação, depositados posteriormente, surtirão 
efeito a partir da data de sua recepção. 

F) O Governo depositário comunicará, sem demora, 
a todos os Estados signatários do presente Estatuto, 
a data do depósito de cada instrumento de ralifi- 
cação e a data da entrada em vigor do Estatuto. 
O Governo depositário informará, sem tardar, a todos 
os signatários e membros, as datas em que outros 
Estados se tornem parte, subseqüentemente, do 
presente Estatuto. 

G) O Anexo do presente Estatuto entrará em vigor 
no primeiro dia em que o Estatuto for aberto 
assinatura. 

artigo XXiI  

registro com as nações unidas 

A) O presente Estatuto será registrado, pelo Go- 
verno depositário, em decorrência do Artigo 102 
da Carta das Nações Unidas. * .  
B) Os acordos concluídos entre a Agência e um 
ou mais membros, os acordos entre a Agência e 
uma ou mais organizações e os acordos concluidos 
entre os membros da Agência, sob reserva de sua 
aprovação, serão nesta registrados. Esses acordos 
serão também registrados pela Agência nas Nações 
Unidas, se esse registro for estipulado pelo Artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. 

artigo XXIII 

textos aut0nticos e cópias certificadas . 
O presente Estatuto, redigido nos. idiomas chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo, todos igualmente 
autênticos, será depositado nos arquivos do Governo 
depositário. O Governo depositário enviará cópias, 
devidamente certificadas, do presente Estatuto aos 
Governos dos demais Estados signatários e aos dos 
Estados que tenharn sido admitidos como membros . 
conforme o parágrafo B do Artigo IV. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente 
credenciados, firmaram o presente Estatuto. 

FEITO na Sede das Nações Unidas, aos vinte e seis 
dias do mês de outubro de mil novecentos e cin- 
qüenta e seis. 

ANEXO I 

COMISSAO PREPARATóRIA' 

A) Na data em que o presente Estatuto for aberto 
B assinatura, será estabelecida uma Comissão Pre- 
paratória. composta por um representante de cada 
um dos seguintes países: Austrália, Bélgica, Bra- 
sil, Canadá, Estados Unidos da América, . França 
índia, Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte, Tchecoeslováquia, União Sovié- 
tica e União da Africa do Sul, e um representante 
de cada um de outros seis Estados a serem eleitos 
pela Conferência Internacional sobre o Estatuto da 
Agência Internacional de Energia Atômica. A Co- 
missão Preparatória exercerá suas funcões até aue 
entre em vigor o presente Estatuto -e, posterior- 
mente, até que se tenha reunido a Conferência 
Geral e se tenha constituído a Junta de Governa- 
dores, em conformidade com o Artigo VI. 

B) A f im de atender às suas despesas, a Comissão 
Preparatória poderá solicitar um empréstimo nas 
Nações Unidas e, para esse propósito, realizará 
os arranjos necessários com as autoridades compe- 
tentes das Nações Uriidas, inclusive os relativos 
ao pagamento do empréstimo pela Ag&ncia. Se 
esses fundcs resultarim insuficientes, a Comissão 
Preparatória poderá aceitar adiantamentos dos Go- 
vernos. Tais adiantamentos poderão ser deduzidos 
das contribuições dos Governos interessados para 
o orGamento da AgCncia. 

C) A Comissão Preparatória: 

1. Elegerá sua própria Mesa, aprovará seu regi- 
mento interno, reunir-se-á sempre que necessário, 
decidirá o lugar de suas reuniões e criará as co- 
missões que julgar necessárias; 

2. Nomeará um secretário executivo e o pessoal 
necessário, os quais terão as atribuições e desem- 
penharão as funções que a Comissão determinar; 

3. Realizará os arranjos necessários para a cele- 
bração da primeira sessão da Conferencia Geral, 
inclusive a preparação de uma agenda e de um 
regimento provisórics, que se celebrará tão logo 
seja possível após a entrada em vigor do Estatuto; 

4. Designará os membros da primeira Junta de ' 

Governadores, em conformidade com os subpari- 
grafos A-1 e A-2 e parágrafo B do Artigo VI; 

5 .  Preparará estudos, relatórios e recomendações 
para a primeira sessão da Conferência Geral e para 
a primeira reuni20 da Junta de Governadores sobre 
temas de intsresse para a Agência.e que requeiram 
sua atenção imediata, em particular: 
a) o financiamento .da Agência; 

b) os programas e o orçamento para o primeiro 
ano de existência da Azência; 
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c) os problemas tdcnicos relativos ao programa 
das futuras operações da Agência; 
d) a criação dóquadro permanente do pessoal da 
Agência; 

e) o lugar em' que s- estabelecerá a sede perma- 
nente da Agência. 
6. Formulará, para a primeira reunião da Junta 
de Governadores. recomendacões sobre as cláusulas 
de u m  acordo relativo à sede da Agência, no qual 
se definam a condição jurídica da Agência e os 
direitos e obrigações que existirão nas relações 
entre a Agência e o Governo do país onde for 
estabelecida a sede; 

7. a) entabulará negociações com as Nações 
Unidas para preparar, conforme previsto no Ar- 
tigo XVI do presente Estatuto, um projeto de acordo 
a ser submetido à Conferência Geral, na sua pri- 
meira sessão, e à .Junta de Governadores, em sua 
primeira reunião; e 

b) formulará recomendações à Conferência Geral, 
. em.sua primeira sessão e à Junta de Governadores, 

na sua primeira reunião, sobre as relações da 
. Agência, previstas no Artigo XVI do presente Esta- 

tuto, com outras organizações internacionais. 

tratado para a proscrigão das armas 
nucleares na' américa latina, o tratado 
de tlatelolco (anexo IV) 

Este ato internacional foi concluido 
na Cidade do México, em 14 de 

fevereiro de 1967. 

Em nome de seus povos e interpretando fielmente 
seus desejos e aspirações, os Governos dos Esta- 
dos signatários do Tratado para a Proscrição das 
Armas Nucleares na América aLtina, 
DESEJOSOS de contribuir, na medida de suas 
possibilidades, para pôr termo à corrida de arma- 
mentos, especialmente nucleares, e para consoli- 
dação da paz no mundo, baseada na igualdade 
soberana dos Estados, no respeito mútuo e na 
boa vizinhança; 
RECORDANDO que a Assemblkia Geral das Nações 
Unidas, em sua Resolução 803 (1x1, aprovou, por 
unanimidade, cond um dos três pontos de um 
programa coordenado de desarmamento, "a proi- 
bição total do emprego e da fabricação de armas 
nucleares e de todos os tipos de armas de des- 
truição em massa"; 
RECORDANDO que as zonas militarmenie desnu- 
clearizadas não constituem um fim em si  mesmas, 
mas sim um meio para atingir, numa etapa pos- 
terior, o desarmamento geral e completo; 
RECORDANDO que a Resolução 1911 (XVIII) da 
Assembléia Geral das Na~ões Unidas, pela qual 
se estabeleceu que as medidas aue se decida acor- 
dar para a desnuclearização da América Latina 

devem Ler tomadas "h luz dos princlpios da Carta 
das Nações Unidas c dos acordos regionais"; 
RECORDANDO a Resolução 2028 (XX) da AssemblCia 
Geral das Nações Unidas, que estabeleceu o prin- 
clpio de um equilíbrio aceitável de responsabilidade 
e obrigações mútuas para as potências nucleares 
e não-nucleares, e 
RECORDANDO que a Carta da Organização dos 
Estados Americanos estabelece, como propósito 
essencial da Organização, assegurar a paz e a 
segurança do hemisfério; 

PERSUADIDOS DE QUE: 

O incalculável poder destruidor das armas nuclea- 
res tornou imperativo seja estritamente observada, 
na prática, a proscrição jurídica da guerra, a f im  
de assegurar a sobrevivência da civilização e da 
própria humanidade; 
As armas nucleares, cujos terríveis efeitos atingem, 
indistinta e inexoravelmente, tanto as forças mil i-  
tares como a população civil, constituem, pela per- 
sistência da radioatividade que geram, um aten- 
tado à integridade da espécie humana e podem até 
mesmo tornar finalmente toda a terra inabitável; 
O desarmamento geral e completo, sob o controle 
internacional eficaz, é uma questão vital recla- 
mada, igualmente, por todos os povos do mundo; 

A proliferação das armas nucleares, que parece 
inevitável, caso os Estados, no gozo de seus direi- 
tos soberanos, não se autolimitem para impedi-la, 
dificultaria muito qualquer acordo de desarrna- 
mento e aumentaria o perigo de que chegue a 
produzir-se uma conflagraçi?~ nuclear; 

O estabelecimento de .zonas militarmente desnu- 
clearizadas está intimamente vinculado à manuten- 
ção da paz e da segurança nas respectivas regiões; 

A desnuclearização militar de vastas zonas geográ- 
ficas. adotada Dor decisão soberana dos Estados 
nelas compreendidos, exercerá benéfica influência 
em favor de outras regiões. onde existam condicães - .  
análogas; 

A situação' privilegiada dos Estados signatdrios, 
cujos territórios se encontram totalmente livres de 
armas nucleares, Ihes impõe o dever iniludível 
de preservar tal situação, tanto em benefício pró- 
prio como no da humanidade; 

A existência de armas nucleares, em qualquer país 
da América Latina, convertê-lo-ia em alvo de even- 
tuais ataques nucleares e provccaria fatalmente 
em toda a região uma ruinosa corrida de arma- 
mentos nucleares que implicariam no desvio injus- 
tificável, para fins bélicos, dos limitados recursos 
necessários para o de~envolvimento econômico e 
social; 

As razões expostas e a tradicional vocação paci- 
fista da América Latina tornam imprescindível que 
a energia nuclear seja usada nesta região exclusi- 
vamente para fins pacíficos e que os países latino- 
americanos utilizem seu direito ao maior e mais 
eqüitativo acesso possivel a esta nova fonte de 
energia para acelerar o desenvolvimento econômico 
e social de seus povos; 
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CONVENCIDOS, FINALMENTE, DE QUE: 

A desnuclearizaçáo. militar da América Latina - 
entendendo como tal o compromisso internacio- 
nalmente assumido no presente Tratado, de manter 
seus territórios livres para sempre de armas nuclea- 
res - constituirá uma medida que evite, para seus 
povos, a dissipação de seus limitados recursos em 
armas nucleares e que os proteja contra eventuais 
ataques nucleares a seus territórios; uma signifi- 
cativa contribuição para impedir a proliferação de 
armas nucleares, e um valioso elemento a favor 
do desarmamento geral e completo, e de que 

A Amkrica Latina, f iel à sua tradição universalista, 
não somente deve esforçar-se para proscrever o 
flagelo de uma guerra nuclear, mas também deve 
empenhar-se na luta pelo bem-estar e progresso 
de seus povos, cooperando, simultaneamente, para 
a realização dos ideais da humanidade, ou seja, a 
consolidação de uma paz permanente, baseada na 
igualdade de direitos, na eqüidade econômica e na 
justiça social para todos, em conformidade com 
os princípios e propósitos consagrados na Carta das 
Nações Unidas, e na Carta da Organização dos 
Estados Americanos. 

CONVIERAM NO SEGUINTE: 

obrigações 

artigo 1 

1. As Partes Contratantes comprometem-se a uti- 
lizar exclusivamente com fins pacíficos o material 
e as instalações nucleares sob sua jurisdição, e a 
proibir e impedir nos respectivos territórios: 

a) o ensaio, uso, fabricação, produção ou aquisi- 
ção, por qualquer meio, de qualquer arma nuclear, 
por si mesmas, direta ou indiretamente, por man- 
dato de terceiro ou por qualquer outra forma, e 

b) o recebimento, armazenamento, instalação, colo- 
cação ou qualquer forma de posse de qualquer 
arma nuclear, direta ou indiretamente, por si rnes- 
mas, por mandato de terceiros ou po r  qualquer 
outro meio. 

2. As Partes Contratartes comprometem-se, igual- 
mente, a abster-se de realizar, fomentar ou auto- 
rizar, direta ou indiretamente, a experiência, o uso, 
a fabricação, a producão, a posse ou o dorn i~ io  
de qualquer arma nuclear ou de neles participar 
de qualquer maneira. 

definição de partes contratantes 

artigo 2 

Para os fins do preserite Tratado são Partes Con- 
tratantes aquelas para as quais . o  Tratado esteja 
em vigor. 

definiyão de tenitário 

artigo 3 

Para os efeitos do presente Tratado, dever-se-á 
entender que o termo "territ6rioM inclui o mar 

86 

territorial, o espaço ahreo e qualquer outro 2mbito 
sobre o qual o Estado exerça soberania, de acordo 
com sua própria legislação. 

área de aplicação 

artigo 4 

1. A área de aplicação do presente Tratado é o 
conjunto dos territórios para os quais o presente 
instrumento esteja em vigor. 

2. Ao serem cumpridas as condições previstas no 
artigo 28, parágrafo 1, a área de aplicação do 
presente Tratado será aquela situada no Hemisfério 
Ocidental dentro dos seguintes limites (exceto a 
parte do território continental e águas territoriais 
dos Estados Unidos da América): começando em 
um ponto situado a 35O de latitude norte e 75O de 
longitude oeste; daí, diretamente ao sul, até um 
ponto a 30° de latitude norte e 75O de longitude 
oeste; daí, diretamente a leste, até um ponto a . 
30° de latitude norte e 500 de longitude oeste; daí. 
por uma linha loxodrômica, até um ponto a .5O de 
latitude norte e 20° de longitude oeste; daí, dire- 
tamente ao sul, até um ponto a 60° de latitude sul 
e 20° de longitude oeste; daí, diretamente ao oeste, 
até um ponto a 60° de latitude sul e 115O de 
longitude oeste; daí, diretamente ao norte, atb um 
ponto a O0 de latitude e 115O de longitude oeste; 
daí, por uma linha loxodr6mica, até um ponto a 
35O de latitude norte e 150° de longitude oeste; 
daí, diretamente a leste, até uni ponto a 35O de 
latitude norte e 75O de longitude oeste. 

definição de armas nucleares 

artigo 5 

Para os efeitos do presente Tratado, entende-se 
por "arma nuclear" qualquer artefato susceptível . 
de liberar energia nuclear 'de forma não controlada 
e que tenha um conjunto de características próprias 
de emprego com fins bélicos. O instrumento que 
se possa utilizar para o transporte ou a propulsão 
do artefato não fica compreendido nesta definição 
se for separável do artefato e não parte indivisivel 
do mesmo. 

reunião de signatários 

artigo 6 

A pedido de qualquer dos Estados signatários, ou 
por decisão da Agência que se estabelece no ar- , 

tigo 7, poderá ser convocada uma reunião de todos 
os signatários para considerar em comum questões 
que possam afetar a essência mesma deste instru- 
mento, inclusive sua eventual modificaçáo. Em am- 
bos os casos a convocação se fará por intermédio 
do Secretário-Geral. 

organizacão 

1. A f im de assegurar o cumprimento das obriga- 
ções do presente Tratado, as Partes Contratantes 
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8. As decisões do Conselho serão tomadas pelo 
voto de uma maioria simples dos seus Membros 
presentes e votantes. 

9. O Conselho adotará seu pr6prio regulamento. 

a secretaria 

artigo 11 

1. A Secretaria será composta de um Secretário- 
Geral, que será o mais alto funcionário adminis- 
trativo da Agência, e do pessoal que este necessite. 
O Secretário-Geral terá um mandato de quatro 
anos, podendo ser reeleito por uni período único 
adicional. O Secretario-Geral não poderá ser na- 
cional do país-sede da Agência. Em caso de falta 
absuluta do Secretário-Geral proceder-se-á a uma. 
eleição para o restante do período. 

2. O pessoal da Secretaria será nomeado pelo 
Secretário-Geral, de acordo com as diretrizes da 
Conferência Geral. 

3. Além dos encargos que lhe confere o presente 
Tratado e dos que lhe atri.bua a Conferência Geral, 
o Secretário-Geral zelará, em conformidade com 
o artigo 10, parágrafo 5, pelo bom funcionamento 
do Sistema de Controle estabelecido no presente 
Tratado, de ocordo com as disposições deste e 
com as decisões adotadas pela Conferência Geral. 
4. O Secretário-Geral atuará, nessa qualidad,,. 0 em 
todas as sessões da Conferência Geral e du Con- 
selho e Ihes apresentará um relatório anual sobre 
as atividades da Agência, assim como relatórios 
especiais aue a Conferêiicia Geral ou o Conselho 
lhe solicitem, ou que o próprio Secretário-Geral 
considere oportunos. 

5. O Secretário-Geral estabelecerá os métodos de 
distribuição, a todos as Partes Contratantes, das 
informações que a Agência receba de fontes gover- 
namentais ou não-governamentais sempre que as 
destas últimas sejam de interesse para a, Agência. 

6. No desempenho de suas funções, o SecretSrio- 
Geral e o pessoal da Secretaria não solicitarão 
nem receberão instruções de nenhum Governo nem 
de nenhuma autoridade alheia A Agência e abster- 
se-ão de atuar de forma incompatível com sua 
condição de funcionários internacionais, respon- 
sáveis unicamente perante a Agência: no que diz 
respeito hs suas responsabilidades para com a Agên- 
cia, não revelarão nenhum segredo de fabricação, 
nem qualquer outro dado confidencial que chegue 
ao seu conhecimento, em virtude do desempenho 
de suas funções oficiais na Agência. 

7. Cada lima das Partes Contratantes se compro- 
mete a respeitõr o caráter exclusivamente interna- 
cional das funções do Secretário-Geral e do pessoal 
da Secretaria e a não procurar influenciá-los no 
desempenho de suas fun~ões. 

sistema de controle 

artigo 12 

1. Com o objetivo de verificar o cumprimento das 
obrigações assumidas pelas Partes Contratantes 

segundo as disposições do artigo 1, fica estabe- 
lecido um Sistema de Controle, que serh aplicado 
de acordo com o estipulado nos artigos 13 a 18 
do presente Tratado. 

2. O Sistema de Controle estará destinado a veri- 
ficar especialmente: 

a) que os artefatos, serviços e instalações desti- 
nados ao uso pacifico da energia nuclear não 
sejam utilizados para experiência e fabricação de 
armas nucleares; 
b) que não se realize, no território das Partes 
Contratantes, nenhuma das atividades proibidas no 
artigo 1 deste Tratado, com materiais ou armas 
provenientes do exterior, e 
C) que as explosões com fins pacíficos sejam 
compatíveis com as disposições do artigo 18 do 
presente Tratado. 

salvaguardas da aiea 

artigo 13 

Cada Parte Contratante negociará acordos - multi- 
laterais ou bilaterais - com a Agência Internacio- 
nal de Energia Atômica para a aplicação das 
Salvaguardas desta Agência às suas atividades 
nucleares. Cada Parte Contratante deverá iniciar as 
negociações no prazo de cento e oitenta dias a 
contar da data do depósito de seu respectivo ins- 
trumento de ratificação do presente Tratado. Estes 
acordos deverão entrar em vigor, para cada uma 
das Partes, em prazo que não exceda a dezoito 
meses, a contar da data do início das negociações, 
salvo em caso fortuito ou de força maior. 

relatórios das partes 

artigo 14 

1. As Partes Contratantes apresentarão 2 Agência 
e à AgGncia Internacional de Energia Atômica, a 
título informativo, relatórios e semestrais, nos quais 
declararão que nenhuma atividade proibida 'pelas 
disposições do presente Tratado ocorreu nos res- 
pectivos territórios. 

2. As Partes Contratantes enviarão simultanea- 
mente à Agência c6pia de qualquer relatório que 
enviem à Agência Internacional de Energia Atômica 
com referência às matérias objeto do presente 
Tratado e com a aplicação das salvaguardas. 

3. As Partes Contratantes também transmitirão 'à 
Organizaçáo dos Estados Americanos, a título in- 
formativo, os relatórios que pcssam interessar a 
esta, em cumprimento das obrigações estabelecidas 
pelo Sistema Interamericano. 

relatórios especiais so:icitados pelo secretario- 
geral 

artigo 15 

1. O Secretário-Geral, com autorização do Con- 
selho, poderá solicitar a qualquer.das Partes que 
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estabelecem um organismo internacional denomi- 
nado "Agência para Proscrição das Armas Nucleares 
na América Latina", que, no presente Tratado, será 
designado como a "Agência". Suas decisões só po- 
derão afetar as Partes Contratantes. 

2. A Agência terá a incumbência de celebrar con- 
sultas periódicas ou extraordinárias entre os Esta- 
dos Membros, no que diz respeito aos propósitos, 
medidas e procedimentos determinados no presente 
Tratado, bem com3 a supervisão do cumprimento 
das obrigações dele derivadas. 

3. As Partes Contratantes convêm prestar à Agên- 
cia ampla e pronta colaboração, em conformidade 

, .  com as disposições do presente Tratado e dos 
Acordos que concluam com a Agência, bem como 
dos que esta Última conclua com qualquer outra 
organização ou organismo internacional. 

4. A sede da Agêncio será a Cidade do MBxico. 

órgãos 

artigo 8 

1. Estabelecem-se corno órgãos principais da 
Agência uma Conferência Geral, um Conselho e 
uma Secretaria. 

2. Poder-se-ão estabelecer, de acordo com as dis- 
posições do presente Tratado, os órgãos subsidiários 
que a Conferência Geral considere necessários. 

a conferencia geral 

artigo 9 

1. A Conferência Geral, órgão supremo da Agência, 
estará integrada por todas as Partes Contratantes 
e celebrará cada dois anos reuniões ordinárias, 
podendo, além disso, realizar reuniões extraordi- 
nárias, sempre que assim esteja previsto no pre- 
sente Tratado, ou que as circunstâncias o acon- 
selhem, a juízo do Conse1l.o. 

2. A Conferência Geral: 
a) poderá considerar e !esolver dentro dos limites 
do presente Tratado quaisquer assuntos ou questões 
nele compreendidos, inclusive os que se refiram 
aos poderes e funções de qualquer órgão previsto 
no mesmo Tratado; 
b) estabelecerá os procedimentos do Sistema de 
Controle para a observância do presente Tratado, 
em conformidade com as disposições do mesmo; 
C) elegerá os Membros do Conselho e o Secretário- 
Geral; 
d) poderá afastar o Secretário-Geral, quando assim 
o exija o bom funcionamento da Agência; 
e) receber& e apreciará os relatórios bienais ou 
especiais que lhe apresentem o Conselho e o 
Secretário-Geral; 
f) promoverá e apreciará estudos para a melhor 
realização dos propósitos do presente Tratado, sem 
que isso impeça que o Secretário-Geral, separada- 
mente, possa efetuar estudos semelhantes e sub- 
metê-los ao exame da Conferência; 

g) será o órgão competente para autorizar a con- 
clusão de acordos com Governos e outras organi- 
zações ou organismos internacionais. 

3. A Conferência Geral aprovará o orçamento da 
Agência e fixará a escala de contribuições finan- 
ceiras dos Estados Membros, tomando em consi- 
deração o sistema e critérios utilizados para o 
mesmo f im pela Organização das Nações Unidas. 

4. A Conferência Geral elegerá suas autoridades 
para cada reuniao, e poderá criar os órgãos subsi- 
diários.que julgue necessários para o desempenho 
de suas funções. 

5. Cada membro da Agência terá um voto. As 
decisões da Conferência Geral, em questões rela- 
tivas ao Sistema de Controle e as medidas que se 
refiram ao artigo 20, a admissão de novos Membros, 
à eleição e afastamento do Secretário-Geral, a 
aprovação do orçamento e das questões relacio- 
nadas ao mesmo, serão tomadas pelo voto de uma 
maioria de dois terços dos Membros presentes e 
votantes. As decisões sobre outros assuntos, assim 
como as questões de procedimento e também a 
determinação das que devem ser resolvidas por 
maioria de$ois terços, serão tomadas pela maioria 
simples dos Membros presentes e votantes. 

6.  A Conferência Geral adotará o seu próprio 
regulamento. 

o conselho 

artigo 10 

1. O Conselho será composto de cinco Membros, 
eleitos pela Conferência Geral dentre as Partes 
Contratantes, levando em consideração urna repre- 
sentação geográfica eqüitativa. 

2. Os Membros do Conselho serão eleitos por um 
período de quatro anos. No entanto, na primeira 
eleição, três serão eleitos por dois anos. Os Mem- 
bros que acabaram de cumprir um mandato não 
serão reeleitos para o periodo seguinte, a não ser 
que o número de Estados para os quais o Tratado 
esteja em vigor não o permita. 

3. Cada Membro do Conselho terá um represen- 
tante. 

4. O Conselho será organizado de maneira que 
possa funcionar continuamente. 

5. Além das atribuições que lhe outorgue o pre- 
sente Tratado e das que lhe confira a Conferência 

-Geral, o Conselho, através do Secretário-Geral zelará 
pelo bom funcionamento do Sistema de Controle, 
de acordo com as disposiçóes deste Tratado e com 
as decisões adotadas pela Conferência Geral. 

6. O Conselho apresentará h Conferência Geral 
um relatório anual das suas atividades, assim como 
os relatórios especiais que considere convenientes 
ou que a Conferência Geral lhe solicite. 

7. O Conselho elegeri5 as suas autoridades para 
cada reunião. 
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proporcione A Agência informação complementar tardará nem obstruirá, de modo' algum, os Wba- 
ou suplementar sobre qualquer fato ou circunstân- lhos dos referidos inspetores. 
cia relacionado .com o cumprimento do presente 
Tratado, explicando as razões que para isso tiver. 5. O Conselho, Por intermbdio do Secretário-Ge- 
As Partes Contratantes comprometem-se a colabo- . enviará imediatamente a todas as Partes cópia 
rar, pronta e amplamente, com o Secretário-Geral. de qualquer informação que resulte das inspeções 

es~eciais. 
2. O Secretário-Geral informará o Conselho e as 
Partes sobre tais solicitações e respectivas res- 
postas. 

inspeções especiais , 

artigo 16 

' 1. A Agência Internacional de Energia Atômica, 
assim como o Conselho criado pelo presente Tra- 
tado, tem a faculdade de efetuar inspeções espe- 
ciais nos seguintes casos: 

a) a Agência Internacional de Energia Atômica, 
em conformidade com os acordos a que se refere 
o artigo 13 deste Tratado. 

b) o Conselho: 
(i) quando, especificando as razões em que 
se baseia, assim o soli'cite qualquer das Partes 
que suspeite que se realizou ou está em vias de 
realização alguma atividade proibida pelo presente 
Tratado, tanto no território de qualquer outra Parte, 
como em qualquer outro lugar por mandato desta 
última; determinará imediatamente que se efetue 
a inspeção em conforrnidade com o artigo 10, 
parágrafo 5; 
(ii) quando o solicite qualquer das Partes que 
tenha sido objeto de suspeita ou de acusação de 
violação do presente Tratado, determinará imedia- 
tamente que se efetue a inspeção especial soli- 
citada, em conformidade com o disposto no ar- 
tigo 10, parágrafo 5. , 

As solicitações anteriores serão formuladas ante o 
Conselho por intermédio do Secretário-Geral. 

2. 0 s  custos e gastos de qualquer inspeqão espe- 
cial, efetuada com base no ~arágrafo 1, inciso b), 
alíneas (i) e (ii) deste artigo, correrão por conta 
da Parte ou das Partes solicitantes, e>iceto quando 
o Conselho conclua, com base na informação sobre 
a inspeção especial, que em vista das circunstin- 
cias do caso, tais custos e gastos correrão por 
conta da Agência. 

3. A Conferência Geral determinará os procedi- 
mentos a que estarão sujeitas a organização e 
execução das inspeções especiais a-que se refere 
o parágrafo 1, inciso b), alíneas (i) e (ii). 

4. As Partes Contratantes concordam em permitir 
aos inspetores que levem a cabo tais inspeções es- 
peciais pleno e livre acesso a todos os lugares e 
a todos os dados necessários para o desempenho 
de sua comissão e que estejam direta e estreita- 
mente vinculados à suspeita de violaçio ao pre- 
sente Tratado. 0s  inspetores designados pela Con- 
ferência Geral serão acompanhados por represen- 
tantes das autoridades da Parte Contratante em 
cujo território se efetue a inspeção, se estas assim 
o solicitarem, ficando entendido que isso não re- 

6. O Conselho, por intermhdio do Secretário-Ge 
ral, enviará igualmente ao Secretário-Geral das Na- 
ções Unidas, para transmissão ao Conselho de Se- 
gurança e A Assembléia Geral daquela Organização, 
e para conhecimento do Conselho da Organização 
dos Estados Americanos, cópia de qualquer infor- 
mação que resulte de inspeção especial efetuada 
em conformidade com o parágrafo 1, inciso b), 
alíneas (i) e (ii), deste artigo. 

7. O Conselho poderá acordar, ou qualquer das 
Partes poderá solicitar, que seja convocada uma 
reunião extraordinária da Conferência Geral para 
apreciar os relatórios que resultem de qualquer 
inspeção especial. Em tal caso o Secretário-Geral 
procederá imediatamente ê convocação da reunião 
extraordinária solicitada. 

8. A Confejência Geral, convocada a reuni50 ex- 
traordinária'kom base neste artigo, poderá fazer 
recomendações às Partes e apresentar também in- 
.formações ao Secretário-Geral das Nações Unidas, 
para transmissão ao Conselho de Segurança e ê 
Assembléia Geral dessa Organização. 

uso de energia nuclear para fins pacificos 

artigo 17 

Nenhuma disposição do presente Tratado restringe 
os direitus das Partes Contratantes para usar, em 
conformidade com este instrumento, a energia nu- 
clear para fins pacíficos, particularmente para o 
seu desenvolvimento econômico e progresso social. 

explosúes com fins pacíficos 

artigo 18 

1. As Partes Contratantes poderão realizar explo- 
sões de dispositivos nucleares com fins pacíficos 
- inclusive explosões que pressuponham artefatos 
similares aos utilizados em armamento nuclear - 
ou prestar sua colaboração a terceiros com o mes- 
mo fim, sempre que não violem as disposições do 
presente artigo e as demsis do presente Tratado, 
em especial as dos artigos 1 e 5. 

2. As Partes Contratantes que tenham a intenção 
de levar a cabo uma dessas explosões, ou colabo- 
rar nelas, deverão notificar a Agência e a Ayência 
Internacional de Energia Atômica, com a antecipa- 
ção que as circunstâncias o exijam, da data da 
explosão e apresentar, simultaneamente, as seguin- 
tes informações: 

a) o caráter do dispositivo nuclear e a origem do 
mesmo; 

b) o lugar e a finalidade da explosão em projeto; 
C) os procedimentos que serão seguidos para cum- 
primento do parágrafo 3 deste artigo; 
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d) a potência que se espera que tenha o disposi- 
tivo, e 
e) os dados mais completos sobre a possível pre- 
cipitação radioativa, que seja consequêi-icia da ex- 
plosão ou explosões, e as medidas que serão toma- 
das para evitar riscos à população, flora, fauna e 
territórios de outra ou outras Partes. 

3. O Secretário-Geral e o pessoal técnico desig- 
nado pelo Conselho, assim como o da Agência 
Internacional de Energia Atômica, poderão observar 
todos os preparativos, inclusive a explosão do dis- 
positivo, e terão acesso irrestrito a toda a área vi- 
zinha ao lugar da explosão para se assegurar de 
que o dispositivo, assim como os prccedimentos 
seguidos na explosão, se coadunam c0m.a infor- 
mação apresentada, de acordo com o parágrafo 2 
deste artigo e as disposições do presente Tratado. 

4.  As Partes Contratantes poderão receber a cola- 
boração de terceiros para o f im assinalado no 
parágrafo 1 deste artigo, de acordo com as dispo- 
sições dos parágrafos 2 e 3 do mesmo. 

relações com outros organismos internacionais 

artigo 19 

1. A ~aênc ia  poderá concluir com a Agência In- 
ternacional de 'Energia Atômica os acordos que a 
Conferência Geral autorize e que considere apro- 
priados para facilitar o furicionamento eficaz do 
Sistema de Controle estabelecido no presente Tra- 
tado. 

2. A Agência poderá, igualmente, entrar em con- 
tato com qualquer organização ou organismo inter- 
nacional, especialmente com os que venham a criar- 
se no futuro para supervisionar o desarmamento ou 
as medidas de controle de armamento em qual- 
quer parte do mundo. 

3. As Partes Contratantes, quando julguem conve- 
niente. ~oderão solicitar o assessoramento da Co: 
missão lnteramericana de Energia Nuclear, em to- 
das as Questões de caráter técnico,~relacionadas 
com a aplicação do presente ~ r a t a d 6  sempre que 
assim o permitam as faculdades conferidas a refe- 
ridu Comissão pelo seu Estatuto. 

medidas em caso de violação do tratado 

artigo 20 

1. A Conferência Geral tomará conhecimento de 
todos aqueles casos em que, a seu juízo, ,qualquer 
das Partes Contratantes não esteja cumprindo as 
suas obrigações derivadas do presente Tratado e 
chamará a atenção da mesma, fazendo-lhe as reco- 
mendações que julgue adequadas. 

2. No caso em que, a seu juizo, o não cumpri- 
mento em questão constitua uma violaçáo do pre- 
sente Tratado que possa chegar a pôr em perigo 
a paz e a segurança, a própria Conferência Geral 
informará disso, simultaneamente, ao Conselho de 
Segurança e à Assemblhia Geral das Nacões Uni- 
das, por intermédio do Secretário Geral dessa Or-' 
gai7izaçã0, bem como ao Conselho da Organização 

dos Estados Americanos. A Conferência Geral infor- 
mará, igualmente, A Agência Internacional de Ener- 
gia Atômica para os fins pertinentes de acordo com 
o Estatuto desta. 

organização das nações unidas e organização dos 
estados americanos 

artigo 21 

Nenhuma estipulação do presente Tratado ser5 in- 
terpretada no sentido de restringir os direitos e 
obrigações das Partes, em conformidade com a 
Carta das Nações Unidas, nem, no caso dos Esta- 
dos Membros da Organização dos Estados Ameri- 
canos, de acordo com os Tratados regionais exis- 
tentes. 

prerrogativas e imunidades 

artigo 22 

1. A Agência gozará, no território de cada cma 
das Partes Contratantes, da capacidade jurídica e 
das prerrogativas e imunidades necessárias para o 
exercício de suas funções e a realização de seus 
propósitos. 

2. 0s Representantes das Partes Contratantes, 
acreditados perante a Agência, e os funcionários 
desta gozarão, igualmente, das prerrogativas e imu- 
nidades necessárias para o desempenho de suas 
funções. 

3. A Agência poderá concluir acordos com as Par- 
tes Contratantes, com o objetivo de determinar os 
pormenores de aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste 
artigo. 

notificação de outros acordos 

artigo 23 

Uma vez que entre em vigor o presente Tratado, 
todo acordo internacional concluído pof qualquer 
das Partes Contratantes. sobre as matérias nele 
contidas, será comunicado imediatamente à Secre- 
taria, para registro e notificação As demais Partes 
Contratantes. 

solução de controvérsias 

artigo 24 

A menos que as Partes interessadas acordem outro 
meio de solução pacífica, qualquer questão ou con- 
trovérsia sobre a interpretação ou aplicacão do pre- 
sente Tratado, que não tenha sido solucionada, 
poderá ser submetida à Corte Internacional de Jus- 
tiça, com o prévio consentimento das Partes em 
controvérsia. 

assinatura 

artigo 25 

1. O presente Tratado ficará aberto indefinida- 
mente à assinatura de: 

a) todas as Repúblicas latino-americanas e 
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b) os depais Estados soberanos do hemisfério 
ocidental sltuados totalmente ao sul do paralelo 
35O de latitude norte; e, salvo o disposto no pará- 
grafo 2 deste artigo, os que venham a sê-10, quan-. 
do admitidos pela Conferência Geral. 

2. A Conferência Geral não adotará decisão al- 
guma a respeito da admissão de uma entidade po- 
litica cujo território esteja sujeito, total ou par- 
cialmente e anteriormente a data da abertura para 
assinatura do presente Tratado, a litígio ou a re- 
clamação entre um país extracontinental e um ou 
mais Estados latino-americanos, enquanto não se 
tenha posto f im A controvérsia, mediante procedi- 
mentos pacíficos. 

ratificação e depósito 

artigo 26 

1. O presente Tratado está sujeito à ratificação 
dos' Estados signatários, de acordo com os respec- 
tivos procedimentos constitucionais. 

2. Tanto o presente Tratado como os instrumen- 
tos de ratificação serão entregues para depósito ao 
Governo dos Estados. UFidos Mexicanos, designado 
como Governo depositário. 

3. O Governo depositário enviará cópias autenti- 
cadas do presente Tratado aos Governos dos Esta- 
dos signatários e os notificará do depósito de cada 
instrumento de ratificação. 

reservas 

artigo 27 

O presente Tratado não poderá ser objeto de re- 
servas. 

entrada em vigor 

artigo 28 

1. Salvo o previsto no par6grafo 2 deste artigo, 
o presente Tratado entrará em vigor entre os Es- 
tados que o tiverem ratificado tão iogo tenham 
sido cumpridos os seguintes requisitos: 

a) entrega ao Governo depositário dos instrumen- 
tos de ratificação do presente Tratado por parte 
dos Governos dos Estados mencionados no artigo 
25 existentes na data em que se abra 6 assinatura 
o presente Tratado, e que não sejam afetados pelo 
disposto no parágrafo 2 do próprio artigo 25; 

b) assinatura e ratificação do Protocolo Adicional ' 
I anexo ao presente Tratado, por parte de todos os 
Estados extracontinentais ou continentais que te- 
nham, de jure ou de facto, responsabilidade in- 
ternacional sobre territórios situadas na área de 
aplicação do presente Tratado; 

c) assinatura e ratificação do Protocolo Adicional 
II anexo ao presente Tratado por parte de todas 
as potências que possuam armas nucleares; 

d) conclusão de acordos bilaterais ou multilaterais 
sobre a aplicação do Sistema de Salvaguardas da 
Agência Internacional de Energia Atômica, em con- 
formidade com o Aeigo 13 do presente Tratado. 

2. Ser6 faculdade imprescritfvel de qualquer Es- 
tado signatário a dispensa, total ou parcial, dos 
requisitos estabelecidos no parágrafo anterior, me- 
diante declaração que figurará como anexo ao ins- 
trumento de ratificação respectivo e que poderá 
ser formylada por ocasião do depósito deste, ou 
posteriormente. Para os Estados que façam uso 
dessa faculdade, o presente Tratado entrará em 
vigor com o depósito da declaração, ou tão pronto 
tenham sido cumprido os requisitos cuja dispensa 
não haja sido expressamente declarada. 

3. Tão logo o presente Tratado tenha entrado em 
vigor, em conformidade com o disposto no pará- 
grafo 2, entre onze Estados, o Governo depositário 
convocará uma reunião preliminar dos referidos Es- 
tados para que a Agência seja constituída e entre 
em .funcionamento. 

4. Ap6s a entrada em vigor do presente Tratado 
para todos os países da área, o aparecimento de 
uma nova potência detentora de armas nucleares 
suspenderá a aplicacão do presente Tratado para 
os países que o ratificaram sem dispensa do pará- 
grafo 1, inciso c, deste artigo e que assim o soli- 
citem, atC que a nova potència, por iniciativa pró- 
pria ou por solicitacão da Conferência Geral, rati- 
fique o Protocolo Adicional II anexo. 

emendas 

artigo 29 

1. Qualquer Parte poderá propor emendas ao pre- 
sente Tratado, entregando suas propostas ao Conse- 
lho, por intermédio do Secretário-Geral, que as 
transmitirá a todas as outras Partes Contratantes 
e aos demais signatários para os efeitos do artigo 
6. O Conselho, por intermédio do Secretário-Geral, 
convocará imediatamente, depois da reunião de 
signatários, uma reunião extraordinária da Confe- 
.rência Geral para examinar as propostas formula- 
das, para cuja aprovação se requererá a maioria 
de dois terços das Partes Contratantes presentes e 
votantes. 

vigência e denúncia 

artigo 30 . 

1. O presente Tratado tem caráter permanente e 
vigorará por tempo indeterminado, mas poderá ser 
denunciado por qualquer das Partes, mediante no- 
tificação entregue ao Secretário-Geral da Agência, 

,se a juízo do Estado denunciante ocorreram ou 
podem occrrer circunstâncias relacionadas com o 
conteúdo do Tratado ou dos Protocolos Adicionais 
I e II, anexos, que afetem seus interesses supra- 
mos, ou à paz e à segurança.de uma ou mais Par- 
tes Contratantes. 
2.. P, denúncia terá efeito três meses depois da 
entrega da notificação por parte do Governo do 
Estado signatário interessado, ao Secretário-Geral 
da Agência. Este, por sua vez, comunicará imedia- 
tamente tal notificação às demais Partes Contra- 
tantes, bem como ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas para que dè conhecimento ao Conselho de 
Seguranca e à Assembléia Geral das Na-óes Uni- 
das. Comunicará, .igualmente, ao Secretário-Geral 
da Organização dos Estados Americanos. - 
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textos autenticas e registro 

artigo 31 

O presente Tratado, cujos textos nas línguas espa- 
nhola, chinesa, francesa, inglesa, portuguesa e NS- 
M fazem igualmente fé, será registrado pelo Go- 
verno depositário, em conformidade com o Artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. O Governo depo- 
sitário notificar3 o Secretário-Geral das  Nações 
Unidas das assinaturas, ratificações e emendas de  
que seja objeto o presente Tratado, e comunicá- 
Ias-á a título informativo, ao Secretário Geral da  

'Organizaçãs dos Estados Americanos. 

artigo transitbrio 

A denúncia da declaração a que s e  refere o par& 
grafo 2 do artigo 28 está sujeita aos mesmos pro- 
cedimentos que a denúncia do presente Tratado, 
com a exceção de  que surtirá efeito na data da 
entrega da respectiva notificação. 

Em f é  do que, os  Plenipotenciários abaixo assina- 
dos, tendo' depositado seus Plenos Poderes que fo- 
rani achados em boa e devida fonna, firmam o 
preserite Tratado eni nome de  seus respectivos Go- 
vernos. 

FEITO na Cidade do México, Distrito Federal, aos 
quatorze dias do mês de fevereiro do ano d e  mil 
novecentos e sessenta e sete. 

PROTOCOLO ADICIONAL I 

Os Plenipotenciários abaixo assinados, providos de  
Plenos Poderes dos seus respectivos Goverrios, 

CONVENCIDOS de  que o Tratado para a Proscrição 
das Armas Nucleares na América Latina, nepc iado  
e assinado em cumprimento das recomendaçoes da 
Assembléia-Geral das  Nações Unidas, constantes na 
Resolução 1911 (XVIII), de  27 de  novembro de  1953, 
representa um importante passo para asòesurar a 
não-proliferação de  armas nucleares; 

CONSCIENTES de  que a não-proliferação d e  armas 
nucleares não constitui um fim em si mesma, mas 
um meio para atingir, em uma etapa posterior, o de- 
sarmamento geral e conipleto, e 

DESEJOSOS de  contribuir, na medida de  suas possi- 
bilidades, para pôr termo 5 corrida armamentista, 
especialmente no campo das arrnas nucleares, e 
para favorrcer a consolidação da paz no mundo, 
baseada no respeito mútuo e na igualdade soberana 
dos Estados, 

Convieram no seguinte: 

artigo 1 

Comprometer-se a aplicar nos territórios que, de  
jure ou de fato, estejam sob sua responsabilidade 
internacional, compreendidos dentro dos limites da 
zona geográfica estabelecida no Tratado para a 
Proscrição das  Armas Nucleares na América Latina, 
o estatuto de  desnuclearização para fins bélicos 
que se encoiitra definido nos Artigos 1, 3, 5 e 13 
d o  mencionado Tratado. 

artigo 2 

O presente Protocolo terá a mesma duração que  o 
Tratado para a Proscrição das  Armas Nucleares 
na América Latina, do qual B Anexo, aplicando-se 
a ele a s  cláusulas referentes à ratificação e de- 
núncia que figuram no corpo d o  Tratado. 

artigo 3 

O presente Protocolo entrar3 em vigor, para o s  
Estados que o houverem ratificado, na data em que  
depositem seus respectivos instrumentos de  ratifi- 
cação. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o s  Plenipotencihrios 
abaixo assinados, havendo depositado seus Plenos 
Poderes, que foram achados em boa e devida for- 
ma, assinam o presente Protocolo em nome dos 
seus respectivos Governos. 

PROTOCOLO ADICIONAL li 

Os Plenipotenciários abaixo assinados, providos de  
Plenos Poderes dos seus respectivos Governos, 

CONVENCIDOS de  que o Tratado para a Proscrição 
das Arnias Nucleares na América Latina, negociado 
e assinado em cumprimento das recornenda~ões da 
Assembléia-Geral das  Nações Unidas, constantes da 
Resolução 1911 (XVIII), de  27 de  novembro de 1963, 
representa um importante passo para assegurar a 
não-proliferaçSo de  armas nucleares; 

CONSCIENTES d e  que a não-proliferacão de  armas 
nucleares não constitui um fim em si mesma, mas 
um meio para atingir, em etapa posterior, o desar- 
mamnnto geral e coinpleto, e 

DESEJOSOS de  contribuir, na medida d e  suas possi- 
bilidades, para pôr termo 5 corrida armamentista, 
especialmente no campo das  armas nucleares, e 
para favorecer e consolidar a paz do tnundo, ba- 
seada no respeito mútuo e na igualdade soberana 
dos Estados, 

Convieram no seguinte: 

artigo 1 

O estatuto de  desnuclearização para fins bélicos , 

da América Lâtina. tal como está definido. delimi- 
tado e enunciado nas  disposições do ~ r a t a d o  para 
a Proscricão das Armas Nucleares na América Lati- 
na, do este instrumento B Anexo, será plena- 
mente respeitado pelas Partes no presente Protocolo 
em todos os  seus objetivos e disposições expressas. 

artigo 2 

Os Governos representados pelos Plenipotenciários 
abaixo assinados se  comprometem, consequentemen- 
te, a não contribuir de  qualquer forma para que, 
nos territórios aos quais se  aplica' o Tratado, em 
conformidade com o artigo 4, sejam praticados 
atos que constituam uma violação das  obrigações 
enunciadas no artigo 1 do Tratado. .,- 
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Os Governos representados pelos Plenipotenciários 
abaixo assinados se comprometem, outrossim, a 
não empregar armas nucleares e a não ameaçar 
com o seu emprego as Partes Contratantes do Tra- 

. tado para Proscrição das Armas Nucleares na AmB- 
rica Latina. 

artigo 4 

O presente Protocolo terá a mesma duração que 
o Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares 
na América Latina, do que é Anexo, e a ele se 

' aplicam as definições de território e de armas cons- 
tantes dos artigos 3 e 5 do Tratado, bem como as 
disposições relativas $I ratificação, reservas e de- 
núncia, textos autênticos e registro previstos nos 
artigos 26,27,30 e 31 do próprio Tratado. 

artigo 5 

O presente Protocolo entrará em 'vigor, para os 
Estados que o houverem ratificado, na data em 
que depositem seus res'pectivos instrumentos de 
ratificação. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plenipotenciários 
abaixo assinados, havendo depositado seus Plenos 
Poderes, que foram achados em boa e devida forma, 
assinam. o presente Protocolo Adicional em nome de 
seus respectivos Governos. 

acordo d e  assislêricia militar 
brasil-eua é denunciado 

Decreto n.0 79.376, de 11 de março de 
1977, assinado pelo Presidente Ernesto 

Geisel, pelo qual o Brasil denuncia 
o Acordo de Assistência Militar 

Brasil-EUA, de 15 de março de 1952. 

O Presidente da República Federativa do Brasil 
torna público que o Governo brasileiro denunciou, 
nesta data, o Acordo de Assistência Militar cele- 
brado entre o Brasil e os Estados Unidos da Amé- 
rica, em 15 de março de 1952, e que o referido 
acordo, de conformidade com seu Artigo XII, deixará 
de vigorar a partir de 11 de março de 1978. 

A nota de denúncia dirigida pelo hlinisthrio das 
Relações Exteriores A Embaixada dos Estados Uni- 
dos da América é apensa, por cópia, ao presente 
decreto. 

Brasília, 11 de março de 1977, 156.O da Indepen- 
dência e 89P da República. 

Ernesto Geisel 
Antonio F. Azeredo da Silveira * 

emenda atualiza ligações aeronáuticas . 
entre brasil e reino-unido 

Troca de Notas entre os Governos do Brasil e 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 

do Norte, assinadas em Brasília, em 5 de 
janeiro de 1977, para o estabelecimento de 

emendas ao Acordo sobre Transportes ABreoS 
firmado por esses países em 1946. 

PRIMEIRA NOTA 

A Sua Excelência o Senhor 
Derek S. L. Dodson, 
Embaixador do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 
n9 181/1/23, de 5 de janeiro de 1977, referente as 
negociações'~sobre transporte aéreo entre autori- 
dades aeronáuticas dos dois países, das quais resul- 
tou a assinatura da Ata Final de 5 de dezembro 
de 1975. 

2. De acordo com o parágrafo 59 da referida Ata 
Final, Vossa Excelência propóe tornar insubsistentes 
os seguintes documentos: 

i) O Anexo ao Acordo sobre Transporte Aéreo de 
1946; 

i i )  Os Quadros de Rotas I e II do Acordo sobre 
Transporte Aéreo de 1946; 

i i i )  O protocolo de Assinaturas do Acordo sobre 
Transporte Aéreo de 1946; 
iv) A Troca de Notas .assinada em junho de 1952 
nó Rio de Janeiro; 
v) O Sumário de Debates e Conclusões da Reunião 
de Consulta realizada em Londres, em junho de 
1950; 
vi) A Ata Final e o Sumário das Conclusões da 
Reunião de Consulta realizada no Rio de Janeiro, 
em junho de 1961; 
vii) A Ata Final das conversações realizadas no 
Rio de Janeiro, em março de 1964; 
viii) A Ata Final das Conversações realizadas no 
Rio de Janeiro, em abril de 1970; 
ix) A Ata Final da Reunião de Consulta realizada 
no Rio de Janeiro, em junho de 1973, conforme 
emendada pela Troca de Notas de novembro de 
1974. 

3. A esse respeito, informo Vossa Excelência de 
que o Governo brasileiro está de pleno acordo com 
as propostas acima e que a Nota de Vossa Excelên- 
cia e a presente Nota de resposta constituem regis- 
tro do Entendimento entre as Partes sobre a matéria 
a entrar em vigor a partir desta data. 

* Na pdgina 113, seç8o Comunicados e Notas, dois outros documentos sobre o assunto: a Nota do Governo bni- 
sileiro ao Embaixador norte-americano e o Comunicado de imprensa do Itamaraty. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima 
e distinta consideração. 

Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores do 
Brasil 

SEGUNDA NOTA 

A Sua Excelência o .Senhor 
Derek S. L. Dodson, 
Embaixador do Reino da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 
n9 18111122, do dia 5 de janeiro de 1977, referente 
às negociações sobre transporte aéreo entre autori- 
dades aeronáuticas do Brasil e da Grã-Bretanha, a 
respeito do Acordo assinado pelos dois paises em 
31 de outubro de 1946, emendado por troca de Notas 
de 27 de junho de 1952. 

2. Tendo em vista os resultados das negociações 
acima mencionadas e o disposto no Artigo VI1 do 
Acordo Brasil-Grã-Bretanha, Vossa Excelência pr6- 
pôs o seguinte: 

a) a substituição do Anexo ao Acordo e @os Qua- 
dros de Rotas I e II na forma disposta em anexo 
3 presente nota; 

b) a eliminação do Protocolo de Assinaturas anexo 
ao Acordo; 
c1 tornar sem efeito a troca de notas de 27 de 
junho de 1952. 

3. A esse respeito, informo Vossa Excelência de 
que o Governo brasileiro está de pleno acordo com 
as alterações acima mencionadas e que a Nota 
de Vossa Excelência e a presente Ncta de.resposta 
constituem um Acordo entre as Partes, a entrar em 
vigor a partir desta data. 

O Governo do Reino Unido .concede ao Governo . 
da República Federativa do Brasil o direito de ex- 
plorar, por intermédio de uma ou mais empresas 
aéreas designadas pelo Governo da República Fe- 
derativa do Brasil, serviços abreos na rota especi- 
ficada na Parte II do Quadro de Rotas anexo. 

A empresa ou empresas aéreas designadas por uma 
das Partes Contratantes, segundo as condições do 
P~ordo  e do presente Anexo, gozar50 no território 
da outra Parte Contratante do direito de trânsito 
e de escalas para fins não comerciais em todos 
os aeroportos 'designados para o tráfego internacio- 
nal, bem como do direito de desembarcar e em- 
barcar tráfego internacional, de passageiros, carga 
e mala postal nos pontos enumerados na Parte 
aplicável do Quadro de Rotas anexo. 

a) A capacidade de transporte oferecida pelas em- 
presas aéreas das duas Partes Contratantes deverá 
manter estreita relação com a procura do tráfego; 
b) As empresas aéreas designadas pelas Partes 
Contratantes deverão gozar de oportunidade justa 
e eqüitativa na exploração dos serviços aéreos nas 
rotas especificadas no Quadro de Rotas anexo; 
C) As emprcsas aéreas designadas das Partes Con- 
tratantes deverão tomar em consideração os seus 
interesses mútuos, a fim de n ã ~  zfetarem indevi- 
damente os respectivos serviços, quando explora- 
rem simultaneamente trechos comuns de uma rota; 

d) Os serviços explorados por uma empresa aérea 
designada segundo os termos do Acordo e este 
Anexo, terão por objetivo principal oferecer uma 
capacidade adequada à procura do tráfego entre o 
país a que pertence a empresa e o país a que se 
destina o tráfego: 
e) O direito de uma empresa aérea designada de 
uma Parte Ccntratante de embarcar e desembar- 
car, em pcntos no território da outra Parte Contra- 
tarite, tráfego internacional com destino a ou pra- 
verliente de terceiros países, em um ponto ou pon- 
tos especificados na Parte aplicável do Quadro de 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Rotas .anexo, será exercido de conformidade com 
'Excelêrlcia 0s protestos de minha perfeita estima 0s princípios gerais do desenvolvimento ordenado 
e distinta consideração. do transporte aéreo aceitos pelas duas Partes Con- 

tratantes de modo que a capacidade seja adaptada: 

Antonio F. Azeredo da Silveira 1 - à procura de tráfego entre o pais de origem 

Ministro de Estado das Relações Exteriores do e os países de destino; 

Brasil 2 - às exigências de uma exploração econamica 
dos serviços considerados; e 

AO ACORDO SOBRE TRANSPORTE AEREO 3 - B procura do tráfego existente nas regiões 
atravessadas, respeitados os interesses dos serviços 
locais e regionais. 

I 

O Governo da República Federativa do Brasil con- 
V 

cede ao Governo do Reino Unido o direito de As autoridades aeronáuticas das Partes Contra- 
explorar por intermédio de uma ou mais empresas tantes consultar-se-ão a pedido de uma delas a f im 
aéreas designadas pelo Governo do Reino Unido, de determinar se os p~incipios enunciados em IV, 
serviços aéreos na rota especificada na Parte i do supra, estão sendo observados pelas empresas aé- 
Quadro de Rotas anexo. reas designadas pelas Partes Contratantes, e, em 
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particular, para evitar que uma proporção injusta . de tráfego seja desviada de qualquer das empresas 
designadas. . . 

a) As ~utoridades 'aeronáuticas de uma das Par- 
tes Contratantes fornecerão às Autoridades aero- 
náuticas da outra Parte, a pedido destas, periodica- 
mente ou a qualquer tempo, os dados estatísticos 
que sejam razoavelmente solicitados, para a veri- 
ficação da capacidade oferecida pela empresa ou 
emoresas aéreas designadas da outra Parte Con- 
tratante, nos serviços Convencionados. Esses dados 
deverão conter todas as informacões necessárias 
para se determinar o volume de tráfego, bem como 
os pontos de embarque e desembarque de tal trá- 
fego. 

b) Em aditamento ao parágrafo "a" acima, a em- 
presa ou empresas aéreas designadas por uma das 
Partes Contratantes, deverá, se solicitado pelas 
Autoridades aeronáuticas da outra Parte, fornecer 
estatísticas relativas ao transporte de passageiros 
e carga de quinta liberdade primária. 

Na operação de um serviço acordado em qualquer 
rota especificada, uma empresa aérea de uma das 
Partes Contratantes poderá substituir uma aerona- 
ve por outra (mudança de bitola) em um ponto 
do território da outra Parte Contratante somente 
nas seguintes condições: 

1 - que a substituição se justifique por motivos 
de economia de operação; 

2 - que a aeronave utilizada no trecho da rota 
mais distante do ponto terminal no território da 
primeira Parte Contratante, não tenha capacidade 
maior do que a usada no trecho mais próximo da- 
quele ponto; 

3 - que a aermave utilizada no trecho mais dis- 
tante, operará apenas em ligação e como extensão 
do serviço executado pela aeronave usada no tre- 
cho mais próximo, e os horários devem assim esta- 
belecer; a primeira aeronave deverá chegar ao pon- 
to de mudança de bitola com o propósito de trans- 
portar trifego transferido de, ou a ser transferidc 
para, a aeronave usada no trecho mais próximo; 
e que sua capacidade seja determinada principal- 
mente em função desse objetivo; 

4 - que haja um volume adequado de tráfego em 
trânsito; 

5 - que a empresa aérea não se apresente ao pú- 
blico, por meio de anúncios ou de qualquer outra 
maneira, como fornecedora de um serviço que tem 
origem no ponto onde é feita a mudança de bitola; 

6 - que todas as providências que se tomem com 
relação à mudança de bitola obedeçam às condi- 
ções da Seção IV deste anexo; 

7 - que em ligação com qualquer vôo para o 
territ6rio onde 6 feita a mudança de bitola, so- 

. mente um vôo poderá ser realizado para fora desse 
território; e 

8 - que a aeronave utilizada no. trecho mais dis- 
tante deverá prosseguir para um território que náo 
o de qualquer das Partes Contratantes. 

a) Nos parágrafos que se seguem, o termo "tari- 
fa" significa os preços a serem pagos pelo trans- 
porte de passageiros e carga, e as condições sob 
as quais se aplicam esses preços, inclusive preços 
e condições, por serviços de agenciamento e outros 
auxiliares, mas excluindo a remuneração e condi- 
ções pelo transporte de mala postal. 

b) As tarifas a serem cobradas pelas empresas 
aéreas designadas de uma das Partes Contratan- 
tes para ou do território da outra Parte Contra- 
tante, serão estabelecidas a niveis razoáveis to- 
mando-se na devida conta todos os fatores relevan- 
tes, inclusive custo de operação, lucros razoáveis 
e as tarifas de outras empresas aéreas. 

C) As tarifas referidas no parágrafo (b) desta Se- 
ção, serão estabelecidas, se possível, com a con- 
cordância das empresas aéreas designadas por am- 
bas as Partes Contratantes, ap6s serem consulta- 
das outras empresas aéreas que operam em toda 
a. rota ou em parte dela, e, sempre que possível, 
chegar-se-á a tal acordo pelo uso do mecanismo 
da Associação Internacional de Transporte Aéreo - 
IATA - para o estabelecimento de tarifas; 

d) As tarifas assim acordadas deverão ser subme- 
tidas à aprovação das Autoridades aeronáuticas de 
ambas as Partes Contratantes pelo menos sessenta 
(60) dias antes da data proposta para sua intro- 
dução. Em casos especiais esse prazo poderá ser 
reduzido, sujeito a acordo das referidas Autori- 
dades; 

e) Essa aprovação poderá ser dada expressamente; 
se nenhuma das Autoridades aeronáuticas comu- 
nicar sua desaprovação dentro do prazo de trinta 
(30) dias a partir da data da sua apresentação, de 
acordo com o parágrafo (d) desta Seção, conside- 
rar-se-á que essas tarifas foram aprovadas. No caso 
do período de apresentação vir a ser reduzido, 
conforme estipulado no parágrafo (d), as Auto- 
ridades aeronáuticas poderão concordar também 
em que seja reduzido para menos de trinta (30) 
dias o prazo para notificação da desaprovação; 

f) Se não for possível chegar a acordo sobre uma 
tarifa de conformidade com o parágrafo (c) desta 
Seção ou se as Autoridades aeronáuticas não pu- 
derem chegar a acordo sobre qualquer tarifa que 
Ihes for submetida nos termos do parágrafo (d) 
desta Seção, a divergência será resolvida de con- 
formidade com as disposições do Artigo VIII do 
Acordo sobre Transporte Aéreo, de 31 de outubro 
de 1946; 

g) Tendo presente o parágrafo (h) desta Seção, 
uma tarifa estabelecida de conformidade com o 
previsto nesta Seção, ficar9 em vigor até que uma 
outra venha a ser estabelecida; 

h) Em virtude do parágrafo (g) desta Seção, uma 
tarifa poderá ser prorrogada: 

1 - quando tiver prazo de validade, at4,doze (12) 
meses após a data prevista para o seu termino; 
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2 - quando não tiver prazo de validade at6 doze 
(12) meses após a data em que a empresa ou as 
empresas aéreas designadas de uma das Partes 
Contratantes, ou de ambas, proponham por escrito 
uma nova tarifa as Autoridades Aeronáuticas das 
Partes Contratantes. 

i) A empresa ou empresas designadas por uma 
das Partes Contratantes não concederão, por si ou 
através de qualquer intermediário, direta ou indi- 
retamente, descontos ou quaisquer reduções de 
tarifas em vigor, a não ser aquelas aprovadas por 
ambas as Partes Contratantes. 

0 s  horários propostos deverão ser submetidos pelas 
empresas designadas de cada Parte Contratante às 
Aiitoridades Aeronáuticas da outra Parte, para apro- 
vação, pelo menos quarenta e cinco (45) dias antes 
da data em que deveráo começar a vigorar. Tais 
horários deverão indicar o tipo, modelo e confi- 
guração das aeronaves utilizadas, bem como a fre- 
qüência dos s e ~ i ç o s  e as escalas. 

Cada Parte Contratante concede à outra Parte Con: 
tratante o direito as duas empresas designadas de 
transferirem. o excedente entre as receitas e as 
despesas de accrdo com as formalidades cambiais 
em vigor no território de cada Parte Contratante, 
que concederá as necessárias facilidades para tal. 
Essas transferências deverão ser efetuadas às ta- 
xas em vigor no mercado de câmbio aplicáveis aos 
pagamentos da espécie. 

Uma empresa designada por uma das Partes Con- 
tratantes terá o direito, obedecendo às leis e re- 
gulamentos da outra Parte Contratante, a trazer e 
manter no território da outra Parte contratante os 
seus próprios representantes e o respectivo pes- 
soal técnico e comercial de acordo com as neces: 
sidades dos serviços aéreos. 

g, 
QUADRO DE ROTAS DO ANEXO AO ACORDO 
SOBRE TRANSPORTE AÊREO 

parte I - rota do reino unido 

Pontos do Reino Unido - Madri - Lisboa Casa- 
blanca - Las Palmas - Dacar - Freetown - 
Mcnrovia - Lagos - Recife - Rio de Janeiro - 
São Paulo - Assunção - Montevidéu - Buenos 
Aires - Santiago do Chile. 

. . 
parte I 1  - rota do brasil 

Poritos do Brasil, via Africa Ocidental elou pontos 
intermediários e Eutopa para Londres elou Man- 
chester e daí para Arnsterdam ejou Países Escan- 
dinavos. 
Notas: a. As rotas acima poderão ser operadas 
em ambas as direções. 
b. Uma empresa aérea designada pode, em uin 
ou em tcdos os vôos, uperar as escalas na ordem 
desejada. 

c. Uma empresa aérea designada pode em um ou 
em todos os v6os omitir escalas em qualquer dos 
pontos da sua Rota acima mencionada, contanto 
que os serviços comecem ou terminem num ponto 
no território da Parte Contratante da empresa de- 
signada. 

os dois memorandos 
firmados com o canadá 

Memorando de Entendimento para 
desenvolvimento de "Coojieração 

Tripartite" com os paises em' desenvolvimento 
e Memorando de Entendimento para 

implementaçáo do Segundo Programa 
Nacional de Cooperaçáo Tbcnica 

, Brasil-Canadá, firmados em Brasília, 
em 13 de janeiro de 1977, pelos 

Chanceleres Azeredo da Siiveira e 
Donald Campbell Jamieson. 

memorando para 
coogieraçio fripariite . 

C Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Canadá 

Reconhecendo os estreitos laços de amizade e de 
entendimento existentes entre si; 

Desejosos de conjugar recursos e esforçoç na ela- 
boração de um programa de cooperaçã:, com paises 
em desenvolvimento, estão de acordo eni que: 

1. O Governo da República Federativa do Brasil, 
por intermédio do Ministério das Relaçõss Exterio- 
res, e o Governo do Cqnada, por intermédio da 
Agência Canadense de Desen\~olvimento Interna- 
cional, deverão realizar consultas com vistas a 
uma nova forma de cooperação com os países em 
desenvolvimento, denominada, a seguir, "Coopera- 
ção Tripartite". 

2. Os setores, a serem objeto de consultas entre 
o Ministério das Relaçóes Exteriores do Brasil e 
a Agência Canadense de Desenvolvimento Interna- 
cional, a f im de implementar a cooperação técnica 
tripartite com paises em desenvolvimento, com- 
~reenderão ~roblemas cruciais. tais como a Dro- 
dução e disiribuiçáo de alimentos, construção' de 
mxadias. desenvolvimento rural. educacáo e for- 
maçáo tecnica, saúde pcblica e geração de energia. 

3. O Ministério das Relações Exteriores do Brasil 
e a Agência Canadense de Desenvolvimento Inter. 
nacional comprometem-se a, periodicamente, trocar 
informações sobre projetos de cooperação que 
aspirem realizar juntamente com paises em desen- 
volvimento no quadro da Cooperaçáo Tripartite, 
sem prejuízo da formulação e execuçáo de seus 
projetos bilaterais de cooperaçáo. , 
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. . 
4. O MinistBrio das Relações Exteriores do Brasil pelos dois paises. Os 23 projetos que compõem o 
e a Agência Canadense de Desenvolvimento Inter- II PNCT, em anexo, são descritos nos relatórios 
nacional convêm em que todo projeto ou programa relativos a miss0es de peritos canadenses ao Brasil, 
de Cooperação Tripartite com países em desenvol- a treinamento de técnicos brasileiros no Canadá, 
vimento deverá ser objeto de entendimentos espe- assim como equipamentos a serem utilizados, e a 
cificos entre eles e aqueles terceiros países. contribuição da contrapartida brasileira. 

5. O presente Memorando de Entendimento en. 6. Este Memorando de Entendimento orientará a 
trará em vigor na data de hoje e terá vigência implementa~ão dos projetos listados no Segundo 
por um período de cinco (5) anos, a menos que Programa Nacional de Cooperação Técnica entre O 

uma parte ou ambas as partes desejem denunciá-lo, e 0 Canadá. 
caso em que deverá ocorrer comunicação prévia 
de seis (6) meses. 

memorando sobre o I1 programa 
nacional de cooperação técnica 

canadá financia 
programas brasileiros 

O Governo do Canadá e o Governo da República Acordo Brasil-Canadá para empr6stimo 
Federativa do Brasil concordam em: de 5 milhõrs de dólares canadenses 

1. O II Programa Nacional de Cooperação.Técnica 
entre, os dois Países consiste em 23 projetos, a 
serem implementados durante o período 1977/1981, 
sendo quatro na área de Educação, um na área 
de Agricultura e dezoito referentes ao setor da 
Ciência e Tecnologia. 

2. O II Programa Nacionlil de Cooperação Técnica 
(I1 PNCT) constitui valiosa contribuição para o 
desenvolvimento científico e tecnológico do Brasil, 
concentrando recursos canadenses da ordem de 
Cdn$ 17,8 milhões e de Cr$ 627,4 milhões de contra- 
partida brasileira (aproximadamente CdnS 62,7 
milhões). 

3. As áreas cobertas pelos 23 projetos de coope- 
ração técnica constantes do II PNCT abrangem 
aperfeiçoamento profissional, eletricidade, pesca, 
geologia, telecomunicações, desenvolvimento flo- 
restal e agrícola, deserivolvimento iirbano, alimen- 
tação e informática. Cinco dos projetos mencio- 
nados deverão ser im~iementados com os recursos 
provenientes do contrato de empréstimos acima 
mencionado, no valor de CdnS 5 milhões. e nas 
áreas de teiecomunicações; treinamento de.pessoal 
no setor de eletricidade; prospecção, processa- 
mento e engenharia mineral; prsquisas de energia 
elétrica e serviçcs de consultorias técnicas em 
geral. 

4. O 11 PNCT sublinha o interesse brasileiro em 
receber assistência técnica canadense no setor de 
Ciência e Tecnologia, pois 78% dos projetos apre- 
sentados a ele se referem. Essa concentração nos 
setores mencionados reflete as prioridades para o 
desenvolvimento brasileiro, segundo o II Plano Na- 
cional de Desenvolvimento (1975179). Determina, 
também, a orientação das diversas instituições 
brasilniras para a elaboração dos seus respectivos 
projetos, os quais foram aprovados pelos dois 
países. 

5 .  A apresentação dos projetos sob a forma de 
um Programa Nacional de Cooperaçáo Técnica, 
satisfaz um objetivo comum de concentrar as ati- 
vidades de arnbas as Partes. assegurando assim a 

a programas brasileiros de treinamento, 
assistência técnica e adrninistracào 

de projetos, assinado em ~rasí i ia,  
em 13 de janeiro de 1977, 

pelos Ministros das Relações Exteriores, 
Azeredo da Silveira. e da Fazenda. 

Mário Henrique Simonsen, e -  pelo Chanceler 
canadense, Donald Campball Jamieson. 

Considerando que, em apoio ao seu programa de 
desrnvolvimento, o Governo da República Federa- 
tiva do Brasil (doravante denominado Brasil), neste 
ato representado pelos Ministros das Relações 
Exteriores e Ministro da Fazenda. deseiam asse- 
gurar o financiamento de um programa de treina- 
mento. assistência técnica e administracão de 
projetos; 

E considerando que o Governo do Canadá (dora- 
vante denominado Canadá), neste ato representado 
pelo Secretário de Estado dos Negócios Estran- 
geiros, está disposto a fazer um empréstimo para 
desenvolvimento, para atender àquele objetivo, 

,nos termos e condições previstos neste Acordo; 

Conseqüentemente, as duas Partes concordam no 
seguinte: 

artigo i 

SEÇAO 1.01 - O Canadá colocará à disposição 
do Brasil, nos termos e condições a seguir fixados, 
um empréstimo no valor máximo de cinco milhões 
de dólares canadenses (Cdn$ 5.000.000). 

SEGÁO 1.02 - O Canadá abrirá na sua contabili- 
dade, no Canadá, uma Conta de Empréstimo em 
nome do Brasil, na qual creditará o valor total do 
Empréstimo. Retiradas, pagamentos e desembolsos 
poderão ser feitos contra a Conta do Empréstimo, 
segundo o estabelecido neste Acordo. 

SECA0 1.03 - O Brasil pagará juros de três por 
cento (3%) ao ano.sobre o valor desembolsado do 

utilização mais efetiva doç' recursos empregados Empréstimo. 
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SEÇAO 1.04 - A amortização do principal será 
feita em quarenta e seis (46) parcelas semi-anuais, 
cada uma das quais a vencer e a ser paga em 
31 de março e em 30 de setembro, de cada ano, 
a partir de 31 de março de 1951 e terminando a 30 
de setembro de 2006. As primeiras quarenta c cinco 
(45) parcelas semi-anuais seráo no valor de cento e 
oito mil dólares canadenses (CdnS 105.000,OO) cada 
uma, e a parcela final será no valor de cento e 
quarenta mil dólares canadenses (Cdn$ 140.000,OO). 

SEÇAO 1.05 - O pagamento dos juros será efetuado 
eni parcelas semi-anuais a vencerem e a serem 
pagas em 31 de março e 30 de setembro de cada 
ano, a partir da primeira retirada do principal. 
0 s  juros serão calculados na base de 365 dias, 
aplicando-se a taxa correspundente ao número de 
dias efetivamente decorridos. 

SEÇAO 1.06 - Todos os pagamentos e amortiza- 
ções, como estab?lecido no Artigo I deste instru- 
mento, serão aplicados primeiramente no paga- 
mento de quaisquer juros devidos e, s& então a 
amortização do principal. 

SEÇÁO 1.07 - O Brasil terá a prerrogativa de 
antecipar a amortização do principal, no todo ou 
em parte, em qualquer data, sem prévia notifi- 
cação ao Canadá. O montante de qualquer dessas, 
amortizações' antecipadas será aplicado primeira- 
mente rio pagamento de qualquer juro devido e, 
só então, às parcelas do principal remanescente, 
pagáveis na ordem inversa de seu vencimento. 

SEÇAO 1.08 - Todos os pagamentos e amortiza-. 
çóes previstos neste documento seráo feitos pelo 
Brasil em dólares catiaderises a Recebedoria Geral 
do Canadá e serão considerados pagos quando 
recebidos pela Recebedoria Geral do Canadá. 

SEÇAO 1.09 - O principal e todos os juros do 
Empréstimo deverão ser pagos ao Canadá sem 
quaisquer deduções e, mais particularmente, deve- 
rão ser livres de taxas, 6nus e quaisquer outras, 
restrições impostas pelas leis brasileiras e por 
aquelas vigentes em seus territórios, divisões ou 
subdivisões administrativas, políticas c& judiciárias. 

SEÇAO 1.10 - As Partes concordam em promover 
negociações, seja a pedido do Brasil, seja do 
Canadá, visando a acelerar os pagamentos devidos 
à Recebedoria Geral do Canadá nos termos deste 
Acordo, antes da data prevista para vencimento 
e pagamento da primeira amortização do principal. 
O Brasil e o Canadá determinarão, conjuntamente, 
se essa aceleração deve ocorrer com base na capa- 
cidade do Brasil em efetuar uma mais rápida liqui- 
dagão de suas obrigações, levando em conta' sua 
situação financeira e econômica interna e externa. 

artigo I1 

a utilização do emprkstimo 

SEÇAO 2.01 - Com exceção do que, de outra 
forma, for especificamente aceito pelo Canadá, os 
recursos do Emprkstimo deverão ser utilizados pelo 
Brasil exclusivamente para o financiamento de um . 
programa de treinamento, assistência técnica e 
administração de projetos, assim como equipamento, 

conforme descrito no Anexo "A", e os procedimen- 
tos para sua aquisição e seu pagarnento serão 
aqueles fixados no Anexo ",BW. Cada Anexo poderá 
ser objeto de modificações subseqüentes que ve- 
nham a ser acordadas entre o Canadá e o Brasil. 

SEÇAO 2.02 .- Serviços e equipamentos a serem 
financiados com os recursos do Empréstimo serão 
usados exclusivamente na implementação de pro- 
jetos: os bens e serviços adquiridos no Canadá e 
financiados com os recursos do Empréstimo deverão 
ter um conteúdo canadense total de não menos 
que sessenta e seis e dois terços por cento 
(56 2/3%), a menos que de outra forma seja acor- 
dado pelo Canadá. 

SEÇAO 2.03 - Serviços e equipamentos contrata- 
dos ou adquiridos antes da vigência deste Acordo 
não poderão ser financiados com.os recursos do 
Empr~stimo, a não ser que haja concordância do 
Canadá neste sentido. 

SEÇAO 2.04 - Os recursos do Empréstimo não . 
poderão ser utilizados pelo Brasil para pagamento 
dos custos de quaisquer taxas, emolumentos ou 
direitos alfandegários cobrados direta ou indireta- 
mente pelo Brasil sobre os serviços, materiais ou 
equipamentos necessários ao desenvolvimento do 
programa. . 

artigo I11 

retiradas de recursos do emprt5stimo 

SEÇAO 3.01 - As retiradas serão consideradas 
como tendo ocorrido nas datas em que sejam feitos 
pagamentos pelo Canadá, quer diretamente ao 
Brasil ou a seu representante autorizado, quer a 
firmas ou instituições bancjrias, por s e ~ i ç 6 s  pres- 
tados nos termos deste Acordo. 

SEÇAO 3.02 - Sujeito às condições e limitações . 
aqui estabelecidas, o Brasil estará autorizado a 
fazer retiradas da Conta de Empréstimo das im- 
portâncias necessArias pa!a cobrir os custos dos 
equipamentos e serviços considerados qualificados 
para financiamento, na niedida em que tais impor- 
tâncias se tornem devidas e pagáveis, em confor- 
midade com o estabelecido no Anexo "B". 

SEÇÃO 0.03 - O Brasil ou seu representante auto- 
rizado fornecerá ao Canadá uma cópia de cada 
contrato para aquisição de equipamentos e serviços 
para os quais devam ser efetuadas quaisquer 
retiradas. 

SEÇÃO 3.04 -- Retiradas de rectirsos da Conta . 
de Empréstimo poderão ser feitas em favor das 
pessoas ou agências aesignadas pelo Brasil e atei- 
tas pelo Canadá. 

SEÇAO 3.05 - Em cada mês o Brasil ou o seu 
representante autorizado submeterá ao Canadá 
uma "Solicitação de Retirada" das importâncias 
que tenham sido ou devam ser pagas naquele mês, 
a menos que de outra forma scja acordado pelo 
Canadá. 

SEÇAO 3.06 - O Brasil ou o seu representante 
autorizado fornecerá ou determinará sejam .fome- 
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cidos ao Canadá, quando por este razoavelmente 
solicitados, os documentos - e  outros comprovantes 
relativos Ci "Solicitacão de Retirada", dccumentação 
essa que deve ser suficiente em forma e em subs- 
tância para evidenciar que os recursos a serem' 
retirados serão aplicados. de acordo com os obje- 

' tivos do programa financiado pelo Emprkstimo. 

artigo I V  

cancelamento o suspensão 

SEÇAO 4.01 - O Brasil pode, mediante notificacão 
escrita ao Canadá, com sessenta (60) dias de ante- 
cedência, cancelar todo o Empréstimo ou qualquer 
parte dele ainda não comprometida pelo Brasil 
anteriormente à data da notificação. 
SEÇAO 4.02 - No caso de qualquer dos eventos 
a seguir relacionados ocorrerem ou continuarem a 
ocorrei, o Canadá pode, mediante notificação es- 
crita ao Brasil, com sessenta (60) dias de antece- 
dência, suspender, no todo ou em parte, o direito 
do Brasil de retirar recursos da Conta de Emprés- 
timo, esclarecendo as razões deste ato ou, quando 
for o caso, considerar vencidos o montante do 
principal e dos juros restantes e pagáveis imedia- 
tamente: 
a) Inadimplência do Brasil na amortizar,áo do 
principal ou em quaisquer outros pagamentos ou 
amortizações devidos nos termos deste Acordo e 
seus Anexos; 
b) Inadimplência por parte do Brasil no cumpri- 
mento de quaisquer obrigações assumidas nos ter- 
mos deste Acordo; 
C) Qualquer situação extraordinária que impeça o 
Brasil de cumprir suas obrigações na forma esta- 
belecida por este Acordo. 
No caso de a suspensão ocorrer e se prolongar pcr 
trinta (30) dias, o Canadá pode, mediante notifica- 
ção escrita ao Brasil, com sessenta (60) dias de 
antecedência, cancelar a parte do Empréstimo ain- 
da não desembolsada até a data da notificação. 
SEÇAO 4.03 - Se o valor total do Empréstimo não 
for comprometido pelo Brasil para aplicação nos 
objetivos previstos, num prazo de três anos após 
a conclusão do Acordo, o saldo respectivo será can- 
celado pelo Canadá através de notificação escrita, 
com sessenta (60) dias de antecedência e a par- 
cela ou as parcelas finais das amortizações a se- 
rem pagas ficarão reduzidas no mesmo montante. 
Durante este perícdo, o Brasil pode continuar a 
assumir ccmpromissos, por conta do Empréstimo. 
Analogamente, se o valor total do Empréstimo as- 
sim comprometido pelo Brasil não for desembol- 
sado num prazo de cinco (5) anos ap6s a conclusão 
do Acordo, o saldo será cancelado, mediante noti- 
ficação escrita do Canadá, com sessenta (60) dias 
de antecedência, ficando reduzidas a parcela ou 
parcelas finais das amortizações no mesmo mon- 
tante. 

artigo V 

disposições gerais 

SEÇAO 5.01 - O Brasil se comprometerá a de- 
senvolver, executar e manter os programas objeto 

deste instrumento com a necessária diligência e 
eficiência, bem assim, em conformidade com prá- 
ticas financeiras e técnicas adequadas. 

SEÇAO 5.02 - O Canadá e o Brasil cooperarão 
plenamente no sentido de assegurar sejam alcan- 
çados os objetivos do Empréstimo, e cada Parte 
fornecerá h outra, quando razoavelmente solicita- 
do, .todas as informações relacionadas à situação 
geral do Empréstimo. O Brasil informará ao Cana- 
dá, tão logo seja possível, a respeito de qualquer 
circunstância ou contingência que interfira, ou 
ameace interferir, na consecução dos objetivos do 
Empréstimo, ou sobre qualquer evento ligado a 
tal circunstância ou contingência. 

SEÇAO 5.03 - O Brasil proporcionará a represen- 
tantes autorizados do Canadá oportunidades razoá- 
veis para visitar qualquer parte do território do Bra- 
sil, para fins ligados a este Acordo de Emprés- 
timo. 

SEÇAO 5.04 - Fica entendido e acordado pelo Bm- 
si1 e o Canadá que todos os Artigos e Anexos "A" 
e "B" fazem parte integrante do presente Acordo. 

SEÇAO 5.05 - Ajustes Complementares serão assi- 
nados para a execução de projetos a serem finan- 
ciados com os recursos deste Empréstinio. Os Ajus- 
tes Complementares farão referência específica a 
este Acordo e serão considerados como ajustes ad- 
ministrativos e não criando obrigações face ao di- 
reito internacional. 

artigo V I  

comunicações 

SEÇAO. 6.01 - Quaisquer comunicações ou do- 
cumentos fornecidos, elaborados ou enviados tanto 
pelo Brasil como pelo Canadá, nos termos deste 
Acordo ou qualquer de seus Anexos, deverão ser 
feitos por escrito e serão considerados como efe- 
tivamente fornecidos, elaborados ou enviados à Par- 
te à qual estejam endereçados, na data da sua en- 
trega - em mãos, pelo correio, telegrama, cabo- 
grama ou radiograma nos respectivos endereços, 
isto é: 

Para o Brasil: 

Secretaria de Cooperação Econômica e Técnica In- 
ternacional (SUBIN) 
da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Re- 
pública 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 7, 9.0 andar 
Brasília, DF 
Telex n.0 061-1146 

Pa~a  o .  Canadá: 

Presidente da 
Agência Canadense para o Desenvolvimento Inter- 
nacional (CIDA) 
122 Bank Street, 
Ottawa, Ontario 
Canada KLA OG4 
Telex n.O 053-4140 . 
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ANEXO B SEÇAO 6.02 - Qualquer das Partes deste instm- 
mento pode, mediante notificação escrita à .  outra 
Parte, mudar o endereço para o qual qualquer 
comunicação deva ser endereçada. 

SEÇAO 6.03 - Todas as comunicações e documen- 
tos relativos a este Acordo serão feitos em portu- 
guês, inglês ou francês. 

artigo Vil  

assinatura simultanea do acordo 

SEÇAO 7.01 - Este Acordo será assinado simul- 
taneamente em seis originais - dois em portu: 
gues, dois em inglês e dois em francês - sendo 
qualquer um deles considerados como original. 

SEÇAO 7.02 - Este Acordo e os Anexos "A" e "8" 
que o acompanham e o integram podem ser retifi- 
cado~, sempre que necessário, mediante concor- 
dância de ambas 3s. Partes. As retificações ao tex- 
to do Acordo propriamente dito devem ser feitas 
através de um instrurnento formal assinado por 
representantes autorizados. Retificações aos Ane- 
xos, no entanto, podem ser feitas mediante troca 
de riotas entre o Brasil e o Canadá. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devi- 
damente autorizados por seus respectivos Gaver- 
nos para esse fim, firmaram este Acordo. 

Feito em seis originais, em Brasilia, no dia 13 de 
janeiro de 1977, nas línguas portuguesa, inpiesa e 
francesa, cada qual considerado igualmente autên- 
tico. 

O presente Acordo de Empréstimo entrará em vigor 
nesta data. 

ANEXO A 

o USO do empréstimo 

1. O projeto consiste na participação canadense 
no financiamento de assistência técnica ao Go- 
verno brasileiro. 

2. O objetivo do projeto será o fornecimento dos 
serviços de consultores e peritos, treinamento de 
pessoal brasileiro no Canadá e aquisição de equi- 
pamentos. 

3. O Empréstimo será usado exclusivamente para: 

a) custo de serviços de consuitores e peritos. 

b) custo do treinamento de pessoal brasileiro no 
Canadá, de acordo com os regulamentos da Agên- 
cia Canadense para o Desenvolvimento Internacio- 
nal (CIDA). 

c) custo de equipümcntos adquiridos no Canadá 
e os de transporte até o porto canadense de em- 
barque. 

4. Os Fundos do Empréstimo serâo usados para 
financiar a iniplernentaçáo de projetos aprovados 
entre o Brasil e o Canadá. 

administração do ernpr6stimo 

1. O Governo do Canadá atuará através da Agên- ' 

cia Canadense para o Desenvolvimento Internacio- 
nal (CIDA) para os propósitos deste Empréstimo. 

2. seleção dos peritos canadenses 

2.1. A seleção de peritos será responsabilidade 
do Brasil, que pode solicitar assistência da CIDA 
para identificar, selecionar e recrutar os peritos. 
2.2. O Brasil submeterá os nomes de todos os 
candidatos à CJDA para aprovação. 
2.3. Todos os contratos serão negociados com os 
peritos de acordo com os regulamentos da CIDA 
para os seus próprios cooperantes. 
2.4. Todos os contratos de peritos de\/eráo ser 
aprovados pela CIDA anteriormente à sua assina- 
tura. 

3. seleção de firmas e instituições de consailtoria 
canadenses 

3.1. O Brasil será responsável pela negociação 
do contrato, mas a finalidade do trabalho e as ba- 
ses de pagamento estarão sujeitas a aprovaçáo 
prévia do Canadá. 

3.2. A CIDA poderá aditar a lista de firmas ou 
instituições siibrnetidas pelo Brâsil; e o Brasil ob- 
terá propostas escritas dessas firmas ap6ç a apro- 
vação. A avaliação das propostas e a seleção da 
firma que o Brasil deseja contratar será feita pelo 
Brasil com base em: 
3.2.1 - a qualificação da firma ou instituição para 
executar o s e ~ i ç o ;  
3.2.2 - os projetos do mesmo tipo que a firma 
ou instituição tenha executado, com sucesso, no 
passado; 
3.2.3 - o tamanho do quadro de funcionários da 
firma ou instituição; 
3.2.4 - o volume de trabalho já contratado e a 
medida em que o pessoal qualificado necessário 
estará disponível; 
3i2.5 - os principais indicadores e qualificaçóes 
das firmas ou instituições que são responsáveis 
pelos trabalhos, os períodos de sua contrataçáo e 
a proporção de técnicos contratados temporaria- 
mente sobre os dos seus quadros permanentes. 
3.2.6 - os métodos de implernentaçáo e controle 
propostos pela firma ou instituição para o tra- 
bal ho. 

3.3. De acordo com ética profissional, as firmas 
o11 instituições não serão solicitadas a competir 
entre si na base de honorárics. Elas seráo selecio- 
nadas principalmente na base de experiência com- 
parada, quadro de funcionários e capacidade téc- 
nica no setor. Esses elementos; assim como hono- 
rários, serão levados em consideração na seleção 
final de firmas e instituiçóes. 
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4; seleção de pessoal brasileiro para treinamento 
' no canadh (treinandos): 
4.1. A seleção--de treinandos brasileiros será de 
responsabilidade do Brasil. 
4.2. O Brasil submeterâ os nomes de todos os 
treinandos h CIDA para a aprovação. 

4.3. 0 s  custos decorrentes do treinamento de 
pessoal brasileiro deverão estar de acordo com os 
regulamentos da CIDA. 

5. procedimentos para aquisição de equipamentos: 

5.1. O Brasil realizará licitações de equipamentos 
para os projetos, tendo como base uma lista re- 
presentativa de fornecedores canadenses. 

5.2. Uma cópia do convite de licitação, acompa- 
nhada de uma lista dos fornecedores canadenses 
convidados, será enviada pelo Brasil h CIDA. 
5.3: ~ada'fornecedor canadense convidado h lici- 
tação será instruído a: 
5.3.1 - enviar uma cópia de sua proposta a CIDA, 
ao mesmo tempo que a proposta for enviada ao 
Brasif; 
5.3.2 - anexar à cópia da proposta enviada 3 
CIDA um Formulário de Conteúdo Canadense pre- 
enchido; 
5.3.3 - uma cópia do Formulário de Declaração 
de Conteúdo Canadense não deverá acompanhar a 
proposta submetida ao Brasil, com exceção da in- 
formação contida no item sete (7) do Formulário 
de Conteúdo Canadense; 
5.3.4 - -incluir na sua proposta a seguinte citação: 
"Certificamos que os bens aqui encomendados são 
para exportação. O preco de fatura deverá excluir 
Taxas de Venda, Direitos Alfandegários Reembolsá- 
veis e Imposto de Consumo incidentes sobre os 
bens ou partes, e sobre os componentes incorpo- 
rados a esses bens. Os bens estão previstos no 
projeto número da Agência Canadense para 
o Desenvolvimento Internacional". 
5.3.5 - os equipamentos deverão ser cotados a 
preços que incluam o custo de transporte até o 
porto canadense de embarque (FAS). 

5.4. Nos itens de fornecedor exclusivo, os pre- 
ços deverão ser negociados. 
5.5. O Brasil, após analisar as propostas, deverá 
obter a concordância prévia da CIDA antes de fir- 
mar contratos de aquisição. 
5.6. O Brasil providenciará o frete-e o seguro ne- 
cessários através de um transportador marítimo de- 
signado. 

6. fundo rotativo 

6.1. Para implementação de projetos do tipo "um- 
brella", o Canadá, a pedido do Brasil, poderá con- 
cordar com o estabelecimento de um fundo ro- 
tativo. 
6.2. Deverá ser assinado um ajuste complementar, 
no qual os procedimentos para o uso do fundo ro- 
tativo deverá0 ser estabelecidos. 

6.3. Os procedimentos descritos nos itens 2, 3 e 
5 acima mencionados não se aplicarão As operações 
financiadas pelo fundo rotativo, a não ser que de 
outra forma seja acordado no ajuste complementar. 

7. procedimentos para pagamento 

7.1: Os procedimentos para pagamento individual 
deverão ser acordados com cada instituição brasi- 
leira responsável no projeto. 

. acordo sobre transporte aéreo 
entre brasil e iraque 

Acordo sobre Transporte ABreo entre o Brasil 
e o Iraque, firmado em Brasilia pelo Chanceler 

Azeredo da Silveira e pelo Embaixador 
iraquiano no Brasil, Jihad G. Karam, em 21 de 

janeiro de 1977. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
Governo da República do Iraque, 

aqui chamados de "Partes Contratantes", 

Havendo ratificado a Convenção de Aviação Civil 
Internacional, aberta para assinaturas em Chiczgo 
em 7 de dezembro de 1944, 

E desejando celebrar um Acordo sobre Serviços de 
Transporte Aéreo Regular entre seus respectivos ter- 
ritórios, 

Havendo, adequadamente, designado Representantes. 
credenciados para esse fim, os quais concordaram 
com o seguinte: 

artigo 1 

(definições) 

1. Para fins do presente Acordo, a menos que 
.estabelecido de outra maneira, os seguintes termos 
têm os seguintes significado% 

a) "Autoridades Aeronáuticas" significa, no caso 
do Governo da Re~Ública Federativa do Brasil. o 
Ministério da ~eronáutica e, no caso do ~ o v e i n o  
da. República do Iraque, o Minist4rio.de Comuni- 
cações ou a Organização Estatal de Aviação Civil 
Iraquiana, ou, em ambos os casos, qualquer outra 
autoridade ou pessoa com poderes de exercer as 
funções atualmente desempenhadas por essas au- 
toridades; 

b) "Serviços Convencionados" significa serviços 
abreos regulares para o transporte de passageiros, 
carga e mala postal nas rotas aqui especificadas; 
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C) ~'Convenção" significa a Convenção de Aviação 
Civil Internacional, assinada em Chicago, em 7 de 
dezembro de 1944, incluindo todos os Anexos ado- 
tados de acordo com o Artigo 93 daquela Convenção 
e quaisquer Emendas feitas a Convenção ou aos 
seus anexos, de acordo com os Artigos 90 e 94 
(a) da Convenção propriamente dita; 

d) "Empresa Aérea Designada" significa uma em- 
presa aérea que uma Parte Contratante designou por 
escrito a outra Parte Contratante, conforme o Artigo 
3 do presente Acordo, como sendo uma empresa 
aerea, destinada a operar serviços aéreos interna- 
cionais nas rotas especificadas no Anexo a este 
Acordo e exercer os direitos estabelecidos neste- 
Acordo e seu Anexo. 

e) "Tarifa" significa o preço a ser pago pelo trans- 
porte de passageiros e carga e as condições sob as 
quais este preço se aplica, incluindo preços e con- 
dições de agenciamento e outros serviços correlatos, 
mas excluindo remuneração e condições de trans- 
porte de mala postal; 

f) "Território", "Serviços Aéreos", "Serviços Aéreos 
Internacionais", "Empresa Aérea", e "POUSO sem di- 
reitos de tráfico" deverão ter, na aplicação do pre- 
sente Acordo, os significados especificados nos Ar- 
tigos 2 e 95 da Convenção. 

2. 0 s  Anexos, assim como qualquer ato postericr 
pertinente a este Acordo, deverão ser considerados 
Parte do Acordo e qualquer referência ao Acordo 
deverá incluir aqueles documentos, exceto se for 
expressamente estabelecido de outra forma. 

3. Títulos são inseridos neste Acordo e neste Ane- 
xo, no topo de cada Artigo ou Seção, com a 
finalidade de referência e conveniência e não defi- 
nem, limitam ou descrevem, de forma alguma, a 
aniplitude ou a intenção deste Acordo. 

artigo 2 

(reciprocidade) 

As Partes Contratantes concedem, reciprocamente, 
os direitos especificados no presente Acordo e seu 
Anexo, para que os serviços aéreos internacionais, 
aqui discriminados, possam ser estabelecidos. 

artigo 3 

(designação de empresas' aéreas) 

1. Qualquer serviço convencionado pode ser inau- 
gurado imediatamente ou em data posterior, a cri- 
tério da Parte Contratante, a qual os direitos foram 
concedidos, porém não antes de: 

a) a Parte Contratante, a qual os direitos foram 
concedidos, houver designado uma empresa aérea 
de sua nacionalidade, para a rota ou rotas espe- 
c i f  icadas; 

b) a Parte Contratante que concede os direitos 
houver expedido a necessária permissão de ope- 
ração à empresa aerea designada de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 2 deste Artigo. e no Ar- 
tigo 6. 

2. A empresa aérea designada por uma das Partes 
Contratantes pode ser convocada para Drovar 3s 
autoridades aeronáuticas da outra Parte contratante 
que é capaz de satisfazer os requisitos ~rescritos . 
nas leis e regulamentos normalmente aplicados por 
tais autoridades 21 operação de empresas abreas 
internacionais. 

3. As Partes Contratantes se reservam o direito 
de substituir a empresa aérea originalmente desig- 
nada por outra empresa aerea nacional, informando 
previamente a outra Parte Contratante. Todas as 
disposições do presente Acordo e de sru Anexo de- 
verão aplicar-se a empresa aérea designada para 
substituir a originalmente designada. 

artigo 4 

(facilidades à navegação aérea) 

1. A f im de evitar práticas discriminatórias e as- 
segurar igual tratamento, fica acordado que: 

a) os impostos e as taxas que qualquer Parta 
Contratante imponha ou permita serem irnpostos A 
empresa aérea designada pela outra Parte Contra- 
tante, pelo uso de aeroportos e de outras facilida- 
des, não deverão ser maiores que os impostos e 
as taxas pagas por suas aeronaves nacionais, enga- 
jadas em serviços internacionais similares, pelo uso 
de tais aeroportos e faci!idades; 

b) combustíveis, óleos lubrificantes e peças sobres- 
salentes trazidas para o território de uma Parte 
Contratante ou colocados a bordo da aeronave da 
outra Parte Contrdtante no referido território, quer 
diretamente por uma empresa aérea designada por 
esta última Parte Contratante, quer por contz de 
tal empresa, para uso exclusivo de sua própria 
aeronave nos serviços convencionados, deverão gozar 
do mesmo tratamento concedido às ernpr-sas aereas 
nacionais, engajadas em transporte internacional, 
no que diz respeito a direitos alfandegários, taxas 
de inspeção elou outros direitos e taxas nacionais; 

C) aeronaves de unia das Partes Contratantes usa- 
das na operação de serviços convencionados, com- 
bustiveis, óleos lubrificantes, equipanientos padro- 
nizados e peças sobressalentes para manutenção 
e reparo das aeronaves, assim como suprimentos 
de aeronaves, incluindo alimentos, bebidas e fumo, 
retidos a bordo, deverão ser isentos de direitos 
alfacdegários, taxas de inspeçãu e direitos ou taxas 
similares no território da outra Parte Contratante, . 
mesmo quando usados ou coiisumidos em v60 sobre 
tal território. 

2. As mercadorias mencionadas no parágrafo aci- 
ma, que gozem de icenção aqui estabelecidas, não 
podem ser descarregadas da aercnave dentro do 
território da outra Parte Contratante sem o consen- 
timento de suas autcridades alfandegárias e, quan- 
do não forem usadas pelas próprias empresas aéreas, 
estarão sujeitas ao controle dessas autoridades. 

3. Passageiros, bagagens e mercadorias em tr%n- 
sito através cio território de uma Parte Contratante, 
que permanecerem na drea do aeroporto, reser- 
vada para eles, deverão estar sujeitos somente ao 
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controle estabelecido para essa área. Bagagens e 
mercadorias em trânsito direto deverão estar isen- 
tas de direitos alfandegários, taxas e impostos. 

4. Nenhuma das Partes Contratantes deverá dar 
preferência A sua própria empresa aérea ou a 
qualquer outra sobre a empresa aerea designada 
pela outra Parte Contratante, na aplicação de seus 
regulamentos de alfândega, imigração, quarentena 
e similares ou o uso de aeroportos, aerovias e ou- 
tras facilidades sob seu controle. 

artigo 5 

(licenciamento) 

Certificados de aeronavegabilidade, certificados de 
aptidão e licenças expedidas ou revalidadas pelas 
autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratan- 
te, ainda em vigor, deverão ser reconhecidos como 
válidos pela outra Parte Contratante, para fins de 
operação dos serviços convencionados. As Partes 
Contratantes se reservam o direito, todavia, de 
recusar o reconhecimento de certificados.de apti- 
dão e licenças concedidas aos seus próprios nacio- 
nais pelas autoridades da outra Parte Contratante 
ou por outro Estado, para fins de vôo sobre seus 
próprios territórios. 

artigo 6 

(aplicabilidade de- leis e regulamentos) 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra- 
tante, relativos b entrada em seu território e A 
saída dele de aeronaves engajadas na navegação 
aérea internacional ou à operação e b navegação de 
tais aeronaves, enquanto nos limites de seu terri- 
tório, deverão se aplicar à aeronave da empresa 
aérea designada da outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contra- 
tante, relativos b entrada em seu território e d 
saída dele de passageiros, tripulações ou c3rga da 
aeronave (tal como regulamentos, relativos B en- 
trada, liberação, imigração, passaportes, alfândega 
e quarentena) deverão ser aplicáveis aos passageiros, 
trioulacões ou carna da aeronave da emDresa aérez 
designáda da o u t i  Parte Contratante, enquanto no 
território da primeira Parte Contratante. 

artigo 7 

(medidas disciplinares) 

1. Cada Parte Contratante se reserva o direito de 
suspender ou revogar a licença de opera~ão de 
uma empresa aérea designada pela outra Farte 
Contratante quando não houver sido satisfatoria- 
mente provado que a propriedade substancial e o 
controle efetivo de tal empresa aerea estão em 
mãos de nacionais da outra Parte Contratante. 

2. A empresa aérea designada pode ser multada 
 elas autoridades da outra Parte Contratante. nos 
termos de sua permissão legal de operação, ou ter 
sua licenca de ooeracão total ou ~arcialmente sus- 
pensa, po; um peiiod.6 de um a três meses: 

a) em casos de não cumprimento de leis e regu- 
lamentos especificados no Artigo 6 deste Acordo 
e de outras normas governamentais, estabelecidas 
para o funcionamento das empresas aéreas desig- 
nadas; 

b) quando as aeronaves empregadas nos serviços 
convencionados não forem pilotadas por nacionais 
de uma ou de outra das Partes Contratantes, exceto 
em casos de treinamento de pessoal de vôo por 
instrutores devidamente autorizados pelas agências 
responsáveis da Parte Contratante que designa a 
empresa aérea e durante O período de treina- 
mento; 

C) em caso de a empresa aCrea, de qualquer forma, 
deixar de operar conforme as condições prescritas 
neste Acordo. 

3. Em casos de reincidências de violações refe- 
ridas no item acima, a licença pode ser revogada. 

4. A revogação referida nos itens 1 e 3 deste 
Artigo somente poderá ser efetivada após consulta 
com a outra Parte Contratante. A consulta deverá 
ser iniciada dentro de 60 dias ap6s a respectiva no- 
tificação. 

artigo 8 ' 

(consulta) 

1. Com o espírito de estreita cooperação, as auto- 
ridades aeronáuticas das Partes Contratantes de- 
verão se consultar, de tempos em tempos, com 
vistas a assegurar a implementação deste Acordo 
e o cumprimento satisfatório de suas prescrições. 

2. Se qualquer das Partes Contratantes considerar 
desejável modificar qualquer clausula do Anexo a 
este Acordo, poderá pedir uma Consulta entre auto- 

'ridades aeronáuticas de ambas as Partes, tal con- 
sulta será iniciada 'dentro de 60 dias após a 
respectiva notificação. 

3. 0 s  resultados da consulta deverão se tomar 
efetivos após confirmação por troca de notas através 

' de canais diplomáticos. 

artigo 9 

(soluções de divergências) 

1. Se qualquer divergência surgir entre as Partes 
.Contratantes, relativa a interpretação ou aplicação 
deste Acordo, as Partes Contratantes deverão, em 
primeiro lugar, almejar resolvê-la por negociações. 

2. Se as Partes Contratanfes não conseguirem 
obter uma solução por negociação, elas poderão 
concordar em submeter a divergência à decisão de 
um Tribunal de três Brbitros, um a ser designado 
por cada Parte Contratante e o terceiro a ser 
indicado pelos dois primeiros árbitros. Cada uma 
das Partes Contratantes devera designar um árbi- 
tro dentro de um período de 60 dias a partir da 
data de recebimento, por qual,quer Parte Contratan- 
te, de uma notificação da outra Parte Contratante, 
através de canais. diplomaticos, requerendo arbi- 
tragem da divergência, e o terceiro árbitro deverá 
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ser indicado dentro de um posterior período de 
60 dias. Se qualquer das Partes Contratantes deixar 
de designar um Arbitro, dentro do período espe- 
cificado, ou se o terceiro árbitro não for indicado 
dentro do período especificado, o Presidente do 
Conselho da Organização de Aviação Civil Interna- 
cional poderá ser solicitado, por qualquer Parte Con- 
tratante, a indicar um ou mais árbitros, conforme 
o caso. Em qualquer caso, o terceiro árbitro deverá 
ser de nacionalidade de um terceiro Estado, deverá . 
agir como Presidente do Tribunal e devera deter- 
minar o local onde a arbitragem será realizada. 

3. O Tribunal Arbitra1 deverá tomar suas decisões 
por maioria de votos. As Partes Contratantes dkve-7 
rão envidar seus melhores esforços para cumprir 
com as decisões desse Tribunal. 

artigo 10 

(ajustamento) 

Sempre que uma Convençáo Aeronáutica multilate- 
ral, aceita por ambas as Partes Contratantes, se 
tornar efetiva, o presente Acordo deverá ser modi- 
ficado de maneira que suas prescrições se ajustem 
com as da nova Convençáo. 

artigo 11 

(registro) 

O presente Acordo e seu Anexo, assim como quais- 
quer atos pertinentes posteriores, que pos, =am com- 
piementá-10s ou modificá-los, deverão ser registrados 
na Organização de Aviação Civil Internacional. 

artigo i 2  

Qvalquer das Partes Contratantes pode, a qualquer 
tempo, notificar à outra Parte Contratante a sua 
intenção de terminar (denunciar) o presente Acordo, 
fazendo uma comunicação simuitânea de seu pro- 
pósito à Organização de Aviaçáo Civil Internacio- 
nal. O tkrmino do presente Acordo deverá se tornar 
efetivo 6 (seis) meses após o recebimento da noti- 
ficação pela outra Parte Contratante, a menos que 
seja retirada, de comum acordo entre as Partes, 
antes de expirar esse período. Se o recebimento 
da notificação náo for acusado, pela Parte Ccn- 
tratante à qual foi endereçada, essa notificacão 
deverá ser considerada recebida 14 (quatorze) dias 
após seu recebimento pela Organização de Aviação 
Civil Internacional. 

artigo 13 

(vigência) 

Este Acordo dever5 entrar em vigor na data da 
troca de notas diolomáticas. declarando aue as 
formalidades requeiidas pelas, legislações nacionais 
das Partes Contrztontes foram cumpridas. 

Em testemunho do que, os representantes abaixo- 
assinados, estando devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, assinaram o presente 
Acordo. 

ANEXO 

seção I 

(concessão mútua) 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente 
o direito de operar os serviços convencionados, 
nas rotas e escalas especificadas no Quadro de 
Rotas apenso, pelas empresas aéreas designadas e 
de acordo com as condições estabelecidas neste 
Anexo. 

seção 11 

(direitos, permissões e autorizações) 

1. Sob as condições do presente Acordo e deste 
Anexo, cada Parte Contratante concede à empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante, com 
a finalidade de operar os serviços convencionados 
nas rotas especificadas: 

a) o direito de embarcar e desembarcar passa- 
geiros, carga e mala postal, cujos pontos de partida 
ou destino estão no território da outra Parte Con- 
tratante; 

b) a permissão para embarcar e desembarcar 
tráfico internaciúnal de passageiros, carga e mala 
postal, proveniente das escalas ou a elas destinado, 
localizadas em outros países incl~ídos no Quadro 
de Rotas. 

2. Cada Parte Contratante autoriza o sobrevôo de 
seu território, pela empresa aérea designada pela 
outra Parte Contratante, com ou sem pousos tbc- 
nicos nas escalas incluídas no Quadro de. Rotas. 

3. A efetivação do item mencionado acima est6 
sujeita às condições estabelecidas na Seção 111 
abaixo. 

(cláusula de capacidade) 

1. 0 s  serviços convencionados deverão ter como 
propósito fundamental a oferta de uma capacidade 
de transporte aéreo adequada a demanda de tráfico 
procedente do território de cada Parte Contratante 
ou a ele destinado. 

2. A operação de tais serviços, particularmente 
de rotas ou seções comuns de rotas, deverá levar 
em consideração os interesses da empresa aérea 
da outra Parte Contratante, de maneira a não afetar 
indevidamente os serviços prestados pelo transpor- 
tador. Os princípios de reciprocidõde assegurados, 
um justo e eqüitativo tratamento deverão ser con- 
cedidos às empresas aéreas designadas pelas duas 
Partes Contratantes, de modo que elas possam 
operar os serviços convencionados, entre seus res- 
pectivos territórios, em igualdade de condições. 

.3. Ambas as Partes Contratantes reconhecem que 
o tr i f ico internacional entre uma Parte Contra- 
tante e terceiros países 6 acess6rio ao trafico 
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.entre os territórios das duas Partes Contratantes. 
Elas também concordam que tal trafico pode so- 
mente ser autorizado em carhter excepcional e 
complementar às necessidades do trafico principal, 
de modo que a capacidade possa estar relacionada: 

a) aos requisitos de uma operação econômica dos 
serviços convencionados; 

b) à demanda de tráfico existente nas áreas 
atravessadas, com a devida consideração aos inte- 
resses dos serviços locais e regionais. 

seção IV 

(estatísticas) 

1. As autoridades aeronáuticas das Partes Con- 
tratantes deverão se consultar a pedido de qualquer 
uma, a f im de determinar se os princípios enun- 

. ciados na Seção III estão sendo observados pelas 
empresas aéreas designadas e, particularmente, 
para evitar o desvio de uma porção injusta de 
tráfico de uma das mencionadas empresas aéreas. 

2. As autoridades aeronáuticas de qualquer Parte 
Contratznte deverão, a pedido das autoridades aero- 
náuticas da outra Parte Contratante, periodica- 
mente ou a qualquer tempo, fornecer as estatísticas 
que podem ser razoavelmente solicitadas, para veri- 
ficação de como a capacidade oferecida pela ern- 
presa aérea designada pela outra Parte Contra- 
tante esta sendo usada para os serviços conven- 
cionados. Estas estatísticas deverão conter todos 
os elemrntos nzcessários para determinar o volume 
de tráfico, assim como seus pontos de origem e 
destino. 

tantes notificar h outra sua desaprovacão de qual. 
quer tarifa que lhe houver sido submetida, as 
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes 
deverão se encarregar de dsterminar tal tarifa, em 
uma reunião convocada para consulta. 

4. As tarifas estabelecidas de acordo com as 
prescrições desta Seção deverão permanecer em 
vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas .de 
acordo com estas mesmas prescrições. . 

5. As tarifas aplicadas pelas empresas aéreas 
designadas ou por uma das Partes Contratantes, 
quando servindo pontos comuns a ambas as Partes 
ou pontos incluídos em rotas comuns a ambas, 
entre o território de uma Parte Contratante e ter- 
ceiros países, não deverão ser mais baixas do que 
aquelas aplicadas pela empresa aérea da outra 
Parte para a realização de serviços idênticos. 

6. A empresa aérea designada por uma Parte 
Contratante não pode, por si mesma ou através de 
qualquer intermediário, direta ou indiretamente, 
conceder descontos, abatimentos ou quaisquer re- 
duções de tarifas em vigor, exceto aquelas previç 
tas nas. resp_luções aprovadas pelas Partes Contra- 
tantes. 

seção VI 

(quadros-hodrios e freqüências) 

0 s  quadros-horários deverão indicar o tipo, modelo 
e configuração da aeronave utilizada, assim como 
a freqüência de serviços e escalas e deveráo ser 
submetidos pela empresa aérea designada de cada 
Parte Contratante As autoridades aeronáuticas da 

'outra Parte Contratante, pelo menos trinta (30) 
dias antes da data em que deverão se tornar efe- 

seção V - - -- tivos. Tais quadros-horários deverão ser aprovados 
dentro do período acima mencionado, a menos que 

(tarifas] envolvam alteração de escalas ou de capacidade, 
.em desacordo com o que está especificado neste 

1. As tarifas a serem aplicadas pela empresa Anexo. 
aérea designada de uma Parte Contratante. em 
pagamento-pelo transporte de passageiros e carga 
orocedentes do ou destinada ao território da outra se~ão  VI1 
Parte contratante deverão ser estabelecidas em 
niveis razoáveis, com a devida consideração dada 
a todos os fatores relevantes, incluindo o custo 
de operação, características do serviço, lucro ra- 
zoável e as tarifas cobradas por outras empresas 
aéreas na mesma rota ou em rotas similares, ob- 
servando tanto quanto possível o mecanismo ado- 
tado p e l ~  Associação de Transporte Aéreo Inter- 
nacional (IATA). 

2. As tarifas assim estabelecidas deverão ser 
submetidas à aprovação das autoridades aeronáu- 
ticas da outra Parte Contratante, pelo menos 30 dias 
antes da data de efetivação; em casos especiais, 
este período poderá ser reduzido, se as autoridades 
citadas assim concordarem. 

3, Se, por qualquer razão, uma tarifa particular 
não puder ser determinada de acordo com as pres- 
crições previstas ou, se durante os primeirós quinze 
(151 dias do período, qualquer das Partes Contra- 

(alterações no quadro de rotas) 

1. As seguintes alterações de rotas não deveráo 
ser dependentes de aviso prévio entre as Partes 
Contratantes, sendo suficiente a respectiva comu- 
nicação de uma autoridade aeronáutica à outra: 

a) inclusão ou supressão de escalas no território 
da Parte Contratante que designou a empresa 
aérea; . 

b) omissão de escalas no território de terceiros 
países. 

2. A alteração de rotas scordadas pela inclusão 
de uma escala náo prevista no Quadro de Rotas, 
fora do território da Parte Contratante que designa 
a empresa aérea, deverá estar sujeita a acordo 
p:evio entre as autoridades aeronáuticas de ambas 
as Partes. 
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QUADRO DE ROTAS DO ANEXO AO ACORDO SOBRE 
TRANSPORTE ACRE0 BRASILEIRO-IRAQUIANO 

parte I - a rota brasileira 

Pontos no territ6rio brasileiro - Pontos na Africa 
Ocidental - Pontos no Norte da Africa (exceto 
Casablanca) - Bagdá e/ou Basra - Teheran. 

parte I1 - a rota iraquiana 

Pontos no território iraquiano - Pontos no Norte 
da Africa (exceto Casablanca) - Pontos na Africa 
Ocidental - Rio de Janeiro elou São Paulo - 
Buenos Aires. 

NOTA: As rotas acima' podem ser operadas em' 
qualquer direção. 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS . 

No curso das negociações que terminaram com a 
assinâtura de um Acordo sobre Transporte Aéreo 
entre a República Federativa do Brasil e a Repú- 
blica do Iraque, na data abaixo, os Representantes 
das Partes Contratantes concordaram no seguinte: 

1. Com referência a tripulantes estrangeiros, ope- 
rando os serviços convencionados, as empresas 
designadas brasileira e iraquiana submeter50 as 
autoridades aeronáuticas brasileiras ou iraquianas, 
conforrne o caso, uma lista completa, declarando 
nome, nacionalidade, função, tipo e número da 
licença e o nome da autoridade que expediu tal 
licença. Exceto se houver qualquer notificação em 
contrário, da parte das autoridades brasileiras ou 
iraquianas, os tripulantes estarão habilitados a 
operar os s e ~ i ç o s  convencionados. 

2. Inicialmente, as empresas aéreas designadas 
por ambas as Partes Contratantes deverão ter o 
direito de operar, nas rotas especificadas, um 
máximo de duas freqüências semanais, em cada 
direçáo de vôo. Qualquer aumento de capacidade 
ou de freqüências deverá ser negociado pelas res- 
pectivas autoridades aeronáuticas. Todavia, as em- 
presas ~éreas designadas podem estabelecer ajustes 
em tais aumentos, que deverão ser submetidos às 
respectivas autoridaa's aeronáuticas. 

3. Cada Parte Contratante concede à empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante o 
direito de transferir o excesso das receitas sobre 
as despesas de acordo com as fcrrnalidades cam- 
biais, em vigor no território de cada Parte Contra- 
tante, que devera conceder os meios necessários 
a este objetivo. Estas transferências deverão ser 
feitas à taxa do mercado cambial em vigor, apli- 
c5vel a estes tipos de pagamentos; sempre que o 
sistema de pagamentos entre as Partes Contra- 
tantes for regido por urii acordo especial, tal acordo . 
deverá ser aplicado. 

o convênio que dá 
apoio financeiro a projetos do pnud 

Convênio para a concessáo de apoio 
finacceiro ao prcgrama executado pelo 
PNUD (Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento) no Brasil, assinado no 
Palácio Itamaraty de Brasflia, em 14 de março 
de 1977, pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, Antonio F. Azcredo da Silveira, 
pelo Chefe do Departamento de Cooperação 
Culttiral do Itamaratjr, Francisco de Assis Grieco, 
pelo Secretário de Cooperaçáo Econômica e 
Tecnica Internacional da Secretaria de 
Planejamento, Aderbal Costa, pelo 
Administrador do PNUD, Bradford Morse, 
e pelo Representante do PNUD no Brasil, 
Luis Maria Ramirez-Boettner. 

PREAMBULO 

partes convenentes: 

1. Ministério das Relações Exteriores, atravbs do 
Departamento de Cooperação Cultural, Científica e 
Tecnológica, doravante denominado DCT, neste ato 
representado pelos Embaixadores Antonio Frari- 
cisco Azeredo da Silveira e Francisco de Assis 
Grieco, respectivamente Ministro de Estado das Re- 
lações Exteriores e Cliefe do DCT. 

2. Secretaria de Cooperação EconCmica e Técnica 
Internacional, doravante denominada SUBIN, neste 
ato representada por Aderbal Costa, Secretário da 
SUBIN. 

3. Programa das Nacões Unidas para o Desenvolvi- 
mento, doravante denominado PNUD, neste ato re- 
presentado pelos Senhores Drs. Eradford Morse e 
Luis Maria Ramirez-Boettner, respectivamente Admi- 
nistrador do PNUD e Representante Residente do 
PNUD no Brasil. , .  

cláusula i 

O objetivo do presente Convênio é a concessão de 
apoio financeiro ao progrzma executado' pelo PNUD 
no Brasil, em conformidade com o previsto no 
I1 PNCT BrasillPNUD aprovado pelo Conselho de 
Administração do PiIUD em sua 53La Reunião, em 
23 de junho de 1976. 

. 

cláusula ii 

Para o f im  previsto na Cláusula I a SUBIN com- 
promete-se a conceder ao Escritório do PNUD, em 
Erasília, apoio financeiro em cruzeiros, no mon- 
tante de C 6  38 milhões (trinta e oito milhões de 
cruzeiros) durante a vigência do Convênio. 

cl6usula iii 

O PNUD compromete-se a utilizar o apoio financeiro 
concedido pelo presente Corivênio para o pagamento 
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dos custos em cruzeiros, vinculados aos projetos 
constantes ou aditados ao II Programa Nacional de 
Cooperaçáo Técnica BrasillPNUD, que tenham sido 
aprovados pelo Governo brasileiro e pelo PNUD, re- 
ferentes aos seguintes itens: 

a) parcela em' cruzeiros dos salários de peritos e 
consultores estrangeiros designados para o Brasil 
através do programa do PNUD e outros emolumen- 
tos devidos a esses peritos e consultores, conforme 
o regulamento de pessoal do PNUD; 

b) despesas de transporte de bolsistas brasileiros, 
desde que o bilhete de passagem ssja emitido por 
transportador brasileiro; 

c) salários de funcionhrios de apoio administrativo 
previsto no quadro dos projetos; 

d) despesas em cruzeiros relacionadas a subcon- 
tratos firmados pelo PNUD ou Agência Especializada 
com outras entidades, para execução tecnica d6s 
projetos de cooperação técnica referidos no caput 
desta Cláusula; 

e) custo de administração devido 2s Agências Exe- 
, cutoras do Sistema das Nações Unidas, até o li- 

mite de 14% (quatorze por cento) do gasto real 
dos recursos aqui alocados. 

Parágrafo primeiro: Poderão ainda ser pagas com 
os recursos alocados pelo presente Convénio as 
seguintes despesas em cruzeiros: 

1 - aluguel e despesas de condomínio do imóvel 
ocupado pelo Escritório do PNUD em Brasília; 
2 - os salários dos funcionários locais de Repre- 
sentação do PNUD no Brasil e outros emolumentos 
a eles devidos, previstos no regulamento de pessoal 
do PNUD. 

ParAgrafo segundo: A f im de evitar a transferência 
de divisas do Brasil para a sede do PNUD, os 
recursos previstos na alínea "e" desta Cláusula se- 
rão utilizados pelo Escritório do PNUD em Brasilia 
para atendimento de suas despesas de adminis- 
tração, comprometendo-se o PNUD a efetuar o pa- 
gamento dos custos de administração acordados 
com as Agências Executoras com recursos próprios. 

cláusula iv 

Em nenhuma hipótese os recursos alocados pelo pre- 
sente convênio poderão ser convertidos em moeda 
estrangeira ou remetidos para o exterior. 

Parágrafo Único: A taxa de câmbio a ser usada, 
para fins de contabilidade interna do PNUD, para 
todas as transações financeiras entre o Escrit6rio 
do PNUD em Brasília e a sede do PNUD, decor- 
rentes do presente convênio, será a taxa vigente 
no dia em que o pagamento seja feito pelo Escritó- 
r io do PNUD. 

Em contrapartida ao apoio financeiro aqui alocado 
pela, SUBIN, o PNUD compromete-se a realizar, 

de acordo com seus critérios usuais, no exercício 
de 1977, um desembolso efetivo de pelo menos 
US$ 7,5' milhões (sete milhões e quinhentos mi l  dó- 
lares dos Estados Unidos da América do Norte) 
no custeio de insumos destinados aos projetos 
referidos no caput da Cláusula III. 

Parágrafo único: Caso o desembolso efetivo referido 
nesta cláusula náo atinja o mínimo aqui previsto, 
o apoio financeiro alocado pelo Governo por este 
convênio poderá ser diminuído em igual percenta- 
gem, a critério do Governo, podendo a SUBIN, em 
conseqüência, solicitar ao PNUD a devolução do 
excedente pago ou considerá-lo como adiantamento 
do apoio financeiro relativo ao exercício de 1978, 
caso convênio semelhante venha a ser firmado para 
os exercícios futuros. 

cláusula vi 

A f im de realizar os desembolsos em cruzeiros a se- 
rem efetuados com a contribuição do Governo do 
Brasil, o PNUD compromete-se a manter conta 
bancária especial na Agência Central do Banco 
do Brasil SIA, em Brasilia, a qual será movimen- 
tada pelo Representante Residente do PNUD em 
Brasília, através de sua assinatura ou a de seu 
delegado e de contra-assinatura do Represen- 
tante Residente Assistente para Assuntos Admi- 
nistrativos ou de outro funcionário especialmente 
designado pelo PNUD para tal fim. Esta conta des- 
tinar-se-á exclusivamente ao depósito da contribui- 
ção do Governo do Brasil mencionada neste convê- 
nio e 2 realização dos desembolsos desses recursos 
para os propósitos previstos no presente. 

cláusula vi i  

Os recursos alocados pelo presente convênio serão 
depositados pelo Governo do Brasil na conta rnen- 
cionada na cláusula VI em doze parcelas, sendo 
que a primeira será de Cr$ 5 milhões e as onze 
restantes de Cr$ 3 milhões cada, de acordo com o 
cronograrna de liberação aprovado. A primeira par- 
cela solicitada pelo PNUD será paga pela SUBIN 
dentro de cinco dias ao6s o recebimento do ~edido.  
A segunda parcela poderá ser solicitada pelo PNUD 
no mês seguinte e será igualmente paga pela SUBIN 
dentro de cinco dias após o recebimento do pedido. 
As parcelas subseqüentes serão liberadas de acordo 
com o estabelecido na Cláusula Vlll. 

cláusula v i i i  

Excetuadas as duas primeiras parcelas, a liberação 
das demais dependerá sempre de comprovação pelo 
PNUD de que apresentou à Inspetoria Geral de Fi- 
nanças da Secretaria de Planejamento da Presi- 
dência da República, através da SUBIN, prestação 
de contas alusiva à totalidade da penúltima parcela 
que houver sido liberada. 

Parágrafo primeiro: A partir da segunda parcela 
inclusive, a liberação dependerá também de com- 
provação pelo PNUD, através da apresentação de 
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extrato bancário, de que gastou pelo menos se- 
tenta por cento da Última parcela liberada. 

Parhgrafo segundo: Havendo disponibilidade de 
caixa por parte da SUSIN, o PNUD poderá solici- 
tar adiantamento do desembolso das parcelas pre- 
vistas no Cronograma de Liberação mencionado 
na Cláusula VII, desde que comprove aumento no 
ritmo de seus desembolsos à conta do Convênio e 
atenda aos requisitos constantes desta C16usula V111. 

cláusula ix 

Para fins de prestação de contas dos recursos 
alocados pelo presente Convênio, as partes consi- 
deram documento hábil folha de pagamento ou or- 
dem bancária devidamente recebida ou creditada 
pelo Banco pagador, escrita em português e que 
contenha os seguintes elementos: 

a) o item de despesa objeto do pagamento, dentre 
os constantes da Cláusula 111; 

b) o nome do beneficiário do pagamento; 

C) O nome do projeto ao qual o item de despesa 
está vinculado, exceto quando se tratar de despesa . 
prevista no parágrafo 1.O da Cláusula 111; 

d) o montante em cruzeiros pago em relação a 
cada item de despesa e a cada beneficiário; 

e) a assinatura do Representante Residente do 
PNUD ou seu substituto devidamente autorizado;. 

f) a comprova*ão bancária de que foram credita- 
dos aos beneficiários os valores referidos no do- 
cumento. 

Parágrafo Único: Em complementação 2s presta- 
ções de contas referidas nas Cláusulas V111 e IX 
deste convênio, o Escritório do PNUD no Brasil 
proporcionará 2 Inspetoria Geral de Finanças da.  
Secretaria de Planejamento da Presidência da Re- 
pública qualquer informação âdicional ,que seja re- 
querida pela citada Inspetoria, a f im de possibilitar 
a aprovação interna das contas submetidas pelo 
PNU3, através da SUBIN, sobre a utilização dos 
recursos concedidos neste convênio. 

clausula x 

Os recursos alocados pelo presente convênio corre- 
rão a conta de: 

a) Cr$ 15 bilhões à conta dos recursos ;riuidos 
da diferencial das taxas de juros incidentes sobre 
operações de crédito externo, os quais foram alo- 
cados 2 SUBIN confarnie Carta-Convênio firmada 
em 02-02-76 entre o Governo brasileiro e a Agência 
Norte Americana para o Desenvolvimento Interna- 
cional (USAID); 

b) Cr$ 12 milhões à conta de recursos do Fundo de 
Desenvolvimento de Areas Estratégicos (FDAE) des- 
tinados Ci SUBIN conforme a Exposição de Motivcs ' 

SEPLAN n? 035177, de 09-03-77, aprovada pelo Exce- 

lentíssimo Senhor Presidente da República em 
10-03-77, e empenhados através da Nota de Empe- 
nho nP 01177, de 11-03-77; . 

C) Cr$ l f  milhões à conta dos recursos de contra- 
valor do II Acordo do Trigo Canadense alocados h 
SUBIN pelo Conselho Monetáiro Nacional. 

cláusula xi 

O presente convênio vigorará a partir de 14 de mar- 
ço de 1977 até 25 de fevereiro de 1978, pcdendo 
ser rescindido ou alterado de comum acordo. 

Parágrafo Únics: O Ministro de Estado das Rela- 
ções Exteriores e o Administrador do PNUD delegam 
competência ao Chefe do DCT e ao Representante 
Residente do PNUD para firmarem as alterações 
que se fizerem necessárias no presente convênio. 

cláusula xi i  

0 s  casos omissos ou divergências de entendimento 
serão resolvidos pelas partes de cornum acordo. O 
foro deste convênio é o de Brasilia, Distrito Fe- 
deral, Repcblica Federativa do Brasil. 

Feito em dois 'exemplares, nos idiomas português e 
inglês, ambos igualmente válidos. 

promulgação e 
aprovação de acordos 

atos diplomáticos 
promulgados 

Convenção Internacional de Telecomunicações, con- 
cluída em Málaga-Torremolinos, a 25 de outubro de ' 

1973. (Decreto nP 79.159124-1-77). 

Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, 
firmado com Honduras, em Brasilia, a 11 de junho 
de 1976. (Decreto nP 79.185/31-1-77). 

Convênio Internacional do Café, de 1976. (Decreto 
n.O 79.186131-1-771. 

Acordo de Comércio e Pagamentos Brasil-Romênia. 
(Decreto n.O 79.19613-2-77). 

Convênio sobre Transporte Marítimo, firmado com 
a República Democrática Alemã, em Brasilia, a 23 
de julho de 1976. (Decreto nP 79.279115-2-77). 

Convenção sobre Substâncias Psicotr6picas, assi- 
nada em Viena, a 21 de fevereiro de 1971. (Decreto 
n.0 79.3981 14-3-77). ... 
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atos  diplomttticos submetidos 
ao congresso nacional . . 

< 

Acordo sobre o Comercio de Produtos Têxteis, fir- 
mado com a Comunidade Econômica Européia, em 
Bruxelas, a 13 de janeiro de 1977. 

Convênio Cultural firmado com o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Lon- 
dres, a 14 de outubro de 1976. 

Convenção relativa B Proteção do Patrimônio Mun- 
dial, Cultural e Natural, aprovado pela Conferência 
Geral da UNESCO, em sua XVII Sessão, realizada 

em Paris, de 17 de outubro a 21'de novembro de 
1972. 

Convênio de Cooperação Cultural e Científica firma- 
do com o Governo do Chile, em Brasília, a 23 de 
dezembro de 1976. 
Convênio Regional de Reconhecimento de Estudos 
e Diplomas de Ensino Superior, na AmCrica Latina 
e no Caribe, aprovado pela Conferência Intergover- 
namental sobre Reconhecimento de Estudos e Di- 
plomas de Ensino Superior, na América Latina e no 
Caribe, realizada na Cidade do México, sob os aus- 
picios da UNESCO, de 15 a 19 de julho de 1974. 

Acordo Cultural, firmado com o Governo do Suri- 
name, em Brasilia, a 22 de junho de 1976. 
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embaixador norte-americano entrega 
carta de vance ao chanceler brasileiro 

O Ministério das Relações Exteriores 
divulgou em 27 de janeiro de 
1977, em Brasília, o seguinte 

Comunicado de Imprensa: 

O Embaixador Crimmins fez entrega, hoje Ci tarde, 
ao Ministro Azeredo da Silveira, de uma carta que 
lhe envia o Secretário de Estado, Cyrus Vance, na 
qual salienta a importância que os Estados Unidos 
da América atribuem As suas relações com o Brasil. 
Nessa carta, o Secretário de Estado afirma seu de- 
sejo de continuar o processo de consulta entre os 
dois países, o qual tem servido tão bem aos inte- 
resses de ambos. 

O Secretário de Estado, Cyrus Vance, manifesta 
ainda o desejo de vir a se encontrar com o Mi- 
nistro Azeredo da Silveira táo pronto o permitam 
as respectivas agendas de trabalho. - 
Alem da entrega da carta, o Embaixador Crimmins 
transmitiu ao Ministro Azeredo da Silveira mensa- 
gem verbal do Secretário de Estado sobre essas 
consultas, as quais, acrescentou, abrangem todos os 
campos de interesse para ambos os países. 

Quanto 3 questão nuclear, o Embaixador Crirnmins 
manifestou o desejo do Secretário de .Estado Cyrus 
Vance de que essas consultas permitam aos dois 
Governos melhor conhecimento e compreensáo das 
respectivas posições. 

chanceler brasileiro res~onde  
ao secretário de estado norte-americano 

Comunicado de Imprensa que o 
Itamaraty distribuiu em 2 de 

fevereiro de 1977: 

O SecretBrio de Estado Cyrus Vance recebeu hoje, 
em audiência, o Embaixador do Brasil em Washing- 
ton, João Batista Pinheiro, que lhe foi entregar a 
resposta do Ministro Azeredo da Silveira à carta 
e A mensagem verbal transmitida no dia 27 de ja- 
neiro pelo Embaixador norte-americano em Brasilia, 
John Crimmins. 

Em sua carta de resposta, o Ministro Azeredo da 
Silveira diz ao Secretário de Estado que o Governo 
brasileiro abriga sobre as relações com os Estados 
Unidos da América idênticos sentimentos aos que 
foram expressos em nome dos Estados Unidos da 
América pelo Secretário de Estado quanto às rela- 
ções de seu pais com o Brasil. Diz que o Governo 
brasileiro está continuamente preparado a dialogar 
com o Governo norte-americano, com vistas a uma 
cooperação mutuamente benefica. Salienta que o 
clima de amizade que tem prevalecido nas relações 
entce os dois países tornou sempre possível que 
esse diálogo se processasse com respeito reciproco 
pelas posições de cada país. Termina por convidar 
o Secretário de Estado a visitar Brasília, quando 
lhe seja conveniente. 

Na mensagem verbal, com que respondeu a que 
lhe foi transmitida, também verbalmente, pelo Em- 
baixador Crimmins, o Ministro Azeredo da Silveira, 
ao tomar nota da disposição do Governo norte-ame- 
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ricano de retomar, o mais cedo posslvel, consultas 
bilaterais a nível político, manifestou idêntica dis- 
posição, bem como a sua concordância em que o 
reinício desse diálogo ocorra tão logo seja possível. 
Quanto à questão nuclear, o Ministro Azeredo da 
Silveira manifestou ao Secretário de Estado que 
o Brasil tem, a esse respeito, posições já definidas 
e absolutamente claras quanto à proliferação das 
armas nucleares e não se furtará a tratar de aspec- 
tos globais do problema. 

o subsecretário de estado warren 
christopher em brasilia 

Em 23 de fevereiro de 1977, o 
Mlnistbrio das Relações Exteriores 

distribuiu A imprensa o seguinte 
Comunicado: 

Em atenção ao pedido que o Secretário de Estado 
Cyrus Vance lhe fez, o Ministro das Relações Exte- 
riores receberá no próximo dia 1.O de março o 
Subsecretário de Estado Warren Christopher. A in- 
tenção norte-americana, segundo entende o Go- 
verno brasileiro, é de consewar sobre os pontos de 
vista da nova administração a respeito do problema 
da não proliferação nuclear. O Governo brasileiro 
não se furta a discutir os aspectos globais da não 
proliferação das armas nucleares. A posição do 
Brasil a esse respeito é definida e absolutamente 
clara. 

Comunicado Conjunto de imprensa 
Brasil-Estados Unidos divulgado em 

Brasília, em 1.0 de março de 1977, 
apbs reunião entre o Chanceler 

Azeredo da Silveira e n 
Subsecrethrio de Estado 
norte-americano, Warren 

Christopher: 

As duas partes trocaram opiniões sobre assuntos 
nucleares e necessidades energéticas. Cada parte 
considerará a posição expressa pela outra. Haverá 
novas conversas sobre esses assuntos. 

o brasil e o programa de 
assistência militar norte-americana 

Nota nP DCS/lt, de 4 ,de março de 
1977, enviada pelo Chanceler Azeredo 

da Silveira ao Embaixador 
norte-americano em Brasilia, 

John Hugh Crimmins: 

A Sua Excelência o Senhor John Hugh Crimmins, 
Embaixador dos Estados Unidos da América 

Senhor Embaixador, 

O Governo brasileiro pauta sua conduta internacio- 
nal por rigcrosa e invariável adesão aos princípios 
cardeais do Direito Internacional, entre os quais 
sobressai o da não-ingerência de um Estado em 
assuntos internos de outro. 

2. O Governo brasileiro tomou conhecimento, hoje, 
de que o Poder Executivo norte-americano submeteu 
ao Congresso dos Estados Unidos da América pro- 
grama de 'assistência militar ("seciirity assistance") 
no qual está contemplado o Brasil. Tal assistência 
requer, entretanto, que órgãos do Governo norte- 
americano procedam a uma avaliação crítica da 
situação interna brasileira, o qiie contraria os prin- 
cípios acima referidos. 

3. Em consequéncia, comunico a Vossa Excelência 
que, plenamente cônscio de seus deveres e respon- 
sabilidades, o Governo brasileiro recusa, de ante- 
mão, qualquer assistência no campo militar que 
dependa, direta ou indiretamente, de exame prk- 
vio, por órgãos de Governo estrangeiro, de matérias 
que, por sua natureza, são de exclusiva competên- . 
cia do Governo brasileiro. 

4. Assim agindo, o Brasil mantem-se f ie l  à tra- 
dição de sua Histária, aos compromissos solene- 
mente contraídos na Carta das Nações Unidas e 
na Carta da Organização dos Estados Americanos, 
e firme na convicção de estar fortalecendo uma 
ordem internacional fundada na igualdade de di- 
reitos entre os Estados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta con- 
sideração. 

Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro das Relações Exteriores . 

Em 5 de março de 1977, o Ministério 
das Relações Exteriores distribuiu o 
seguinte Comunicado de Imprensa: 

Na tarde de ontem, o Conselheiro para assuntos . 
políticos da Embaixada dos Estados Unidos da 
América entregou a Chancelaria brasileira um 
Memorandum relativo à Mensagem que o Poder 
Executivo norte-americano enviará ao Congresso so- 
bre a assistência militar oferecida por esse pais. 
Segundo os termos do Memorandum, a legislação . 
norte-emericana sobre a "assistência para a segu- 
rança" requer d9 Poder Executivo a apresentação 
ao Congresso dos Estados Unidos da América de 
um relatbrio referente a situação interna de cada 
país a ser beneficiado por essa assistência. O 
Memoiandum se fazia acompanhar de relatório sobre 
o Brasil, o qual contém comentários e julgamentos 
tendenciosos e inaceitáveis. 

Tal exame, por órgãos do Governo norte-americano, 
constitui uma violação ao princípio de não-inter- 
ferência, que ambos os Governos subscreveram ao 

.assinar a Carta da ONU e a Carta da OEA, e é 
tradição em seu relacionamento bilateral., 
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O Brasil sempre pautou suas relações exteriores Vossa Excelência que pela presente Nota, o Govemo . pelo mais estrito cumprimento das obrigações de brasileiro denuncia o Acordo de Assistência Militar, . 
respeito mútuo e de não-interferência nos assuntos celebrado entre o Brasil e 0s Estados Unidos da 
internos dos outros países, O que considera a base América, no R ~ O  de Janeiro, em 15 de março de 
mesma da convivência internacional. 1952. 
O Governo brasileiro, nessa conformidade, devolveu 2. Tal denúncia e feita nos termos do ontem mesmo, à Embaixada dos Estados Unidos 
da América, o Memorandum referido. do artigo XII do referido Acordo. 

Por nota da mesma data, o Governo brasileiro co- 3. AO tomar essa decisão, O Govemo brasileiro 
municou ao Governo norte-americano a recusa de tem presente as alterações introduzidas na legis- 
sua inclusão no programa de assistência militar. lação norte-americana, as quais consubstanciam 

modificação inaceithvel nas condições de presta- 
ção da assistência militar. 

O seguinte Comunicado de Imprensa 
foi divulgado pelo MiniStbrio das Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Relações Exteriores em 5 de março Excelência Os protestos de minha mais alta con- 
de 1977: sideração. 

. O comunicado da embaixada norte-americana ape- 
nas procura justificar a mecânica dos fatos quanto 
a sua atuação e nada tem a ver com a posição 
básica do Brasil. 

denúncia do acordo de 
assistência militar brasil-eua 

Nota nP DCS/DAI/l3, de 11 de março 
de 1977, enviada pelo Chanceler 

Azeredo da Silveira ao Embaixador 
norte-americano em Brasília, 

John Hugh Crirnmins: 

Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro das Relações Exteriores 

O Itamaraty distribuiu o seguinte " Comunicado de Imprensa, em 11 de 
março de 1977: 

Em conseqüência da introdução de alterações na 
legislação norte-americana, que modificaram, de 
forma inaceitável, as condições em que se vinha 
processando a cooperação militar entre os dois 
países, sob a égide do Acordo f i rn rdo no Rio 
de Janeiro, em 15 de março de 1952, o Governo 
brasileiro comunicou ao Governo dos Estados Uni- 
dos da América, por ,nota desta data, sua decisão 
de denunciar o referido Acordo. 

A Sua Excelência o Senhor John Hugh Crimmins, Essa atitude 6 um desdobramento, pelos mesmos 
Embaixador dos Estados Unidos da América motivos, da recusa de aceitar qualquer assistência 

no campo militar que dependa, direta .ou indireta- 
Senhor Embaixador, mente, de exame, por órgãos de governo estran- 
Em aditamento à nota na0 DCS112, de 4 do cor- geiro, de matérias que, por sua natureza, são de 
rente, tenho a honra de levar ao conhecimento de exclusiva competência do Governo brasileiro. 

Na pbgina 93, seç?io Tratados, Acordos, ConvBniot, encontra-se o Decreto em que o Brasil faz a denúncia 
desse Acordo. 
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embaixador inglês 
deixa suas funções em brasilia 

Do discurso do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Antonio F. Azeredo da 

Silveira, no Palácio Itamaraty de Brasilia, 
em 5 de janeiro de 1977, durante a 

cerimônia fie despedida do Embaixador 
do Reino Unido, Derek Dodson, que deixou 

suas funções no Brasil: 

'Como Embaixador de Sua Majestade a Rainha 
Elizabeth II no Brasil nos últimos três anos, Vossa 
Excelência teve uma atuação marqada por ex- 
pressiva competência profissional e dedicação à 
missão própria do cargo, a qual soube realizar com 
uma afabilidade de trato que se tornou proverbial 
em Brasilia. E, pois, com prazer, que nesta hora 
rendo tributo às suas realizações entre n6s, tanto 
no plano oficial como no pessoal. 

Grande foi o empenho que pôs Vossa Excelência 
, nos entendimentos para que chegassem a um feliz 

resultado as negociações que culminaram com a 
assinatura do Memorando de Entendimento, duran- 
te minha visita a Londres, em outubro de 1975. 
Esse instrumento, que veio institucionalizar um 
sistema de consultas entre nossos Governos, sobre 
questões de relevante interesse para ambos, já se 
provou de grande utilidade, em mais de uma oca- 
sião, e certamente muito contribuirá, ainda, para 
uma aproximação cada vez maior entre nossos 
povos. 
Passo imediato e ponto culminante dos entendi- 
mentos entre os dois Governos, para maior conhe- 
cimento recíproco e elaboração de um programa 

de ação cooperativa, foi a memorável visita do 
Presidente Geisel ao Reino Unido, em cuja pre- 
paração Vossa Excelência teve destacado papel. 
Não esquece o Chefe de Estado brasileiro as ex- 
cepcionais homenagens que lhe foram então pres- 
tadas, tão expressivas do apreço e da consideração 
do Governo e do povo britânicos pelo Governo e 
pelo povo do Brasil. 

Um intenso intercâmbio de personalidades, de um 
e de outro país, vem, ao mesmo tempo, refletindo 
a intimidade das relações anglo-brasileiras e refor- 
çando os laços de colaboração. 

Desejo relembrar entre as visitas ocorridas durante 
os últimos três anos, a honrosa presença no Brasil 
da Princesa Alexandra de Kent, que representou a 
Rainha Elizabeth II na abertura da Feira Industrial 
Britânica, realizada em São. Paulo em agosto de 
1974. Na mesma ocasião, nos visitava o entao Mi- 
nistro do Comércio Peter Shore, que tanto tem fei- 
to pelo desenvolvimento das relações entre os nos- 
sos dois países. O Vice-Ministro David Ennals, em 
maio de 1975, aqui conduziu importantes consultas 
de natureza política, da mesma forma que o Vice- 
Ministro Edvfaard Rowlands e o Secretário-Geral 
Permanente Michael Palliser, em 1976. Ainda em 
76, aqui .estiveram o Vice-Ministro da Indústria, Ge- 
rald Kaufman, o Vice-Ministro da Agricultura, 
Edward Bishop e o Vice-Ministro para Assuntos de 
Energia, J. Dickson Mabon, que trataram com au- 
toridades brasileiras de assuntos de suas respec- 
tivas especialidades. E a esses teríamos que agre- 
gar uma interminável lista de parlamentares, finan- 
cistas, industriais e comerciantes britânicos, em 
visitas que são a melhor denonstraçáo da vita- 
lidade dos vínculos de toda ordem nas relações 
anglo-brasileiras. 
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Não pretendo, Senhor Embaixador, fazer um balan- 
ço das relações entre os dois paises nestes tr6s 
anos. Pretendo, ap.enas, indicar a amplitude que 
chegaram a adquirir. Mas não poderia referir-me 
aos importantes contactos entra autoridades de am- 
bos os paises sem fazer uma menção especial à 
viagem que fez ao Reino Unido em 1975 o Minis- 
tro da Marinha do Brasil, Almirante Geraldo Aze- 
vedo Henning. 

Senhor Embaixador, 

Vossa Excelência deixa o Brasil cercado pela esti- 
ma, apreço e admiração de todos aqueles que tive- 
ram o privilégio de conhecê-lo pessoal ou profis- 
sionalmente. 

Desejo também, neste momento, render homenagem 
à Embaixatriz Dodson, a quem tanto se deve o 
invejável sucesso alcançado pela missão de Vossa 
Excelência." 

embaixadora da guatemala recebe 
a grã-cru.2 do cruzeiro do sul 

Do discurso do Chanceler Azeredo da 
Silveira, no Palácio Itamarâty de Brasília, 

em 25 de janeiro de 1977, ao condecorar, 
com a Grá-Cruz da Ordem Nacional do 

Cruzeiro do Sul, a Embaixadora da 
Guatemala, Francisca Heinandez Hall 

Zuniga, que deixou suas funções no 
Brasil: 

"Poucos Embaixadores terão permanecido tantos 
anos em nossa Capital. Vossa Excelência, ao longo 
desses anos, grayas a sua afável maneira de ser, 
formou um largo círculo de amizades sólidas e ge- 
nuínas. Ao mesmo tempo, trabalhou dedicadamente, 
no plano oficial, por uma sempre cescente apro- 
ximação entre os nossos Governos e os nossos dois 
povos. 

No contexto desses esforços, se insere como marco 
dominante a visita que nos fez, em junho do ano 
passado, o Ministro das Relações Exteriores da Gua- 
temala, meu amigo Adolfo Illolina Orantes. Tive com 
ele, então, importantes diálogos, caracterizados 
sempre pela cortesia e pela generosidadr, que são 
as qualidades mais nítidas do eminente Chanceler 
guatemalteco. 

Vossa Excelência se recordará. também. de auanto 
foi espontanea e prestimosa 'a assistência 'brasi- 
leira as vítimas do 'terremoto na Guaternala. cca- 
sião em que pudemos acompanhar o empentí~ e a 
dedicação de Vossa Excelência em acudir ao sofri- 
mento dos setis conterrâneos. 
Por tudo isso, Senhora Embaixadora, é com um for- 
te sentimento de justiça que tenho a honra de 
impor-lhe as insígnias da Grã-Cruz da Ordem Nz-. 
cional do Cruzeiro do Sul, com a qual o Governo 
brasileiro quis homenagear Vossa ExcelCncia." 

executivo norte-americano 
ganha ordem brasileira 

Do discurso do Chanceler Axeredo da 
Silveira, no Palácio Itamaraty de Brasilia, 

em 14 de fevereiro de 1977, ao fazer a 
entrega da Grã-Cruz da Ordem Nacional 

do Cruzeiro do Sul ao Vicr-Presidente 
Executivo da National Distillers, 

Drummond Bell: 

"Na minha qualidade de Chanceler da Ordem Na- 
cional do Cruzeiro do Sul, tem-me cabido o privi- 
legio de entregar as insígnias das condecoraçóes 
concedidas pelo Senhor Presidente da República a 
muitos ilustres amigos do Brasil. 
Na maioria das vezes, essas pessoas s60 represen- 
tantes diplomáticos que, no desempenho de fun- 
ções, muito contribuíram para o estreitamento das 
relações entre os seus paises e o Brasil. É sempre 
um prazer prestar-lhes a homenagem e fazer-lhes 
saber do reconhecimento do Governo, pela distin- 
çâo de condecorá-los. 

Ern casos como o de hoje, porém, o prazer 6 de 
natureza especial, pois o trabalho desenvolvido por 
homens como o Senhor Bell, em favor do bom en- 
tendimento internacional, não resulta de uma obri- 
g a ç ã ~  profissional, mas de uma escolha. 
O Senhor Bell acreditou no '~rasi l ,  e acreditou por- 
que viu o nosso pais com olhos lúcidos, sem se 
deixar impressionar por preconceitos que s6 vin- 
gam onde há o desconhecimento ou a má von- 
tade. 
Se as relações internacionais são resultado da 
contribuição de quantos operam no plano indivi- 
dual, a sua parcela nessa obra é, Senhor Bell, em 
muitos respeitos, um bom exemplo dos rumos que 
deyem orientar o entendimento entre os nossos 
paises. 
A orientação que o Senhor Bell deu à participação 
da National Distillers no ~ r s i e t o  da Poliolefina em 
São Paulo é disso um testemunho. Aí se ressalta 
nao apenas a forma de participação acionária com 
maioria para o capital privado brasileiro, mas, ain- 
da, o que é para nós de fundamental relevância, 
o aspecto de difusão tecno!ógica. O programa de 
bolsas de estudo da National Distillers para o aper-. 
feicoamento de técnicos brasileiros nos Estados 
Unidos da América é, nesse sentido, um exemplo, 
também de cooperaç80 esclarecida. 
Sei que o Senhor 8el l  se está interessando, no 
momento, pelo desenvolvimento de projetos relacio- 
nados com a produqão de energia a partir de fontes ' 

de origem agrícola. Isso mostra, mais uma vez, 
como procura acompanhar as preocupações domi- 
nantes da economia brasileira para oferecer o con- 
curso de sua contribuição. 
Todas essas razóes indicam o acerto do Governo 
em querer deinonstrar ao Senhor Drummond Bell 
o apreço por seu continuado interesse por nosso 
país, ao incorporar o seu nome a Ordem Nacional ' 

do Cruzeiro do Sul, no grau de Oficial. É, para mim, 
um prazer, fazer-lhe a entrega das insígnias corres- 
pondentes a condecoração que lhe foi outorgada 
pelo Senhor Presidente da República!' . 
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cruzeiro do sul para 
o embaixador de malta . . 

< 

Do discurso'do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Antonio F. Azeredo da 

Silveira, no Palacio Itamaraty de Brasília, 
em 24 de março de 1977, ao fazer a entrega 

da Grã-Cruz da Ordem Nacional do Cruzeiro 
do Sul ao Embaixador de Malta, Príncipe 

Jean Louis de Faucigny Lucinge e Coligny, 
que deixou suas funções no Brasil: 

"Vossa Excelência se prepara para deixar o Brasil 
após quase seis anos de permanência entre nds. 

Durante todo esse periodo, com grande dedicação 
e eficiência Vossa Excelência dinamizou as ati- 
vidades filantrópicas e religiosas da Ordem Sobe- 
rana e Militar de Malta, fiel ao espírito e ao elevado 
código de conduta da Ordem - a mais antiga da 
Cristandade. Sua missão aqui se pautou por uma 
profunda consideração para com os necessitados e, 
sobretudo, os enfermos, o que permitiu a' concre- 
fizac;3o de inúmeras obras de benemerência. 

São bem conhecidas as diversas atividades huma- 
nitárias realizadas no Brasil pela Ordem de Malta, 
através, principalmente, das Assùciaçóes Nacionais 
do Rio de Janeiro e de São Paulo. A relação 
dos empreendimentos caritativos efetuados, criados 
e mantidos pela Ordem, é extensa, não cabendo 
aqui enumerá-la. Não poderia deixar de aludir, no 
entanto, aos inúmeros ambulatórios e às diversas 
enfermarias - com assistência médica gratuita - 
que a Ordem de Malta instalou e mantem no Brasil 
e as doações feitas a entidades beneficentes. E 
com satisfação que desejo assinalar o especial 
dinamismo dos empreendimentos caritativos durante 
a gestão de Vossa Excelência, que foi devatadamente 
dedícada às tradições e às regras da Ordem de 
Malta. 

Não poderia deixar de registrar, com maior satisfa- 
ção ainda, a extensão das atividades da Ordem a 
Brasília, consubstanciada na creche ora em cons- 
trução na capital federal. Essa obra social e a 
instituição da "Sociedade Cruz de Malta", para sua 
manutenção e administração, constituem, sem dú- 
vida, marcos significativos da atuação de Vossa 
Excelência. 

Senhor Embaixador, 

A associaçáo de Vossa Excelência com o Brasil, , 

em muitas fases de sua vida, fez- com que aqui 
formasse e conservasse inúmeras amizades. Pes- 
soalmente, tive o prazer de ser uma dessas pessoas 
que, de longa data, acompanharam o seu interesse 
e o seu amor pelo Brasil. Sei que essa ligação de 
Vossa Excelência com o nosso pais estará sempre 
.presente no seu coração. De nossa parte, ela 
pertence já à história do Itamaraty. Aqui nesta 
sala está a nos lembrar essa associação o troféu 
que, para atender a desejo expresso pela Senhora 
Fzucigny Lucinge, Vossa Excelência doou ao Ita- 
maraty, troféu que relembra a passagem por Lon- 
dres do saudoso Embaixador Regis de Oliveira. 

* ,  
Senhor Embaixador, 

Como testemunho do reconhecimento do Governo 
brasileiro pelo seu efetivo trabalho em prol da 
ampliação das atividades da Ordem de Malta e, 
conseqüentemente, em favor de sua maior aproxi- 
mação com o Brasil, o Senhor Presidente da Repú- 
blica houve por bem conferir-lhe a Grã-Cruz da 
Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, cujas insígnias 
tenho a honra e o prazer de lhe impor, pedindo- 
lhe que aceite os meus votos de felicidade pessoal 
e de constante êxito." 

embaixador do paraguai 
despede-se de brasília 

Dos discursos do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Antonio F. Azeredo da 

Silveira, e do Embaixador do Paraguai no 
Brasil, Contra-Almirante J. Wenceslao Benites, 

no Palacio Itamaraty de Brasília, em 29 de 
março de 1977, por ocasião da cerimônia de 
despedida do representante paraguaio, que 

deixou suas funções no Brasil: 

azeredo da silveira 
"Ao longo dos dez profícuos e laboriosos anos de 
sua gestão à frente da Representação diplomática 
do Paraguai, foi Vossa Excelência partícipe e teste- 
munha de alguns dos momentos mais eloqüentes 
da história recente das relações brasileiro-para- 
guaias, 

Como Embaixador do Paraguai, assistiu Vossa Ex- 
celência, em abril d e  1973, à histórica assinatura 
do Tratado de Itaipu, instrumento-marco da união 
e da cooperação exemplar de dois povos em favor 
do desenvolvimento comum. Vossa Excelência, que 
acompanhou de perto a obra de criação e de 

'consolidacão dessa magnífica empresa, pode bem 
testemunhar .do esforço de imaginação criadora e 
de realização material que Itaipu tem exigido e, 
com sucesso, tem recebido de paraguaios e bra- 
sileiros. 

Por ocasião da memorável visita de Sua Excelência 
.o Presidente Ernesto Geisel ao Paraguai, em de- 
zembro de 1975, participou também Vossa Exce- 
lência da cerimônia da assinatura do Tratado de 
Amizade e Cooperação. Este. docuinento da mais 
alta hierarquia jurídica não apenas consolida e 
organiza os múltiplos e diversificados campos em 
que se vem desenvolvendo a cooperação brasileiro- 
paraguaia, mas cria também, e de forma singular- 
mente original, novas e promissoras perspectivas 
para a dinamização ainda maior de nossas relações, 
em áreas tão variadas como comCrcio, complemen- 
tação industrial, desenvolvimento regional, recursos 
naturais, transportes, comunicaçóes, turismo, educa- 
ção e cultun, para citar apenas algumas. 
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0s instrumentos que acabo de referir, e que en- 
cerram um potencial de benefícios tão grande 
para ambos os nossos países, evidenciam o alto 
grau de entendimento alcançado por nossos dois 
países, irmanados que estão no compromisso inda- 
clinável para com o crescente bem-estar econô- 
mico e social de suas populações:' 

wenceslao benifes 
"Com não dissimulada emoção vou pronunciar es- 
tas poucas palavras como culminaçáo de minhas 
gestões de Embaixador Extraordinário e Plenipoten- 
ciário neste grande e nobre Pais, que desde o 
primeiro dia de minha atuação em tão delicados 
misteres, honrou-me com afeto e compreensão, o 
que facilitou o desempenho de minhas funções a 
serviço das cordiais relações de nossos povos. 

Longo foi o caminho percorrido em uma década de 
atuação. Couberam a mim a honra e a satisfacao 
de ser protagonista na gestão de múltiplos ins- 
trumentos, bilaterais que constituem o brilhante 
histórico das relações entre Paraguai e Brasil, 
nestes últimos dez anos. 

Meu destino brindou-me com a honra e a alta 
satisfação de intervir nos entendimentos iniciais 
e na execução do Tratado de Itaipu, para a cons- 
trução da usina hidrelétrica que leva seu nome, 
obra hoje em plena construção e que e uma prova 
de quanto pode o espirito de colaboração de dois 
povos e dois Governos para pôr em prática o 
maior empreendimento hidrelétrico do mundo. Em 
suas represas e em suas obras de engenharia, o 
cimento e o aço dão sua tônica de perenidade, 

apoiados em ambos os lados da fronteira do Pa- 
raguai e do Brasil. No rio Paraná, estab.elece-se o 
vinculo indestrutivel que sela para sempre a ami- 
zade, a fraternidade e a capacidade criadora de . 
nossos povos, como exemplo pioneiro dos anelos 
de integracão americana que os anima. Itaipu, mar- 
co significativo de uma época de nossas relações, 
facilitará a evolução e o desenvolvimento dos dois 
países, na sua capacidade produtora de energia 
da ordem de vários milhões de quilovates." 

"Durante 'dez anos fu i  testemunha d o i  esforços 
do povo e do Governo brasileiro para construir o 
progresso deste Pais-continente, que graças a isto 
ocupa lugar destacado no concerto dos povos da 
América e do mundo. E observei com entusiasmo 
quando o Brasil colocava pedra sobre pedra, como 
gemas rutilantes do progresso desta Nação que tem 
vocaçao de grandeza. Sua evolução material e espi- 
ritual fazem dela uma potEncia emergente, que 
inarcha com passos acelerados para alinhar-se 
entre as grandes potências do mundo, para seu 
próprio orgulho e de seus irmãos da América. 

A condecoração de que sou objeto constitui tão alta 
quanto imerecida honra que me brinda o Governo 
do Brasil, generosidade esta que agradeço e aceito 
como uma homenagem da Naçáo brasileira A minha 
pátria que me proporcionou a oportunidade de re- 
presentá-la neste maravilhoso País. 

Agradeço a Vossa Excelência, Senhor ~ in i s t ro '  OS 
termos altamente elogiosos para minha pessoa, que 
interpreto como expressão de sua generosidade, 
virtude presente na intimidade da alma brasileira, 
e inseparável do cavalheirismo que caracteriza sua 
conduta pública e privada!' 
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presidentes da colômbia e do brasil 
. trocam telegramas sobre café 

Telegramas sobre o mercado 
internacional do caf6, trocados pelos 

Presidentes da Colômbia, 
Afonso Lopez Michelsen, e do Brasil, 

Ernesto Geisel, divulgados em 
8 de janeiro de 1977: 

telegrama do presidente - colombiano 

Excelentíssimo Senhor Ernesto Geisel, 
Presidente da República Federativa do Brasil, 

Vários países produtores dirigiram-se. a nós para 
expressar sua inquietação pelos rumos do mercado 
internacional do café nos Últimos dias. Com~arti- 
Ihando de tal preocupação, julguei neceçsário 
Sirigir-me a Vossa Excelência oara ver se ~odemos 
encõntrar, conjunta e solidariamente, uma' solução 
eqüitativa, oportuna e satisfatória. Os altos niveis 
que alcançaram os preços externos parecem indicar 
efeitos sobre o consumo, a julgar pelas informações 
fidedignas. Por outro lado, a direção do Departa- 
mento dos Consumidares de Nova York incitou a 
oiganização a um boicote contra o café, que se 
alcançasse algum êxito, constituiria sério revés 
para a política patrocinada pelo Governo de Vossa 
Excelência e também pelo meu. 

Diante de tais circunst2ncias, considero indispen- 
sável consultar Vossa Excelência sobre se não serh 

que julgarmos mais adequados. Em meu entender, 
agindo assim, fortaleceríamos nossa autoridade no 
manejo do mercado e consolidariamos a posição 
internacional do café e nos preveniríamos para um 
futuro imediato, antecipando-nos, com um gesto 
espontâneo e consciente, a qualquer reação dos 
consumidores. 

Se Vossa Excelência considerar aconselhável pôr 
em prática este critério, enviarei o quanto antes 
uma Missão Especial para ajustar as bases com 
os membros de seu Governo, sem prejuízo de en- 

,cetar, com antecedência, gestões conjuntas com 
os Estados Unidos, México, América Central, Uganda 
e Costa do Marfim. Estou convicto de que Vossa 
Excelência se dispõe, como eu, a retomar o con- 
trole do mercado, eliminando a atividade perniciosa 
dos especuladores que podem agir tanto em favor 
de altas descontroladas como em drásticas e peri- 
gosas baixas. Ademais, tslvez seja esta a primeira 
vez que os produtores de um artigo de consumo 
popular resolveram trabalhar pelo congelamento 
temporário de seu preço, fato que nos colocaria 
em condições de evitar, igualmente, qualquer baixa 
no futuro. 

Espero conhecer o pensamento de Vossa Excelência 
sobre este ponto de enorme importância para nos- 
sas duas nações, assim como suas sugestões para 
levar a cabo a iniciativa de comiim acordo e 
propô-la, da mesma forma, a outros países. z 

Aceite Vossa Excelência, meu; votos de um feliz 
ano para sua pátria e pela felicidade pessoal junto 
com o testemunho de meu apreço e mais distinta 
consideração. 

mais conveniente para nossos países, e para os 
produtores em geral, procurarmos a estabilização Alfonso Lopez Michelsen 
dos preços em seus níveis atuais, ou em níveis Presidente da República da Cblômbia 
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resposta do presidente brasileiro 

Senhor Presidente e ilustre Amigo, 

Muito agradeço o telegrama de Vossa Excelência 
pelo qual me transmite a preocupação de seu Go- 
verno sobre a evolução do mercado internacional 
do café. Creio, como Vossa Excelência, que deve- 
mos somar nossos esforços na busca de uma 
política que assegure tranqüilidade ao mercado do 
café, cujos atuais preços decorrem, como sabemos, 
de escassez do produto, devido a causas naturais 
conhecidas. O Brasil tem feito extraordinário es- 
forço no sentido de suprir o mercado iriternacional 
de café. Significativo dessa situação é o fato de 
o Brasil, apesar de ter produzido apenas 6 miliiões 
de sacas em 1976 - insuficientes para atender 3s 
necessidades de seu consum9 interno - supriu a 
mercado internacional com 16 milhões da sacas, 
atrndendo, inclusive, no Último trimrstre do ano 
findo, a demanda adicional que se voltou para o 
Brasil em decorrência da escassez do café afri- 
cano. Disso resultou drástica redução de nossos 
estoques, o que nos leva a encarar com apreensão 
o atendimento d a i  necessidades do consumo nos, 
anos críticos de 77 e 78, antes, portanto, da recupe- 
ração de nosso parque cafeeiro devastado pela 
geada. Reconhecendo, porém, que o problema de 
mercado não pode ser solucionado exclusivamente 
pelos países produtores, acredito que o melhor 
caminho seria levar o assunto a seu foro próprio, 
mediante a convocação de uma reuniao especial da 
OIC, para examinar o tema do abastecimento do 
mercado nos anos criticas de 77 e 78, conforme, 
aliás, sugestão feita pela Costa do Marfim,' através 
da Embaixada do Brasil em Vdashington. Permito- 
me, pois, propor a Vossa Excelência que conjun- 
tamente promovamos essa reunião. 
Peço ao ilustre amigo que aceite os votos que faço 
pela prosperidade do fraternal povo colombiano e 
por sua felicidade pessoal. 

Ernesto Geisel 
Presidente da República Federativa do 'Brasil. 

takeo fukuda agradece 
mensagem de geisel 

iviensagem do Presidente Ernesto Geisel, 
em 20 de janeiro de 1977, enviada a 
James Earl Carter Jr. por ocasião de 
sua posse no cargo de Presidente 
dos Estados Unidos: 

Sua ExcelBncia 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Muito agradeço a Vossa Excelência a gentil 
mensagem de congratulaçóes por ocasião da indi- 
cação do meu nome para o cargo de, Primeiro- 
Ministro. Com a feliz mem6ria das significativas 
conversações que tive a honra de manter ao me 
encontrar com Vossa Excelência no Brasil e no . 
Japão, espero fervorosamente contar com a sua 

prestimosa cooperação no meu trabalho em prol 
das relações amistosas entre nossos dois países. 
Aproveito esta oportunidade para levar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais elevada 
consideração. 

Takeo Fukuda 
Primeiro-Ministro do Japão 

geisel cumprimenta novo 
.presidente norte-americano 

Mensagem do Presidente Ernesio Geisel, em 20 
de janeiro de 1977, enviada a James Earl Carter Jr. 
por ocasião de sua posse no cargo de Presidente 
dos Estados Unidos: 

Ao assumir Vossa Excelência o alto encargo de 
conduzir, como Presidente dos Estados Unidos da 
América, os destinos da grande Nação norte-ame- 
ricana, queira aceitar as felicitações que, em nome 
do Governo brasileiro e no meu prbprio, tanto me 
apraz formular-lhe. 
Essas felicitações correspondem aos espontaneos 
desejos d3 POVO brasileiro para com o povo norte- 
americano, ao qual se sente ligado por tradicionais 
laços de mútuo respeito e de amizade. 
0 s  fundamentos de estima recíproca, a coincidên- 
cia de crença nos rnesmos valores e de luta pelos 
rnesmos ideais e a complernentação de interesses 
hão de, certamente, favorecer uma cooperação cada 
vez mais fecunda e harmoniosa entre nossos pai- 
ses. Posso assegurar a Vossa Excelència que esse 
é o nosso desejo mais sincero. 
Animado por este espírito, envio-lhe os meus me- 
lhores votos para o êxito de sua Administração, 
para a continuada prosperidade do povo norte-ame- 
ricano e para a felicidade pessoal de Vossa Exce- 
lência. , . 
~rnesto '  Geisel 
Presidente da República Federativa do Brasil 

falecimento do 
embaixador egberto da silva mafra 

Mensagens enviadas em 9 de 
fevereiro de 1977 a propbsito do 
falecimento do Embaixador do Brasil 
em Bonn, Egberto da Silva Mafra: 

do ministro hans dietrich genscher 
para o chaqceler azeredo da silveira 

Apresento a Vossa Excelência minhas sinceras 
condolências pelo falecimento d o  Sua Excelência 

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



o' 'senhor Embaixador Egberto da Silva Mafra. Os 
merecimentos do falecido pelas relações brasileiro- 
alemãs jamais serão aqui esquecidos. 

Hans Dietrich Genscher . 
Ministro .dos Negócios Estrangeiros da República 
Federal da Alemanha 

de azeredo da silveira para o 
ministro hans dietrich genscher 

Muito agradeço as condolências que Vossa Exce- 
Iêhcia me enviou por motivo do falecimento do 
Embaixador Egberto da Silva Mafra. Esteja certo, 
Senhor Ministro, que o exemplo de dedicacão do 
Embaixador Mafra a causa das relações teuto-bra- 
sileiras seryirá para uma intensificação sempre 
crescente dessas relações. 

Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

do ministro da economia da rfa, hans friderichs, 
ao encarregado de negócios do brasil em bonn, 

ministro diniz de andrada 

Por motivo do falecimento do Senhor Embaixador 
Mafra, expresso-lhe, e a todos os seus colabora- 
dores, meus mais sentidos pssames. Com o Em- 
baixador Mafra não apenas o Brasil perdeu um 
representante competente e eficiente, também a 
República Federal da Alemanha perdeu um amigo 
cheio de compreensão e com altos conhecimentos. 
O Embaixador Mafra era uma personalidade alta- 
neira e consciente de seus objetivos, que muito 
contribuiu para o estreitamento das .relações entre 
nossos dois países. Peço-lhe transm~tir ao Senhor 
Presidente da República do Brasil e ao Governo 
brasileiro minhas sinceras condolências. 

Hans Friderichs 
Ministro da Economia da República Federal da 
Alemanha 

do ministro hans dietrich genscher 
à embaixatriz Iéa mafra 

Apresento-lhe, Excelentissima senhora, meus sin- 
ceros sentimentos pela dolorosa perda que sofreu 
com o falecimento de seu esposo. Por mais de dois 
anos, representou ele seu pais na República Fe- 
deral da Alemanha de maneira esplêndida, muito 
contribuindo para o estreitamento das relações en- 
tre nossos dois povos. Foi marcante a atitude exem- 
plar com que ele, at6 o último momento, desem- 

penhou suas tarefas neste po&o.' Seus grandes 
méritos não serão esquecidos. 

Hans Dietrich Genscher 
Ministro dos Neg6cios Estrangeiros da República 
Federal da Alemanha 

do chanceler azeredo da silveira 
à embaixatriz lha mafra 

Em meu nome e no de todos os funcionários do 
Ministério das Relações Exteriores, rogo receber as 
expressões da mais profunda consternação com 
que vemos desaparecer o Embaixador Egberto da 
Silva Mafra, funcionhrio que soube dar ao Brasil 
e ao Serviço Diplomático brasileiro, em particular, 
o melhor dos seus esforços. com inexcedível zelo, 
dedicação, competência e patriotismo. 

Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

dia internacional para a 
eliminação da discrirninaçáo racial 

Mensagem do Presidente Ernesto Geisel ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, 
Kurt Waldheim, em 21 de março de 1977: 

Senhor, Secretário-Geral, 

Por ocasião da passagem do Dia Internacional para 
a Eliminação da Discriminação Racial, desejo as- 
'sociar-me, em nome do Governo e do povo brasi- 
leiro, às manifestações universais de repúdio às 
práticas do apartheid e da discriminação racial e 
de apoio às Nações Unidas na nobre tarefa de 
procurar banir do convívio humano toda discrimi- 
nação baseada em raça, cor, sexo, língua eu re- 

' ligião. 

Compartilham os brasileiros da convicçáo de que 
os direitos da pessoa humana são desrespeitados 
nas sociedades onde conotações de ordem racial 
determinam o grau de respeito com que devem 
ser observadas as liberdades e garantias indiv.i- 

. duais. 

Oferecemos contra esse quadro, que infelizmente 
perdura, o exemplo de uma sociedade formada pela 
espontânea e harmoniosa integração que e a pró- 
pria essência da nacionalidade brasileira. 

Qtieira aceitar, Senhor Secretário-Geral, os protes- 
tos de minha mais alta consideração. 

Ernesto Geisel 
Presidente da República Federativa do Brasil 
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discursos sobre relações exteriores 

0 s  discursos citados encontram-se, na integra, no 
Diário do Congresso Nacional (DCN). 

senado 
federal 

Alberto ~ o f f m a n n  (ARENAIRio Grande do Sul) - 
Relações Brasil-Estados Unidos. DCN nP 415.3.771 
Seção I. 

Magnus Guimarães (MDBIRio Grande do Sul) - 
Relações Brasil-Estados Unidos. DCN nP 415.3.771 Eurico Rezende (ARENAIEspirito Santo)- - Dis- Seção I. curso do Ministro de Estado das Relaçoes Exte- 

riores, Antonio F. Azeredo da Silveira, sobre 0 Parsifal Barroso (ARENAICeará) - Acordo Nuclear 
programa de assistência militar. Diário do Con- Brasil-Alemanha. DCN n.0 4/5.3.77/Seçáo 1. 
gresso Nacional nP 5/8.3.77/Seção 11. 

J. G. de Araújo Jorge (MDBIRio de Janeiro) - 
Evandro Carreira (MDBIAmazonas) - Acordo Militar Relações Brasil-Estados Unidos. DCN nP  415.3.771 
Brasil-Estados Unidos. DCN n.O 11/16.3.77/Seção 11. Seção 1. 
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e Antônio Cândido da Câmara C.anto. DCN 
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baixada americana em Brasilia. DCN n.O 18125.3.771 
Seção I I. 

câmara 
dos deputados 

Igo Losso (ARENAIParaná) - Relações Brasil-Esta- 
dos Unidos. Diário do Congresso Nacional 
nP  2/3.3.77/Seção 1. 

Antonio Bresolin (MDBIRio Grande do Sul) - Re- 
lações Brasil-Estados Unidos. DCN n.O 314.3.77lSe- 
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Alberto Hoffrnann (ARENAIRio Grande do Sul) - 
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Seção I. 
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Brasil-Estados Unidos.. DCN n.O 518.3.77lSeção 1. 

Siqueira Campos (ARENAIGoiás) - Relações Brasil- 
. Estados Unidos. DCN nP 5/8.3.77/Seção 1. 

Adhcmar Ghisi (ARENAISanta Catarina) - Relações 
Brasil-Esfãdos Unidos. DCN n.O 5lS.3.77ISeção 1. 

Antunes de Oliveira (MDB/Arnazor,as) - Relações 
Brasil-Estados Unidos. DCN n.O 518.3.77lSeção Con- 
junta. 

Paulo Marques (MDBIParaná) - Relações Brasil- 
Estados Unidos. DCN nP 6/9.3.77/Seção 1. 

Cleverson Teixeira (ARENAIParaiba) - Relações Bra- 
sil-Estados Unidos. DCN nP 619.3.771 Seçáo 1. 

Lauro Rodrigues (MDBIRio Grande do Sul) - Re- 
lações Brasil-Estados Unidos. DCN n.O 619.3.77lSe- 
ção I. 

Daso Coimbra (ARENAIRio de Janeiro) - Relações 
Brasil-Estados Unidos. DCN na0 619.3.771 Seção 1. 

José Camargo (MDBISão Paulo) - Relacões Brasil- 
Estados Unidos. DCN nP 619.3.77lSeção 1. 

Florim Coutinho (MDBIRio de Janeiro) - Relações 
Brasil-Estados Unidos. DCN nP  619.3.77lSeção 1. 
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relações comerciais 
delegação, comercial de moçambique faz sondagens 

feira de trípoli exibe produtos brasileiros 
. o brasil na feira da priiavera de leipzig 

tratados, acordos, convênios 

anexos do dossi8 sobre o programa nuclear brasileiro 

acordo entre brasil, rfa e aiea para a aplicação de salvaguardas (anexo i i)  
estatuto da agência internacional de energia atômica (anexo iii) 

tratado pará a proscrição das armas nucleares na américa latina, o tratado de tlatelolco (ane- 
xo iv) 

acordo de assistência militar brasil-eua 'é denunciado , 

decreto do presidente geisel denunciando o acordo de assistência militar entre brasil e es- 
tados unidos 

emenda atualiza ligações aeronáuticas entre brasil e reino unido 

troca de notas estabelecendo emendas ao acordo sobre transportes aéreos entre brasil e reino uni- 
do'# firmado em 1946 
anexo ao acordo sobre transporte aéreo 
quadro de rotas do anexo ao acordo sobre transporte aéreo 

os dois memorandos firmados com o canadá 

memorando de entendimento para desenvolvimento'de cooperação tripaGte com os países 
em desenvolvimento 

memxando de entendimento para impIementaç20 do ii programa nacional de cooperação téc- 
nica brasil-canada 

canadá financia programas brasileiros 

acordo brasil-canadá para empréstimo de 5 milhões de dblares canadenses a programas bra- 
sileiros de treinamento, assistência técnica e administração de projetos 

anexo a (o uso do empréstimo) 
anexo b (administração do empréstimo) 

acordo sobre transporte aéreo entre brasil e iraque - 

acordo brasil-iraque estabelecendo os serviços aéreos internacionais entre os dois países 

anexo 
quadro de- rotas do anexo ao acordo sobre transporte a6reo brasileiro-iraquiano 
protocolo de assinaturas 

o .convênio que dá apoio financeiro a projetos do pnud 

convênio para concessão de apoio financeiro ao programa executado pelo pnud no brasil 
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pmmulgaçáo e aprovação de acordos 

atos diplomáticos promulgados 

atos diplomáticos submetidos ao congresso nacional 

comunicados e notas . - 
embaixador norte-americano entrega carta de vance ao chanceler bksileiro 

chanceler brasileiro responde ao secretário de estado norte-americano 
o subsecretário de estado warren christopher em brasilia 
o brasil e o programa de assistência militar norte-americana 

denúncia do acordo de 'assistência militar brasil-eua 

excertos e ênfases 
embaixador inglês deixa suas funções em brasília 
embaixadora da guatemala recebe a grãcruz do cruzeiro do sul 

ex~cutivo norte-americano ganha ordem brasileira 
critzeiro do sul para o embaixador de malta 

embaixador do paraguai despede-se de brasília 

mensagens 
presidentes da colômbia e do brasil trocam telegramas sobre café 
takeo fukuda agradece mensagem de geisel 
geisel cumprimenta novo presidente norte-americano 
falecimento do embaixador egberto da silva mafra 

dia internacional para a eliminação da discriminação racial 

congresso nacional 
discursos no senado federal 

discursos na câmara dos deputados 
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